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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 65, de 21 de fevereiro 
de 2014, que autoriza à Associação Cultural Penapolense de Rádio a executar; pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Penapólis, Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 
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Mensagem nº 425 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituiçâo, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 27, de 6 de fevereiro de 2014 -Rádio Comunitária Alternativa 
FM, no município de Parnaíba- PI; 

2- Portaria n nº 29, de 6 de fevereiro de 2014 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Nova Minda, no município de Japonvar- MG; 

3 - Portaria nº 52, de 21 de fevereiro de 20 14 - Associação de Rádio 
Comunitária de Apuarema- ARCA, no município de Apuarema- BA; 

4- Portaria nº 65 , de 21 de fevereiro de 2014- Associação Cultural Penapolense 
de Rádio, no município de Penápolis- SP; e 

5- Portaria nº 367, de 25 de abril de 2014 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Comunitário de Itamaracá, no município de Groaíras - CE. 

Brasília, .15 de dezembro de2014. 



·> 

EM n2 00051/2014 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Cultural Penapolense de Rádio, no Município de 
Penápolis, Estado de São Paulo, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n2. 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comlinicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as ·enti~~çles. trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, socr~;:_é ·c-ultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53'0tlQ.1001237/2003, que 
ora L'lÇO acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presenté processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



/ 

PORTARlANº - 65 'DE 21 DE FEVEREIRO DE2014. 

O MINISTRO DE ·ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Cómunitária; aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 .de junho. de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1'998, e tendo em vista o que ccmsta do Processo Administrativo no 
53000.001237/2003, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural Penapolense de-- Rádio, com 
sede à Chácarà Harm~nia, SIN°, Rodovia Penápolis/Córrego . Grande - IÇm 01 ...:... Zona Rural, 
Município de J:>enápolis · Estado de São Paulo, para executar o S<:?rviço de Radiodifusão 
Comunitária~ pelo prazo de déz anos, sem direito de exclusivida~e. · · 

·Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de ~9 de .fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normàs complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá o.perar com o sistema irradiante localizado 
Chácara Harmonia, SIN°, Rodovia Penápolis/Córrego Grande - Krn 01 - Zona ·Rural, nas 
c6ordenadas geográficas com latitude em 21 °26'23" S e longitude em 50°02'42" W, utilizando a 
frequencia de 107 ,9MHz. · 

' 

. ·Art. 3º Este ato somente produzirá efeit9s legais após deliberação do Congresso 
N acionai, nos termos do § 3 o do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a, execução 
do. serviço, ' em caráter definitivo-, no prazo de seis meses a contar da.data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

/ 

\ 

~ ~· t ~~'--~ . . 
PAULO BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Comunicações · 



Aviso nº 582 -C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 

1'""',.. 

\.'I ,I ! ... ' ..... 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 15 de deze,i-,b ro de 2014. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem ela Excelentíssima Senhora Presiclenta ela 
República na qual submete à apreciação elo Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução ele serviços ele radiodifusão comunitária constantes das Portarias nQS_ 27, 29, 52, 65 e 
367, ele 2014. 

Atenciosamente, 

lc~~~c~ 
/~ / ALOjZIO MERCAD NTE 

·Mü/istro ele Estado Chefe Cla Casa Civil 
{ da Presidência ela epública 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comtlflfêá~ 00-1237.!2003-25 
}:Ff?.DTl~LD - ~E~~L 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO, 
Inscrita no CNPJ sob n° 05.474.131/0001-24, com sede a Av. Manoel Bento 
da Cruz, 179, fundos, centro, na cidade de Penápolis, estado de São Paulo, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada, vem mui respeitosamente, a digna presença de Vossa Excelência ~ 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão _Q__ 
Comunitária, com centro abrangido na Av. Manoel Bento da Cruz, 179, 1/J 
fundos, centro, de Coordenadas geográficas 21 o 10' 45" S de latitude e 0 
50° 26' 48" de Longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de ~ 
sua estação. ~ 

Nestes Termos, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. . DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasilia-DF 
Te!.: (61) 311-6000- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n.0 _,{ J.{ ~/2003/DOSR/SSR-MC 

Ao Senhor 
Claudio Parisi 

Brasília, ~ ~ de~~ 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Avenida Manoel Bento da Cruz, 179 -Fundos -Bairro 
16300-000 Penápolis/SP 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

de 2003. 

1. Em atenção ao Processo n° 53000.001237/03 protocolizado pela ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, onde demonstra interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Penápolis, Estado Estado de São Paulo, informamos que 
as coordenadas apresentadas acusaram fora ga área do município, portanto informamos que para 
cadastramento do pedido, a entidade deverá fazer indicação das coordenadas geográficas, medidas 

· por aparelho específico (GPS) no local proposto para instalação do sistema irradiante. 

Atenciosamente, 

I ' • • • 

. . -,.., 
· .. . .,_, .. · 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE . 
Diretor do Departamento de Outorga de SerViçÓs de :ka<]lodi

1
f,u$ãO 
~ lf 1 '· 
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Penápolis, 20 de março de 2003 

Exmo. Sr. 
Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 
Ministério Das Comunicações 
BRAS I LIA- DF. 

Prezado Senhor: 

Atendendo solicitação contida no oficio n° 
1147/2003/DOSR/SSR-MC de 28/Fevereiro/2003 informamos que 
efetuamos as correções solicitadas, medidas por aparelho (GPS) 
abaixo descritas: 

Coordenadas Geográficas:- 21 o 25' 0,8" (S) de Latitude e 
50° 04' 36" (W) de Longitude. 

Agradecendo as atenções de V.S., firmamo-nos muito 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

·;r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R Anexo B - Sala 300 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n.0 5Á 33 /2003/DOS/SSCE - MC 

Brasília, O /i de junho de 2003. 

Ao Senhor 
Claudio Parisi 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Avenida Manoel Bento da Cruz, 179 - Fundos -
16300-000 Penápolis/SP 

Assunto: Radiodifusão Comunitária 

Prezado Senhor, 

1. Em atenção ao requerimento de demonstração de interesse para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária encaminhado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE 
DE RÁDIO, na localidade de Penápolis, Estado de São Paulo, informamos que seu requerimento 
foi fonnalizado por meio do processo administrativo n° 53000.001237/03 e encontra-se 
cadastrado neste Ministério. ...____,1> f\J , (e, (!)S 

2. Face o exposto, comunicamos que a Entidade requerente deverá aguardar futura 
publicação de Aviso, no Diário Oficial da União, que atenda a localidade e no prazo legal 
apresentar toda a documentação exigida, encaminhando-a para anexação em seu processo. Por 
outro lado a entidade interessada poderá obter informações quanto a legislação aplicável ao 
serviço, bem como publicações de avisos e acompanhamento de processos através do site: 
www.mc.gov.br. 

vrn/CGSI 

Atenciosamente, 

~~ .•.... 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

' 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

Oficio nº ---~ 3 G 9 '9 

Ao Senhor 
Claudio Parisi 

/2004/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Avenida Manoel Bento da Cruz, 179 - Fundos -
163 00-000 Penápolis/SP 

Brasília, 2 9 de julho de 2004. 

Assunto: Arquivamento da Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerimento formalizado por meio do processo administrativo n° 
53000.001237/03, encaminhado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE 
RÁDIO, na qual manifesta interesse para autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Penápolis, no Estado de São Paulo informamos o que segue: 

Diante de seu requerimento o Departamento de Outorga de Serviços efetuou o 
estudo de viabilidade técnica de seu pedido e, frente a análise das coordenadas geográficas 
indicadas na sua Demonstração de Interesse, constatou que o local de instalação do sistema 

' irradiante proposto pela entidade situa-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 
1,64 Km da antena de transmissão de emissora já autorizada pelo Ministério das Comunicações 
na localidade de Penápolis qual seja da ASSOCIAÇÃO COMUNIT. PENAPOLENSE PARA O 
DESENVOL. CULTURAL (coordenadas 2l024'27"S de latitude e 50°05'12"W de 
longitude), concluindo que o seu pedido está tecnicamente inviável. 

Saliente-se que o distanciamento acima indicado, menor que 4 Km, não atende à 
exigência legal disposta no sub item 18 .2.1 O da Norma Complementar n° 1/2004, na qual coloca 
que a separação mínima entre duas estações de Radiodifusão Comunitária é de 4 (quatro) 
quilômetros. 

Em face do exposto, comunicamos que o seu requerimento foi ARQUIVADO em 
decorrência da inviabilidade técnica de sua pretensão, impossibilitando nova publicação de 
A viso de Habilitação para a localidade de interesse, conforme estabelecido no art. 9° § 1 o da Lei 

9612/98. . A 
Atencios~~ ~~___) , -, 

am/DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE _... j 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão • '-- 'L/ ' .. • 

.. ~ 

~ ·· ~ 
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Excelentíssimo Senhor Ministro das Comunicações 

BR.ü.BfL!.ú. ~DF 

2B.:1J7/2CJ06-03 :42 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, inscrita 
no CNPJ sob n. 05.474.131/0001 ·24, com sede a Chácara 
Harmonia, localizada no Km.01 da Estrada Municipal Córrego 
Grande, zona rural, no município de PENÁPOLIS, estado de São 
Paulo, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada, vem mui respeitosamente, a digna 
presença de Vossa Excelência demonstrar e ratificar seu interesse . ·· 
em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, com Centro de 
Coordenadas geográficas 21°. , 26', 23,1 " S de latitude e 
50°., 02',41,6" W de longitude, onde pretend.e instalar o sistema ) 
irradiante de sua estação. (r / _ o-3 

~~{\(~&--- -
Nestes Termos, 

P. deferimento. 

Penápolis-SP, 

Pre idente 
CPF.43 .995.168-04 

Endereço para correspondência 
Av. Bento da Cruz, 177 
Centro-Penápolis-S P. 
CEP 16.300-000 

Tel.(18) 3653.2731 
Correio eletrônico:- claudioparisi@ig.com.br 

.... ., 
., 

1 ...... . 1., 1 

' I " -·- uf 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - Sala 300 

. 70044-900 B·rasília -DF ' 
Tel. : (61) 311~6000- Fax: (61) 311-6917 

RECIBO DE ENTREGA DO FORMULÁRIO DE DEMONSTRAÇÃO DE 
INTERESSE PARA 

EXECUÇÃO DO $ERVIÇO DE .RADIOGIFUSÃ0 COMUNITÁRIA 

N° Protocolo: 531 00.'00 1201/2004-02 

Nome: Associação Cultural Penapolense de Rád(o 
CNPJ: 05.474.131/0001-24 
Sede: Estrada Municipal Carrego Grande, Km .01 
Bairro: Zona Rural 
Município: Penápolis 
Estado: São Paulo · 
CEP:· 16300-000 • 
Telefone: OXX-18-36532731 
Correio Eletrônico: claudioparisi@ig.com.br 

I • 

Endereço do Centro de LoCalização: Estrada Muniçipal Corrego Grande Km. 01 · &:' 
Bairro: Zona Rural · ' 
Coordenadas Geográficas: 21°S26'23" de latitude e 50°W02'41" de longitud.e 4' 
Sistema de Coordenadas: GPS-WGS:84 · 

Endereço para Correspondência:Av. Bento da .Cruz. 177 
Bairro: Centro 
CEP: 16300-000 
Telefone de Contat..o: OXX-18-36532731 

Nome do Representante Le.gé!! da Entidade: Claudio Parisi 
~ CPF do Representante Legal da Entidade: 435.995.168-04 

Data e hora de envio do formulário : 21-07~2004 19:52:24. 

/ 

/ 

~Fisú"\o 
~ Rubnca~ · 

U>.s' ~'Z 

.'1 

http :/ /radcom .m c. gov. br/programas/ reemj tedi/formRec i bo Ên tregaD i P ri-nt . ph p 22/07/2004 . 
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Demonstração de Interesse 

/ 
Preencha os campos e selecione o botão "Conferir". 

I 

CNPJ: 05.474.131/0001-24 

Estado: [São Pau~o 

Município: iPenapolis 

Npme da 

. 
- -' 

AssociaÇão ou Associação Cultural Penapolense de Rádio 
Fundação: 

Endere~~d~~. Estrada M.uriicipal Carrego Grande, Km .01 

Bairro: Zona Rural 

CEP: 16300-00Ó (NNNNN-NNN) Busca de Cep 

Telefon~: 18~36532731 (NN-NNNNNNNN) 

' Com{io 
Eletrônico: claudioparisi@ig.com.br 

Endereço do 
Sistema Estrada Municipal Corrego GrÇJnde Kll). 01 

Irradiante: 

Bairro do· Sistema Zona Rural 
Irradiante: 

Sistema GPS r---...,....._..·---~--

Utilizado: I ..:J 
Latitude : (21)(S}(26)(23) (GG 0MM'SS ' ') ~ 

Longitude: (50)(W)(02)(41) 

Nome do 
Representante Cl d' p . . 

.Legal da , au 10 ans1 

Entidade: 

CPF do 
Represen'tante 435.995. 168_04 

Legal da 
Entidade: 

(NNN.NNN .NNN-NN) 

Endereço para Av. Bento da Cru z, 177 
Correspondência: ' · • 

Bairro do 
Endereço para 

Correspondência : 
Centro 

CEP do ,Endereço 
para 

Correspondência: 
16300-000 (NNNNN-NNN) Busca de Cep 

Telefône para 
Contato : 18-36532731 (NN-NNNNNNNN) I 

,, 

Página l de l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS. 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3° andar -anexo oesté- sala 300 - 70044-900- BrasílüÍ/DF 

· Fone: (61)311-6890-Fax:(61)311-6617 - · 

Oficio n~ (; .2 0 1- /2006iRADCOM/DOS/SSCE-MC 

~-
, Fls.~: 

w .11 0 R~bnca:ry 
• ô)Sí 

Brasília, ..:; J.. de setembro de 2006. 

Ao Senhor . - ' 

Cláudio Parisi 
ASSOCIÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE Dp RÁDIO 
Avenida Bento da Cruz, 1 77 - Centro 
16300-000 Penápolis/SP 

Assunto: - C~nfirmação de cadastro de interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Prezado Seríhor, I\ , 

· Em .atenção ao requerimento de demonstração de interesse par~ o Serviço de· 
Radiodifusão Comunitária enca!l!inhado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE 
DE RÁDIO, na localidade de Penápolis, no Estado de São Paulo, informamos que seu 
requerimento foi cadastrado s.ob protocolo n° 53000.001237/93. 

Cumpre-nos informar que esta fase é não obrigatória e o requerimento da entidade 
somente foi cadastrado junto ao Departamento ~e Outorga de Serviços para que o seu interesse 
conste em nõssO$ registros, não gerando qualquer direito à autorização e funcionamento da 
estação. . . 

. . 

I Por fim comunicamos que, caso a entidade tenha) nteresse em obter informações 
relativas à- legislação aplicável ao servi,ço, modelos de Formulários e Solicitações 
padronizados, Manual de Orientação (sempre atualizado), publicações de Avisós de 
Habilitação, poderá obter. através do séguinte endereço êletrônico: www.mc.gov.br. 
. . ~ 

Atenciosamente, 
. : . ,...~- -..._, 

'"···~ ·"-<- -~ .- ,..·-'"!{' .... l..'"'r· . 
· ·~r.ry - ~f'\• ~ 

. -~ 
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ASSOC:LACÃO CULTURÀL PENAPOLENSE DE RÁDiO 
Chacara Harmonia - R,od. Municipal PenáppZis/Bairro Carrego . \ 

Km . . 01 .:... Pen_ápolis'-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

ILUSTRISSIMO SENH.QR MINISTRO DE ESTADO 
CO MUNI CAÇOES MIN!BTtRIO o.o.a ÇOMUNIC.CI.ÇtjEB 

~~ • ER.f.t.·BfLI.Q. - DF 

53000 027 466/2009 -t>5 

SE PRO.IDILOGlCOLOGlCGRLJSP'O 

2:3/0;)J200~-i6 J)3 . ~~ 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL PEN~OLENSE DE RÁDIO, inscrita 

no CNPJ sob o n°05.474.131j0001-24, coí:n sede na Chácara 
. - / 

.. ) Harmonia - Rodovía Municipal Penápolis/Córrego 'Grande, na 
. . 

cidade de Penápolis, Estado d~ São Paulo - com en~ereço para 

correspondência a Avenida Manoel Bento ci.a Cru~, 179 '- fundos -
I 

centro - CEP 16;300-000, Telefone (O 18) 3653-2731 - (O 18) 3652-

4345 Celular (O 18) 9704-3850, correio. . eletrônico 

. daudioparisi@iJ?:.com. br, entidade seni fms lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
I 

respeitosamente à presenÇ>a de V. Exa., em atendimehto ao Aviso 

de Habilitação O 1 I 2009, apresentar a documentaçãp de que trata 

o item. 7 da Norma no 1/2004- Norma Complementar do Serviço . . 
. . - ~ 

çle Radiodifusão ·Comunitária, ·aprovada pela Portaria MC n~ 103, 

de 23 de já.neiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 

26 subseqü. 

ente .. 

Penáp 

··:,..-:.-.·=.._; 
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ASSOCIAÇÃO CULTlJRAL PENAPOLENSE DE RÁDIO · . 
Ch4cara Harmonia - Rod. Municipal Penápolis/Bairro Córrego 

Grande Km. 01- Penápolis-SP. - CNPJ n°. 05".474.131/0001-24 

- l -
RELAÇAO DE DOCUMENTOS QUE ESTAO SENDO 
ENCAMINHADOS NESTA DATA AO ·MINISTÉRI'O DAS 
·c ·OMUN·ICAÇÕES: 

01 - Ofício . ac Exmo. Sr. .Ministro de Estado e 
Comunicações. . . 
02 - Cóp-ia de comprovante de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Minis.tério da Fazenda­
CNPJ/MF 
03- Estatuto Social devidamente registrado. 
04 -Ata de eleição da diretoria em exercício e- mudança de 
endereço devidamente registrada. . 

' 05 - · Relação contendo ·nomes de todos os associados 
pessoas naturqis e jurídicas. , - · 
06 - Prova de que s.eus diretores são brasileiros natos e 
maiores de dezoito anos. 
07 - Declaração assinada · pelo . representante legal, 
especificando o endereço complet9 da entidade. 
08 :_ Declaração assinada pelo representante legal , de que 
tod'os os seus dirigentes re~idem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação. 
09 - Declaração assinada por todos os diretores, 
. comprometendo-se · ao fiel cumprimento das normas 
-~stabelecidas para o Serviço. 
1 O - Declaração assinada pelo representante legal, de .que 

l 

a entidade não é executante de qualquer modalidade _de 
serviço de radiodifusão. 
11 ~ Declaração assinadfl pelo representante legal, 
constando ·a denom·inação fantasia da emissora. 

· 12 - Declaração .assinada pelo representante legal , de que 
o local pretendido ·para a instalação a.· ~i:SJi;~adiànte . 
possibilita o atendimento do dispost~ ';'hp ~~~it~18.2.7.1 
ou 1.8.2.7.1.1 da Norma Complementar n° 172G-~ . 

. . · . l I NA~ 71 14 . 

~ -=-
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13 . - Declaração assinada pelo - represe~tar;'lte legal, · 
confirmando · as coordenas .·geográficas, do lo.cal onde " t>'Õs ·c" -
pretende instalar o sistema irradiante.· . ~: 12 ··,_, . 

14 - Declaração assinada pelo representante legal, de que ~ lf ii 
a er.~tidade apresentará Projeto Técnico, cá?O seja~_0~'s· - s'd4)J 

selecionada . . 
1.5 - ·Comprovante de recolhimento da taxa rei ativá ·às 
despesas de cadastramento. 

16- Manifestação de apoio individual de: 

Prefeitura Municipal de Penápolis - Prefeito João Luis dos . 
Santos 
Vereadof- Joaquim· Soares da Silva 
Vereador- Luis Antonio Alv~s de Oliveira 

-Vereador- Carlos Henrique Rossi Catalani 
Vereador- Célio José de Oliveira 
Vereador- Regina Ido Saoomani 
Vereador- Ricardo Falleiros de Castilho 
Vereador- Rodolfo Valadão Ambrósio 
Vereador- José Carlos Aguirre Monteiro 
Vereador--=- Hugo Tadeu Montanari Crepa'ldi 
Vereador- Francisco José Mendes 
Assessoria de Comunicação- Amaury Borges Pavão 
Assessoria de · Comunicação - Mariângela S. de Castro 
Mello . 
INSS - Agenci_a de Penápolis 

· Jornal Interior- G'ilson Ramos 
: ) Jornal Regional -Ângela Ramos Garcia · 

Cur$o Cidade de Penápolis S/C Ltda-.-Antonio F.Tiriritan 
Soma da~ manif~stações de apoio individual:- ~ 7 . . 

17- Manifestação de apoio coletiva:- 14 assinaturas . . 

18 -· Manifestação de · apoio de entidades sem fins 
lucrativos·: 

FUNEPE- Fundação de Educacional de Penápolis 
F~.:mdaÇão Nelly Jo_rge Colnaghi · . "-~ ,..., ~: -
APAE- Associação de Pais e Amigos dos~~~etttc~'i! de 

,_ .: .. .. - ·~ ., . -.... ... ~ 
·~ ?D'• · . 
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/" Penápolis 
Associação 
Guarda -

6r.s- r. -
Penapolense de Proteção a ~nfância Anjo da ~· · · 

/3 

Lar Vicentino 
Sindic'ato dos Empregados em Estabelécimentos Bancários . . 

Cl-ube de Campo Lago Azul· . 
Çlube Penapol.ense 
Assoe. Paulista dos Cirurgiões Dentistas 
Assoe. Sênior de Penápolis · 
ACE -Associação Comercial e ,Empresarial de Penápoli.s 

Manifestação de apoio de entidades:- 12 

19 - Ata devidamente registrada - Manifestação de apoio 
da diretoria e a.ssoCiados:- Total de assinaturas:- · t5 

. .1 

20 - Declaração de acordo' caso -haja ma1s de uma · 
c9ncorrente para o serviço. 

. . I 
21 - Declaração' de que toda documentação descrita, 
acima esta .sendo apresentada em cópias .autenticadas· e 
ongmal$ . 

, I 

orrespondência oú contàt~. 

Penápol' 

r 

I 

.. 
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Comprovante de-Inscrição e de Situação Ca'tlastral 

Contribuinte, _ _ - Cf -.J 

Confi~a os dad.os de ldentificaç~o da Pessoa Jurídica e, se houv~r quàlquer divergênc-ia, pro~id:~é~unt'8°~ J 
R~B a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ­

-CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.47 4.131/0001 ~24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

I CADASTRAL 
1010112003 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADJO 

TITULO DO ESTABELECIMIÕ:NTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO COMUNITARIA HARMON~A 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIV IDADE ECONÓM ICA PRINCIPAL 

60.'10-1-00- Atividades de rádio 

CÓDIGO E QESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOGIACAO 

LOGRADOURO . 

CH HARMONIA, RODOVIA PENAPOLIS/CORREGO 
GRANDE KM 011 

., CEP 

16.300-000 

I SITUAÇÃO CAj)ASTRAL 

_1\TIVA 

I BAIRRO/DISTRITO . 

CORREGO GRANDE 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

l ~O ESPECIAL _ 

~ L___j 
I MUNICIPIO 

PENAPOLIS 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

l ~SITUAÇÃO ESPECIAL . 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho -de 2007. 

Em~tido no dia 05/06/2009 às 09:47:40 (data e hora de Brasília) . 

Voltar J 

r--t 
• ·c --­~J 

Preparar Página 
para l mp,.~ssão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cli.ÇJ_\d~.JH11Ü ­
AJJ,illli~~-sua_p-ªgiD-ª 

.I 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprov.. . 05/06/2009 
) 
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TÍTUT'A~i~:l~C~~~T~si~~i ~:J~~~;~~~~CA·~ 
-Rua Dcmtm Mário Sabino, 356- Centre - Caixa Postal 39- 'if (1&) 3652-5206 _ - ... 

16300-000 PENÁPOLIS SP Oficial : JOSÉ ANTÔNIO DUARTE o0"'' Co,.._., 
A segurança de nossos registros garantindo a tranqüilidade dos Srs. Usuários desde 1918. ~· /5 

~-- I{ 
vs REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS '· s -

CERTIDÃO 

CERTIFICO que sob número 720 às fls. 260v" do livro A 1 de Registro de 
Pessoas Juridicas desta Serventia, foi_ registrada em lO de jattei.ro de 2003 à pessoa jurí.di.ca de 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENS.E DE RÁDlO, com sm1 sede localizada nesta cidade c 
Comarca de Peuápoli.s, Estado de São Paulo,-eom s'u.a. Ata c Estaluio, cott[onnc cópi.as atl.Cxas, que 
desta passam a fazer partes integrantes e inseparáveis. Nada mais com referência ao pedido feito . 
Dou fé. Passada nesta cidade e Comarca de Peuápolis, Estad e São Paulo, ans 06 de agosto de 
2.008. 

Eu, ilj~?:_=:~~~2~~~~'-)1Á~~""fl\'NARJAÇ, Escrevente, procedi 
as buscas, digitei c cO'nferi. 

Visto: 

JOSÉ ROB 

Escrevente Habilitado e Autorizado 

-- ---·----'--'--
. Ofh:ial de Registro dt.: l 

\ 

Imóveis e Anexo~:; I 
José Roberto Vi: lalvJ C.:;mpi)fdix

1

1 

, Escrcven~c: Hab. e Aut. 
( Per•ápc!is - SP J . ~ 

Ao lpesp: 4,20 

Ao Sinoreg: 0,97 

Ao Tribunal 0,97 

TOTAL: R$ 31,21 

QUEM NÃO REGISTRA, NÃO É DONO ! 

'---· 
\ 
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ILMO SENI-IOR OFICIAL REGISTRADOR DO CARTÓRIO DE REGISTRO 

PESSOA JURÍDICA DA COMARCA DE PENAPOLIS/SP. 

'··!)·'\ 
~· ·.- "'-· I ro 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO, pessoa jurídica ~ Cf .· '' 
de Direito Privado, sem fins lucrativos, com sede na cidade de PENAPOLIS/SP, 0.S·s c'?!~ , 

por seu representante legal infra-assinado, em conformidade com a Lei n.0 6.015. - :> _.. 

de 31/í 2/73, qual determina no art. í í 9 que a existência legal das pessoas 
jurídicas só começa com o registro de seus atos constitutivos, vem requerer 
a V. S.a. se digne a proceder ao registro da entidade atendendo o que dispõe os 
artigos: 

"Art. 114. ·No registro civil de pessoas jurídicas serão inscritos: 
I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto ou o compromisso das 

r'· sociedades civis , religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como o das 
fundações e das associações_ de utilidade pública" ; 

"Art. í 16. Haverá para os fins pre'{jstos nos artigos anteriores os seguintes 
livros: 
I - Livro A, para os fins indicados nos números I e 11, do art. 114, com 300 
folhas;". 

Cumprindo o artigo 121 com nova redação dada pela Lei 9.042/95, 
apresenta anexo em duas (02) vias de igual teor e forma ata de Assembléia Geral 
de Constituição e estatuto social e requer sejam cada um inscrito no livro A de 
Pessoa Jurídica, devendo constar em ambos o respectivo registro. 

Após a inscrição configurando o registro civil requer ainda a expedição de 
Certidão de Registro. sendo o endereço da sede à Avenida Manoel 
Bento da Cruz, nº 179-fundos, Centro, nesta cidade. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Penapolis, SP, Dezembro de 20 

\ 
\ 

i 

Clá di o Pari si 
Brasileiro, caS§. o, fotogr~o aposentado 

Rg ·n.o 703~~~P/SP 
CP F n A3á-9S'5~ 186-04 

. #' • .. ' • ·t. { ,p, . ,.,. 
Av. Bento da~c.r: · ;:.1 ['7 ;\~ntro- Pe 

~ ~ .~. -.~l .. ' i i:\ :~?\~~;~:~:~:··~" ~ 
r. ~ 

-- -... ; 
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;~~~;il. ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO 
------------~----------------------------------~~ 

--., 
I 

ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 

·.-

CONVOCAÇÃO 

O Presidente da comissão pró ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
PENAPOLENSE DE RADIO convoca as pessoas interessadas na 
sua constituiçao para Assembléia Geral de Constituição a realizar-se 
no dia 11/12/2002, às 20:00 horas, em primeira convocação e às 
20:30 horas em segunda convocação a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: 

a) Discu.ssão e aprovação do pmjeto·de estatuto social ; 

b) Constituição definitiva da Associação 

c) Eleição e Posse da Diretoria e Conselho Fiscal; 

d) Encaminhamento do estatuto para Registro e demais 
procedimentos. 

Pehapolis, SP, 

_UDIO PARISI 

,' ·~ .. --:: 
' -' ..•. ,. ,., :~ 

...... ~1' ., 

.. !('1 ., 

~~R f't• 
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,Y;t;;::;;.i.\':ft" ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE·CONSTITUIÇÃO DA ~) ( Pcr~t;;~~eJ('/1:> 
~~ ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO \,\..._ "o'~/ lÃ 

-~ I . 

, Aos onze (11) dias do mês de Dezembro (1,e) do ano de dois mil e dois (2002), às -~ '~f!UVt . 
vinte horas (20:00h), nesta cidade de Penapolis/SP, à Avenida Manoel Bento da Cruz, 179-
fundos, centro, reuniram-se em assembléia geral de constituição as pessoas abaixo 
assinadas, doq:;tvante considerados fundadores com o objetivo de criar uma associação sem · 
fins lucrativos. - Assumiu a presidência do trabalho , por aclamação unânime o senhor ões C0 .,, 

Cláudio Parlsi , brasileiro, cas~do, maior, foto~rafo a~osentado, Rg n.0 4703963 SSP/SP e"...,. 
0 

·~ ·:. 
CPF n. 0 435.995.168-04, res1dente nesta c1dade a Av. Bento da Cruz, 177, centro, I ~ : 
convidando a mim Laerte da Silva, brasileiro, casado, maior, bancário aposentado, Rg n.<\.1;-. Cf .,3 ... · 
3179160 SSP/SP e CPF h.0 025.889.788-00, residente nesta cidade a rua dos Faveiros, ..,0~8 _ c.,'<l~ , 

67, Village, para secretariar a sessão. -A pedido do Presidente li a ordem do dia, para a __.. 
qual fora convocada esta assembléia geral e que tem o seguinte teor : a) discussão e 
aprovação do projeto de estatuto social; b) Constituição definitiva da Associação; c) 
eleição e posse da· Diretoria e Conselho Fiscal; d) encaminhamento do Estatuto para registro 
e demais procedimentos. - Iniciando-se os trabalhos, o Presidente solicitou-me que 
procedesse a leitura do projeto de estatuto social, cujas cópias já haviam sido distribuídas 
previamente aos presentes. - Finda a leitura o Presidente submeteu-o artigo por artigo à 
apreciação e discussão e, em seguida à sua votação, tendo o mesmo sido aprovado por 
unanimidade e sem emendas ou modificações a seguir transcrito : Capítulo I 

DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, SEDE, FORO E DURAÇÃO 
Art. 1. Sob a denominação de · .J.\.S§..Q_ÇIAÇ~Q_ .. ç ULJ.:!.n3.t._L.,_P..!=~.~~Qbs~.~!=_l>Ji 
R~_º_IQ, com a sigla ACPR fica constituída uma sg_cíedade civil ~_ ~ssoª-j~rlcii.çª --º-~--cjirej_to , 
privado, :>~Jil. fi_f1S lucr:a.!J:-t~~. com sedE) ___ e f~r~ J !ª-Sl9.ª-5l§.l_c@_pENAPO..J.,.ISLSP., que se regerá 
por este estatuto. 

Art. 2. A ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO, reger-se-
á pelo presente estatuto, por seu regimento interno e pela legislação aplicável. 

Art. 3. · 9J?.@.~_2._9~Q.yração da Associaç?o -~JD.9~!~rrnin_ê._<i9...: .. 
Capítulo 11 
DO OBJETIVO 
Art. 4. _li__ associação terá como objetivo a' execução de Rf9.!i.~Ção de 

Serviço em Radiodifusão So ora Comunitária, com finalidade a dar oportunidade à 
.-difusãÓ-de- ídéias, cultura, tradições, hâbifõssociãís da comunidade, formação, integração 

e organização comunitária nos aspectos de lazer, cultura e convívio social, prestar servi s 
de utilidade pública, contribuir para o aperfeiçoamento profissional, permitir a capacit ão 
dos cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito aos valores éticos e sociais da 
pessoa e da família, mediante concessão, permissão ou autorização que lhe será 
outorgada por ato do poder público compe~ente~ra - cnexeV>Ji~ do serviço d 
Radiodif~são Comunitária e, está sujeita a legislação 8'SpetífiCJl.,. ~~ . 

§_unico: A Rádio Comunitária terá o nome cro fantas}a ~ Rádio Comunitária r 
Harmoma. · -11. 

Capítulo 111 • ·~,.. " r- 1 ' 
DOS SÓCIOS "' 4 • / 
Art. 5. O quadro social será integrado por ssoas físicas brasileiros natos ou , 

naturalizados há mais dez anos e jurídicas, esta última de~de que legalmente instítuídas,f51/ 
de todas as classes, em número ilimitado, sob a direção de qrasileíros natos ou y 
naturalizados há mais de dez anos. ' · 

§ Único: Scrb:; <.~d mitidos como sócios os candidatos que, mediante propost,iGJ,'I 
tiver sua inscriçãc - : ·- pela Diretoria e, que mantenham fiel obediência a es .. ~ . · 
estatuto e deliberaç,::._, .:;nciação. ......-/' (\ 

Art. 6. ;: · . ''·Jdas trê~..(03) categorias de sócios, a saber: "/ .\ \ 
a) Sóclc.~. . .u~,; sã·ó co(1si~er~dos sócios Fundadores .todoS' aq~el~~ 

que as~inaram a ?ta r •. :. . . ;'•. w;ao da Assoc1açao> / / .. \, 
b) \ Sóc1os Cf!.~:· .. •:_·. ::.t-'_/ro~: ~jíóc~~~ados sócio~~uintes · .· .• 

\ . . . / j _) ~- " . ---------. ') ·.: ~- ) / v .' F · "'-. 
C(\,-</ . ~( -. ( / , _/ ~ ... ' 

. / -~-/ ,-~) . . 
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/;~) ;.{~ -<1()51) o> 1: 

u;~f-f?lls c ( _-n-'" 
~ quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que contribuam mensal, semestral ou anual, <.l Jll S'c,~j~~ .~;~ :~~/ 

importância mínima a ser estabelecida pela Diretoria. l;<~;'-.. __ ;> \;~•:r" ~ -
c) Sócios Beneméritos: Quaisquer pessoas físicas ou jurídicas qci~(QJ· 1:<1~' 

~enham prestado relevantes serviços, quer sejam de ordem técnica, social ou financeira 
e/ou à coletividade. - . 

Art . 7. São direitos dos associados: 
a) .f?.articipar das Assembléias Gerais com direito a voz; · o"õ'> Cn ··, 
b) Colaborar nos trabalhos da associação, apresentando sugestões que vise fl\._· -~-

seu engrandecimento; ... ,. I q -
.c) . Votar e ser votado nas Assembléias Gerais, desde que em dia com su'ê._ C, . ./ 

contnbwção; vó, .-a~ . 
d) Participar quando formalmente convidado das reuniões da Diretoria. S - "" j 

Art. 8. São deveres dos associados: 
a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as decisões 

emanadas pelos órgãos de administração da associação ; 
b) Efetuar regularmente-o pagamento de sua contribuição; 
c) lnfoJmar a Associação sobre mudanças de se endereço, diretoria ou outras 

situações que julgar relevante; 
d) Prestar ajuda voluntária à associação quando forem solicitados. 
Art. 9. O associado que deixar de cumprir o presente estatuto ou agir em desacordo 

com os princípios éticos e legais, poderá a critério da Diretoria: 
a) Ser advertido; 
b) Ter suspenso seus direitos; 
c) Ser excluído. 
§ Único: Fica assegurado ao associado incluso nas alíneas acima direito de 

ampla defesa durante o procedimento investigatório. 
Capítulo IV 
DO PATRIMÓNIO 
Art. 1 O. O patrimônio social será constituído de: 
a) Das contribuições dos seus associados e, ou de terceiros; 
b) De rendas diversas, doações, subvenções ou legados de pessoas físicas e 

jurídicas de direito privado ou público, nacionais, estrangeiras ou internacionais; 
c) Do apoio cultural recebido na Rádio Comunitária; 
d) Dos bens móveis e imóveis que a Associação vier a adquirir com recurso 

próprios. )-
Art. 11. Todos os bens e recursos da Associação destinam-se exclusivam nt 

para a consecução de sua finalidade, sendo proibido conceder aos associados, diretoria o _.--/ 
Conselho Fiscal qualquer contribuição a título de renda ou benefM . . , • ~ )'i/ 1 

C 'tiV ·, ~ - / ap1 u o • , ·. r · , . , · 

DOS ÓRGÃOS ~ SUA COMPETÊN~IA · . · "'í-.. ..• ., / ' 
Art. 12. .Sao órgãos da Assoc1açãq~ · · ~ / 
I. Assembléia Geral; 2 , j_JL 'l 

11. Diretoria Executiva; · .. ' "(t''T• ~ 
111 . Conselho Fiscal; , 
IV. Conselho Comunitário. 
Capítulo VI 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 
Art. 13. A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária é o órgão máximo de 

deliberayão da Associação, constituída da todos os membros da associação. 
1 

§ Unico: O associado que estiver em débito com a Associação não terá direito _\J~ } 
a participação nas Assembléias Gerais, e para participar das Assembléias os sócias '\:1; .... 
deverão ter sido admitidos pelo menos três meses antes. ~~ l.__ .:./ 

Arj::-14. As Assembléias .. ~erais serão 'cónvocadas com oito_.(08}._dias de 1 
antecede,nclf, meqiante pub~iéâção e~ jorn~L locprdO município se~~dá entidade e/ou (\/ 
edital afi '\a~o _na sede\· .. . ; ~~ociaç.ão e/o~ . ca~óstal registrada. _ · f\ )I\ ' 

y \. -- ·x- i 1/ . ~~-~---- - ,.I ' ·: \.:(\\ 
--<,, .- '- ' , I L. ·. ·\ .'\. "- \ 
\--<;'.- ' ·, ' ' - / "!' '-.. -\ / / - . ~r . / . -. 

( ·- ./ 
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Art. 15. Nos editais deverá constar obrigatoriamente todos os da ~? da5 
P. }~";; ~· ;;: 

r-... 
I , 

assembléia e a ordem dos trabalhos do dia. ' b- ~3.2~/ 
Art. 16. A Assembléia Geral Extraordinária somente poderá ser instalada em 

~rimeira convocação com o mínimo de metade mais um dos associados ou em segunda 
convocação trinta minutos após, com qualquer número. 

Art. 17 .. ,_ Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos em qualquer caso -
pelo Presidente da Diretoria Executiva. 

Art. 18. A Assembléia Geral Ordinária deverá realizar-se-á anualmente no 
mês de outubro, observado as normas prescritas nos artigos 13 a 17 deste estatuto. 

Art. 19. Compete a Assembléia Geral Ordinária: 
a) Eleger e dar posse' aos membros da Diretoria; Conselho Fiscal e Conselho 

Comunitário; 
b) Discutir e aprovar o relatório anual da Diretoria Executiva balanço patrimonial; 
c) Aprovar a política de ação da Diretoria; 
d) Deliberar sobre assuntos constantes da pauta e outros de interesse geral 

desde que apre~entados por escrito à mesa Diretora, nos quinze (15) minutos antes do 
início da Assembléia. 

Art. 20. _ÇO!!}Qete a Ass~mbléia Geral E_xtra.9rdill.~riª:· 
a) . Aprovar a reforma do estatuto no todo ou ef!l.E.<?_r!~~ • ..J?_e_r:D. ~orno no.Jocan.te à 

administração, mediante-prÕpost~ da Diretoria e ou Conselho Fiscal; 
__ .. __ _ 'ti) ______ Aprovar .. o.regimeú1to interno; 

c) Decidir sobre alienação e oneração de patrimônio; 
d) Decidir sobre a extinção da Associação e o destino de s~!L2.~.QrlJÔJ1iO, 
§ Único: _pependerá do voto de pelo menos 2/3 dos associados E.ªf-ª .. geli.l:J ~.f9r 

sobre a extinção da Associação e, alienaçi:ío ou oneração do patrimônio. 
--cap-itul6 vn ·- · ·· · ·- · ·------- "' 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 
Art. 21 : ..6..Qirets>ria Executiva será composta dos seguinte~ carg_os s.JiF.e.t?re~: 
I. Presidente, · 
11. ' Vice-Presidente, 
111. s cretário, 'r 

IV. Tesoureiro. 
Art. 22. A responsabilidade e a orientação intelectual e administrativa da 

entidade caberá somente a membros brasileiros natos ou naturalizados há mais de de 
anos e, maiores de 21 anos ou emancipados. 

Art. 23. É vedado participar da administração membros que ocupem ca . ô ) 
eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou decorra de foro especial. ~ 

Art. 24. Os membros da diretoria deverão manter residência na áre da/ 
comunidade atendida pela Associação. · 

Art . 25. _o mandato eletivo dos membros da piretoria Execl!tiYéiL~er · 
~-. P.~.~Í.O..~~- ~E)_S,_~-~~JQ~t~D~-~rmitidas reeleições consecutivAA, ( 

Art. 26. Compete a Diretoria Executiva: 
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da 

Assembléia Geral e Conselho Fiscal ; I 
b) Interpretar o estatuto, emitindo parecer e legislando nos casos omissos, 

dando ciência à Assembléia Geral Ordinária; 
c) Administrar a entidade e todos os seus haveres; 
d) Promover a realizaçãGJ dos fins a que se des~na a Associação; \ 
e) Apresentar ao Conselho Comunitário t~da e qualquer programação para ~~7 ) 

acompanhar, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e..--?J{s · J 
finalidades estabelecidos no artigo 4; . :· .// ~- -.:--; ' 

f) . Pr~star contas à AssellJbléia, Geral Ordiná~a o balanço ~~tri r:'onlal e ?\ .... . \ 
balanço da_ rece1ta e despesa co__.~ _p-par. ecer ·po ~on~elho ~tal;. . ./\ ' 

g) E\~~-~r~~~afllte~,r;:~~r! q~~r~~;~~.~Jf:!:ento 1 , _ ~\ 
_\ r , ) " , , • • • ,/.f • ,: // > : h_ ~~.'\ ,' 

(,J) ·J, • , ·;- . 'L .. -::-- :r. " /~ 
\C/ \ ( / - ' . ~ ! 

\ . v ... t~l"ff:.; é ... .. J 
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brasileiros. 
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Constituir o quadro pessoal da entidade ao menos de 2/3 de trabalhad '" 
0 

_ - :~~;.fi\ · ~~)~~- . 
,, {/.~;- ~\dl' '~- i-.. 

Art. 27. _São atribuições do Presidente~ .1• 1:). ; I ( \' ,. ~:J \ ~: 
~H '-) ·,1:' t 

, a) Os poderes de administração em geral, salvo os que neste estatuto sã8, ~- · 
conferidos a Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessários ao desenvolvimento de>;(:..,,~ . 
suas atividades na Associação; '· ;;,:; .;_;_.. ,":·· 

b) ~~inistrar a entidade representando-~_l!!L'!...é!.....~P<l.~~-iy-ªment(}, n()!? atos 
judiciais e ex~!.~jiJd!~~~is,_. E...<?.~~!:'sJ2.....Ea!.a tal fim designar Rrocurador; 6,13-S C, 

c) Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, ;:s.· ··\ 
assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir desde que emitido parecer 
antecipado pelo Conselho Fiscal; 

d) Tomar medidas de caráter urgente necessárias à boa execução deste 
Estatuto, devendo, na primeira reunião, apresentar seu ato para referendo da Diretoria; 

e) Convocar e Presidir as reuniões da Diretoria Executiva e Assembléias 
Gerais . 

Art. 28. 
a) 

São atribuições do Vice-Presidente: 
Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar, b) 

c) Substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, inclusive assinando 
cheques. 

Art. 29. São atribuições do Secretário: 
a) Auxiliar o Presidente no relacionamento da Associação com as autoridades, 

meios de comunicação, comunidade e o segmento político institucional; 
b) Elaborar o relatório anual de atividades; 
c) Ter sob o controle e responsabilidade os assuntos administrativos da 

associação; 
d) Receber e expedir correspondência, após ciência e assinatura do Presidente 

quando necessária; 
e) ·Manter atualizados arquivos e cachstros dos associados; 
f) Redigir e lavrar as atas de reuniões da Diretoria e Assembléia Geral. 
Art. 30. Compete ao Tesoureiro: 
a) Ter sob seu controle e responsabilidade os bens e assuntos financeiros 

da Associação; 
b) Fiscalizar a realização de todas as despesas da entidade e autorizar os 

pagamentos determinados pelo Presidente; 
c) Manter em conta bancária, ou outras aplicações financeiras, os saldo~/-

financeiros da associação que só poderão ser movimentados com a sua assina / 
juntamente com a do Presidente; · tfltiK: "' - """ -

d) Orientar e fiscalizar toda a arrecadação da entidade e tomar as pr_q~dên'cl i .; 
para que ela se realize de modo eficiente e pontual; · · ~ .. ·/ .. 

e) Apresentar os relatórios: financeiro de receita e despesa e bala 'o 1 · 

patrimonial referente ao exercício anterior ao Presidente e ConselhZ ~Fi~f.t.f ~ 30 de 
março de cada ano. 

Capítulo VIl \ ~ ) ' 
DO CONSELHO FISCAL ,_ ~_r . () 
Art .. 31 . O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização das atividaq~s 

econômico-financeiras da Associação e compor-se-á de três (03) membros titulares e três 
(03) suplentes eleitos cada quatro (04) anos, sendo permitida uma recondução para o '1 , 
período imediato. / ·· 

Art. 32. Ao Conselho Fiscal compete : / .:\ 
a) Reunir-se ordinariamente a cada semestre e extraordinariamente quando,__ , 

necessário, mediante convocação da Assembléia Geral ou Diretoria; ~~ .

1 ~ 
Fiscalizar e exam_inar a contabi~idade da Te~our~ria_ e os ~~~_tr.atlvos ~. . 

a qual uer tempo que se rela,cJor;arern com finanças da ftSsocJaçao; __ /- f\. r-J, 
c \ 

1 
. .... Da r'parec~;:--1 a~rovar balanT~-~yre'st~ç-:6 de cont~:-~a __ Diretoria. í\ )/') 
\ )'\ \~ ( ( ) / '• ''? ____ '· · ~ - XX\ 

'. \ ) ' /í '-<'"1.' í 
-. ..,.... ' • 1 " ~.. ..· . ~ ' \ ~ .. 
,_:·J' ' r (,....... , . -J 
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Capítulo IX 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
Art. 33. O Conselho Comunitário deverá ser instituído pela Diretoria 

Associação, que convocará as entidades da comunidade local tais como associações de 
Classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com 07 
dias de antecedência, mediante ofício que deve constar dia, hora e local para composição 
do Conselho .~Comunitário entre as entidacles interessadas presentes, com o mínimo de 
cinco (05) pessoas representantes de entidades da comunidade local. 

Art. 34. O Conselho de Comunitário terá o fim específico de acompanhar a 
programação da emissora de radiodifusão comunitária, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e aos princípios da Lei n. 0 9.612/98 que rege a matéria. 

Capítulo X · 
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 
Art. 35. O exercício financeiro e contábil da AssociFição iniciar-se-á em 

primeiro (01) de janeiro de cada ano e terminará em trinta e um (31) de dezembro do 
mesmo ano, ou seja o ano social coincide com o ano civil. 

Art. 36. Os resultados líquidos provenientes das atividades da Associação , em 
cada exercício serão aplicados na manutenção e desenvolvimento de seu objetivo e parte 
deverá será lançada em seu fundo patrimonial. 

Capítulo XI 
DA LIQUIDAÇÃO 
Art. 37. A associação poderá ser exiinta nas hipóteses previstas em lei ou 

mediante deliberação entre a maioria absoluta de--seus membros. 
Art. 38. · Decidida a extinção da associação, seu patrimônio, após satisfeitas as 

obrigações assumidas, será incorporado ao de outra associação congênere, a critério da 
Assembléia Geral. 

Capitulo XII 

· ·., . 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIP.S 
Art. 39. A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu instrumento ~/ 

social sem prévia autorização dos órgãos competentes. 
Art. 40. Os casos omissos serão analisados pela Diretoria Executiva e 

encaminhados a Assembléia Geral para referendar. · 
Art. 41. 9_!?._-ª~~Q..<?J<!9.Q..~, .-Diretoria Executiva,.._Çonselho Fi~_Ç_(!I_e Çon~ett_lll_o. . 

~~~~~~~~~-não responder~~- s.~!q~_rjª--~~!I! ... ~~~sj_9~r! .. ~~y~r}te _P~lªubrig_<!ções d·::t--
Art. 42. Nenhum membro desta associação poderá recobor sal riM, ) 

vantagens, bonificações, cotas ou ações sob qualquer forma ou pretexto. · · 
§ Único: Não se• considera remuneração para os fins desto artigo, · 

ressarcimento de despesas realizadas para a execução das atividades da Ass·~;-:iAção, ta1 
como despesas de locomoção, hospedagem, alimentação, representaçõec ? v!agens 
desde que previamente autorizadas pelo Presidente. \ 

Art. 43. A Associação não distribuirá lucros ou dividendos a sous \ 
\ 

associados, dirigentes ou empregados. \ 
- A seguir o Presidente declarou definitivamente ___ ÇQ.~~ituís:J_a ASSOCI.r~ÇÃO y 

CULTURAL PENAPOLENSE DE RADJQ, c;:ocedendo-se, então a eleição da Diretoria e . 
Consell1o Fiscal para o mandato de 1-: .--: 2102 a 11112106, que chegou ao seguinte 
resultado: 

DIRETORIA 
PRESIDENTE: Cláudio Par:<; i, brasileiro, casado, maior, fotografo/_/ / 
aposentado, Rg n.0 4703963 SSP/SP e CPF n ··. • ".995.168-04, residente nesta cidad~' d /) · 
Av. Bento da Cruz, 177, centro; 1 , 

VICE-PRESIDENTE: F ornando 82[gos, brc:sileiro, casa9,9.,....-ní~- ,····-·· ''/ 
contador, Rg n.0 123~fl:l~O SSP/SP e CPf n: · •" ·J8.91t8-W~ :esident~es~~_çidáde à 
Trave~sa Femahd'2"' i ' / '~ ;y · ... / 
SECRET~R) IO: ' _.. Laarte

1
da s,H:·-- -·~~~ sile iréi. casadJ._maiÚ, bancário ()\·~ . ·, 

\c l . / ./ i /(-..;, .,_~'!'- ~·/ \ 
; ... ~ . I (. I :__.// . ~ ~- M,..f? .. I 

:·:.. é ··", l . 
. ··>/ . \ 

,/ . ~ / ' . 

\. -·' , _ _........ 
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aposentado, Rg n.03179160 SSP/SP e CPF n. 0 025 .889.788-00 , residente nesta cidade.;a.' -' 
rua dos Faveiros, 67, Village;. · · 
T~SOREIRO : Duílio Tonelli Neto, brasileiro , divorciado, maior, 
cirurgião destista , Rg n. 0 874.8242 SSP/SP e CPF n.0 114.851.748-05, residente 
nesta cidade à Av. Cunha Cintra, 917, centro. 

·- CONSELHO FISCAL ~;as Co 
'0 TITULARES: 1. Wagner Castilho Sugano, brasileiro, casado, .,"'!:: 

maior, advogado, Rg. n.0 13905023 SSP/SP e CPF n.0 023.742 .928-43, residente .23 
nesta cidade à rua Augusto Pereira de Moraes, 1383, centro; ~---. 4 ~; 

. 2. Sebastião Galinari , brasileiro, casado, maior, v&s _ ç,'a 

técnico de farmácia, Rg . n. 0 7376843 SSP/SP e CPF n. 0 557.641.938-34, residente 
nesta cidade à Av. Irmãos Galinari , 318, Village Regina; 

3. Cláudio Calça , brasileiro, casado, maior, 
eletricitário , Rg . n. 0 9342218 SSP/SP e CPF n. 0 803.350.558-34, residente nesta cidade à 
rua dos Faveiros, 72, Village. 

·SUPLENTES 
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Capítulo I 
REGIME JURÍDICO, FORO E DA DENOMINAÇÃO, 

DURAÇÃO .,_ 

SEDE, 
( ' ' o·o.S ·-·o ,.. 

~-· · . '(,;. 
Art. 1. Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO CULTURAL-.::- c24 :s 

PENAPOLENSE DE RADIO, com a sigla ACPR, fica constituída uma\Y_ 4 .fi 
sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com. v~,S .. q,'<>f4 J 

sede e foro na cidade de PENAPOLIS/SP, que se regerá por este estatuto. 

Art. 2. A ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE 
RADIO, reger-se-á pelo presente estatuto, por seu regimento interno e pela 
legislaçã-o aplicável. 

Art. 3. O prazo de duração da Associação é indeterminado. 

Capítulo 11 
DO OBJETIVO 

Art. 4. A associação torá corno objetivo a execução do 
prestação de Serviço em Radiodifusão Sonora Comunitária , com 
finalidade a dar oportunidade à difusão de idéias: cultura, tradições, hábitos 
sociais da comunidade, formação, integração e organização comunitária nos 
aspectos de lazer, cultura e convívio social , prestar serviços de utilidade 
pública, contribuir para o aperfeiçoam~ ~ to profissional, permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família, mediante concessão, 
permissão ou autorização que lhe será outorgada por ato do poder público 
competente para a execução do serviço de Radiodifusêo Co~ünitilricye,está -::;, 
sujeita a legislação específica. ' ' ':... )•l ·t · • , , ., . ·~ H 

. .... . . · 1'-t--. . ... 
~ ' ., .t. 

§ Único: A Rádio Comunitária terá o nome de fanlasia de Rádio 1 
Comunitária Harmonia. i-11 ltft,tt I 

. ' 

Capítulo 111 
DOS SÓCIOS 

~- -\fll_ .· _/ 

Art. 5. O quadro social será integrado por pessoas,.Aís.icéls 

desde que legalmente instituídas, de todas as classes, em núme o ilimitado, ; / 
brasileiros natos ou naturalizados há mais dez anos e ju rídicas~sta últií:1a ./ 

sob a di~eção de brasileiros natos ou naturalizados llá mais de d. z anos. l/ 
§ Unic:o C:.t:~ rão admitidos como sócios os candidatos quo, 

mediante ·;,:e :- !?9B'""Ínscrição aprovad2 pela Diretoria 1 e, que 
mantenhZ'·-· 1::-;:if·á este estatuto e do!ibe7 ·-:3os da assqciação. 

/ 

/•' 
/ 

\\_v r_/\ 
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A1i. 6. . _ Ficam criadas três (O~) c~teg_orl;J.s do s?~ios, a s : .. ~<~:~~~~:;:~',.,"~)?!.~·~r; 
a) Soc1os Fundadores: Sao considerados soc1os Funda ~s~~.>fL 

todos aqueles que assinaram a ata de constituição da Associação. - r 
b) Sócios Contribuintes: São considerados sócios 

contribuintes quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que contribuam mensal, 
s~m~~~ral ou anual, com importância mínima a ser estabelecida pela ?.s C ·. 
D1retona. . ô - o.-:, 

c) Sócios BEmeméritos: Quaisquer pessoas físicas ou ~ ,26 -~ 
jurídicas que tenham prestado relevantes serviÇOS, quer sejam de ordem V-., cr ~-f 
técnica, social ou financeira e/ou à coletividade. ~-~, 0._ 

s - 'i ·-' 

Art. 7. São direitos dos associados: 
a) Participar das Assembléias Gerais com direito a voz; 
b) Colaborar nos trabalhos da associação, apresentando 

sugestões que visem seu engrandecimento; 
c) - Votar e ser votado nas Assembléias Gerais, desde que em dia 

com sua contribuição; 
d) Participar quando formalmente convidado das reuniões da 

Diretoria. 

Art. 8. São deveres dos ass_gciados: 
a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as 

decisões emanadas pelos órgãos de administração da associação ; 
b) Efetuar regularmente o pagamento de sua contribuição; 
c) Informar a Associação sobre mudanças de se endereço, 

diretoria ou outras situações que julgar relevante; 
· d) Prestar ajuda voluntária à associação quando forem solicitados. 

Art. 9. O associado que deixar de cumprir o presente estatuto ou agir 
em desacordo com os princípios éticos e legais, poderá a critério da 
Diretoria: 

a) 
b) 
c) 

Ser advertido; 
Ter suspenso seus direitos; 
Ser excluído. 

. ~ • r '~~' -
.... "'t .• . ,1( :· . ·v~~ 

~ ~ • ' 4 fp ~ t . ~ H 

§ Único: Fica assegurado ao associado incluso nas alínea~ acima 
direito de ampla defesa durante o procedimento investigatório. 2 · "-

1 

Capítulo IV 
DO PATRIMÓNIO 

,~ ~~"'' . 

- \ -I 

Art. 1 O. O patrimônio social será constituído de: / 
a) Das contribuições dos seus associados e, ou de terc~jros; ·: /-· 
b) De rendas diversas, doações, subvenções ou ; fegados de -

pessoas físicas e jurídicas de direito privado ou públiéo, naciqnais, : · 
estrangeiras ou internacionais; I i // · 

c) Do apoio cultural recebido na Rádio Comunitária{ / i/ 
d) Dos bens móveis e imóveis que a Associação vier a adquirir 

com recursos próprios. · ~~---
-. /-. 
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Art. 11 . Todos os bens e recursos da Associação destin~'ffuse~~,i~~;~ . ':<.\ 
exclusivamente pa~a a c~nsec_ução de sua fi_nalidade, sendo ~roi~{CJ~j~·r·~ ·~;· 
conceder aos assoctados, dtretona ou Conselho Ftscal qualquer contnbutção 1 ~,:~1 • ( ,.,2:.· 
a título de renda ou benefício. ~· '"-,,. _ ,,~.:~- · 

·capítulo v 
DOS. ÓRGÃOS E SUA COMPETÊNCIA 

Art. 12. São órgãos da Associ~ção : 
I. Assembléia Geral; 
11. Diretoria Executiva; 
111. Conselho Fiscal; 
IV. Conselho Comunitário. 

Capítulo VI 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 13. A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária é o órgão 
máximo de deliberação da Àssoclação, constituída de todos os membros da 
associação. 

§ Único: O associado que estiver em débito com a Associação 
não terá direito a participação nas Assembléias Gerais, e para participar das 
Assembléias os sócios deverão ter sido admitidos pelo menos três meses 
antes . 

Art. 14. As Assemblóias Gor~is s"' i·ão convocadas com oito 
(08) dias do antecedência, mediante publicação em jornal local do 
município sede da entidade e/ou edital afixado na sede da associação e/ou 
carta postal registrada. 

Art. 15. Nos editais deverá constar obrigatoriamente todos os 
dados da associação, endereço , dia, hora e local da realização bem como a 
forma de instalação da assembléia e : ord -:;m dos trabalhos do dia . 

Art. 16. A Assembléia Geral Extraordi;m1rià sorr.1ênte· fJO;[ará ser 
instalada em primeira convocação com o mín imo ~,cle"'~: rrtetacle rnai~ um dos 
associados ou em segunda convocação 'Jinta minutos êpós,~oiT) ._qualquer 

número. 2 r, M,R trU . .' 

.,. ... "t · .• ··• ' .· 

Art. 17. Os trabalhos da Assembléia Gyr~serão '~irigidos em 
qualquer caso pelo Presidente da Direto;-ia Exe .. c.ut iy_~vy~ - _ /. _ i ,.- -, /< 

Art. ·: ,. •· Assembléia Geral Ord inária devo/rá realizar-se-V 
anualmente . , ...... s de outubro, observad o as normas pre~critas nos atii9.~: .... -
13 a 17 deste estatuto. f ___ ,L/_ .. ·· 

Art. 19. Compete a Assembléia Geral Ordinária:· / · 
a) Eleger e dar posse aos membros da Diretoria · nselho e 
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67::~)':. 
Conselho Comunitário; \::\\ S.P. ' .:)1:!,~ . . 

aprovar o relatório anual da Diretoria Execul1~:€j::-;;-·;2:\'? b) Discutir e 
balanço patrimonial; '' 

c) Aprovar a política de ação da Diretoria; 

"'~~~~:;_;. .. ry· ~~,,1 ( (JtJi\•\ 

" "' 1• "\) 5 (I 

,~\ •J,. "-fi?·::\- \,vf 
u··~··· 

d) Deliberar sobre assuntos constantes da pauta e outros de 
interesse geral desde que apresentados por escrito à mesa Diretora, nos 
quinze (15) minutos antes do início da Assembléia. 

6 Co 
Art. 20. Compete a Assembléia Geral Extraordinária: ."' ~-t ..., 
a) Aprovar a reforma do estatuto no todo ou em partes , bem como C( 

no tocante à administração, mediante proposta da Diretoria e ou Conselho~.-. . ri"'' 
Fiscal; vó.'.,s _ vç;;®; , 

b) Aprovar o regimento interno; _., 
c) Decidir sobre alienação e oneração de patrimônio; 
d) Decidir sobre a extinção da Associação e o destino de seu 

patrimônio. 

§ Único: Dependerá do voto de pelo menos 2/3 dos associados 
para deliberar sobre a extinção da Associação e, alienação ou oneração do 
patrimônio. 

Capítulo VIl 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 21 . A Diretoria Executiva será composta .. do~·· .. ·seg~i.nte"§ 
.. .. iQ~ cargos diretores: 

,, l , .j 

I. Presidente, ..:· 

11. Vice-Presidente, 
111. Secretário, ·• 1·: /tt,., ~. trr4 IV. Tesoureiro. 1 ·• 

Art. 22. A responsabilidade e a orientaçã'o i n{ ~ tual e t 
administrativa da entidade caberá somente a membros brasileir:lnatos -ou · -
naturalizados há máis de dez anos e, maior8s de 21 anos ou emancipados. 

Art. 23. É vedado participar da administração membros que 
ocupem cargo eletivo, que assegure imun;,Jade parlamentar ou decorra de 
foro especial. 

Art. 24. Os membros da diretoria deverão manter residência na 
área da comunidade atendida pela Associação. 

Art 25 O mandato eletivo dos m~m1bros /d·~ Diretoria ... / -
Executi~a .c. :: i'â p8ra o período do quat ro (04) aryós, parm/tidas ).. ... /· 
reeleições -~ ~"':> "'"'""' ; ,_,~ s. / . ...- L./// 

Art. 2f 
a) 

deliberaçõ 

· ,;;te a Diretoria Executiva: 
fazer cumprir as disposiçõ8s 

.;éia Geral e Conselho Fiscal ; 

I 
I . 

estatut~rias e as 

\\ .· .. ·// 
c;:t;;e;:~~~F~'V· '··-....._ _ __..,./ _.. 

'r~ 
--- --~ - - . 



' ~ f!: 
,·,.,.~ --.ro ~ -·" 

I~ 

5 : · ~ ·: . 

. . .. . ... t.i~~~~'· ':: 

. b) lnter~r"eta_r o_ estatuto 1 -~mitindo par~c~r e legislando nos \~§.:;;.os ~::·;; ~~:) _ .. ,··· 
omissos, dando CiencJa a Assembleia Geral Ordlllana; .._ .··. . ( . ·· · 

c) Administrar a entidade e todos os seus haven=:s; c 
d) Promover a realização dos fins a que se destina a Associação; 
e) Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer ..,,..\ .·· -- . 

programação para acompanhar, com vista ao atendimento do interesse ...,_ . ô ' ·" '"·0 ·-::>:: 

exclusivo da comunidade e das finaliC: é~des estabelecidos no artigo 4; ... - .).;1. 
f) Prestar contas à Assemblóia Geral Ordinária o balanço \\- C( . ::-

patrimonial e o balanço da receita e despesa com o parecer do Conselho ,,,_v•S'.s _ s,'~o;· 
Fiscal; 

g) Elaborar ou alterar sempre que preciso o regimento interno; 
h) Constituir o quadro pessoal da entidade ao menos de 2/3 de 

trabalhadores brasileiros. 

Art . 27. São atribuições do Presidonta: 
a) · Os poderes de administração em geral, salvo os que neste 

estatuto são conferidos a Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessários 
ao desenvolvimento de suas atividades na Associação; 

b) Administrar a entidade representando-a ativa o 
passivamente, nos atos judiciais e axtrajudic!~is, podendo para tal fim 
designar procurador; · _ 

c) Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar 
contas bancárias, assinar convênios, contmir obrigações, empréstimos e 
transigir desde que emitido parecer ~ntecipado pelo Conselho Fiscal; 

d) Tomar medidas de caráter urgente necessárias à boa execução 
deste Estatuto, devendo, na primeira reunião, apresentar seu ato para 
referendo da Diretoria; 

e) Convocar e Presidir as reuniões da Diretoria Executiva e 
Assembléias Gerais. 

Art. 28. São atribuições do Vice-Presidente: 
a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; 
c) Substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos, 

inclusive assinando'cheques. 

Art. 29. São atribuições do Sc~rotário: . ; ., ,. ,.. Jr r --; ,1 • ~ 
a) Auxiliar o Presidente no relacionamento da ;\ssoMaçã~ .com~s 

autoridades, meios de comunicação, comunidade e o segi11entd'< polí!ico 
institucional; ... 2 r M 

b) Elaborar o relatório anual de atividades; .. ; ,R.tr14 ... . . / ' 
c) Ter sob o controle e responsabilidad~s assui')tos 

administrativos da associação; ... _. /• ; , ' 
d) Receber e expedir correspondência, após ciê. i.a"- e a.ssinattlra · 

do Presidente quando necessária; / . / ,/; 
e) Manter atualizados arquivo~-e cadas~ros ~os asfociado,~; i./ / 
f) Hnd,~Ji r, lavrar atas de reumoes da Dlretona e Arsemble!a Geral. 
Art. 30. r.ompete ao Tesoun:>iro: \. 
a) Ter sob seu controle e responsabilidade os bens\e assuntos 

\ •' ;/ ----/· '-...._ __ ___ .. - ..,--

. .. .. -·----· 

</r~ 
....... ~~..._ . 



I'• 

. ·, 

autorizar os pagamentos determinados pelo Presidente; ~; :·, -
c) Manter em conta bancária, ou outras aplicações financeiras , os j 

saldos financeiros da associação que só poderão ser movimentados com a 
sua assinatura juntamente com a do Presidente; 

d) Orientar e fiscalizar toda a arrecadação da entidade e tomar as 
providências para que ela se realize de modo eficiente e pontual; 

e) Apresentar os relatórios : financeiro de receita e despesa e 
balanço patrimonial referente ao exercício anterior ao Presidente e Conselho 
Fiscal até 30 de março de cada ano. 

Capítulo VIl 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 31. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização das 
atividades econômico-financeiras da Associação e compor-se-á de três (03) 
membros titulares e três (03) suplentes eleitos cada quatro (04) anos, sendo 
permitida uma recondução P<:~ra o período imcd:ato. 

Art. 32. Ao Conselho Fiscal compete: 
a) Reunir-se ordinariamente a cada semestre e 

extraordinariamente quando necessário, mediante convocação da 
Assembléia Geral ou Diretoria; 

b) Fiscalizar e examinar a contabilidade da Tesouraria e os atos 
administrativos a qualquer tempo que se rc lacionarem com finanças da 
associaçao; 

c) Dar parecer e aprovar balanço e prestação de contas da 
Diretoria. 

Capitulo IX 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 33 . O Conselho Comur:!tário deverá ser instituído pela 
Diretoria da Associação, que convocará as entidades da comunidade local 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com 07 dias de antecedência, mediante 
ofício que deve constar dia , hora e local para composição do Conselho 
Comunitário entre as entidades interessadas presentes, com o mínimo de , 
cinco (05) pessoas representantes de entidades da comunidaçle local. / 

,:' .-·-, / . 
! I / 

Art. 34. O Conselho de Comunitário terá o _)Tm específic.o · def - . 
acompanh <=~ r P <' rr)gramação da emissora de radiodifusão' comunitária/ corri ; 
vista ao a i.~ · rlo interesse exclusivo da comunidqde e aos prirbpios 
da Lei n.' . . . -.::ge a matéria . ' · 
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. \' s p . 7 )(~ . ,, Capitulo X dl \ · · ; •, A 

DO EXERCÍCIO __ FINANCEIRO ~~~;-_;;;,~~~=> y 

Art. 35. O exercício financeiro e contábil da Associação iniciar-se-r'/) 
á em primeiro (01) de janeiro de cada ano e terminará em trinta e um (31) de r <v 
dezembro do mesmo ano, ou seja, o ano social coincide com o ano civil. 

-"'Õs C.. ,-, 
'> ·····)) 

Art. 36. Os resultados líquidos provenientes das atividades da ~, · 3o ·· 
Associação, em cada exercício serão aplicados na manutenção e . 0 ,:t 

desenvolvimento de seu objetivo e parte deverá será lançada em seu fundo ~>-0 ;;: 
patrimonial. ~'s - q,

0 

Capítulo XI 
DA LIQUIDAÇÃO 

Art. 37. A associação poderá ser extinta nas hipóteses previstas 
em lei ou mediante deliberação entre a maioria absoluta de seus membros. 

Art. 38. Decidida_a extinção da associação, seu pg~rimônio, após . ~ 
satisfeitas as obrigações as~midas, será incorporado ao de · outra "'.1 : 

associação congênere, a critério da Assembléia Geral. •. · ' 

Capítulo XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS ( J1 
Art. 39. A entidade não poderá ~- >tua r nenhuma ai ter~~~ do seu 

instrumento social sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

Art. 40. Os casos omissos serão analisados pela Diretoria 
Executiva e encaminhados a Assembléia Geral para referendar. 

Art. 41. Os associados, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário não responderão solidária nom 
subsidiariamente pelas obrigações da Associação. 

Art. 42. Nenhum membro desta associação poderá receber 
salário, vantagens, bonificações, cotz.s ou a.gõos sob qualquer forma 
ou pretexto. 

§ Único: Não se considera remuneração para os fins deste artigo, 
o ressarcimento de despesas realizadas para a execução das atividades da 
Associação, tais como despesas de locomoção, hospedagem, alimentação, / 
representaçóes e viagens desde que previamente autorizadas , pelo ' 
Presidente. .· , · · ··~ . · . 

Art. 4?. ,o .. Associação não distrlbulrã lucros o~ dividef)dos/ { / 
seus assC> '"'-' ""'~'". dirigentes ou empna , · ~----·-;7 

___ ;>;~ .-· ././ 
/.___.-// (__ '· - __ / <yc-\l 
---~ (_ ·-'\ 

\ 
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a 08, composto de· 43 artigos, en seu inteiro teor, foi aprovado ote. . .. -~~ 
Assembléia Geral de Constituição reaJI ada em 11/12/2002. · · 
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OF!C:!Al DlE R.IErGliSTRO DE )]\iiOVIE!S 
TÍTULOS J; DOClU-iiíEN-d"CSP CIVIL DE 
PESSOA JURÍDICA IE TAIBtEl:IÃO IDE 
PROTESTO DE llJETRAS IE TÍTULOS 
CO~VIAIRCA DE PlENÁPOLlS .. SP 

. . . .. 

. .... .. .;.'\ 

Rua Dr. Mário Sabino, 356- Centrp 
·uma quadra acima do calçadão. 

Cx. Postal 39- cep 16300-000 
Fone: (18 3652-5206 I Fax 3652.-6881 

lprotpen@terra.com.br 

OFICIAl JOSÉ ANTÔNIO DUARTE, NOMEADO 'POR ATO DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E .DA DEFESt 
. DA CIDA'oANIA, ANTE APROVAÇÃO EM CONCUitSO PUBLICO PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES 

~·~~JIIJ~";"'"'r· ~ .. ~} ~--~'íll'J"'• .t,. - ~ ..J .t .... ._, - .I ..., -
REF: PROTOCOLO PJ No 1856 
[ ] AVERBADA SOB NÚMERO 
[X] ARQ.UIVADA 
[X~ JUNTO -AO REGISTRO 72'0 
[ ] REGISTRADA SOB NÚMERO 
'[X] ÁS FLS. . 260V0 

[X] .DO LIVRO A-1 

CERTIFICO e dou fé que. a present 
documentação, consisténte de requerimento de 18.os·.zoo9 e ata d· 
08.12.2008 da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE . DE RÁDIO 
com s.ede na Chácarã Harmonia, Rodovia · ·Municipàl Penápolis/Córreg ~ 
Grande,· km 01, neste município e Comarca de Penápolis, Estado- de Sã1 
Paulo, éom entrada pelo protocolo_ em epígrafe, foi ne~ta data objeto do at~ 
prati'cado conforme acima especificado_, dela . pass~né:Jo uma via a faze 
parte integr.ante_ de n acervo. Nada mais com _referência ao pedid1 
feito. 

• 
...., 

• I 
,. , 

"'· 

VALOR BASICO 
NAO CONSTA 

~ FAVOR NÃO SE ESQUECER, DA PRÓXIMA VE.Z, DE COLOCAR O NÚMERO DO REGISTRO, LIVRO E FLS. NO REQUERIMENTO. 
DOCUMENTOS COM MAIS DE UMA LAUDA DEVEM USAR TAMBÉM O'VERSO DAS FOLÀAS. O MEIO AMBIENTE AGRADECE. 

ATENÇÃO: para as próximas vezes, procur~ sempre segu ir os mod~los for-necidos pelo Cartório de rr\o do a evit~·r devoluções 
para· consertos, o que só,prejudica tanto o andamento dos .serviços quanto. os interes ses d e nossQs usuários, inclusi ve você. 

Na dúvida, procure orientação em nosso balcão, mas tenha sempre em mãos os mode!os qL,Je. forneê:emos. 
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OficiaÍ de Registro de Títulos e Documento; e ________ - l(l ~~~- . 
- Civil das Pessoas Juridicas de Penápolis -\~ <\: .. t:> . 

Rua Dr. Mário Sabin~, 356- Centro- Te!. : 018 3652 5206 ~~ , 
16300-000- Penáp~ils- SP- CNPJ: 51.099.836/0001-26 " -...eS-c-~· C .~~ 

JOSE ANTONIO DUARTE ·· . ' 

RECIBO DE REGISTRO DE TÍTULO 

-PESSOA JURÍDICA- .. 
Guia n°: ....... .... . , .... : 092/~Ô09 RECEPÇÃÓ N° 
Prenotação n° .... : 1856 . .. 
Requerente .. . · .... : ASSOCIAÇÃO CÚLTURAL PENAPOLENS~ DE RÁDIO 

Natureza. ...... .. ... : ATA DE ELEIÇÃO 
Interessado .... ... : ASSOCIAÇÃO CúL TURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

Certifica que o·presente título foi prenotado ·sob n° . 1856 no livro 6 (Pro'tocolo de Registro 
' . . . 

Civil de Pessoa Jurídica), em 21105/2009 , tendo sido praticados os atos abaixo em: 21/05/2009 

Descrição' . · Comentário Cert. Oficial Estado . \pesp R .. civil TJ . Total 

Á V. O -R. 720 de 21105/2009 ata da eleição de 08.12.2008 

24,76 7,04 5,21 1,30 1,30 39,61 

. TOTAL 24,76 7,(t4 5,21 1,30 1,30 39,61 

Valor do depósito: p..$ 0,00 À receber: R$ 39,61 

Receb{a importância total especificada, devendo este docuf71ento'jazer. 

Penâpolis, 21 de maio de 20p9 . 

:· 

. ' 
-,:;"'I 
- . ~ 

. . . 
r- - -- - , ------ - --------..-:------------- :-- -·-•___;- - --- ---- ·---- - ----- -- -- -_-, • 
I Pelo interessado: Recebi em I · I 200 · a 1" via do presente com o títúlo d·evidamente fonnalizado . 

. ' -- --, - '· . - . - •' '· ".~: • '.),'·' ·-.' ' .,• • . • I 

i Ass .: Nome: 
------~--~------------------------

: End.: · · ' 
l - - - - - - - - - - - - - - - - .- - ;;;- - - - - - - - - - - - - - - :.__ - - - - - - - - - - - - _.- - - - - - - - - - - - - - - - J 

Observações: ATA DA ELEfÇAO DE 08. 12.12.2008 
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...:.:.:=•'"-''"''""'"-'.L.O..vL.>..O CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
.::.c11.acara Harmon,ia- Rod. Municipa· Penápoli!i/'Bairro Carrego 

~rn. 01 - Penápolis-SP ·- CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

ILMO. SR. OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE TITULOS E 
DOCUMENTOS DE PENAPOLIS-SP .. 

' ;f, ··~ ··.: 

I 

com sede na Av. Manoel Bento da Cruz, 1).
0 179 - Fundos, Bairro Centro; n~sta 

cidade, · de Penápolis, Estado de São Paulo, inscrita no C.N.P.J. sob o n°· 

Q5.474.:t31/0001-24, neste ato · representadG por seu preside~t_e . Sr. <:LAUDIO 

PARIS!, brasileiro, casaáo, fotografo apqsentado, R.G. no 4.703.968 e CPF n o 

435.995.168/04, resl.dente e domiciliado n~ Chácara Hannonia,.Rodovia 11uclcipal 

PenápolisjBairro C~rrego Grande. Km 01, nesta cidade de Penapolis; estado de São 
. ' 

Paulo, infra~assinado, vem I?elo presente mui re~peitosamente à presença de V.Sas., 

requerer o registro da ata da Reunião· dos sócios realizada em 08 de, Dezembro de 

2008, ·que segue em anexo ao presente. 

NESTES TERMOS 

,. 
..: 

•. 

I 

'•. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE BE RÁDIO ;;;::~~~; ~ 
Chacara Harmonia- R.od. Municip_a Penápolis/Bairro Corrego {{-3 n -g_ ~ 
Grande, Km. 01- Pettápolis..-SP - CNPJ n°. 05.~74.13V0001-24 \,~c6] - -~ .... · 

. -~.·· ' '\1~"/A'' . • >.."()I ·~ <h -:t· . ., ·~~..;.--

·- '""'\ 
r ~'?:-'"' c'Ó "'>.> ' 

~-- 2>S ~:':.. 
) 

EDITAL DE CONVOC..f\ÇÃO C( /; 
·v.- ~ .. c'ss ~ '?(/J J 

Ficam convocados os associados com 
direito a voto, para Eleiglo da Diretoria Executiva, C~:riselho Fiscal, suplentes 
e alteração do endereço da Associação Cultural Penapolense de Rádio, a ser 
realizada no dia 08 de Dezembro .de 2.008, na Sede da Associação Cultural 
Penapolense de Rádio, na Av. Manoel Bento da Cruz, h 0 179 - Fundos, em 
Penápolis-SP., em primeira convocação às 20· em segq.nda 
conv?cação às 20:30 horas com qualquer num o d 

Pená 

"Declaro sob as penas da lei haver afixado pelo prazo legaJ. o presente edital de 
"! • • 

\-o da entidade, em lugar publico de costume e visível ao 

público" 

r 
/ 

• f 

, _ 
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'?'' ~ . · Chacara-H(lrmopia - Rod."Mu.niti-p,al:Pen~poJis/Ba.irro Carrego --~ -.. ~~~ 
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LISTA DE PRESENÇA -À ASSEMBLÉIA GERAL 'EXTRÀÓRDINARIA DO ~0~ c_~~~-~~ 
DIA 08 DE DEZEMBRO DE 2008 . . . . . . 

\:.)._ 

· DECLARO, sob as penas da Lei, ~,... 

que de acordo com o ,livro de _ pre·senças desta entidade, estiveram 
presentes à Assembléia Geral Extraordinária do dia 08 de ·dezembro de 
200'8 os seguintes associados, a: saber:. 

CLAUDIO PARIS!; brasileiro, casado. mmor, fotografo 
Segundo Grau Co.mpleto, nascido à 0210111938, reside 
domiciliado à Chácara Harmonia - Rodovia Municipal 
Córrego Grande, Km . ·O 1, Cen.tro, na cidade .de Penápolis, Es 

.) Paulo, portador do R.G. n° 4.703.963 SSPISP e CPF n° .435. 

FÁTIMA CRISTINA CODO, brasileira, casada, maior, agrope 
Sc;gundo Grau Comple!o, nascida à 31 I 1 O I 19.71, resid,_,..""'""''......__---­
domiciliado . à Chácara Recanto Alvi-Verde, Rodovia M 

1 Penápolis/Córrego Grande,, na· éidade· ·de Penápolis, Estado de 
Paulo, portadora . do R.G. n° 30.109 .. 591-7 SSPISP e CPF 
095.424.138107; 

r 

MAURO SOLER, brasileiro, casado, .. maior, chefe de oficina, -Segundo 
'Grau Completo, nascido à 2511011968, residente e domicil' 
Chácara Estrelinha, Sitio São Luiz, -Rodoyia 
Penápolis/Córrego Grande., na cidade ~de Penápolis, Esta 
Paulo, . portador do R.G. no 21.287.993-5 SSPISP 
117.158.588183; 

NATANAEL ANDRADE DA MOTA, brasileiro, casadCD, ma or, vir llante, 
Segundo Grau Completo, nascido à 04 I 11 I 1968 residente do iciliad 
na Chácara Brendon, Sitio São I:.,uiz, Rodovia · M · r1id al 
Penápolisl Córrego Grar'l:de, . na cidade de Pei1ápolis·, Esta à d - ~São · . ....., 
Paulo, portador do -R.G. n° 21.960.187 SSP I SP e CPF no · 
'078.568.5081 17; . . ~?t' ... • ·' 

·"'"'"-lt . 
. . '• 

JOSÉ RENATO DE FREITAS', brasileirp, casado~ maior, advogado, 
Curso Superior Completo, nascido à 18107 I 1983, residente e 

' ' domici-liado na E$tância Nossa S~nhora de Fátima, Rodovia Municipal 
PenápolisiCórrego . Grande,_ na cidade de Penápolis, . Estado de São 
Paulo, portador do . R.G .. no- 29.659 .1 89-0 SSPISP e CPF n° 
298 .914.804160; 

IZAURA MACHI RODRIGUES', brasileira, ' casada, maiQr, 
Agropecuarista, Segundo Grau éomple to, nascida .à 2811111950, 
residente e domiciliada na Chácara São Jorge, Sítio São Luiz, Rodovia 

( 
I \ ' . \ 

'\ 



) 

' I 

MARINALVA DA SILVA, brasileira, éasada, maior, ·costureira, Segundo 
Grau Completo, 11:ascida à . 19/01/1970, residente e domiciliada na 
Chácara Estrelinha, Siti9 São · Luiz, . Rodovia Municipal 

· Penápolis/Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portadora do R.G . n° 22.333.579-4 SSP/ S:f e CPF n° 
154.490.288/ ~O; 

BENEDITO JOSE DOS SANTOS, brasileiro, 
aposenta_do, . Segundo Gra u Incompleto , nascida 
residente e domiciliado n·a Chácara Santa Maria, Rodovia 
Pená polis / Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado 
Paulo, portadora do' R.G. n o 4.631.742 SSP/SP · ·e 
735.160 .828/87; 

MARCOS ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, ' m a ior, cas 
Segundo Grau Incompleto , nascido ~ à 21/03/ 1973, residente e 

. domiciliado na Chácara · Alvi-Veide, Sitio São Luiz, Rodovia Municipal_ 
Penápolis/ Córrego Grande,. na cidade. de Perrápolis, Estado ele ao "\ 

· Paulo~ portador· do R.G. n° 26.184 .. 394-1 SSP / SP e CP 
117 .412.048/79; l , . 

TEREZINHA ALV~S MAGALHÃES, brasileira, casada, 
professora, Curso Superior Completo, nascida à 1 4/07/ 1 9~3; ~idente 
e domiciliada na Chácara Harmonia, Sitio São Luiz, Estráda J uniCipal 
Penápolis/Córrego Grande, na cidade de Penáp.o1is, Estado d(} São-.., 
Paulo, · portadora .do R.G. n o 4.911.510 SSP /SP e F 

J 031.849.736/75. (.); ' J..t.7 r/, 

MANOEL JOÃO RO!)RIGUES, brasileiro, casado, maior, aposentado, 
nascido· à 29 /março/ 1948, residente e domiciliado na Chácara São 
Jorge-Sitio São Luiz, Rodovia Municipal Penápolis/Córrego Grande, na 
cidade de Penápolis, Estado de São Pa ulo, portador do R.G. no 
14. 152 .. 939 SSP/SP e CPF n° 051.402.198-59; 

HUGO FRANCISCO RqDRIGU~S, brasileiro, solteiro, maior, .Operador 
de Caldeira, n·ascido à 28 de novembro de 1984, residente e domiciliado 
na Chácara São Jorge-Sitio São Luiz, · Rodovia · Municipal 
Penápolis/ Córrego Grande, na cidade de · P.enápolis, Estado de São 
Paulo, portad'or d_o R.G. 40.04Q-07:-40 SSP/SP e CPF n° ·35({ 207 718 
56. 

.I 
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. "~ op o\>'""'-"<; 
MANOEL PEREIRA DA SILVA, brasileiro, casado mawr aposentado, ~~;;.,.,.,'-;;;;:"'-·· · 
agricultor, nascido à lO/abril/ 19L1:2, -residente e domiciliado no Sitio 

·São Luiz, Rodovia Municipal Penápolis/Córrego Grande, na cidade de ~e.s C0 " 

Penápoli~, Estado de Sã? Paulo, .pàFtador do R.G. 14.837.426 SSP /SP e~· oõ "»~~ 
~PF n° ~.56 993 758-72 . · . . . · ~- C{ ,j 
ADEMIR .FERREIRA, brasileiro, casado, maior, Advogado, nascido à 02,,. vó's - s0~ J 
de fevereiro' de. 1971) residente e 'domíciliado. no Sitio São Luiz, Rodovia 
Municipal Penápolis f Córrego Grand~, na· cida.de de Penápolis, Estado 
de São Paulo, portadcr do R.G. no 11.999.81'5 SSP/SP e CPF n° 
961.710.228-53. 

' MARIA LUIZA CARDOSO DOS SANTOS, brasileira, casada, maior, do 
lár, n ascida à 01/Jan<;::iro/ 1948, residente e dorniCilÍada à -.. Cháca ra 
San la Maria -- . Rodovia . Penápolis / Córrego Grande, na cidade de 
.Penápolis, Estado . de · São Paulo, portadora do R.G. n° 15.1 23. 164 
SSP/SP e CPF n ° 018 610 888-50 . . 

• 1 

• I 
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ATA DA ASSEI\1BLEIA GERAL EXTRAORDINARIA, :REALIZADA" AOS OITO 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MlL E OITO, ÀS 20:00 HORAS, NA A V. 
BENTO DA CRUZ, No 179- FUNDOS - CENTRO, NESTA CIDADE, PARA 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL, SUPLENTES E · 
ALTERAÇAO DO ENDEREÇO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPO,LENSE 
DE RÁDIO: 

Convocados na forma · estatutá.iia, reuniram-se . em ;· Assembléia os sócios da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE. RÁDIO, aos ,oito dias do mês de 

. Dezembro de 2.008, às 20 :00 horas, na Av. Bento .da Cruz, · n° 179- Fundos, nesta 
cidade .. Presentes também os sócios, conforme assinaturas .apostas no livro de presença, 
Instalada a Assembléia pelo Presidente da Associação, Cláudio Parisi, que conviçiou o 
Sr. Mauro Soler para secretariá-lo. A seguir. o presidente d~ assembléia Sr. Cláudio 
Parisi, seguindo a ordem do dia, determinou a realização da eleição 'dos membros que 
irão : compor a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, solicita aos seu~ pares que 
elejam· a Diretoria Executiva e o Conseiho Fiscal. Procede-se a votação, tendo sido 
eleitos:. Presidente: Cláudio Parisi; Vice-Presidente: Fátima Cristina Codo; Secretário: 
Mauro Soler;_ Tesoureiro: Natanael Anclrade-.da Me>ta; Conselho Fiscal: José Re.Qato 
de Freitas, Iza1.1ra Machi Rodrigues e Marinalva da Silva; Suplente.s: Benedito José dos ­
Santos, Marcos AntoniÕ da -silva e Terezinha Alv.es Magalhães. Os eleitos tomaram 
posse de seus cargos e assinaram o respectivo livro. Logo em seguida decidiram por 
unanimidade transferir a sede da Associação da A v. Manoel Bento da Cruz,· no 179 -
Fundos, para as novas instalações na Chácara Harmonia - Rodovia Mt1nicipal 
Penápolis/Bairro Córrego Grande, Km 01, em Penápolis, Estado . de São Paulo, por 
julgarem que melhor atende os interesses da Associação. Nada mais havendo· a tratar, às 
22:b0 horas é encerrada · da qu<J,llavro e assino esta ata que depois. de lida~ 
aprovada e assinada elo presidente e por todos os demais presentes. . 

aro, sob as penas da Lei, que a presente é 

07dróp ' ll
0

~l . 

.~ .. ,..., ..... f.'f.~ 08 de Ll r~ 
I 

CJ:lácara H o~a, Estrada: Municipal Pe.rm- --.., 
polisfCó . ego _Grande- Penápolis-SP. 
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QUALIFICAÇÃO DOS ME~BROS DA-D1RE~OgJA~EX~C~~~A _I?A ­
"ASSOCIAÇAO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO" . . .. .. . 

A2-~ (' ~, 
v ~f) 

:s-· 4o· ? , ___ 

~ rN ..} .• ~ -o -d.) • 
'""'ó· ~ 

Presidente: ÇLJ,\UD~9 ~~SI, pra~ile_i!o, casads>.: :gJ.aior, fotografà 's - s~ ~~ 
aposentado, Segundo ·'·ürau ·· Completo; ---~ nascido ,;:~- à ·· 02/01/1938, 

· residente e domiciliado à Chácara Harmonia- Rodovia Municipal ao 
Bairro Córrego Grande, Km. O 1, Centro, na ciQ.ade de-Pená poli;:;, Estado 
de- São Paulo, ·portador do R.G .. n° 4.703.96.3 SSP/SP e CPF n° 
435.995.168-04 ,. 

I .... . ~ 

Vice-Presi~ente: , FÁTi~_;CRlSTINA: CODO,~ br~sp.eg-a~· casada; maior, · · 
agropecuansta, Segundo Grau Completo, nascida· -a 31 I 1 O/ 1971, 
residente e domiciliado à Ch~cara Recanto Alvi-Verde, Rodovia 
Mun'icipal Penápolis/ Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado 
de São- Paulo, portadora do R.G. rt0 30.109.591-7 SSP /SP e CPF 
095.424.138/07; 

Secretário: · ~URO.: SOLER, ~ brasileiro,<casado;.-~ .... u._.. ............. 
• . * • • • \ ~ ~ :. ' .l· ,. ,. ·'r · 

oficina1 Segundo Grau· Completo, nascido à · 25/10/'1968, 
domiciliÇJ.do à .Châcara Estrelinha, Sitio São Luiz, Rodovia H .ll<>u .... ,v.,l.l1cu 

Penápolis/Çórrego ,Grande, na cidade de Penápqlis, -Estado _ 
Paulo, portador do R.G. n° 21.287.993-5 . SSP/SP e 
_117.158.588/83; 

Tesoureiro: NATANAEL ANDRADE DA MOTA, brasileiro, casado., 
maior, vigilante, Segundo Grau Com pletà, · :O:ascido à 041 11 / 1968 · 
t esidente e domicilÍado na Chácára Brendon, ~itio São Lúiz, Rodovia 
Municipal Pepápolis/ Córrego Grande, p.a cidade de Penápolís, ado 
de São Paulo, portador ·- do R.G. no 21.960.187. SSP/SP e 
078.568.508/ 17; 

Conselho Fiscal: JOSÉ _RENATO DE FREITAS, brasile. o, cas o, 
.maior, advogado, Cursú Superior Completo,· nascido · ·à 1 /071 983, 
residente e domiciliado na Estância Nossa~ Senhora de Fáti a, Rodov· ­
Municipal Penápolís/Córrego Grande, na cidade de Penápo ·s, Es do 
de ' São 'Paulo, portador do R.G. n° 29.659.189-0- SSP /SP· e 
298.914.804/60; 

IZAURA MAClj~ -~OD~I~triiS, \• .. brasilei!'~~~ ~-CC;l.~~da:,..,· · AgropeÇuari~ta; :. 
Segundo Grau· Compléto:··~- ' nascicfa à .·:28/ 11/1950, residente . e 

' 

• domiciliada na Chácara São Jorge, Sitio São .Luiz, Rodovia Municipal 
Penápolis/ CÇntego Grande, na cidade de Penápolís, Estado .. de São 
Paulo, . portadora ··do R.G. no 19.985.558 SSP/SP e ÇPF , no 
079.8~5.918/88; . . r ' ;._ :"l 

. \ .. . 
MARINALVA DA SILVA,-brasileira; c~sada, ·maior,, .çostureira, qegundo · : · 
Grau Completo, nascida·à 19/01/1979, residente tt domiciliadélnàhf,., tLtr4 . 

. . ~ . 



) 

.) 

·Chácara Estrelinha, · · S1tio São ·:_ ~ui~, ·-_ ; Boqovia , . Municipal õ'õs c,,.... 
Penápolis/Córrego Grande, na cidade de· Penápolis, · Estado de São ... ~. · 

1
,
1 

")·: 
Paulo, portadora do R.G. no 22.333.579-4 SSP fSP e CPF no 1 
154.490.288/30; ~~ 9 .1 

... v ~·s - s'<J~ . ' 

Suplentes: BENEDITO 'JOSE DOS SANTOS, brasileiro, casado, maior, 
aposentado, Segundo Grau Incompletb, nascida à ' 26/05/ 1947; 
residente e domiciliado na. Chácara Santa Maria, Rod.ovià Municipal 
Penápolis/Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portadora do R.G. n°· 4.631.742 SSP/SP e CPF no 
735.160.828/87; 

MARCOS ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, maior, caseiro, 
.·Segundo Grau Incompleto, nascido à 21/03/1973, residente e 
dómiciliado na Chácara Alvi-Verde, Sitio São Luiz, Rodovia Muni.cipal 
Penápolis/Córrego Grande, na· cidade. de Penàpolis, Estado de São · 
Pau.lo, portador do R.G. no 26.184.394-1 SSP /SP e CPF no 

. 117.412.048/'79; 

· TEREZINHA ALVES .. . MAGALfi.ÃES·, brasileira, casada, maior, 
professora, Curso Superior Completo, nasCida à -14/07 i 1943 , residente . 
e domiciliada na Chácara Harmonia, Sitio São Luiz, Estrada Municipal 
Penápolis/Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, . portadora _do R.G. no 4.911.510 SSP/SP e CPF no 

. 031.849.736/75. 

Todos os membros acima 

.I..Ll.'-'~.u.•:.., Sitio São Luiz, · · 
' .. . Estrada . penápolis f Córrego .. Gr.and~ - · Penápo}.is-SP. . · 

. ...... ·· 
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--- 11? ASSOCIACÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
~'J 

7 
Chácara Harmonia- Rod. MunicipalPenápolis/Bairro Ç6rrego 

't.·p rande Km. 01- Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

RELAÇÃO DA DIRETORIA E SÓCIOS 

CLAUDIO PARISI, brasileiro, · casado. maior;· fotografo aposentado, 
Segun9.o Grau Completo, nascido â 02 I o 1 I 1938, residente . e 
clomiciliado à Chácàra Harmonia - Rodovia Municipal ao Bairro 
Córrego Grande, Km. O 1, Centro, na cidade de Penápolis,_ Estado de São 
Paulo, portador do R.G. n° 4.703.963 SS~ISP e CPF n° 435.99.5.168-04 

FÁTIMA CRISTINÁ CODO, brasileira, .casada, maior, agtopecuarista, 
Segundo Grau Completo, nascida à 311101 197·1, residente e 
dom_iciliado à Chácara Recanto Alvi-Verde, .Rodovia Mvnicipal 
PenápolisiCórrego Grande; na cidade de Penápolis, Estado de São 

. Paulo, portadora do R.G. no 30.109.591-7 SSPISP .e CPF no 
095.424.138107; 

. . 
MAURO SOLER, brasileiro, casado, maior, chefe de oficina, Segundo · 
Grau Completo, nascido à 2511011968, residente e domi~iliado à 
Chácara Estrelipha, · Sitio São Luiz, . Rodovia Muni.cipal 
PenápolisiCórrego Grande, na cidade de Penápolís, Estado .de São 
Paulo, portador do R.G. n°• 21.287.993-5 SSPISP e CPF n°. 
117.158.588183; -· 

NATANAEL ANDRADE DA MOTA, brasileiro, casado, maior, vigilante, 
Segundo Grau Completo, nascido à 04 I 11 I 1968 :residente e -domiciliado 
na Chácara . Brendon, Sitio São . Luiz, Ródovia Municipal 
Penápolis I Córrego Grande, rra . cidade de Penápolis, Estado ' de São 
Paulo, portador do R.G. no 21.960.187 SSPISP e CPF no 

: ) . 078.568.5081 17; 

JOSÉ RENATO DE FREITAS, brasileiro, casado, .maior, advogado, 
Curso Superior Completo, nascido à 1810711983, residente e 
domiciliado na Estância Nossa Senhora de Fátima, .Rodovia Municipal 
PenápolisiCÓrrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portador do R.G. _ no 29.659.1~9-0 SSFISP e CPF no 
298.914:8oe;.6o; 

IZAURA MACHI RODRIGUES, brasileira, casada, maior, 
Agropecuarista, . Segundo Gr<;tu . Completo, nascida à 2811111950, 
residente e domiGiliada na Chácara São Jorge, Sitio São Luiz, Rodovia 
Municipal PenápolisiCórrego Grande, na cidade de Penápolis, - ~stado 
de São Pau~o, portadora · do . R.G. no 19.985.558 SSPISP e .CPF' no. 
0.79.835.9181$8; 
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MARINALVA DA SILVA, brasileira, casada~ maior, . costureira, Segundo 
Grau Completo, nascida à 1910111970, residente e domiciliada na 
Cháçara Estrelinha, Sitio São Luiz, ·Roqovia Municipal 
PenápolisiCorrege Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portadora do · R.G. no 22.333:579-4 SSP /SP e CPF . no. 
154.490.288I3Ó; 

BENEDITO JOSE DOS SANTOS, brasileiro, casado, maior, 
aposentado, Segundo Grau Incompleto, nascida à 26 j 05 I 194 7 , 
residente e domiciliado na Chácara Santa Maria, Rodovia Municipal 
PenápolisiCórrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portadora da R.G. no 4.631.742 SSPISP e "CPF Ii0 

735.160.828187; 

MARCOS ANTONIO DA SILVA, brasil~iro, casado, maior, caseiro, 
Segundo Grau Incompleto, nascido à 21 I 03'1 1973., residente e 
domiciliado na. Chácara Alvi-Verde, Sitio São Luiz, Rodovia Municipal 
PenápolisiCórrego Grande, na cidade de .Penápolis, Estado de São 
Paulo, portador do R.G. · no 26.184.394-1 SSPISP e CPF no 
117.412.048179; 

.. 
TEREZINHA ALVES MAGALHÃES, brasileira, cas~d.~~ - maior, 
professora, Cur.so Superior Completo, nascida à 14 I 07 I 194.3,, · :ri sidente 
e domiciliada na Chãcara Harmonia, Sitio São Luiz, Estrada Municipal 
PenápolisiCórrego Grande, na cidade de Peilápolis, 'Est~do de São 
P~uló, . portadora do R.G. no 4.911.510 SSP/SP l~ qr B

0 

031.849.736175. '• 
-· -~- - uJI 

MANOEL,.. .JOÃO RODRIQUES, brasileiro, casado, _maior,. aposentado; 
nascido à 29lmarçol1948, residente e domiciliado na Chácara São 
'Jorge-Sitio São._Luiz, Rodovia Municipal PenápolisiCórrego Grande, na 
cidade de Penápolis, Estado de São Paulo,- portador do R.G; no 
14.152.939 SSP ISP e CPF no 051.402.198-59; 

HUGO FRANCISCO 'RODRIGUES, brasileiro, solteiro, maior, Operador 
de .Caldeira, nascído à 28 de· novembro de 1984, residente e domicíliado 
na Chácara São · Jorge-Sitio São Luiz, Rodovia Municipal 
PenápplisiCó~ego Grande, na cidade de Penápolis, Estado1 de São 
Paulo, portador do R.G. 40.042-07-40 SSP/SP e .ÇPF no 350 207 718 
56. , 

• / 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO ~'bs C0 ?:. ~ . 
Chácara Harmonia- Rod. Municipal PenápolitV'Bairro Córrego ~- 1, ; , :·-=:, 

!..r-Gran~ Km. 01- Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 ""1 '1 

~\. ct ,f 
""-. ~ v,., c;;·a J . \) s· - :0 • 

. . -
MANOEL PEREIRA DA SILVA,. brasileiro, casado, maior, _aposentado, 
agric~ltor, nascido .à 10/abril/_1942, residen,te e domiciliado n0 Sitio 
São Luiz, Rodovia Municipal Penápolis I Córrego Grande, na cidade de 
Penápolis, Estado de São Paulo, portador d9 R.G. 14.$37.426 SSP/SP e 
CPF no 556 993 758-72. . . . 

ADEMIR FERREIRA, brasileiro, casado, maior, A.dvogado, nascido à ·o2 
de fevereiro de 1971, residente e domiciliado no Sitio São Luiz, Rodovia 
Municipal Penápolis/Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado 
de São Paulo, portador do R.G. n° 11.999.815 SSP/SP e CPF no 

) 961.710.228-53. . 

J 

MARIA LUIZA CARD()SO DOS SANTOS, brasileira, cas.ada, maior, do 
lar, nascida à 01/Janeiro/1948, residente e domiciliacia à Chácara 
Santa ·Maria - Rodovia Penápolis/Córrego Grande, na cidade de 
Penápolis, 'Estado de ·são Paulo, portadora do R.G. no 15.123.164 

. SSP/SP e CPF n° 018 610 888-50. 1 
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72.1-l 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

REGIStRO 
GERA L 

NOME 

FluAçAo Genaro Machi . 

··~ . · ./ . 

Maria Izidoro Machi 

NATURALIDADE DATA DE NASCIMENTO 
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NOME ·;~ J. .fico· ·· Af\r,niJJo DA ~ILY.A _ 
FILJACAo: fi "':r o N I o \5 ~~~ f .ifll . .ú . .o A s I l_ VI 

f lFAtE~A CJROOSO DA · SILV~ 
\•' ;· .. ::i·. ' . . 

NATUAAUpAOE '' • • ' . DATA DE NASCIMENTO 

P. E N ft P r L 1 S .,. S J> ·::.':· . 211 M />f} I Í 9 7 3 _, , ... 
ooc ORIGEM PENA P ttl s · ·s·r 

PENAP QLI S . 
CN~~V-179 /fLS.~O /N.05007~ 
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·ASSOCIAÇÃO CULTURAL PEN4J>OLENSE DE RÁDIO 0~s Co ·~ 
Chacara Hannonia- Rod. Municipal Penápolis/Bairro Carrego ~- ~~ 

Km. 01- Penápólis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 65 ::. 
~ r_,.~ - _.; 

- - # í) 
~ .. ~ do' 

0'o .. -:;QJ"i' .. o ,:!' 

DECLARAÇÃO 

. . 
CLAUDIO PARIS!, . abaixo assinado, 

neste ato como representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

. _) fENAPOLENSE .,DE · RÁDIO, reJativamente à habilita<,?ão eÍn Radcom, 

para a localidade de PENÁPOLIS-SP. Declaro ·para fins de prova junto 

ao Ministério das Comunicações que o endereçq _sede está lócallzado na 
·I 

- Chácara -Harmonia- · Sitío São Luiz. - Km. 01 da E"strada Municipal I 
.Penápolis/ ;~fu.:t;fo Grande - Pehápolis - do de São ulo- .CEP 

16.300-00ô.' 

~ ,., 
"1 , , . ·;;, ... ~ 
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. ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Chacara Harmonia- Rod. Municipal Penápolis/Bairro Corrego 

Km. 01- Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

D _ECLARA _ÇÃO 

' 

CL,AUDIC< PARIS!, abaixo assinado, . 

neste ato coimo representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
. ,, . . 

PENAPOLENSE DE RÁDIO relativamente à habilitação em Radcoii). para . . 

a localidade ded PENÁPOL~S/SP, declar.a para fins de prova junt? ao 

Ministério das Comuni.cações, q~.ie todos ' os 

-residem na área da comunidade a ser atendida 

•· 

' M 

·. 

. .. V'! -~ 
, . 

,., 

ti 

' . 

/ 
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DECLARAÇÃO 

I Os abaixo .assiÍlados, dirigentes da ASSOClAÇÃO CULTURAL 
PENAPOLENSE DE RÁDiO, d~claram para fins de prova junto 

I . 

ao Ministério das Comunicaçõe ·vamente à autorízação em 
Radcom, para a localid~ · d NÁPOJ;:IS · , que se 
comprometem ao _fiel cump · . stabelecidas p~ra 
Q.servtço. 

President~ 

) . 
Vice Presidente 

·' . 

Secretário 

Tesoureiro 

. Conselho Fiscal -

) I ura Machi Rodrigues ... 

Ma~va . ,._ 

Suplentes Benedito osé dos Santos 

ún 000 ~rfr(; o)JA. ~~-
Marcos Antonio da Silva . 

·--r---\1--#4---1!-...v--+-.~nM~·/ tat~s 
, . 



.) 

) 

• I 

ASSOCIÁCÃO CULTURAL PENAPO;LENSE DE RÁDIO 
Chacara Harmonia - Rod. Municipal Penápolis/Bairro Coriego 

Km. 01 - Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

DECLARAÇÃO 

CLAUDIO PARISI, abaixo assinàdo, 
neste ato como representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
PENAPOLENSE DE RÁDIO, relativamente à habilitação em Radcom, 
para a localidade de PENÁPOLIS/SP, declaro par,a fins de prova junto 
ao Ministério das Comunicações que a entidade não é executante qe 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, . 
ou · de qualquer serviço de distribuição ,de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como de que · a entidade não tem· como integrante ele 
se~ quadro dirçtivo ou de associado, pessoas ue, nessas condições·, 
partfcipem de _outra entidade detentora de tor a para ex ção de 
qualquer serviços mencionados . 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL PEI~APOLB~"SE DE RÁDIO, ss c ~ 
Chacara Harmonia·- Rod. Municipal Pentipolis/Bairro Carrego ~· 0 

. 
0~-:. 

Km. 01- Penápolis-SP - CNPJ n°: 05.474.131/0001-24 , 59 ·::_ 
' fi ) \}) • .JJ 

0 . ~) 
1,, ~·s - s'<> -

DEC~ARA, ÇÃO 

- \ 

CLAUDiO PARISI, abaixo assinado, 

neste. ato representante . legàl da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
-

PENAPOLENSE DE RÁDIO, relativamente à, habilitação ein Radcom, 

para a localidade de PENÁPOLIS/SP, declaro para fins de prova junto . ' 

ao Ministério das Comunjcações, que a deno · fant_asia da 

emissora é RADIO COMUNITÁ-RIA HARMONI 

/ 

.. -
.. . 

/ 

.,. 
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. ASSOCIACÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Chacara Harmonia - Rod. Municipal Penápoli~airro Carrego 

Km. 01- Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

.. 
1 

i 

CLAUDIO PARIS!, abaixo assinado, 

.neste ato representante legal _da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

PENAPOLENSE DE RÁDIO, relativamente à habilitação em Radcom, 

para a localidade de PENÁPOLlS/SP, declaro para fins de prova junto V 
ao M:!.nistério das Comunicaçõ~s, que o. local pretendido pata a 

instalação do sistema irradiante possibilita o a 

.no subiítem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 .da Norma o 

r 
.. 

l . 

/200,4. ' 

; 

/ • • • I .r - '. -, 
' ... . -' 

. . 2 . . . '.JJ!" ,, ., 
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ASSOéiACÃO CULTURAL PENAPQLENSE r> E RÁDIO 
Chacara Harmonia - Rod. Municipal Penápolis/Baitro Corrego 
Grandf!, Km. 01- Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

. I 

. \ 

' DECLARAÇÃO 

CLAUDIO PARISI, abaixo assinado, 

neste ato como representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
' I ' 

. PE:r:·L~POLENSE DE RADIO, relativamente à habilitação em Radcom, 

para a localidade de PENÁPOLIS/SP,declaro que confirmo , as 

coordenadas geogr$ficas, na padrohização GPS-SAD69 

Latitude: 21!0 26' 2"3" S I 

Longitude: 02-

O endereço proposto para a instalação do siste é na 

Chácara Harmonia-Sítio . São Luíz-Km. 

Penápolis I Bairro Córrego Grande. 

. f . , . 
.. • 1 • • : ~ ·r . · 
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ASSOCIAÇÃO CUL~ PENAPOLENS~ DE RÁDIO 6~s Cr; "' 
Chacara Harmoniq. - Rod. Mun,icipal Penápolis/Bairro Carrego ~·· ~-;. 
..:.~m .. no · Krn. 01 - Penápolís-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 · G .V ?_ 

. 1'1 .:.? . 
l;..~ p ~ 

\.;s - '?9~) 

- { 

DECLAR·A-ÇÃO 
. ' 

• 

CLAUDIO PARISI, abaixo as~inado, 

neste ato corrío representante legaJ da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

' PENAPOLENSE DE RÁDIO, relativamente à habilitação em Radcom, · 

para a localidade ~e PENÁPOLIS/~P, declaro qu.e quando solicitado; a 
. . . 

entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições dà 
. . 

Norrna Complementar no 1/2004 e com os dados ndkados, caso ossa 
• J 

associação seja selecionada: 
I . 

' 
•' 

/·' 
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S!S88 - S!SI ·1-lf: Clt fl;í=I)Rht\COES UF1~JCO 00 BRASJ L 
12/06/2(H.l~ AdJTI-AT~NO'l i·IENfO - 15 :57:44 

OUV !OOR lA 88 0800 72CJ 56'18 
034 772254 0374 

TRANSF·ERENC!A PAI?A CQ."''TA UN!CA 00 1ESOURO 

CL.lfNTE: LAERH:: [IA SILVA .t 
AGENCIA: 0347:;6 CONTA: 6. 116. 080~6 

VALOR: 

!Of:NTIF! CAOO~: 

1 = 4 10003\Y)lH) i 1B&22C: 
2 ~ 31\74 1310(;0 24 

. I 

20,00 
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Prefeitura Municipal de Penápolis 
Administração 2009 1 2012 

.I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A Prefeitura do Município de Penápolis, inscrita no CNPJ 
49.576.416/0001-41 ,. com· sede na Avenida· Maria Chica, 1400, Cidade de 
Penápolis I SP, CEP 16300-000, por meio de seu representanttt legal, 
:erefeito Municipal João Luís dos Santos, · RG 11.712.712., CPF 
064.946.978-01 , manifesta o seu apoio à iniciativa dá ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL PENAPOLENSE QE RÁDIO, que tem interesse de executar 
o Serviço de Radiodifusã omunitária no nicípio de Pen' olis. 

Penápolis, 09 de junho 

I. 

JOAO LUIS DOS SANTOS 
· Prefeito Municipal 

/ 

. , àGS santoS 
· ,o uw;· ., 2 .1 n 

jO oG ~ '· 7 . ici?a\ 
" ·to ~, un preiel \iS _ SP 

pená?o . . 

. ' 

. \ .. 

~ 

.I I J 

i n •..,,., f['1 
' . 

. \JJf ·. ~, 

. . ·· 

AVENIDA MARGINAL MARIAC.HICA, 1.400- TEL.: (18) 3654-2500- CJ::P. 16300-000- PENÁPOUS- SP 

. \ 
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. ' . JO~QUIM ' SOARES DA .SILVA:, portador . do · RG .. 

11. 710;562, residente -a Av. América Pinto, 6l - Res. Fer:rianda .- Penápolis_ 
. . / . . 

- Estado ·de São Paulo - CEP 16300-000, Vereador à Câmara Muni'cipal éte 

Pená .. pol.is, vem demonstrar o se~ apoio total ã iniciativ.a da ASSOGIAÇAO 
- . 

CULTURAL PEN~POLENSE D_E RÁDIO, que tem P.OT interess·e execut?r o 

ServiÇo çJe ·RadiodJfusãÓ Comunitária em Penápolis. 

-·} .. 1· 
..,;;,-:..· 

.. ;~: ~-~ 

I' 

Penápolis, 02 de junho di= 2009. 
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·' 
RG. 

.--._:rio-." ·. ' 'r' 

\ 

' · LUÍS 'ANTONIO. ALVE,S DE OLIVEIRA, porta.dor çio 

27.427 :694-X, residente à Rua .do ~azer, 32 Cecap Periápolis 

) Estado de São Paulo - CEP .16300-000, Vereador .à Câmarà Municipal de 

_. 

. I • . 

Penápqlis, vem dery~ónstrar o, seu ap0io: total à iniciatiV.a da ASSOCIAÇÃ·O 
. "' . -

CULTURAL PENAPOLENSE't>E .RÁDIO, que tem por interesse executar o 
, -· ' I • -

~ . 
Serviço de Radiodifusão · comun.itári~ em. P~nápolis. 

I 

'-" 

Pénápolis, 02 de junho ·dé 2009. 

l .~. 
-~ 

:. /, . 
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PE O.LIVEIRA . _ _._ . 
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.' 
CARLOS HENRIQUE ROSSI CATALANI, portaôor do 

RG . . ~8.307.950-2, residente ·à Rua Antoni,eta Vilela Ferreira,· 439 - Bàirr.o 

JÇJrdirr), Penápól_is - Estado de São Pa.l:JIO . - ÇEP. 16300-0ÓO, Vereàdor à· 

Cârria.r::a .Municipal de Pená.polis, vem · d'emonstrar o seu apoio totê!l à 
. . 

iniciativa .da ASSOCIAÇÃO CUL TU~L PENAPOLENSE DE RÁDIO,_ que·.· 

tem por interesse exectJtar . o Serviço· de Radiodifus)ão . Comunitária em 

Penápolis. 

PenápÕii5, 02 de ju_nho de 2009. , 

1 . J 

·i 
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-.· . 
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,. CÉLIO JOSÉ . DE OLIVEIRA, portá dor do · · RG. 

1~.9_05 .. 121, residente à Av. ·do?. Cedros, 245- Villàge, Pénápolis- Estado 

. 1 de· São Paulo CEP 16300-ÓOO, Vereador · ·à Câmara Municipal .. de 

PenápQiis, vem demonstrar o seu apoio total à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
. , . 

CULTURAL PENAPOLEN.SE D~ RÁDIO, que tem por interesse· executar o 

s·erviço de Rad-iodifusão Comunitária ém Penápolis. 
• t -"' I 

Pe~ápoli5_, Ç>2 de junho de 2Q09. 
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.. "; \ '\ ' . .,. . - _;_ . . 
Av. Marginal Maria Chicà, 1-450 - P.enápdlis - SP - 16~00~000 - Fone: (18.) 3652~0.175 · 

; ': 

I , I 

' . 

' .• .· 
' -;,_ ...... . ..,: a'-· ·, : ,;_-.. \/ .., .. ·" - ~ .. - : .... · . r . . 

REGI_N.ALDO SACOMANI, portador do RG. 17.-648.453, 

. residente à Av. · Capitão. Moisés, 272 - .Vila · Popular, Peri~polis - ·Estado de~ 
· São Paulo - CEP 16300-:000, Vereadór ·à Çàmara Municipal de Pená poli$, 

. . ' 

vem ··de.monstrar o seu . apoio total à .iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

· CULTURAL PENAPOLENSE .DE RÁDIO, que tem por interesse e~ecutar o . . . . . 
' 

Serviço de- Radiodifusão Comuni~ária em Penápolis. -

- ;~,f 

·s 
.;-

•· 

PenápQiiS," 02 de junho de 2009. 
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RICARD~ FALLEI~OS DE··cASTILHO, portador do RG: 
I 

20.941.<900·-o., . residente à Av. Santa Casa, ·AOO Centro, ~ Penápolis 

Estado. de São Paulo ~ . é:EP 16300-000·; Vereador a Câmar~ Municipal de 

Penápolis, ve.n; d~mo·nstràr o seu apoio ..total · à ini-c:ia~iva .d~ ASSOCIAÇ"O 
I , • • • ~ 

CU.LT.~RAL PENAPOLENSE DE RADio,· que t~m · por i·nteresse executar o 

··Serviço qe ·R'adiodifU5ão Comun:itária em ·Penápolis. 

/ 
·, 

Pe_nápolis, .02 de junho de 2009. · 

.; · 

' . ~· . l 
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RODOLFO . .VALADÃO AMBRÓSIO, portado( do RG. 

· 23.311.692-8, residente~ ··Av. o·l$en, 288- Centro, Penápolis- Estado de 

) São Paulo - ·cEP ·1'6300-000, Vere·ador à Câmara Municipal de Penápolis,. 

·vem demonstrar o seu - apoio total à·· iniciativa da ASSOéiAÇÃQ 

~\.I L TURAL PENAPOLE~SE DE RÁDIO, qu~ tem por ,interesse ex_etutar o 

Serviço ·· de Radiodifusãp Comu·nitária em Penápol'is. 
I . ' 

', 

Periápolis, 0.2 ge junho de 2009. . . 

• . 
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~OSÉ CARLOS AGUIRRE MONTEIRO, portador .de;> RG. 
I • • ' • . ' .. 

5.463.525,· re~idente· à Rua dos Anjic0s~ 63 - Yilla.ge .- Penápolis - 6stádo. 

de São Paulo CEP 1~300-000, Vereador à Câll!ar~ · Mllnic_ipal · d~ 

PeJlápolis~ v~m demonstrar o seu_ a·paió tot al à i~iciativa · da_ ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL:. P.EN~POLE~SE DE RÁDIO, que tem por: interesse .~xecutar o 

Ser.viç~. d~ Radio,difusãÕ Cdmunitá~ia em . Penáp~lis. · 

Pená.polis, 02 de junho de 2009. 
• . 

. , . 

' I·. 

GUIR.RÉ .MONTEIRO~·- .. 
·.r ... 

. ... ~ .... 
. ·.· 
.• -; ... ' :~·/; .. . . ·~i-ü '-:: :;f .i~ 
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HUG,O TADEU MONTANARI -CREPALDI,· portador do 
. . . . ' . 

··RG·. 12.665.213, residente à Rua R0berto c·ândido, Cardos·o Gb'mes, 294 -
I . 

jardim Bela Vi.sta - Pénápolis -·-Estado de São , Pau-lo - ·. CEP 16300-000, 
' . . . \ . . 

Vereador. à Câf-Dara . Münicipal .de Penápolis, vem· demonstrar ' o s~u apoi~, 
total à inid.ativa da · ASSOCIAÇÃO . CULTURAL . PENA~OLENSE . o·~ 

RÁ.DI-_0, que tem por interes.se 

'comunitári9 . em Penápolis. 
' . I . , 

' E;xect:Jtar o-· Serviço de 

~ 

Pen-ápolis, 02 ·de junho de2009. 

· _: ~· í{J<::· ;c:-· 
·:.· J- •'::t-:J 

::'1 ... · ' · ~ 

,, ... . ·- ;;-/ 

:~· . . ~ ~-

:';~< ... < ~ -
. ,, 

•· .... . _, --~-I_,~~~-· • . ~-..-.. -
'·· 

'. • l - • ' 

R_a.dlodifusão 

. ...... . ..... 

,-

•' 

• ... t··~~~ •• 
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. ,, 

~ .,.. .... . . ·-=- !~:-l': • .a. • •• ·. ~ 

' . - . 

. ''.. .. ~ 
' -..:;.. 

(· 

/ 

FRANCISCO .JOSÉ MENDES, 
r 

.·portador do RG. 

19.847.576, res.ident~· à Rua Jesul no Viana de Car)1argo, 40 \/ila 

Formosa, Penápolls - Estado de São Paulo - CEP 16300.-ooo,· Verea~or à 

Câmarà ·. Municipal-. de Penápolis, vem demonstrar o seu apoio total à 

iniciativa da ASSOCXAÇÃO C::ULTU~L P.ENAPQLENSE D~ RÁDIO, que 

tem por inter.essé exeçutar . o Serviço de RadiodifÚsão Coml.úüt~riõ el}1 

Penápolis . 

.. , · 

... ..... 
~ ~ . 

I . 
. ·. 

. ' 

' . -..... \. t.; ·-· 



. ) 
~-

-Amaury Borges Pavão, abaixo assinado, RG n° ~ 
3.111.819, _residente · a Av. Olsen, 11-20,. _centro, · em 
Penápolis-SP_, CEP 16.300-000, declaro total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE 
DE RADIO que tem por interesse-executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Penápolis. 

Penápolis, 08 de Junho de 2009-06-09 

' I , . 

~ - ... 

-~ \{À' I. '1' -- --- ----: .( ·. 
. I 

Assessoria de Comunicação da Prefeiturà Municipal 
de Penápolis 

. Av-. Marginal Maria Chica, 1400 
. Fone (.18) 3654-2500 _ 

Penápo.lis SP C-ep·: 16.309-000 



4 

) . 

I 

_) 

' . 

. Mariângelà . Sampaio ~e Castro Mello, ·abaixo 
assinada, RG n°. 26184460-X, residente a Rua Giacomo 
Paro, 1327, Vila Edejama, em Penápolis-SP, CEP 16.300:-
000; deClaro total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO que tem por 
interesse executé:lr o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
~m Penápolis. 

., 
· ... ~; , 

... 
:f· '~ 

, · . . t C ~A~~11 1• ..• . 
I 

\ . VI -
. Assessoria de Comunicação da Prefeitura ·Municipal 
· ~ . de Penápolis · · · . · 

Av. Marginal Maria Chica, 1400 
Fone (18) 3654-2500 

, Periápolis SP Cep: 16.300-000 

I . 

.-

/ . 

' . 
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.:•,t 
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-Q1~~·. 
, · I 

PREVID~NCIA SOCIAL 
imtrtuto Naoonal oo &lguro Soaal 

' 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO.CIAL 
AGENCIA EM PENÁPOLIS 

MANIFESTAÇÃ DE APÓIO 

. Eu Carlos Alberto ·Filipi_n Chefe a Agência da Prev idencia Social em P({nápol .is, endereço Av. 

' Rui Barbosa, 762, Centro, cidade Penápoli s-SP, vem, demonstrar o seu total apoio à hlciativa da 

Associação Cultural P~ napo l e n se de Radio, que tem por interesse ~xecutar o Servi ço de Rad iofusão 

Cumunitária. 

,_ 

I 

,.l 

/ 

Penápol is, 05 de j;{ o de 2009 
I 

"i ~ li 
)/ 

·~ • .1, 

r - 1• ... 



/ 

- I 
I -

}ORNAi INTERIOR 

I MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

O jornal INTERIOR, empresa-v9ltada aos meios de comunicação -
Imprensa Escrita, inscrita _no CNPJ. sob o no 52.287.927/0001-58, 
localizado na Ay.Olsen n° 408, na cidade de · Penápolis/SP, 

) legalmente. . constituida e devidamente registrada no · órgão 
competente, vem demonstrar o seu· . apoio à iniciativa da 

·. ASSOCIAÇÃO .CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDI0, que ,. 
· tem por interesse executar o Serviço. de Radiofusão Comunitária . 

. . 
Penápolis, 04 de junho de 2009 

•. 

Dir.jomal INTERIOR 

r . 

. r ' ' . 

Penapolis Gr:itica e Editora Ltda. - .-\y. Olsên, 408 Penapol is Td. (1 8) 3652-2183 E-mail: redacao{iljomahnterior.com.br 



) 

_) 

GARCIA E RAMOS EDITORA L TOA. ME - CNPJ 05.909.88910001/48 -INSC. EST. 521.045.522.116 
AV. MARGINAL MARIA CHICA, 1830- PENÁPOLIS. - SP - FO~E/FAX: (18) 3652-5679/3652-5511 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 
\ 

O JORNAL ,REGIONAL, empresa voltada aos meios de comunicaÇão - Imprensa Escrita) , 

inscrita no CNPJ sob o n°05·.909.889/0001 -48, locálizado na avenida Marginal Maria Chica, 

1830, na 1cidade de Penápolis/SP, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

compet.ente, vem demonstrar o seu apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO . CULTuRAL 

.eENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o Serviço de Radiofusão 

Comunitária. . 

Penápolis, 04 de junho de 2009 

I~ 
r 

I 
~ ' 



E.E.I.E.F.M. AFONSO PENA 
CURSO CIDADE DE PENÁPOLIS S/C LTDA 

Av. São José, 400 Fone (018)3652-4788 Penápolis - SP 
CGC 51.102.630/0001-08 Insc.Munic. 1.299.203 

Manifestação de Apoio - A Associação Cultural Penapolense de Rádio -Presidida por 
Claúdio Paris. 

O Curso Cidade de Penápolis S/C Ltda, inscrita no CNPJ sob o n° 
51.102.630/0001-08 com sede a Avenida São José, 400, na Cidade de Penápolis Estado 
de São Paulo, CEP: 16.300-000, legalmente constituída e devidamente registrada no 
órgão competente, vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Cultural Penapolense de Rádio, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Penápolis, 09 de junho de 2009. 

;. ,1 I : ,. ' -... - ...., -J,. 

.. 



~ ...... ,,(·~r: ... , ···..-'\. 
• '!!'v' "ÇtJ'I: 

vc ~, MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . 
(j) ~~ - . r~ 
~ ;./) . . I ' ~ .• " 

. ,_ . '-::) . . . - I 

Jt''l ~·) f',lós, abaixo~assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 'no 1/2004, demonstramos o nosso t&tal 
. . . ' ~ ~ 

apoio à iniciativa da Associação Cultural Penapolense de Rádio, que tem por interesse executar o Serviço de Radrodifusãtl: ... . . . . . . ( 

6 
7 
.8 
.9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
.18 
19 
20 

- . . -1. 

Comunitária. : .... ~ .. ~ 
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E 
Fundação. EducaCional de Penápolis - Manteneêtóra 
f.aculdade de ·Filosofia, Ciências e Letras de Penápolis 
Centro· de Estuaos Profissionalizantes da Funepe 

Oficio n° 011/2009 
Fundação Educacional de Penápolis- FUNEPE 

,.. 

Presidência 
I . 

P~nápolis, 01 de j_unho de 2009. 

• I 

. \ 
MAQNIFESTAÇÃO DE APOIO 

• I 

I ' • 

/ 

A Fundação Educacional de Penápolis (denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o n° 
' 
53 893 592/0001-49 com sede ria Av. São José, n° 400 - Vila Martíns, na cidade de 

PENÁPOLIS, Estado de São Paulo, CEP 16.300-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
' 

constituída e devidamepte registrados no órg~o competente, vem, demonstrar o seu ·total apoio á 
• 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem 

. por intqesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Penápolis, 01 de junho de 2009 . 

EDER FONZAR GRANA TO 

Presidente 

Campus Universitário- Av. São Jo.sé, 400- Fone: (0**18) 3654-7690 
16300-600- Penápolis/SP- www.funepe.edu.br - funepe@f!Jnepe.edu.br 

, 

. - . 

',1 '/i · i,. '. . ....., 
, 1 ..1 ,. 

• 4 • . • 

.... 

/ 

I . ' 
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.. ' 

) 

\ ) 

Rua Baptista Greco, 850- Jardim Tropical~ .Penâpolis~SP 
CEP 16~0-000- FON.E (018)3653.6445 .., CN~J ()3.547.967 /0001-86 

/ . I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A FUNÍ>AÇÃO NELL Y JORGE COLN~GHI, com sede na Rua Baptista 

Greco, no 850, Jardim Tropical; CEP. 16300-000, em Penápolis-SP·., inscrita no CNPJ 

sob o n° 03.547.967/0001-86, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 

devidamente registrada no órgã0 competente, vem, demonstrar o seu total apoio à · 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, _que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária: 
I 

' 
Penápolis, 02 de junho de 2009 

~' 
Vice-Presidente 

I 
~ . 

,, 

., 

. ... 

I • 



ôSS C$ ~ 
t;,..• ~ 
~ . ,. 

,., ~'lt. '; 
A.P .A.E. ' 4 :; 

Associação de P~üs e Amigos dos Excepcionais de Penápolis ~\$' 0/ 

Av. OdoçQ Marques, 317- Vila Edejama- CEP: 16.300-000- Penápolis/SP' S - s -' 
E-MAIL- apaepe~@terra.com.br- Fone/FAX (18) 3652~2208 

SITE: www.apaedepenapolis.com.br 

C.N.P.J. 44.443.47 1/0001 -40 

" Sozinhos so:no~ fracos _· . .. ~untos seremos fortes na causa que abraçamos" 

•. 

MANIFESTAÇAO DE APOIO 

.. 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Penápolis, inscrita no 

CNPJ sob o n2 44.443.471/0001-40 com sede na Av. Odoço Marques nº 317- Vila 

Edejama, na. cidade de Penápolis, Estado . de São Paulo; CEP 16.300-000, 

entiçjade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 

nos ··órgãos competentes, vem, der:tionstrar o seu total apoio à iniciativa da 
.I 

ASSOCIAÇAO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO, que tem por 
/' 

. interesse ~xecutar o Serviço de Radiodifusão Çomunitária. 

. f · •'' 

Penápolis-SP, 02 de Junho de 2009-. l r: l!' ... ft 1·1· 

-~-.--. 

Decreto Utili dade Pública: Federal - 91.1 08 de 12103195 I Estadual - 6.655 de 01109175 I Municipal- 452 de 25108171 
lns. CNAS- 2 16.5 74176 I Filiàda a Federação· APAEs - 20 1 

.. < 



Associação Penapolense de Proteção a Infância Anjo da Guarda 
Av. Antônio Veroneze, 271- Fone: (18) 3652-1519- Vila Fátima- CEP 16.300-000- Penápolis- SP 
Pesso·a Jurídica: 14/04/1952- Reg. CNSS n.0 94.594/55- Utilidade Pública Federal n.0 63.410/68- Estadual n.0 11 .392/78 - ~unicipal n.0 352/68 
CNPJ 53.897.229/0001-37 Fundação: 27/12/1951 : lnsc. Est. ISENTO 

( \ 

M A N I F E S T A Ç Ã O DE A P O I O 

A ASSOCIAÇÃO PENAPOLENSE DE 
PROTEÇÃO A INFÂNCIA ANJO DA GUARDA, 
entidade assistencial com sede na A v. Antonio V eronese, 
n° 271 baitro Fátima, nesta cidade de Penápolis, estado .de 
São Paulo, inscrita no CNPJ-MF 53.897.229/0001-37, 
com CEP 16.300-000, entidade sem . fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 
competente, vem demonstrar o seu total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE 

( · RÁDIO, que tem por inte de 
Radiodifusão Comu . ' ia. 

'/ 

"' ,~ .., ' 

VIEIRA .BORGES 

"· 



. SOCIEDADE BENEACENTE 
51\0 VICENTE DE ·PAULO 

/ 

LA R VI c· E N.TI NO · 
C.N.P.J . - 44.442.804/0001-16 

Vinculado ao Conselho Particula r' da Sociedade São Vicente de Paulo 
Rua Altino Vaz de Mello N° 2.800 - Vila Santa Terezinha - Cx. Postal 56 

. .CEP: 16.300-000 - PENÁPOLIS - SP 
E-mail: larvicentinopen@terra.com .. br- Fçme 1 Fax: .(18) 365f-1683 

'r 

O LAR VICENTINO de, Penápolis, ·inscrito no CNPJ sob 

)n°44.442.804/o'001-16, localizado· à Rua Altino Vaz de Mello, n° 2.800 na Vila 
" Santa Terezinha, município de Penápolis,· estãdo d~ São Paulo, entidade sem 

fins lucrativos ·fundada em· 05/01/1938 .e declarada . de utilidade pública . 

municipal, estadual e federal, vem demonstrar ·seu total apoi.o à iniciativa da 
·~ . . 

AS.SOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por 

interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Penápolis, ·01 de junho de 2.009 . 

. ) 

·" ·t "'.'• ·, . 
1 • 

n1or .. 
I 

Presidente . 
101,11, 

.. 
\ 

.· 
' . 
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SI,Nt;>ICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE LINS 

Fone: (14) 3522-5044 / 3522-5215- Fax: (14) 3522-4047 CEP: 16400-085 
Avanhandava - Balbinos - Barbosa - Cafelândia - Guarantã Guaiçara Getulina Guaimbé -

Lins - Penápolis - Piraj!Ji - Pongai- Promissão - Reginópolis - Sabino Uru 
SEDE PRÓPRIA: RUA RIO BRANCO, 130 

~mail: sindbanclins@linsnet.br c; C ~ 
r ~~ ... o"> 

<" 
~· -<6~ -:., 
~;: . :::: 

l:'.J 'i 
. ' 

. ' ·() . 
\).-'. ~ i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO v . c;.<o j ss - J -

. . 
O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

~STA!3ELECIM.ENT09 - BANCÁRIOS DE LINS E 
REGIAO, irscrito no CNPJ sob no 51.665.636/0001-93, 
com sede à f5ua Rio Brancô, n° 130, na cidade de Lins­
SP, com subsede instalada à Avenida Dr: Antonio Define, 
n° 651, 3° andar, sala 31, na cidade de Penápolis, Estado 
de São ·Paulo, . CEP 16.300,.000, entidade sem fins · 
lucrativos, legalmente constituída - e devidamente 
registrada no órgão co~petente , vem, demonstrar seu 
total . apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CUlTURAL 
PENAPOLENSE DE ·R, O, que tem por interesse 
executar o Serviço de R ifusão Comun'itária. 

Penápo is junho de 2009 . 

. . 

.,., ~ ' 

' . 

. / 

~. 

' 
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Wkk de ·~anyw ~. o9tud 
Av. Santa Leonor, 489- CEP 16.300-00Ó- Penápolis ~ SP ·- Fone: 652-0811 

CGC 51.102.564/0001-76 Jnsc. Estad.ual: Isento 
~· . ,... ~ ------=-------------:---------------.::- 69-S tJt') ., . 

~- ~ 

MANIFESTAÇ~O DE APOIO 

O Clube de Campo LagQ Azul, Inscrita no CNP J 
sob o n° 51.102.564/0001-76 com sede na Avenida Santa Leonor n°489 
Bairro Cidade Jardim na cidade de Penápolis; Estado de São Paulo, CEP 
16.300-000~ entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída ·e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, ·demonstrar o seu total 
apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO ClJL TURAL PENAPOLENSE DE 
RÁDIO, qué. tem p~r inteiesse executar o Sefviço de · Radiodifusão 
Comunitária. 

. f, 

J?enápolis, 03 de Junho de 2009 · 

Antonio Alexandrino de Moraes 

lI 

ofnlolrm~~M(Y.J 
PRESIDENTE 

I ' · 

I 
' , 

~c 8g \ 
~ r , fi v . . , (') 

,_· ;s's - s<a' J 
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Penapolense 
CNPJ: 53.893.657/0001 -91 - i. 'E.: ISE;NTA 

e-mail:clubepen@pen.terra .com.br 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO . 

Clube· Penapblense sociedade esportiya e recreativa, inscrita no 
' 

CNPJ sob o n~ 53·.893.657/0001-91 com sede a Av. Luis· Osório, 22 na 

cidade de PENÁPOLIS, Estado". de São Paulo, CEP _16.300:.ÜOO, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituí-da e d~vidamente 

registrada no órgão competente, vem, demonstrar o seu total apoio · à 

i.niéiativa da ASSOCIAÇÃO . CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, 

que tem por interesse exec.utar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

-
\ 

( ' .-

,. 

Penápors, 05 de Junho de 2009. 

Clube Pe pÇ)Ie 
· Jânio José RaymundÓ 

-Presidente-

•"' I • 

___ ....._. __________ ...:...:........ 
Av. Luiz Osório , 22 -Centro - Penápolis- SP 

CEP: 16.300-000 - Fone/Fax: (OXX18) 652-2105 

..... . 

. . 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

I . 

A A&SOCIAÇÃO PÀULISTA DOS CIRURGIÕES DENTISTAS, ' 
REGIONAL DE PENÁPOLIS,INSCRITA NO CNPJ COM O No 6170843-0001 

. COM SEDE NA AV. DO ESTÁDIO No 926, NA CIDADE DE PENÁPOLIS, 
~STADO DE SÃO PAULO ,CEP: 16.300.000, ENTIDADE SEM FINS 
LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUÍDA E 

.. DEVIDAMENTE REGISTRADA NO ORGÃO COMPETENTE, VEM . 
DEMONSTRAR O SEU TOTAL APOIO Á INICIATIVA DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE . I 

" , . . 

RADIQ, QUE TEM POR INTERESSE EXECUTAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.. · . 

PENÁPOLIS, 02 DE JUNHO DE 2009. 

' 'i 1·, /f ,H 714 

. ,1 ah. C<-ÇV 'fl~ ' uf 

. I 

· ------------------------------------------~---
PATRÍCIA FERRES DE OL{VEIRA 

CRO 58.963 
R.G. 25.559.219-X 

PRESIDENTE APCD-PENÁPOLIS . . 
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HOSPITAL ESP·ÍRITA JOÃO MARCHES! 
. C.N-.P.J. 00.033.940/0001-87 

~ua Dr. ~amalho Franco, no 1.039 
. Fone/fax: (18) 3652-0033 

.Pe11ápolis ...- SP. CEP 16.300-000 
e-m~il: hejmarchesi@ig.com.br' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

O HOSPITAL ESPÍRlTA JOÃO MARCHES!, InscriÚ) no CNPJ s~b 
o no 00.033.940/0001-87 com $ede a Rua Dr. Ramalho Franco no 1039 
Bairro Centro na cidade de PENÁPOLIS, Estado de São Paulo, CEP 
16.300-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrados no órgão compet~nte, vem, demo'nstrar o seu 

. total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO .: CULTURAL 
PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse· executar o 
Serviço de Radiodifusão Ço~unitária. 

' . 

Penâpolis, 03 de Juriho de 2009 

Carlos Alberto de ·campos Martins 
Presidente 

.. 
./-

2, ') jo ~ ll.l 1 . ' / vi · ~ 

I 

) 



. ) 

• I 

,. 

~STAÇÃO DE APOIO 

A ASSEPE - ASSOCIAÇÃO SENIOR DE PENÁPOÜS, INSCRITA NO 

I . ,I I 

CNPJ SOB NUMERO 03409683/0001-23 COM SEDE E FQRO A CHACARA 

l'{ÚME~O 4 DO LOTEAMENTO NOSSA SENHORA APARECIDA, 

BAIRRO DO LAJEADO.ESTRADA DO BAIRRO DO CÓRREGO GRANDE, 

NA CIDADE DE PENÁPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, CEP 16.300-000 

' .. 
ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, LEGALMENTE CONSTITUIDA E 

DEVIDAMENTE REGISTRADA NO ·qRGÃO COMPETENTE ,VEM -DE­

MQNSTRAR O SEU TOTAL APOIO À INICiATIVA DA ASSOCIAÇÃO, 
. ~ . 

. CULTURAL PENAPOLEN$E DE RÁDIO ,QUE TEM POR INTERESSE , 

·) . EXEGUTAR O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 
- -" 

. { 
PENÁPOLIS, ·08 DE JUNHO DE 2009. 

PRESIDENTE 

.. . 
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c 
·PENÃPOLIS 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E 
EMPRESARIAL DE PENAPOLIS. 

MANIFESTO· DE APOIO ~ 

J 

A ACE ASSOCIAÇÃO COMERCIAL . E EMPRESARIAL DE 
P~NÁPOLIS inscrita no CNPJ sob n°. 48.424.063/0001-00 com séde à Av. 
Luiz Osório, 620 A, Cenfro, na cidade de Penápolis, Estado de São Paulo, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente. 
registrada no órgão competente; vem, demonstrar o seu total apoio à 
Iniciativa da ASSOCIAÇÃO · CULTURAL PENAPOLENSE DE 

· RÁDIO, qqe te.J;Il ·por interesse executar o Serviço de Radiodifusão · 
Comunitária. 

• 
Penápolis, 05 de Junho de 2.009 . 

. ' 

' ( 

LCAPUTO . 
Presidente CE 

Av. Luiz Osório, .n".620 A - Centro- Penápolis - SP. 
Tel. - (t 8)3652. ~ -uso -Fax: - (18)3652- 5534. 
CEP: -' 16300.000 E-mail: a.ceplista2hotmail.com 

CNPJ: 48 424·063/0001-00 Y' 
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OFICIAL JOSÉ ANTÔNIO DUARTE, NOMEADO POR ATO DA SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA 
DA CIDADANIA, ANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PUBLICO PARA OUTORGA DE DELEGAÇÕES 

~!!S~~~'V''f!~ e~~,~~ 
REF. PROTOCOLO ~ NO 1859 
[ ] AVERBADA SOB NÚMERO 
[X] ARQUIVADA 
[ X] JUNTO AO REGISTRO 720 
[ ] REGISTRADA SOB NÚMERO 
[X] ÁS FLS. 26QVO 
[X] DO LIVRO A-1 

CERTIFICO e dou fé que a presente 
documentação, consistente de requerimento de 27.05.2009 e ata de 
25.05.2009 da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE o ·E RÁDIO, 
com sede na Chácara Harmonia, Rodovia Municipal Penápolis/Córrego 
Grande, km 01, neste município e Comarca de Penápolis, Estado de São 
Paulo, com entrada pelo protocolo em epígrafe, foi nesta data objeto do ato 
praticado conforme acima especificado, dela passando uma via a fazer 
parte integrante de nosso acervo. · Nada mais com referência ao pedido 
feito. 

Passada nesta 
Estado de São Paulo, no dia 26 de maio 

O Escrev 

., 

7 FAVOR NÃO SE ESQUECER, DA PRÓXIMA VEZ, DE COLOCAR O NÚ~IERO DO REGI3'FRO, LIVRO E FLS. NO REQUERIMENTO. 
DOCUMENTOS COM MAIS DE UMA LAUDA DEVEM USAR TAMBÉM O VERSO DAS.' FOLHAS. O MEIO A,ENTE AGRADECE. 

ATENÇÃO: para as próximas vezes, procure sempre seguir os modelos forne~idos pelo Ca>tório de modo a evitar devoluções 
para consertos, o que só prejudica tanto o andamento dos serviços quanto os interesses de nossos usuários, inclusive você. 

Na dúvida, procu re orientação em nosso balcão, mas tenha sempre e~,ãos os modelos que fornecemos. 

" ' ~" ~.t '• .... 

~ ~ 
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Guia n°: .... .. .......... : 095/2009 
Prenotação·.-n° .. .. : 1859 

Oficial de Registro de Títulos e Documentos e 
Civil das Pessoas Jurídicas de Penápolis 

Rua Dr. Mário Sabíno, 356- Centro- Tel.: 018 3652 5206 
16300-000- Penápolis- SP- CNPJ: 51 .099.83610001-26 

JOSÉ ANTONIO DUARTE 

RECIBO DE REGISTRO DE TÍTULO 

-PESSOA JURÍDICA-
RECEPÇÃO No 

Requerente ....... :-ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Natureza ............. : ATA 
Interessado ....... : ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

.r 

1859 

Certifica que o presente título foi prenotado sob n° 1859 no livro 6 (Protocolo de Registro 

Civil de Pessoa Jurídica), em 26/05/2009 , tendo sido praticados os atos abaixo em: 26/05/2009 

Descrição Comentário Cert. Oficial Estado lpesp R. civil TJ . Total 

AV. -R. 720 de 26/05/2009 ata de 25.05.2009 

24,76 7,04 5,21 1,30 1,30 39,61 

TOTAL 24,76 7,04 5,21 1,30 1,30 39,61 

Valor do depósito: R$ 0,00 À receber: R$ 39,61 

Recebí a importância total especificada, devendo este document er parte integrante do título 

Peuápolis, 26 de maio de 2009. 

,. 
',,... ,. ' ...., . 

·t4~ '•. 
------- ---- - --------- ------ --- --- ---- -- ----- ------ ----- -- - - -~ 

' 
' 

Pelo interessado: Recebi em __ I __ I 200_ a 1" via do presente com o título devidamente formalizado . 

1 Ass.: _N_o_m_e_: ______________ _ 

: End .: 
[ ________ _ __ _ , __ -
Observações: ATA DE 25.05.2009 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Chacara Harmonia- Rod. Municipa Penápoli~Bairro Carrego 
Grande, Km. 01 - Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

.~~.o.' 

ÍLMO. SR. OFICIAL DO CARTÓRIO 
DOCUMENTOS DE PENAPOLIS-SP. 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, 

t' com sede na Chácara Harmonia, Rodovia Municipal Penápolis/Bairro Córrego 

Grande. Km 01, nesta cidade de Penápolis, estado de São Paulo, inscrita no 

C.N.P.J. sob o no 05.474.131/0001-24,_nest,e ato representado por seu presidente 

Sr. CLAUDIO PARlSl, brasileiro, casado, fotografo aposentado, R.G. n ° 4 .703.968 e 

CPF no 435.995.168/04, residente e domiciliado na Chácara Harmonia, Rodovia 

Municipal Penápolis/Bairro Córrego Grande. Km 01, nesta cidade de Penapolis, 

estado de São Paulo, infra-assinado, vem. pelo presente mui respeitosam.ente à 

presença de V.Sas., requerer o registro da ata da Reunião dos sócios realizada em 

25 de Maio de 2009, que segue em anexo a o presente. 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE D E RÁDIO 
Chacara Harmonia- Rod. Municipa Penápolis/Bairro Carrego 

, Grande, Km. Ol - Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 
.(4 

....... ....... .. ~ 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO õ'õ"' Co ' ~- ~, -,., .... q·t ";:., 

:I Cf lU 

O abaixo assinado presidente da Diretoria~0, . 0~ I 
Executiva da Associação Cultural Penapolense de Rádio, com base no artigo 1,\·,s, - s .I 
14 do estatuto em vigor e legislação vigente CONVOCA os Srs. Membros da 
Associação referida para, em primeira chamada, a partir das 20:00 Horas e em 
segunda meia hora mais tarde com qualquer . numero de presentes, do dia 25 
de Maio de 2009, com encerramento previsto para as 22:00 horas, 
participarem d?- Assembléia Geral Ordinária nas dependências desta 
Associação, oportunidade em que se realizarão os trabalhos relativos à pauta 
do dia abaixo indicada: 

• Manifestarem apoio à iniciativa de requerer a autorização junto ao 
Ministério das Comunicações para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afixem-se cópias deste nas dependência~ des):a Associa ão para ciência geral. 

"Declaro, sob as pe as da lei, que o presente edital esteve afixado pelo prazo 
legal no saguão d n.tidade, em lu ar de costume e visível ao público a que 
se destina» 

I, 

1. 
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LISTA DE PRESENÇA À ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO DIA 25 ." ~ r ' -... oa.·· ··-·o,_ DE MAIO DE 2009 ~· ._, 
~· 0 ~ --., ... -.. 

~ C( d 
DECLARO, sob as penas da Le~,G..'l ·s _ s0~ 

1 
que de acordo com o livro de presenças desta entidade, estiveram 
presentes à Assembléia Geral Extraordinária do dia 25 de maio de 
2009 os seguintes associados, a saber:. 

CLAUDIO PARIS!, brasileiro, casado. maior, fotografo aposentado, 
Segundo Grau Completo, nascido à 02/01/1938, residente e 
domiciliado á. Chácara Harmonia - Rodovia Municipal ao Bairro 
Córrego Grande, Km. 01, Centro, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portador do R.G. nº 4.703.963 SSPJSP e CPF nº 435.995.168-
04; 

FÁTIMA CRISTINA CODO, brasileir_?., casada, maior, agropecuarista, 
Segundo Grau Completo, . nascida à 31/10/1971, residente e 
domiciliaçl.o à Chácara Recanto Alvi-Verde, Rodovia Municipal 
Penápolis/Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portadora do R.G. no 30.109.591-7 SSP /SP e CPF no 
095.424.138/07; 

MAURO SOLER, brasileiro, casado, maior, chefe de oficina, Segundo 
Grau Completo, nascido à 25/10/1968, residente e domiciliado à 
Chácara Estrelinha, Sitio São Luiz, Rodovia Municipal 
Penápolis/ Córrego Grande, na cidade de Penápolís, Estado de São 
Paulo, portador do R.G. no 21.287.993-5 SSP/SP e CPF no 
117.158.588/83; 

NATANAEL ANDRADE DA MOTA, brasileiro, casado, maior, vigilante, 
Segundo Grau Completo, nascido à 04/11/1968 residente e domiciliado 
na Chácara Brendon, Sitio São Luiz, Rodovia Muni.Gipal 
Penápolis/ Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado e sâo 
Paulo, portador do R.G. no 21.960.187 SSP/SP e CPF n\o 
078.568.508/ 17; ! 
JOSÉ RENATO DE FREITAS, brasileiro, casado, maior advqgad , 
Curso Superior Completo, nascido à 18/07/1983, residinte e , 
domiciliado na Estância Nossa Senhora de Fátima, Rodo ·a Mu-nicip<)l' 
PenápolisjCórrego Grande, na cidade de Penápolis, Est do de ão 
Paulo, portador do R.G. no 29.659.139-0 SSP /SP CP no 
298.914.808/60; 

'J ' 2 U MAR 
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- . - ''· . - ' \'t !.~ ,J-\ ·t!P:tl7 
Municipal Penapohs/Corrego Grande, na c1dade de Penapohs, Estado .. _..=~-
de São Paulo, portadora do R.G. no 19.985.558 SSP/SP e CPF no 
079.835.918/88; r e'ê/2, Co::, 

MARINALV~ DA SILVA, brasileira, casada, maior, costureira, Segundo ~;. C1~ -:~. 
Grau Completo, nascida à 19/01/1970, residente e domiciliada na ~ .f 
Chácara Estrelinha, Sitio São Luiz, Rodovia Municipal .. 0 .s'S' _ c;i~ / 
Penápolis/ Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portadora do R.G. no 22.333.579-4 SSP/SP e CPF no 
154.490.288/30; 

BENEDITO JOSE DOS SANTOS, brasileiro, casado, maior, 
aposentaP,o, .Segundo Grau Incompleto, nascida à 26/05/1947, 
residente e domiciliado na Chácara Santa Maria, Rodovia Municipal 
Penápolis/Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portadora do R.G. no 4.631.742 SSP /SP e CPF no 
735.160.828/87; 

·-MARCOS ANTONIO DA SILVA, brasileiro, casado, maior, caseiro, 
Segundo Grau Incompleto, nascido à 21/03/1973, residente e 
domiciliado na Chácara Alvi-Verde, Sitio São Luiz, Rodovia Municipal 
Penápolis/Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portador do R.G. no 26.184.394-1 SSP/SP e CPF no 
117.412.048/79; 

TEREZINHA ALVES MAGALHÃES, brasileira, casada, maior, 
professora, Curso Superior Completo, nascida à 14/07 j 1943, residente 
e domiciliada na Chácara Harmonia, Sitio São Luiz, Estrada Municipal 
Penápolis/Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portadora do R.G. no 4.911.510 SSP/SP e CPF no 
031.849.736/75; 

MANOEL JOÃO RODRIGUES, brasileiro, casado, maior, apose a 'Q, 

nascido à 29/03/1948, residente e domiciliado na Chácara Sã Jorge r 
Sitio São Luiz, Rodovia Municipal Penápolis/ Córrego Grande, a cidad~ 
de Penápolis, Estado de São Paulo, portador do R.G. ))' 
14.152.939/SSP/SP e CPF n°. 051.402.198/59; 

1 

/ I 
HUGO FRANCISCO RODRIGUES, brasileiro, solteiro, maio , Operador / 
de Caldeira, nascido à 28/11/1984, residente e domiciliado tia Cháco/ 
São Jorge, Sitio São . ·Luiz, Rodovia Municipal PenápolÍs/Cón:ego 
Grande, na cidade de Pb1.~olis, Estado de São Paulo, portadoictoR.G. 
no 40.042.074-0 SS~P e CP~ n°. 3509207.718/56; 

, r ·w-t · "''«~A· 
MANOEL PEREIRA, "rf-U:3A~l<~~iro, casado, maior, aposentado, 
nascido à 10/04 / ' ·'"" : ,., ,i~nt~ e'io~iciliado na ChácaraS . 
Sitio São Luiz, Ru,. . unicipal Penápolis/ Córrego 

• 2 8 ~AR .214 • 
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de Penápolis, Estado de São Paulo, portador 
'14.837.4236/SSP/SP e CPF no. 566.993.758/72; 

do R.G. no 

ADEMIR F-ERREIRA, brasileiro, casado, maior, advogado, nascido à 
02 I 02 I 1971, residente e domiciliado na Chácara São Jorge - Sitio São 
Luiz, Ro'dovia Municipal PenápolisiCónego Grande, na cidade de 
Penápolis, Estado de São Paulo, portador do R.G. no 
11.999.815ISSP ISP e CPF, no. 961.710.228153; 

MARIA LUIZA CARDOSO DOS SANTOS, brasileira, casada, maior, do 
lar, nascida à 0110111948, residente e domiciliado na Chácara Santa 
Maria, Rodovia Municipal PenápolisiCónego Grande, na cidade de 
Penápolis, Estado de São Paulo, portador do R.G. n° 
15.123.164/SSP/SP e CPF n°. 018.610.888/50. 

Presiderit_e, bra i ITO, casado. maior, 
capaz, fotografo aposentado, Segundo Grau Cor:il , ascido à 02/01/1938, 
residente e domiciliado à Chácara Harmonia- Rodo ·a Municipal a o Bairro 
Córrego Grande, Km. 01, CEP. 16300-000, na cidade e Penápolis, Estado de 
São Paulo, portador do R.G. n º 4.703.963 SSP/SP e CPF n º 435.995.168-04. 

....... · ._~,.~~-t~:::.:-~·.:· •" 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA, REALIZADA AOS VINTE ~:~;,,~~?t' 
CINCO DIAS DO MÊS DE MAlO DE DOIS MIL E NOVE, ÀS 20:00 HORAS, NA 
CHACARA HARMONIA, ROD. MUNICiPAL PENÁPOLIS/BAIRRO CORREGÇ) r esC 
GRANDE, KM 01, NESTA CIDADE, PARA MANIFESTAREM APOIO A ~ o.., 
INICIATIVA DE REQUERER A AUTORIZAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS ~· jo~ '=; 
COMUNICAÇÕES PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIOFISUSÃO ~;:. 4 rJ 
COMUNITÁRIA.. . G~ ·s _ r;0~ j 
No dia vinte e cinco de maio do ano de dois mil e nove, realizou-se a partir das 
20:30 horas, em segunda convocação, nas dependências da respectiva 
associação, a Assembléia Geral Ordinária convocada através do edital 
expedido em quinze de maio do ano de dois mil e nove, destinada 
especialmente para manifestarem apoio à iniciativa de requerer a autorização 
junto ao Ministério das Comunicações para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, havendo comparecido e votado os membros que 
assinaram o Livro de Presenças, conforme listagem que seguirá anexa à 
presente, em apartado. Iniciado os trabalhos com a leitura do Edital de 
Convocação, fui convidado a secretariar os trabalhos à mesa, sob a 
presidência do Sr. Cláudio Parisi, , brasileiro, casado, civilmente capaz, 
R.G. n° 4.703.963, CPF n° 435.995.168/04, Chácara Harmonia, 
Rodovia Municipal Penápolis/Córrego Grande, Km 01, Penápolis-SP., A seguir 
o presidente da assembléia Sr. Cláudio PariSi, seguindo a ordem do dia, determinou a 
votação para apoio a iniciativa de requerer a autorização junto ao Ministério das 
Comunicações para a execução do serviço de Radiodifusão Comunitária, foi aprovado 
por unanimidade, sendo dispensado o escrutino secreto. Encerrados os trabalhos, foi 
dada a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não havendo interessados nesse sentido, 
pelo que determinou o Sr. Cláudio Parisi, presidente desta Assembléia Geral, que se 
lavrasse a presente ata, a qual após lida e achada conforme, vai devidamente assinada. 
Penápolis, 25 de Maio de 2009. Mauro Soler, secretário à mesa da Assembléia, 
brasileiro, casado, civilmente capaz, chefe de oficina, R.G, no 21.287.993-5 e CPF n° 
117.158.588/83, residente e domiciliado na Chácara Estrelinha, Recanto Avi-Verde, 
Rodovia Municipal Penápolis/Córrego Grande. Claudio Parisi, brasileiro, casado, 
civilmente capaz, R.G. n° 4.703.963, CPF n° 435.995.168/04, Chácara 
Harmonia, Rodovia Municipal Penápolis/Córrego Grande, Km 01, Penápolis­
SP. 

NADA MAIS SE CONTÉM em referida ata, para cá transcrita fielmente. 
Declaro, penas da Lei, qu a presente é 

cópia fiel da original lançada às fls . 06v e 07 n° O 1 d entidade. 

- ,. 
, casado, civilme. -;:::---

03.963, CPF no ~~-,~,5 
11 

/()' -.....,.'? ::' 
Harmonia, Rodovi~ ~- <ft,, .. ._..-

"'"L'"'f-''' .... ·,.,;Córrego Grande, · ' ·, Gl· "' 
, Penápolis-SP. 

'J 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Chacara Hannonia - Rod. Municipal Penápoli~áirro Carrego 

Km. 01- Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

' · 

DECLARA Ç Ã-0 

.. 

CLAUDIO P ARISI, abaixo assinado, neste 

-ato cá'mo ;epresentante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE 

RÁDIO, relativâmente .à habilitação em Radcom, para a loca idade de J?ENÁPOLIS/SP, 

· declaro que caso exista mais de 'uma entidade concorre ~esma área. d 

concordo em associar..:me às demais entidades. \ r 

/ 

. . •\ , 

.'­.. 

"' ' -. 
·· ~ -• l!N'· . ~· 

• r 

r 
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ASSOCIACÃO ·cULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Chacara Harmonia-: Rod. Municipal Penápolis/Bairro Carrego 

Km. ,01- Penápolis-SP :. CNPJ 1i0
• 05.474.13V0001-24 

DE c ·L ARA Ç Ã O 

I 

CLAUDIO PARISI, abaixo /assinado, 
neste ato como representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
PENAPOLENSE DE RÁDIO, relativamente à habilitação em Radcom, 

- para a localidade de PEN"ÁPOLIS/SP, ·declaro, · sob a penas ,da lei, para 
fins de instrução do processo relativo a solicitação de autorização para · 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, juntb ao Ministério 
das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário 
está sendo apresentada em cópia autenticada em em conformidade com 
o subitem 7 .2 da Norma Complementar no 1/2004 bem como ÇtS 

afirmações feitas são, verdadeiras e de minha inteira te onsabilidade: 

\ . 
Endereço para correspondência: . 
Av~nida Manoel Bento da Cruz, 179- Fundos- Centr 
CEP 16.300-000 - PENÁ:POLIS/SP-

Endereço para a instalação do sistema irradiante da estação: 
Chácara Harmonia - Sitio São Luiz - Km. O 1 da Estrada 
Penápolis I Córrego Grande 
Coordenadas Geográficas: 
Latitude: 21°·26' 23" Se Longitude 50° 02'41" W 

I . 

Telefones para contato: 
Res. (O 18) 3653 - 2731. 
Esc. (O 18) 3652-4345 

Celular (O 18) 9704-3850 

e-mail claudioparisi@ig.com.br 

.... 

Municipal 

i 

(. 

' ' 
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ASSOC,IAÇÃÔ CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Chácara Harmonia - Rod. Municipal PenápolisjBairro Córrego 

Grànde Km. 01- Pen4polis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-2~ . . 

RELAÇÃO DE 
ENCAMINHADOS 
COMUNICAÇÕES: 

DOCUMENTOS' 
NESTA DATA 

QUE 
AO 

ESTÃO SENDO 
MINISTÉRIO DAS 

01 -Ofício ao ExmQ.~Sr. Ministro de Estado e Comunicações. 

02 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoás Jurídicas do Ministério da Fazenda- CN~J/MF 

03 - Estatuto Social devidamente registrado. 

· 04 - Ata . de eleição da diretoria em .exercício e mudança de 
endereço. ?evidam·ente registrada. 

· 05 - Relação contendo nomes de todos os associados pessoas 
naturais e jurídicas. . 

06 - Prova de que seus diretores '$ão brasileiros natos e maiores de 
dezoito anos. · 

07 - Decla.ração assinada pelo representante ·lega( especificando o 
endereço.completo da entidade. 

08- Decla~ação assinadà pelo representante legal, 'de que todos Os 
seus dirigentes residem na área d::I comunidade a ser atendida pela 
estação. 

) · 09- Declaração assinada por todos os diretores, comprometendo-se 
ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço. 

10- Declara'ção assinada pelo representante legal, de que a. 
entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
radiodifusão. ' 

11-Declaração assinada pelo · representante legal, constando a 
·denominaçã~ fantasia da e.missora. 

·- . 
12- De~laração assi_nad.a p~lo repre~entant~ !e~.ar·~if' ~l o _local 
pretendido para a mstalaçao do s1stema 1rraéi1cmte- p,qsstljitlt,a o 
atendimento do disposto . no .subitem 18.2.7 .. 1' ou 18.2.1.~1_, 1 da 

· Norma Complementar n° 1/2004. .z (!f Mil ~ • 



r 

( 

.· ) 

' 

) 

. ,- . ·~ 

. . . , ôf.:>S -Co 'i 
13- Declaração assinada pelo representante legal, confirmando as ~~ ·, 10 5 ·'?..,. 
coordenas geográficas, do local onde pretende instalar o sistema · , 

4 
:~ 

irradiante. ' · ~ i -A 

:.. ~ ·s - ~0 "" . . . 
14- Declara·ção assinada pélo representante legal; de que a · 
entidade apresentará Projeto Técnico, caso' s'ej~ selécionada. 

15- Comprovante de· recolhimento da taxa relativa às despesas · de 
cadastramento .. 

16 - Manifestação de apoio individual .de: 
· pr~feitura Municipal de Penápolis- Prefeito João. Luis dos Santos 

• 

. Vereador- Joaquim Soares da Silva 
Vereador- Luis Antonio Alves de Oliveira 
Vereador- Carlos Henliique ~o·s.si Catalani 
Vereador- Célio José ·de Oliveira-

-Vereador- Regtnaldo Sacomani 
Vereador- Ricardo Falleiros de Castilho 
Vereador- Rodolfo Valadão Ambrósio 

I 

Vereador- José Carlos Aguirre Monteiro ... 
Vereador- Hugo Tadeu Montánari Crepaldi 
Vereaqor- Fra_ncisco José Mendes 

-. 

Assessoria de Coniunícação -Amaury Borges Pavão 
Assessorià de Comunicação- Mariâf!gela S. de Castro Mello 
INSS- Agenciq de PÉ:mápblis 
Jornal Interior- Gilson Ramos 
Jornal Regional -Ângela Ramos Garcia 
Curso Cidade de Pen'ápolis S/C Ltda.-Antonio F.Tirintan 
Soma das manifestações de apoio indiviéiual:- . 17 

, 
· 17 - Manifestação de apqio coletiva :- 1.240 assinaturas 

.. 
18 - ~anifestação de apoio de entidades sem fins lucrativos: 

. ~Q :iliJfl i... rJ •• • FUNEPE- Fundação de Educacional .de Penápolis Vf cr1, . 
Fundação Nelly Jorge Colnaghi 
APAE- Associação de Pais e Amigos ·dos Excepcionais de 

Penápolis 
. 

Associação .Penapolense,de Proteção a Infância Anjo da Guarda · 
Lar Vicentino 1 

Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
Clube de Campo Lago Azul 
Clube Penapolense 
Assoe. Paulista dos Cirurgiões Dentistas 

I Assoe. Sênior d~ Penápolis 
ACE - Associáção Comeréial e Empresarial de Penápolis 

f 



. ' 

I . 

AGORA- Associação-de Defesa da Cidadanià 
Loja Maçônica Estrela Noroeste do Brasil 
Lions Clube de Penápolis - Distrito LC-8 

Total de manifestação de ar:>oio de entidades:- 1.4 

19 - Ata devidamente registrada :.... · Manifestação · de apoio da 
diretoria e associados:- Total de assinaturas:- 15 · 

20 - Declaração de acordo caso haja mais de uma concorrente 
para o seJviço . 

21 ..: Declaração de que- toda documentação descrita, acimá esta 
sendo apresentada em cópias aut~nticaqas e originais., 

22 - Endereço completo para correspondência. ou contato . . 

n~~o~ 
~' 

'/ ' /. 

\ 

...~ . ,;! ...... :1 
. .... . . ., . 

.... 

I I 
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LIONS .CLUBE DE PENÁPOLIS-- DISTRITO LC-8 
. . .· Ano Leonístico 2008/2009 

MANIFESTAÇÃO DE APOIQ 

A ASSOCIAÇÃO DO LIONS CLUBE DE PENÁPOLIS, 

inscrita no CGC- 44.441.723/001-00· com sede de serviço à Rua São José, 

395, na cidade de J.>ENÁPOLIS, Estado de são Paulo; CEP 16.300-000, 

. entidade ' sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada no órgão ~bmpetente, _ vem, demonstrar o ·seu total apoio à 

iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE 

RÁDiO, que ·tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. . ' 

, 
I >' ,... .... -

I•: :::---.... 
. I . ' ,. • "' .. ..., - , . '· .... 

• I' "" . ... "!' . ·-

Penápolis, 18 de junho de 2009 ' .. 

' . ' ' . . . . . 2 h t:f''• 

/ 
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~ ' · . .. ·· 
~ ~ . ' 

I t ' ÁGORA. - Associação de defesa da cidadania 

( 

" I' 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A AGORA - Associação de defesa da cidadania, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.569.004/0001-60 com sede à Av. Leandro Ratisbona de Medeiros 200- sala 21 

· Na cidade de Penãpolis, estado de São· Paulo, Cep16.300-000, entidade sem 
fins lucrativos, legalmente constituída e 1 devidamente registrada no órgão · 
competente, . vem, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 

. CUL TURÁ PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar or 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Penápolis, 15 de junho de.2009. 

1 

\ 

EDI 

CNPJ- 09.569.004/0001-60 - Av. Leàndro Ratisbona de Medeiros 200- sala 21 
16.300-000- Penápolis- SP 

I 

• 

... 
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~ . 

A:. R:. L.:.s:. ~'ESTRELA NOROESTE DO BRASIL" 
Fundada· em 29/11/1916- Filiada ao Grande Oriente Paulista 

; 

Integrante da COMAB - Confederação Maçônica do Brasil · 

·MANIF~ST AÇÃO DE APOIO 

í 

) A LOJA MAÇÔNICA ESTRELA NOROESJE DO BRASIL, Inscrita no CNPJ .sob. o n° 

· 44.444.214/0001/22 com sede a Av Bento da Cruz n° . 726, na cidade de PENÀPOLIS, 

\ . 

Estado de -São Paulo, CEP 16.30CHlOO, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
. . 

.constituída e devidamente registrados no órgão competente, vem, demonstrar D seu total 

apoio á iniciativa da ASS~CIAÇÂO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÀDIO, que tem por 

interesse executar o· Serviço de RadiodifUsão Co'munitária. 
' 

. . , ~ 

.l J 
· Penápolis (SP), 12·de Junho de 2009. • 

. ' . . ' . . . . .2'f'CJ 101, • I 

' . 

, . 

... 

- Secretário .-

Endereço: A~. Bento da Cruz, 726- Fone l18) 3652-0490- Caixa Postal 12 - CEP: 163QO-OO.O 
. ' PENAPOLIS - SP · . 

\ 
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~ -
' MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo- sinado) /) 

. I 

t. 1 ~--.?1/{) J 
1 7 {, - 1''/ 0 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de -que tratá o .sub item 7.2.4_ da Norma Complementar n° 1/2004,· demonstramos o 
• • J 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE .RÁDIO, que tem pof interesse execwtar o 

Serviço de Rad iodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
. ; . 

. ·-
• ' . ;lt 

I t , ' ; 
. ·~ 
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MANIFE~AÇÃO DE ~POIO COLETIVA (abaixo-~~inado) 61 

N'ós, abaixo-asS'inados, n.os·termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 
/ 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tém por interesse executar o 

Serviço de Raé:liod ifusão Comunitária . 
.-

Afirmamos ainda que os ~nderéços , abaixo-assinados estão situ_ados na área pretendida para à prestação do .Serviço. 



. \ 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

. -. . . o 
MANIF~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado} 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o ~Libitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004; demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL,. PENAPOLENSE DE RÁQIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, .abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 

./ 

'f 

. . 



. r • . . • u 
MANIFEYTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (a.baixo-.assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demqnstramos o . . 

· nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que t~m por interesse executar o. 

Serviço de Radiodifusão Com~nitária. 
' . ' ' 

Afirmamos ainda que os. endereços, abaixo-assi_nados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço .. 



v · u 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV.A-(abaixo-assinado) 

' 

Nós, abaixo-assinados
1 

nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar [)0 .1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniCiativa da ASSOCIAÇÃO CÜb. TURAL PENAPOLENSE .DERÁDIO, que tem por interesse executar o 

· Serviço de Radiodifusão Comtmitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação .do Serviço. . . . . 

Identidade 



. -

.·MANIFE'sfAÇÃO DE APOIO COLETIVA (~baixo~sinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem· 7:2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

r nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENA~OLENS.E DE RÁDlO, qL)e ter:n pdr interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitãria . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assit)ados estão situados na área pretend ida para a prestação do Serviço. 

I • 

-3 
4 

· 5 
·6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14. 

19 
20 

/ 



1 
2 

6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 

"13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 " 

. 20 

- . -
MANIFE~AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~sinado) 

I ' .. 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d~ que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

h osso total apoio ,à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENlSE DE RÁDIO, que tem por inter~sse exeoL:Jtar o 

.: . · · ~erviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que ~s endere~os , <;~bai:xo-assi"nados estao situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cep: 16.300-000 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

. -
j . - u 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

u - u 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 

' : > 
Cep: 16.300-000 

.J 



v _ u 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· .. ·~3 
1._' ,· 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



1 
2 
3 

5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

MANIFE~AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~inado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

' 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
I 

8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 -
17 
18 
19 
20 

v - . u 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cep: 16.300-000 ----· 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
1 1 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

-. <;' ::J.O 

MANIFE~AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~inado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Cep: 16.300-000 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

\......) u 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

) }C.) 
~J I 

Nós, abaixo-assinados, nos termOs de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

MANIFMAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo~sinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

' 

MANIFE.SfAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~sinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

-
- , \_) 

MANIF~TAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

' -. \_) 
MANIFE'sf AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/S2.Ç/ 

Cep: 16.300-000 
r . 



1 
2 
3 
4 
5 
6 . 

7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

0 \.) 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) !;~ 

' f 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MANIFEMÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-a\dinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE .RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
1 1 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

\..__L - 0 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 

1 
16 
17 
18 
19 
20 

MANIFEWAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~inado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Endereço 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
1 1 

13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

u _ 0 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

'78 
I 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 

I 

\ 
\ 



6 
7 
8 
9 
10 
1 1 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

- u MANIFE~AÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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1 1 
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\._) - u 
MANIFEST AÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



No 
1 
2 
3 
4 
5--
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

( ( -

MANIFE~AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-~sinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à in iciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretend ida para a prestação do Serviço. 
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1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

1 1 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

r r' 

MANIFEWAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-aYsinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 



1 
2 
3 
4 
5 

10 
1 1 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

u 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

r - \....J 
MANIFEs-(AÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

L/MJ) .. 

-000 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) .:... . ' 
< 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



(-. - u 
MANIFESY AÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
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10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade Endereço 
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2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

ü _ 0 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

I - ' v 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

MANIFEWAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-aYsinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



- . 

MANIFES'-(AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-aVsinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do 

N° Nome Le ível 
1 Meacyr Tonelle Manzane 

4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 ./ 
18 
19 
20 
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2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
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10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

-

MANIFESY AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-aVsinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Identidade 



,• 

-

~ANIF~s'ti.ÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-a~nado) 

Nós,. abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrámos o 
- -

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPO~ENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os el)dereQOS, abaixo-assinados estão situados na área. preten~ida pa.ra a prestação do Serviçp. 

Cep: 16.300-000 

·I 



,- . . . - l 

MANIFE~ AÇÃO DE APOIO COLETIV À (abaixo-~sinado) 

Nós, abaixo-~ssin.ados, nos termos de-que trata o subitem '7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso totàl apoio à iniciativa da, ASSOCIAÇÃO CÚL TURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

S.er11iço de Radiodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestaçãq do Serviço. · 

Identidade 

' . 

) 



No 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 

. 19 
20 

\ 

~ANIFE~ AÇÃO DE APOIO COLETIVA. (abaixo-~inado) 

Nós., abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar fl 0 1/2004, demonstràmos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o · 

Serviço de Rad iodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda .que os ender~ços, abaixo-assinados estão :situados na área pretendida para a prestação qo Serviço.· . 

C' 

- '.J .. 

\' 



MANIFEsYAÇÃO Dt= ~POIO COlETIVA (abaixo-aVsin.ado) 

.Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata~ subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

. nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO Ci.JL TURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária . 

. Afirmamos ainda que os e.ndereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

·Endereço 



' I 

- ·V 
MANIFES AÇAO DE APOIO COLETIVA (~baixo-assinado) 

Nós, abaixo-assiflados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

riosso total .apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interE?sse executar o 
' 

-serviço de Radiodifusão ComunitáriC!. 

Afirmamos ainda que os ender.eços, abaixo-assinados estão situados náárea pretendida para a·prestação do Serviço .. 



~..~) . c v 
MANIFESI AÇÃO .DE ~POIO :c~ LETIVA (abaixo-~ssinado) . 

' , . I . 

_Nós, abaixo-assinados,· nos termos de que trata o subiter.h 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos 9 

nosso total apoio à ih iciativa da ASSOCJAÇÀO cuLTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por inferesse 'executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamo_s ainda que os endereços,_.abaix6-assir-Jad?s ~stão situados r]a área pretendida para a presta 

Nome Le ível ·Identidade · Endereçá 

_jo 

I 

.. 
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1 
2 
3. 
4 
5 " 
6 

8 
9 
10 
1 1 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) , 

.. 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstram?s o 

. -
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CUL TÚRAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem ..por interesse executar o 

· , Serviço de R~diodifusão ComuniJária . . . 
Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a pre$tação do Serviço. · 

Cep: 16.300-000 
, 



\.._) . \.J 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaix;o-assinado"s, nos termos de que trata o. sub item 7.2.4 da Norma Complementar ·o6 1/20'04, demonstramos o 

. nosso total apoio à ini~iativa da ASSOCIAÇÃO CUL TUR!'-L PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem ·p_or interesse executar o 

Serviço de ~adiodifusão Comunitária. 

Afirmamo.s ainda' que ôs endereços, ab~ixo-assinado.s estão situados na área preter~dida para a· prestação çlo Ser;viço .. 

I .._.. 



0 . . \J 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. . 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o'subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, der:nonstramos o 

nosso total ap.oio à iniciativa da ASSOCIAÇ~O CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de Radio<;iifusão Comunitária. ' 

Afirmamos ainda que os endereço~, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação d~ Ser.viço. 



l 
. . -, ' ... \__} - v _, 
!VIANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

/6 ' 

Nós, abaixo-assinad~s, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa- da AS~OCIAÇÃO CU~ TURAL PE.NAPÓLENSE DE RÁDIO, que tem por inter~s~e execL:Jtar o 

·Serviço de Radiodifusão Comunitáriq. 
. ' 

Afirmamos ai·nda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. · 



r 

v 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, a~aixo-assinados, nos termos de que tráta o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso fotal apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO, que tem por interesse-executar o 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. • 

,Afirma'mos ainda que os endereços,. abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação dq Serviço. 



MANIFEW AÇÃO DE APOIO COLETIV À (abaixÓ-a'!s~rràdo) IY 
·' Nós, abaixo~assinados , nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

\ . 
I. nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, quE:l tem por interesse ~xecutar o 

-· Serviço de Radiodifusão Comunitária: 
. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situado.s na área pretendida para a prestação do Serviço. 
I 

c(., . 

\ 



,- 0 v - . 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL p,ENAPOLENSE DE RÁDIO,. que tem por interesse executar 6 
' 

Serviço de Radiodifusão Comwnitária. 

Afirmamos ainda que os endereÇos, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço: 

Cep: .16.300-090 
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.. 

1 • 
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MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o . ' . 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOqiAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Servi"Ço de Radiodifusão Comunitária·. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 



,-.. 

v ·V 
MANIFESTAÇÃO D!= APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complem~ntar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso 'total apoio à iniciativa da·ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse· executar o 

( Servrço de .Radiodifusão Comunitária ... 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área· pretendida para a prestação do Serviço. 

Cep: 16.300-:-000 

)/ 



., 
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MANIFE$i AÇÀO DE APOIO ,COLETIVA (abaixo-assinado) 

J/1 . J <.) 

• I 

Nós, aqaixo-assi!lados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonst[amos o 

nosso total apoi.o à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por i~teresse executar 0 , .. 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

... Afirmamos ainda que os. endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestaçãó do Serviço. 
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. MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . . . 

Nos, aqaixd-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

· nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPO.LENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 
. Serviço de Ra~iodifusão ComunitáriC!. 

Afirmàmos ainda que os endereÇos, abaixo-assinados ~stão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

/ 



0 _ v 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA {al:>aixo-assinado) . . 

. ~ 

Nós, ?baixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o . 
nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Servi'ço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda .que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Ser-Viço. 

Identidade 
o26:5CA.0%-5 

Endereço· 

'I 

,. 
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6 . 

. 7 . 
8 
9 
10 
.11 
12~ 

13 
14 
15 
16 
17 

. 1.8 
19 
20 

v - ' v 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA(abaixo-assinado) _ 

. I 

· Nós, abaixo-assinados, nos t(;;rmos de que tratá o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o · I. 

nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por ihteresse executar-o . ... . - .. . . . . 

S~rviço de· Radiodifusãü Comunitária. 

Afirmamos afnda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Se-rviço. 

Endereço 

• . 

• I 



/ r-"' 

: MANIFE~AÇÃO DE ~POIO COL~TIVA (abaixo-~si.nado)· 
\. 

t:Jós, abaixo-assinados, ·lílos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, dem.ohstramos o 

nosso total apC?io à i·niciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE D~ RÁDIO, que tem por interesse executar o 

Serviço de .Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos aindÇl que os _endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

- ~· . . 
~ : s;J 
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2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17. 

19' 
20 

v' - . 0 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COL~TIVA (abaixo-assinado) · 

Nós, çbaixo-a9sinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o · 

· nosso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por ·interesse executar o 
I 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afi rm~mos ainda qúe os endereços, abaixo-assinados· estão situa(jos na área pretend ida para a prestação do Serviço. 

·. 

. . 
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.ij 
MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

• 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata ·o.subitem 7'.2 :4 da Norma Complementa_r n° 1/2004, demonstrc;~mos o 

hosso total apoio à inicia-tiva d.a ASS'OCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar o 

ServiçG> ~e Radiodifusão Comunitária. 
. . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na área pretendiqa·para a pres~ação do Serviço. 



' 

0 - . v 
MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

( 

Nós, abaixo-as~inados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complement,ç3r n° 1/2004, demonstramos o nosso total àpàio à 

. iniciativa da Associação Cultural Penapolense de Rádio, que tem por interesse executar o Serviço .d_e Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abajxo.assinados estão situados na área pretendida para a p'restação do Serviço. 

Identidade 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
·7 . 

10 
11 
12 
13 

15 
16 

18 
19 
20 

·. ~ I 



1 . 

3 
4 
5 
6 
7 
8 

1D 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 . 

20 

'· v 
. MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ') 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstramos o 

nosso total apoio à .iniciativa da .ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse exec~tar o 

Serviço de Radíodifusão Comunitária . 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados na áre.a pretendida para a pres,tação do Serviço . . 



/ 

. 1 o 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 

- 20 

I 1 ·u 
\_j - . 

. MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) . 
I 

Nós, ab;;1ixo-assinados, nos termos de qúe trata o subitem 7.2.4 da Norma Compl~mentar n° 1/2004, 'dem~mstramos o 

!)Osso total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, que tem por interesse executar ,o . . . 
. -

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
' 

Afirn:amos ainda que os endereços, abaixo-assinados estão situados nC:l área pretendid.a para a prestação do Serviço . 

·-. 
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MINISTÉrUO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO.l\1UNÍCAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
. . - ~ r . 

RADIOPIFUSAO :COMUNITARIA 

CERTIDÃO 

. . . 
Certifico que este processo foi numerado a partir da folha n° ()0/ até /// . ~ que até ?-­

( ) presente folh á não há rasura na numeração seqüencial do' referido•processo. 

Brasilia, J5 de novembro de 2009 . 

. ~\~"'L-))~~~~ - ~~ ÇQI.JS\(l_ 

PED~OJ> A UL{)VJi:JUNQl)E SDlJZA 
Chefe 8e Serviço 

PtJro Pau{o o/erarw · . . 
R ,,·,( ·•·'• ' '·J- ·::> c omunttâna ' <\e au. l".> ' u o 

Chale de ServiÇO Ma\. 1 '3 1'\ ; ~ ~" 
SEVEXICORAUDE. OCISC . 

,j·",y ' 
.:.. . 

. ·' ·· 

·. 



- MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIF_USÃO 
DEPARTAMENTO. DE OUTORGA DE ~E~VIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001237/03 Localidade/WF: Penapolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CUL TURÁL P.ENAPOLENSE o"E RÁDIO 
f 

Aviso: '30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 300 

f 
COORDENAPAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) ' IBGE(B) 

Latitude: 21S2623 21S2511 
Distância A:B 4.06 

(IBGE) -Longitude 50W0241 50W0439 . 
Proc~sso 

' -
1. Entregou documentaçao tempestivamente? I 

~ 

2. Endereço da Antena Proposta -
' Chácara Harmonia , Sítio Silo Luiz, Estrada Municipal, Km 01 -Córrego Grande 

2.1 . Endereço do StudiGl 
~-~ 

.. 

3. Relaçao de concorrentes (d <= 4000 m) 
-

Número do Processo Distância Status · 

53000.030209/09 ' 2.190,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscriç1lo (d < 4000 m) 

' 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ) . ' ' -:-. 
' 

, .. 
I .. 

6. A estaçãe situa-se em município de Faixa de Fronteira? 
, 

I 

7. Declaraçao do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 
1 ~ ~~ ,.., 

"\11 ~ 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

' 

-
9. A área urbana da localidade 'é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora . 
CHÁCARA HARMONIA ,LOCALIZADA NO KM.01 

. . . 
' 11. Este endereço está sediado na'área da comunidade p~ra qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

30/12/2009- Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

. 

. 
. 

DEP 

,Não· 

Sim 

Nao 

Não 

IndeterminadO> 

A entidad.e apresentou corretamer]te a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o"' do subitem 7.1 da Norma 
Complementar'01/2004 (vide fls. 60 a 62 dos autos). 
** Tem concorrente do mesmo Aviso. que foi indeferido nesta dé)ta, aguardar recurso.** 

30/12/2009 Pág ina 1 de 2 

I• 

, 



I_ 

r 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001237/03 Localidade/U F: Penapolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO . 

· Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 300. 

' . 

[ ~:~- ]· 
. -~.sta) . 
~~~--------~--~~------~~~--~----~--~. () 

\ 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEF ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA~ 

DESPACHO INICIAL- P ART.ICIP ANTE DE A VISO 

I 

PROCESSO: ,53000.001237/2003 
LOCALIDADE: Penápolis IUF: SP 
ENTIDADE: AssociaÇão Cultur~l Penapolense de Rádio 

A viso: 28° Publicação nO' Dt>U do dia: 12/05/~.009 Prazo expiróu em: 30/07/2009 
• t . 

tDESPACHO JURÍDICQ 

Frente a análise inicial da documentação eiicaminhadâ pela requerente em atendimento ao Aviso de 
líabili~ação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

·Está apta com relação a pré~nálise efetuada, podendo prosseguir m~diante a análise detalhada da 
documentàção, confoirne Roteiro de Análise Juridica a seguir .anexado, vez .que trata-se de única 

· requerente que se habilitou a executar o serviço na' localidade de interesse. 

Brasília, 08.dejaneiro de 2010. 

_. 

• 
' . 

,· ' I } ; .... · .'J1 
' . 

' 
JR. Despaého Inicial - Particípante de Aviso - Processo n° 53000.0Ql237/2003 - Local: Penápolis /UF: SP 

' . 
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.-----~----~------------------------------~--------------------------~--~-------------. 0~5 Co 
MINI~HÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ (\K 

SECRETARIA DE S.ERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 1 ~~~~~:) 
DEPART_AMENt O DI; OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ~ ; -~ p 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Pro_cesso 

Número:· 53000.001237-/03 Local idade/UF: Penàpolis/SP 

Entidade: . ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE; DE RÁDIO 
1 

Aviso : 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: · 26/06/2009 Canal: 300· 

. 
' Processo ' 

' 
' \ 

1. 'A Entidade é uma: • ' Associação 

' . ' 
' 2. Requerimento de Solicitação? Sim 

' 

3. A Entidade tem por objetivo-a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

. 
4. O Estatuto e' Atas estão registrados no órgão co.mpetente? ' Não 

Ata de Fundação (fls. 18)- hão está devidamente reQistrada . 
Estatuto Social (fls. 18-23)- não está devidamente registrado I . 
Ata de Eleição (fls. 39) - não está devjdamente regjstrada 

5. • Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o lirt 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Não se Aplica 
Repúblicà? 

' ... 
Manifestações çle apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitufd?s e 

7. 
sediadas na área retendida pa ra a prestaçã0' do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscri ta a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

.• 
1 pe!>soas naturais oú jurfd icas que tenham residência, domicilio ou 

8. DE:lclaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Sim 

Rádio Comunitária Harmo_nia (fls. 59) . I 

9. 
Deciaração, assinada pelo· represenfante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da ~ Sim. 
comunidade a ser atendida pela _estação ou na área urbana áa localidade, conforme o caso? ..-S'll tJXI '~ . . -n 

fns. 56 
. 

. '111(~ .--
l"t'\6. ... . , ... • . ..;. .... 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
-- g .. v,., "'~ 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuiÇão de canais de televisão 2 rr MAR ll14 1 O. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de · 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução ·rJt .. . . de qualquer dos serviços mencionados? -

fls , 58 . t · --
~ 

·11 . . N° de Inscrição flO CNPJ(CGC)? Sim 

05.474. 131/0001 -24 (fls. 14) . 
-

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: l..ílB/12/211.12::\ . . 
Maioridade I . Nome do Dirigente CPF . Cargo Nacionalidade Declaracao 

Emancipação --
Cláudio parisi 

435.995.168-04 
Presidente Sim Sim Sim 

\ 

'·' -,, • iil\~ . ~-

Fátima Cristina Codo 
095A24.138-07 

Vice Rre_sidente Sim Sim Sim 

oS's - s 

I 

) 

~7 
l •• , 

I 

i ' 

•'. "' ~ ~ 

Mauro Soler 
11 7 .. 158.588-83 

Secretário Sim - Sim Sim 
.. 

·

1

.(l7a.5.68.50S-17 
, 

..J f Natanael Andrade da Mota Tes0ureiro Sim Sim Sim 

08/01/2010 RadCom Página de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIOD!FUSÃO. 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

.. Identificação do Processo 

Número: 53000.001237/03 Localidade/UF: Penapolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 300 

Declaração de fiel cumprimento - fls. 57 ' 
. 

Declaração de sed~ - fls. 55 · 

\)j Ril.bdo: :p fi 
t) :.:; 

<9s s0~ 

. Comprovante de recolhimento de taxa - fls. 63 ' 

I 

;-...., 

-' 

DecJaração de vínculo - não constá J 

R'elação de associados - não consta . 

13. · [ concÍusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seQuintes exigências: 
1) retificação do cnpj; 
2) alterações estatutárias; ,, 
3) comprovar registro da ata de fundação e ata de eleição; 
4) declaração de vinculo; 
~). relação de associadc:>s. 

É o relatório. 
I 

A considera~ão superior 

08/01/2010 

., . 

/ 

-

I' 

, I • 

, 

-
-

' . . 

- ' 

'< 
I 

' ' 

. 
.... .' 

·I': 

(Analista} 

I 
I 

RadCom Página 2 de 2 

J' 



\ ' 

' J J 

MINiSTJ!:RlO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SER-VIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

' DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 13 5 
. ./ 

Ao Senhor t 
Cláudio Parisi 

120 I 0/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Associàção Cultural Penapolénse de Rádio 

. Brasíli~, Jl · de janeiro de 201 O. 

r---:··..:...,._ ... ,. ~ .. 

I I'"'C'' ij' õ I' , ... lJV .•••. . 
..... : I 

Avenida Manoel Bento da Cruz, 179, fundos, centro 
16.300-000 Penápolis-SP 

j NES.\>,,·_,.. . 

L_~.~~::_~ Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Repr~sentante,.. 

. / -
Tendo em vista a análise realizada n<? processo n. o 530~.0.001~31/.i!P03.t~· · . . 

localida_çle .de !enápolis-~~'. no qual :ssa Entidade requer au~ori~~ção para execu9ãfb,~<4S:M~ --~ 
de Rad10d1fusao Comumtana e considerando a documentaçao Ja apresentada pe~equ~e~; ~- , ·,. 
solicitamos a V. S8 que sejam envi~dos. OS Seg}.lintes documentos: : . . . ~ , (, . ''Jf., _.. ui 2 IJ NAIÍ lU l 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: .. 
. ~ I 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadasn:o Nacional de Pessoas Jurídicas do • 
Ministério da . Fazenda ·- CNPJ/MF, conforme disposto no sub:i.tem 7.1, alínea "a"· qa Norma · 
Complementar Oi/2004; · constando a 'retificação do campo de descrição da atividadé econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". v 

I 

b) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
dispo1!fO nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementár 01/2004, constando as 
alterações estatutárias abaixo elencadas e devidamente averbadas junto ao registro inicial do 
Estatuto ~ocial, no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfÚmado erp Pessoas 
Jurídicas: 

) 

1 - inclusão de dispositivo, em substituição ao disposto no art. 5° do ·Est~tuto SoCial, que· 
determine o que se segue: asseglire a todos os seus associads>s, pessoas físicas, o direito 
de votar e ser votado para todos os cargos que compõem qs órgãos administrativos e 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social ~a . 
entidade e nas instâncias deliberativas existentes; assegure o ingresso, como associadas, 
de pessoas jurídic_as sem fins lucrativos, sedjadas na localidade; confetindo-lhes 
inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direitó de escolher, mediante 
voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administr~tivos, bem como o direito de 
voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade e nas instâncias deliberativas 
existentes; V . . 

JR- DOS/SSCE-MC 

;. 



2 ·-.inclusão de díspositivo que indique' de f~1ma expressa as determinações díspostas no 
Código Civil1 no cás·o d_e associações, art. 59 caput e parágrafo único da Lei nº 10.406, de 
1 O de janeiro de 2002, alterada pela Lei 11.127, de 28/Ó6/2005, ou seja, o Estatuto deverá 
indicar: "que será asseguraçlo ·a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de promover -a 
convocação" dos órgãos deliberativos; V · 

/ 

· 3 - inclusão de dispositivo que detemúne que a receita da Entida.de será utilizada, única e 
exclusivamente, para a consecução de suas fmalidades institucionais; v 

c) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Constituição . 
e Ata de Eleiç~o, foram devidamente registradas ·no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmadas em Pessoas JurídÍcas acompanhado de Certidão . Cartor.ária 
CO!Jlprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subi tens 7.2 1 e alíneas e 7 .2.1.1 da 
Norma Complementar 01 /2004; 

Obs: A ata de eleição poderá ser registrada no Livro "B" de Título~ e 
Documentos. V 

d) Declaração, assinada pelo .representante legal, de que a entidade r{ão mantém 
vínculos que a subordinem a qúalquer outra .entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou ~omerciais. ·. L--- ' 

e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o• número 
do CPF,' número do documento de · identidade e órgão expedidor e t<ndereço de residência ou 
dori1icílio, bem como de todos os associados pessoas jur.ídicas, com o núm~ro do CNPJ, número 
de-registro no órgão co.mpetente e endereço da sede, confo1me disposto' no subi tem 7.1 , alínea "d" 
da No1ma Complementar 01 /2004; ~--"' 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias · contados do 
recebimento des~e oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento); 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamo,s que o referido prazo poderá ser pronogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no ·prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste -sentido e ainda, toda a do mentação enfiada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confo1 e . detem1,ináçã~ dÍfjp~~ 
subitem 7.3 da Nom1a ~omplementar 01 /2004. _ _ 1 .:~~ fJ ~ .,, _ ~.l..dl~-~f 

" . "/ J: - ~ 

ARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

JR- Proc. W 53000.001 237/2003 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

3-" .. 
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2%0 t.X.\V-
ASSOCIAÇAO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO . 
Chacar.a Hànnonia - Rod. Municipal Penápolis/Bairro Corrego 
Gr-ande, Km. 01- 'flpDJiS- CNPJ n°. 05.414.131/0001.,.24 · 

Ilmo.Sr. 
CÀRLOS ALBERTO FREIRE RESENDA · 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços , · 
Esplanada dos Ministérios- Bloco R; 3° Andar- Anexo Oeste - Sala 300 
7Ó044-9Q0- Brasília-DF. 1.i lr~i8T bRiú OA~ COMUNfC.i<C 1jE& 

Assunto: Solici-taçile de Documentação 

Senhor Diretor, 

BRA SfLIA • lDF _ 

53000 0079•12/2010-69 

SEAPAlSCE 

23/02.12010.013 :54 

Em atendimento ao oficio n" 135/ 2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 
f 

11 de JaneiFo de 2010, no qual requeremos autorização para execução 

do Serviço de Radiodifusão -üomunitária através do processo no. 

530:9(J~ll6123!1l2:00$, na localidade de · á_:,:otis:s'p, comunicam?s 
' que segue anexo a docum,entaçã:o juri'<:f~ca solicitada, a saber: 

a)- Cópia de· Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pes~as · 
- Jurídicas do Ministério da Fazenda; · ~ 

b)- Cópia do Estatuto Social na integra; . . r , ~ · --... 

c)- Certidão Canorâ:riq. do Registro de Pessoas Jurídicas; .: "':·4..., ~.- ' 0 ~ 
d)- Declaração assinada ·pelo representánte legal; 1

'- .. . '"· '/"· ~'~~ '11 
e) - Relação contendo o nome de todos associados. '11 -.. "' 

('Jt~l''4 

i 

. . 
õocu~ó'·, · 
NESTADATA . 

()$__! dó p/(J!() . 

~-
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" \...omprovame ae mscnçao e ae ~nuaçao vauasqat - 1mpressao 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os da~os de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto ~ 
RFB a sua a~alização cadastral. • 

,. . . , , 

REPUBLICA FEDERATIVA-DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SITUAÇ DATA DE ABERTURA 
i010112003 . CADASTRAL 

NOME EMPRESARlAL 
ASSOCIACAO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO 

T O 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RAÓIO COMUNITARIA HARMONIA F 

I miGO e PSSCRJ~O DA NAT\JR~ JUR!. DICA 
399-9 ·ASSOCIACAO PRIVADA . 

LOGRADOURO . 
CH HARMONIA, RODOVIA PENAPOUS/CORREGO GRANDE 
KM01 

I Srn:JAÇÃO CADASTRAL . 
. ATIVA 

I BAlRROIOISTRITO 
CORREGO GRANDE 

I 8~ERO l-- I COMPLEMENTO 

IL:.·~-=~:.:.:~:..:IP.:...~~:.:.:u:::..s=------------lll ~P 
I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

0311112005 . 

.) . I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

~~~-~-·~_ .. _.o_E_sP_e_c~----------------------------------------~ -~~SITUA:oes~c~ . -I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 
. . 

Emitido no dia 11/02/2010 às 07:49:14 (data e. hora de Bra~flia). 

/ . ' 
I / -. ·-

1 "'l .. ~ ...,_,. · -h ,""' ~ o -~ I ~ · ~ 
'111 .. .. •• • . .: ,., .. _..,. .., 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 11/021201 O 

htgJ://www.recei~.fazenda.gov.br/prepararlrnpressáo!ImprimePagina.asp -11/2/2010 
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OFICJAL DE REGISTRO D.E INOVEIS 
' I" ·• •· "' ' • . ', • .. .• 1. 

TlTULOS E DOCUMENTO$, C.IVIL DE 
PfSSOA lUFÚDICA E TABi:L:llo· DE . 
PROTESTO DE LeTRAS E TÍTULOS . . . . • .;.- • . . l ~ 

COMARCA DE PENAPOLIS - ~p . 

. ..... •. . "\~'\) '? 
. · ' J't.s. \ IJ s ' ~~ ... "t;s.·p .ff 

Rua f)r. M(Írio ~abino, 356 -~&n~rg941 
Uma quadra acima ·do calçadão, 

ex: Postal 39- cep 16300-000. 
Fone: (18 ~652-5206 I Fax 3652-6881 

· ; 1.pr9tpen@terra.com.br 
OFICIAL JOSÉ ANTÔNIO DUARTE, NOMEADO POR ATO DA. SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEF sso·,-~ 

DA CIDADANIA, ANTE APROVAÇÃO EM CONCURSO PUBUCO PARA OUTORGA DE DELEGAÇ- i "(,. 
. ' . ., • % 

. . ' -a .,- :: I 
•t1> ' . 

•IY ~f') 
.• •P op\\~ 

J :J!IIIIItJiiJI# .. ATENDENDO AO PED 

C. ~I f R T·t O A . C'-:.: .. · ~~~TIFI~E que 
1;:~;~~~ 1~~ . 

. . ' · ··;:Y.- • ·· livros de Registro de Pes·soa . 
Jurídica desta Serventia, 

. deles, no de número Al, às 
tis. 260vo, verifiquei ~r sido registrada sob número de ordem 720 a pessoa jurídica denominada 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, com sede na Chácara · Harmonia, Rodovia 
Municipal Pemápolls/Córrego Grande, neste município e Comarca de Penápolis, Estado de Sao 
Paulo, de cujo processo de registro constam as atas das Assembléias Gerais de Constjtuiçãb, 
datada de 11 de dezempro de 2002, e de elei~ão, datada de 08 de dezembro dê 2008, as quãis 
vão em anexo, reproduzid~s por melõ reprogrâficp, d.êsta passando a fazer partes integrantes e . 
inseparáveis. CERTIFICO MAIS que de acordo com a documentaçã·o arquivada em Cartório junto 
aos autos do processo dõ respectlv.o registro, a última diretoria . eleita para administrar a 
Associação aqui mencionada ficou assim constituída, a saber: PRESIDENTE, CLÁUDIO PARIS!; 

. VICE-PRESIDENTE, FÁTIMA CRISTINA CObO; SECRETÁRIO, MAURO SOLER; TESOUREIRO: 
NATANAEL ANDRADE DA SILVA; CONSELHO FISCAL·: JOSÉ RENATO DE FREITAS, IZAURA MACHI 

I RODRIGUES e MARINALVA DA SILVA; Sl)PLENTES: BENEDITO JOSÉ DOS SANTOS, MARCOS 
· ANTO.NIO DA SILVA e TEREZINHA ALVES MAGALHÃES, is tomaram posse aos 8 de 

' . I . 
. dezembro de 2008, estando assim a entidade em plena vigê sua personalidade jurídica. 

NADA MAIS com u fé. . 
Passada nesta. e Penápolis, Estado de São 

Paulo, aos doze dias do mês de fevereiro (12.02.2010). O Escrevente 
Habilitad,o e Autorizado, 

AGORA VOCt JÁ SABE: PREC~SANDO~ CONTE SEMPRE COM A GENTE. 
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Aos onze (11) dias do mês de Dezembro· (12) do a·no-.de dois mil e dois (2002), às 
vinte horas (20:00h), nesta cidade de Penapolís!SP, ~ Avenida Manoel Bento da Cruz; 179· . 
fundos,_ centro, reuniram·se em assembléia -geral ·,:-de · con~tituição as pessoas abaixo 
assinadas, dorav~nte considerados fundadores com 'o objetivo de cria.r uma associação s~m · · 
fins lucrativos. - -Assumiu a presidência 9o trabalho, por aclamação unânime o senhor 
Cláudio Parlsl, brasileiro, casado, màior, fotografo· aposentado, Rg n.0 470396;3 SSPISP e 
CPF n.0

- 435.995.168-04, l'é~idente nesta cidade à Av. Bento da Cruz, 177, centro, 
convidando a mim Laerte da Silva, brasileiro, casado, maior, bancário aposentado, n.0 

3.179160 SSP/SP e CPF n.0 ·025.889.78.8-00, residente nesta cidade a rua dos iros, 
67,-Village, para :-secretariar a· sessão.:... A pedido do Presidente li ·a o.rdem do dia, a 
qual fora convocada esta assembléia g~ral e que tem o s_eguint~ teor : a) l:!l.2~~~~­
aprovação do projeto de estatuto 5ocial; b) ~!.2!!~~~.El!l..!.!!!.l!~~~~~m~~ 
eleição e posse da Diretoria e Conselho Fiscal; d) .cnr•!:~minnl:lm.cnt·n 
e demais procedimentos: - Iniciando-se os tra~ba~lihh~osS,,:-". ~oPP~re~s~idfEe~n~te~~~~~~~ 
proéedesse á leitura do projeto de éstatuto social, çujas cópias já haviar:n s 
previamente aos presentes: - Finda a_ leitura o· Presidente submeteu-o 
apreciação e discussã<? e, em seguida à sua votação, tendo o mesmo sido 
unanimidade e sem emendas ou modificações a seguir transcrito: Capítulo I 

. DA DENOMINAÇÃO, ·REGIME JURiDICO, SEDE, FORO E O 
Art. 1. · Sob a denominação de . · 

101 com a sigla ACPR fica constitu 
· sem fins 

por este estatuto. 
. Art. 2. - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO, reger-se· 

-á pelo presente estatuto, por seu regimento interno e pela legislação aplicável. · 
Art. 3. O prazo de duração da Ass.ociação é indeterminado. 
Capítulo 11 
DO OBJETIVO , 

. I( ' 
Art. _ 4. p. · associação terá como obJe.tlvo .a execução de pr~~~-ção __ ct~ 

_§e!'{tço em Radiodifusão· Sonora . Comunitária, com finalidade a-dar oportunidade à 
difusão de·idéias, cultura, ·tradições, hábitos sociais da comunidade, formação, integração . 
e organização comunitária nos aspectos de lazer, cultura e convívio social, prestar servi s 
de utilidade pública, con,tribuir para ·o aperfeiçoamento profissional, permiw a <4a~it ão 
dos cidadãos nq exercício do direito de expressão,. respeito aos-valo~s. ét~bs'e sociãi~ 
pessoa e· da. família, mediante concessão, ~rmissão o'u auto_rizaçãcr. quê ltle- -:.~r 
outorgada por ato do podér público competente p~ra a execução do~ sérviça,.·d 
Radiodifusão Comunitária e, está sujeita a legislação específi~. -
. . § Único: A Rádio Comunitária terá o nome de fantasia de Rãilo IC:~rfWU"i!ftria 

Harmonia. uf 
Capítulo 111 
DOS SÓCIOS 1 

Art. 5. O quadro social será .integrado por pessoas físiças brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de~ anos e jurídicas, esta última desde que legalmente instituídas, 
de todas as classes, em número ilimitado, sob a ·direção de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de oez anos. .1 

§ Único: • Serão admitidos como sócios os candidatos que, mediante proposta - 1 
, 

tiver sua inscrição ·aprovada pela Diretoria e,. que mantenham fiel obediêiJcia a e~~· 
estatuto e deliberações da associação. · ~~/' \\r-." 

· Art. 6. Ficam criadas três {03) categorias de sócios, a saber: .· ,..- ' • 
a) . Sócios Fundadores· ao ~psiderados sóci s Fundadores_;g.ef · aq~ele~ 

qu~ assinaram ~ ata de constitu~ • o da Associação . .._ · / _ .,_ ){' 
b), ~Sóci~s Co~tribuirites: /S~ôctimsi ractos sócios · ntribuintes. .. )(~ , 

\ ~J y \ (// . -/. 71:~~' . I ·jj \ ' .· ·~~ · ,~ ' -Y'y/ ... / " '-- . \r,Y ~ . / . / I . . 
. \ •. / ·' \ ,/' . ( - / . I _) ' . 
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·quaisquer pessoas físicas C?U jurídicas. que contrib~am rn:ens~l-:·: seme~_tral OU anual, ~ e~~g,olis ! 
importância mínima a ser estabelecida pela Diretoria. · · ·.. 7;:;, . 0~ 

c) SócÍos Beneméritos: Quaisquer pessoas físicas 04 jurídi_cas q ~ s(<lt: . 
tenham prestaçlo relevantes serviços, quer sejam de ordem técnica, social ou financeir:a . ,.c -.. . 

e/ou à coletividade. · · · · ,~~~ 
Art. 7. . São direitos dos associados: · ~'i 

, . a) · Participar das Assembléias Gerais com direfto a · voz; o~ ::J : 
b) Colaborar nos trabalhos da assocfação,· apresentando sugestões que visem, '1.; .., • 

seu engrandecimemto·, .-.t'"J.. 
c) / Votar e ser votado nas Assembléias Gerais, desdé que em dia com sua ':~~ 

contribuição; 
d) Participar quando formalmente· convidado das reuniões da Diretoria. 
Art. 8. São deveres dos associados: · 

. a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como' as 
emanadas pelos órgãos de administração da associação ; 

b) Efetuar regularm~nte o pagamento de sua contribuiçã_9; 
c)' Informar ·a Associação sobre mudanças de se endereço, diretoria ou outras 

situaçõ.es que julgar relevante; 
d) Prestar ajuda voluntária à associa~o quando-forem solicitados. 
Art. 9. O associado que deixar qe cumprir o presente estatuto ou agir em desacordo 

com os princípios étiCQs e legais, poderá a critério da Diretoria: , 
a) Ser advertido; 
b) Te r suspenso seus dire1tos; 
c) Ser excluldo. 
'§ Único: . Fica assegurado ao associado incluso nas ~líneas acima direito de 

ampla_ defesa durante' o procedimento investigatório. 
·Capítulo IV ' 
DO. PATRIMONIO · 
Art. 10. O patri.mônio social será constituido de: 
a) Das contribyições dos seus associados e, ou de terceirós; . 
b) ·. De rendas dive~as, doações, subvenções .ou legados de pessoas físicas e 

juridicas de direito privado ou público, nacionais, estrangeiras ou inte.macionais; 
c) Do apoio cultural recebido na Rádio Comunitária; 
d) Dos, bens móveis e imóveis que a Associação vier a adquirir com 

próprios. · . . ' .... · ~~~··v 
Art. 11. Todos os bens e recursos da As:soc:1ac:oo 

para a consecução de sua finàlidade, sendo proibido rnr',.."''"'""r 
Céinselho Fiscal qualquer contribuição a título de renda ou. 0$11eTICfS:l .. 0 .., .. n~e 

Capítulo V .. · _ 
DOS ÓRGÃOS E SUA COMPETÊNCIA 
Art. 12. ..SãQ-º.rgãos da Associ;!Ç_ªo: 
L Assembléia Geral; · 
11. Diretoria Executiva; · 
111. Conselho Fiscal; 

· IV, Conselho Comunitário. · 
Capítulo VI 

. DA ASSEMBLÉIA GERAL 
Art. 13. A Assembléia Geral. Ordinária ou o órgão máxim'o de 

deliberayão da Associação, constituída ·da todos os da associação. · . 
§ Unico: O associado que estiver em d a Associação não te.rá direito . } 

a participação nas Assembléias Gerais, e para das Assembléias os sócigs 11 _ 
deverão ter sido admitidos pelo m~nos três meses antes. ~ ~ "--- -Y . 

Art -14. · As AS$emblj.Jas, Gerais serão c;.ónvocadas com o•t<?---(08). ~diás de . 1 
anteced~nc)~. meqiante pub!icâção e~jom_a loc (do município se~d~~entidade e/ou · ~ 
edital afi~ado::~a sede da a~sàciação e/o _qarta : stal registrada<t. __ _,..-- · ~ , 

\ ~ ', \]h./.- . . f • 
' t \ ?._,// /~' ' .'! ~ • '- ~ ~ \ 

\ ) / Y . v/ _'>.- ... . - --- -~~ 11 

0 ~" _:-~:>-). '..- ----~.... . i / / ... ~ t?y-. ~--/ ·. ~ ,/ ;· -....:...... '-... ,( / :...7 
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Art. 15. Nos editais deverá. constar obrigatoriame':lte .. toqos os da ,~.~: · da5
·f\ 't--r 

associação, endereço, dia, hora e local da realização bem como a forma de instala -o.,. 0.:Y 
assembléia e a ordem <tos trabalhos do dia. ·· · · · · · "' a s\-a1

' 

. Art. 16. A AssembléiÇ:t Geral Extraordinária somente poder~ ser instalada em ?las c·, 
píimeira convocação com o mínimo de metade mais um dos associados ou em - ~egunda ..1-· , \~~'o.\ 
convo·cação trinta minutos·após, com qualquer número. · · . . · , H~ ~ 

Art. 17. · Os trat;>alhos çia Assembléia Geral serão dirigidos em qualquer caso ~-:>!x::'·')J J 
pelo,Presidente da-Diretoria Executiva. õ;s, _ -sri...,_ 

Art .. 18. A Assembléia Geral Ordinária deverá realizar-se-á 'anualmente no · 
mês de outubro, observado as normas prescritas nos artigos 13 a 17 deste estatuto. 

Art. 19. Compete a Al)sembléia Geral Ordinária: · 
a) Eleger e dar posse aos membros da Diretoria; Conselho Fiscal e Conselho 

· Comunitáriõ; 
· . - b) · Discutir e aprovar o relatório anual da Diretoria Executiva balanço patri 

c) Aprovar a. política de ação ,da Diretoria; · 
d) : Deliberar sobre assuntos:·constantes da pauta e outros de intere 

desde que apresentaclos por escrito à ·mesa Diretora, rtos quinze (15) minutos a 
início da ' Assembléia. · -~ · · · · 

Art. 20. _Çompete a Assembléia G_eral Ext..@orc:lJnª-Da~. ~IDct;~~~~ 
a) Aprovar a do no ou em..:..:...<:.-;;.:..:z .. '0 •• _-..= .. •·-·9;:;.."~ 

~~!!.1!~~~~~~-~~~~~:6~~ ' 
b) Aprovar o regi , 
"c) · Decidir sobre alienação e oneração de patrimônio; 
d) 
§Único:· 

sobre a extin ;a~-~-~~~:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~9..~,~~0.Q.!l!.Q., 
---capitulo~' 

. DA -DIRETORIA EXECUTIVA 
Art. 21. JS Diretoria Exequtiva será composta dos seguintes cargQ.~L .. 
I. ~residente.,_ · · 
'tf. Vice-Presidente, 
111. ecr:etário, 
IV. Tesi>.uielr.Q; -:- . 
Art. 22. A responsabilidade _, e a orientação intelectual e administrativ9 da 

entidade caberá somente a membros qrasileiros natos ou naturalizados há mais de de 
anos e, maiores de 21 anos ou emancipados.. . 

. Art. 23. É vedado. participar da administração membros que ocúpem ca 
eletivp, que assegure imunidade parlamentar ou decorra de foro especial. · , 

Art. 24. Os membros da diretoria deverão manter residência na áre da1 

comunidade atendida pela Associ~ção. . . · . / 
Art. 25. _O_man .. dato eletivo dos m~mP.J..Q~ dá Dire~ri!LE_J!:~~ttv~-~~r p;!r~ 

-~ .P~~J.Od,() _ ~~--q~tro '0~) anos •. J>!t!~!!i_~~-U~~Ielções consec_Y!lv-ª~' 
Art. 26. · Compete a Diretoria Executiva: · . . 
a) · Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as delibBr:~ç~és :da , 

Assembléia Geral e Conselho Fiscal; _ \ ~ • 
. b) Interpretar o estatuto, emitindo parecer e fegislando nos casos o.r.J,ss<:JS, 

dando ciência à Assembléia Geral Ordinária; . · _ (J(' M 1 t 
c) Administrar a entidade e todos os seus haveres; . · ·. 
d) Promover a realização .dos-fins a que se destinã a A~sociação; --.~ ~-- ) . 
e) . Apresentar ao Cons.elho Comunitário toda e qualquer · programação parai(;,;- · 

acompanhar, com vista ao atendimento do interesse exclusivo d_a comunidade e ,...d;/s "I ' 
·finalidades estabelecidos no artigo 4; ·,: ~· ~--: 

f) . . Prestar contas à Assell)bléia__ Geral Ordinária o balanço L!?a.trir_D.Ofl'líil e '(\/' ., 
balallço da. re~ita e, despesa co.~ p -parecer ·po Conselho _f}stal; _ _;:..,.../ :/\ ~. · 

g) Elaborar\ou alte!Jl(~mpre que 'preçiso.._ o ~Qímento intemo;" ~-(\· . · 
( ' \ / r ' . V ,... /' \ \~ 
\ }\) '-/)<~"/(/' ·_ .. · ··// /.) ·-/7-'···>-,7 ~· f/ ... -"Yi/·l.· \ . . . 
{\ _ • , r / / / -" '\' ' /<)~' -ey· ~,./:)/..... . ·. / [. / . /.· / ... -- 1 I f· , 

\;-/ .,_. · -\ . ·· 1 · ./ tt . ., / \ 
. \'-.:.......... . .... --/· ' '~--.. --· <"' . / ) 
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c) .. · Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e r contas banCárias, 
assinar-convênios, contrair obrigações, empréstimos e transigir desde que emitido parecer · 
antecipado pelo Conselho Fiscal; 

d) Tomar medidas de caráter urgente ·netessárias à boa execução deste · 
Estatuto, devendo, na primeira reunião, apresentar seu ato para referendo da Diretoria; · 

.· e) Convocar e Presidir as reuniões da Di~toria Executiva e Assembléias 
Gerais. ; · 

Art. 28. São atribuições do Vlce..Preslden.te: 
a) Substituir o Presidente em suas faltas. ou impedimentos; 
b) D~sempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; 
c) Substituir o Tesoureiro em sua~ faltas ou impedimentos, inclusive assinando 

cheques. 
Art. 29. São atribuições do Secretário: .· 
a) At1xiliar o Presidente no relacionamento da Associação com· as aufóridade?, 

nieios de comunicação, comunidade e .ç> segmento político institucional; · 
b) Elaborar o relatório anu.al de atividades; 
c) Ter sob o controle e responsabilidade os assuntos administrativos da 

associação; 
d) Receber e expedir correspondência, após ciência e assinatura do Presidente 

quando necessária; · · J . . 
e) Manter atualizados arquivos e cadastros dos associados; 
f) ·Redigire lavrar as atas de reuniões da Diretoria e Assembléia GerqJ_. 
Art. 30. Compete ao Tesoureiro: 
a) . Ter sob séu controle e responsabilidade os bens' e assuntos financeiros 

çia Associação; • · . · 
b) . Fiscalizar a realização de todas as despesas da entidade e autorizar os 

pagamentos determinadas pelo Presidente;· · · -
c) Manter em conta ·bancária, ou outras aplicações ·financeiras, os sald9 

'financeiros da . associação que só pOderão -ser. movimentados com a sua assina 
juntamente com a do Presidente; · . ..: 

d) Orientar e fiscalizar toda a arrecadação da entidade e tomar as providênc1 s I 
para que ela se realize de. modo eficiente e pontual; . ·";; --... . / 

e) Apresentar os relatóri9s: financeiro de receita e desi'E}~a ;e ~àl Ç~ \ 
patrimonial referente ao exercício anterior. ao Preside_J]te e Conselho .fÍScal ~at~•3Q .dS3 .. · · 
março de cada ano. · ~· . ._ 

Capítulo VIl ~ i 
DO CONSELHO FISCAL }- <1 [fJ4 · 
Art. 31. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização das atividades· 

econômico-financeiras da Associação e compor-se-á de três (03) membros titular~s e _três 
(03) suplentes eleitos cada quatro (04} anos, ,$endo permi~da uma recondução'-par_gi o . \ 
período irt')ediato. . -{ ·\ 

Art. 32. Ao Co.nselho Fiscal compete: , 
a) .· Reunir-se ordinariamente a cada semestre e extraordinariamente quand '-- > 

neçessário, mediante convocação da Assembléia Geral ou Diretoria; . ' ......------7 ·:/ 
b)-- Fiscalizar e e·xaminar a contabilidade da Tesouraria e os ~ifl!_.~r~trvos ~ .' 

a qualquer temp,o que se rela_çf,ol)arem com finanças da a$so'Ciação; _ ...... .-- / · (\ 
c) \ D_a r"parece~ ·âpr:ovar balant' o e pre'sta~Ó de contas dé!-.Diretória. · . r,.f\~ 1 

I I-'~ \ f' I /J ,/·, .. ~.-~~ ,, . \(\" 
\ }\ , >-·· / ' .. / ' A/ <. y:r--·-::..S-~{ ~- -~· \ · 

' )(j '· j . 1 ./ / : ..---- '•y' f ,í \ 
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Capítulo IX ,S.P. rn 

DO CONSELHO COMUNJT ÁRIQ o;y....., 
Art. 33. O Corrselh.o Comunitário deverá s~r jnstituído pela Diretoria · ~ s':a" 

.Associação, que convócará as entidades da comunid~_de local tais como associações de · 
classe, bene~ritas, religiosas ou de rrioràdores, deSde que.legalmente instituídas, com 07 _õ~;~-~­
dias de antecedência, mediante ofício que deve constar dia, hora e local para composição ~r.s : ' ~ 
,do Conselho Comunitário entre as entidades interessadas presentes, com o mínimo de ~~p.-"-~::P -:f 
cin.co (05) pessoas representantes qe· entidades da comunidade local. 0.sis _ ç,r:P' .· 

Art . . 34. O· Conse.lho 'de Cómunitário terá o fim especifico de acompanhar a 
_programação da emissora de radiodifusão comunitária, com . vista ao atendim~nto' do 
interesse exclusivo da comunid'ade e ao~_ prin!?ipios da l,.ei n. 0 9.612198 que reg~ a matéria. 

Capítulo X . 
DO EXERCÍCiO FINANCEIRO 1 

, 

Art. 35.. O exercício financeiro e tontábil ·'da Associação 
primeiro (01) de janeiro de cada ano e temiinará em trinta e um (31) 
mesmo ano, ou seja o ano social coincide com. o ano civil. 

Art. 36. Os re.sultados líqllidos provenientes das atividades.~~~~~~~~ 
cada exercício ·serão aplicados na manutenção e desenvolvimento de ~: 
deverá será lançada em seu fundo patrimonial. 

Capítulo XI 
DA LIQUIDAÇÃO 
Art. 37. · A associação poderá ser extinta nas hipóteses nr"'"'"''=n:o 

mediante deliberação entre a maioria absoluta de seus membros. 
Art. ~8. Decidida a extin~o da associação, seu patrimônio, após 

obrigações assumidas, será incorporado ao de outra associação congênere, 
Ass~mbléia Geral. . , 

Capítulo XII · .. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 39. A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu instrumento 

social sem prévia autorização dos órgãos competentes. 
Art. 40. Os casos omissos serão analisados pela . Diretoria Executiva e 

encaminhados a Assembléia Geral para referendar. ' 
Art. 41. _Qf?_@§_~oÇI_ª-.qQ..~_,_Qjretorla Exeoutiv._ª'-._Ç_gnsE!Jho_El~9.é;li,_~-C..<?I1Selh..() 

.c.o~ur-.i~Q~..J.!~~- r.e~P.9..Q~erã~..!.º-'.~!ria 11~m subsl~iari:tmente J!elas o~rigªões_(.t_ 
.. A.-~..!'~.iaç_~<~::.. · 

Art. 42. Nenhum membro desta associação poderá · receber sal ri , 
vantagens, ·bonificações, cotas ou ações sob qualquer forma o~ pretexto. 

. §Único: Não _se consiaera remuneração para os fins deste artig.o, 
ressarcimento de despesas realiza_çjas para a execução OÇIS atividades da Associação, ta1 
como despesas de lócomoção, hospedagem, alimentação,> representações e viagens 
desde que previamente autorizadas pelo Presidente. . 

Art. 43. . A Associação não dlstri_buirá lucros ou dividen~s .. a...!_Gus 
associados, dirigentes ou empregados. · ~ ' , t('!! ::- • 

- A se~o . Presidente dec.@..rou definitiva_l_!lent~---- ~~!l~~~~Iél_ai ,ÁSSÓC!AC~<f~· 
CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIQ, procedendo-se, ··então a eleição dà Dil'etoria e .l 

Conselho Fiscal para o mandato de 11112/Ó2 a 11/12/06, que chegcr.r ao seguinte ... 
resultado: . . . ·' !Jl' lf . · -t !~f, 

DIRETORIA . · ' 
PRESiDEN-TE: · , · Cláudio .Paris!, brasileiro, casado, ior, fotografo· ~ . 
aposentado, Rg n.0 4703963 SSP(SP. e CPF ·n.0 435.995.168-04, residente nesta cidaqe à(cf)~: · 
Av. Bento da Cruz, 177, centro; · · . · · (.' ~. , 

·.VICE-PRESIDENTE: Fprnan.do Vieira Borges, brasileiro, casad_g ,...--m~~x· I\ 
contador, Rg n.0 12366350 SSP/.SP e CPF n.0 023.738.37-8-03, residen'te nesta _.cidade à 
Travessa Femahdes, 17, Fátirna;·· J . , · \" ~ .· _ _...-- ' 
SECR~TJ\RIO : \ ,... . --' · / . Laerte,'da Silv , rasileiro, casad~...maior, bancário ('f\ . 

\ \)\ ~>r<> · I · ·: -' ll >-----y,., {h"' ~: ,:{ \ ·,-
:_.-\ - ! . ' . - ~· • v .... / . . ' .. ·-. 1. ' 

\f"\··· .· " ~;;· . r". ,/ ,. .. ) . ·· / " .. , . 
' ;. \ ./ ·~ · .,. .. • D Jl , ~ .. _ ·.. _::_ ....... ,' _)· ' 

/ .. ~ 
... ~"'"'/ 
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aposentado, Rg n-. 0317916~ SSP/SP e CPF, n.0 025.889.;88-00, resid.ent~- ~esta ci~a-~~~;~ -~~S's CO )g 
rua dos Faveiros, 67, Village; · _: .;: ~~s : \~ ·t .;;>) 
TESOREIRO: Duílio Tonelli Neto, brasilejro, divorciado, maior, ~Rit'.x,'}l' ~y -
cirurgião · destista, .Rg n.0 874.8242 .SSP/SP e -CPF n.ó 114:8q1 .748-05, ·_ residente vú' P 4~ 
nesta cidade· à Av. Cunha Cintra, 917, centro. ·. ~- · .s> - s" 

. CONSELHO FISCAL / 
TITULARES: 1. Wagner Castilho Sugano, brasileiro, 
maior, advogado, Rg. n.-o 1'3905'023 SSP~SP e CPF n.-o 023.742.928-43, 

. nesfa cidade à rua Augusto Pereira de Moraes, 1383, centro; 
· ·2. Sebastião Galinari, brasileiro , casado, 

técnico de farmácia, Rg. n:o· 7376843 SSP/SP e. CPF ,~ n .~ 557.641 .938-34, res 
nesta c.idade à Av. l(mãos Galinari, 318, Village Re_giria; ' . 

3. Cláudio Calca , brasilei(o, casad~~~fim~ 
eletricitário, ~g. n.0 9342218 SSP/SP e CPF n.0 803.350.558-34, residente n 
rua dos Faveiros, 7 2, Village. · 

,; 

'SUPLENTES 

I -· 
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ASSOCIA 

Capitulo I · · : · · 
DA DENOMINAÇÃO, . REGIME~ ·l URIDICO, ·sEDE, FORO E uJfütt~ ~'"YI . 

DURAÇÃO . q"' :-' .! 

Art. 1. Sob. a . denominação de A$SOCIAÇÃO CULTURAL 
EN~E DE RADIO, com a sigla ACPR, fica constituída uma 

SQ(:;Je<Jaate ciVil; pessoa jurídica de direitO privado, sem fins lucratiyos, com 
e foro na cidade de PENAPOLIS/SP, que se _reg~rá por este estatuto. -. 

Art. 2. A ASSOCJAÇ~O CULTURAL PENAPOLENSE DE 
, reger-se-á pelo presente estatuto, por seu régimento intemq ·e pela 

teatlsta,r-..ao aplicável. . 

O prazo de duração da Associação é indeterminado. 

·Capítulo 11 
DO 08J,ETIVO 

Art. 4: . A associaçlo terã como objetivo a execuÇão de 
prestação de· Serviç·o em RadJodifusão Sonora · Comunitária, com 
finalidade a dar Qportunidade .à difusão de idéias, cultura, tradições, hábitos 
sociais da comunidade, formação; integração e· organização comunitária nos 
aspectos de lazer, cultura e· çonvívio soêial, prestar serviços de utilidade 
püblica, contribuir para o - aperfeiçoamento" profissional, permitir a 
çapacitaçã9 dos cidadãos no ·exerciciq do direito de .expres~ão, respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família, mediante concessão, 
permissão ou autorização· que lhe será outorgada por ato do poder p~blico · 
competente para a execução do serviço de Radiodifusão Comunitária e, está 
sujeita a legislação especifica: · 

§ Único: A Rádio Comunitária te:rá o nome de fantasia de Rãdio 
Comunitária Harmonia. 

, ~ , . ...._ 

Capítulo 111 
DOS ·SÓCIOS ~: .. 

. . 

\.~ ... ·ã~-'1 

Art. 5. · O quadro social será i·ntegrado por pessoas ~icas . 
brasileiros natos ou. naturalizados há mais dez anos e jurídicas, . ta últimq /-­
desde que legalmente instituídas; de todas as classes; em núrne o ilimita . 6, ~ 
sob a direção de brasileiros nato~'ou natur~lizados há mais de d z an/ . 

§ Único: Serãó · admitidos como sócios . es . ~ idat~ que, / 
mediante proposta tiver s inscriçãô aprovad~ , ~a: Di-re ~-rt~·, qu~' 
mantenham fizel obediê . a este est.atuto ~ deliber~çõ~s 5:ta -~s _ci:o. 

. I' \2~ 

~. . ' v(·1f't• .. . ~ 
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Art. 6. FiCam criadas tr6s (03) categori~s d~.s~~~ . .; ~~$ I . • S.P. !r~ 
a} Sócios· Fundadores: São consid~r~do~:s6cios'.Funda . ~ s0t-

0 

todos aqueles que assinaram a ata de constitt_Jição da AssoPiação. . · ~~"' :-0 

. b) • Sócios Contribuintes: São ._. : considerados sócios ~~ .· \\.\ 'l 
contribuintes quaisquer pessoas físicas oü' jurfdi~s · que .contribuam· mensal, ~-~ ,;; , t'v ~ 
semestral ou anual, com importância mínima a ser ~stabelecida pela '-~ \- ~' 
Diretoria. · · · ·r ' . • • . "' • ~ 

c) S~cio$ Beneméritos: Quaisquer pessoJlS físicas ou 
jurídicas que tenham prestaçto .relevantes serviços, quer sejam de ordem . 
técnica, social ou financeira e/ou à coletividade. 

Art. 7. São direitos dos associados: 
a) · Participar das Assembléias G_erais com direito a voz; 
b) · Colaborar nos trabalhos da ·associação, apres~ntando 

sugestões que visem seu engrandecimento; 
c) .. Votar e ser votado nas Assembléias Gerais, desde que erl) dia 

com sua contribuição; , 
d) Participar quando {ormf)lmente convidado das reuniões da 

retoria. · 1 

Art. -a. São deveres-dos associados: "' 
Cumprir e fazer cumprir o presente est~tuto, bem como as 

ec1~ts emanadas pelos órgãos de administração da associação ; 
.\. Efetuar r~ularmente o pagameryto de sua contrjbuição; 

Informar a Associação . sobre mudanças .de se endereço, 
mr-.~Y~rn .:. ou outras situações que julgar relevante; 

· Prestar·ajuda voiuntária à .associação quando forem solicitados. · · 

Art. 9. O associado que deix~~ de cumprir .o presente estatuto ou agir· 
em desacordo com os principias' éticos e legais, poderá a c.ritério da 
Diretoria: " · 

~) Ser advertido; 
b) Ter suspenso seus direitos; 
c) Se; excluído. 

§ Único: Fica assegurado ao associado incluso nas alíneas ·acimà 
direito de ampla defesa durante o próeedimento investigatório. 

Capítulo IV · 
DO PATRIMÔNIO 

Art. 1 O. . O patrimônio social será constituído de: . _...---
a) Das -contribuições dos se~s associados e, ou de terce·ros; \ 
b)- De rendas diversas, doações, subvençqes ou egado~ de·-\ 

pessoas físicas e jurídicas de di~eit~ privado ou públi , nacid,.náis, Í · 
estrangeiras ou internacionais; ·, / · 

1 

c) -Do apoio cu'ltural recebido na Rádi~CorRlmitária I / 
d) . .Dos bens móveis e imóveis ql)e:á !}:;s{>cic!Ção v ~ adquirir. /' · 

com recursos próprios. . ' . _ · ~ \ . 1 

' . 
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Capítulo v· . · 
DOS ÓRGÃÇS E ·SUA· COMPETêNCIA 

Art. 12. . São órgãos da Associaçlo: 
I. . Assembléia Geral; 
11. Dlre.toria Execu~va; 
111. Conselho Fiscal; · 
IV. Conselho Comunitário. 

Capítul'o VI · · 
' DA ASSEMBLÉIA GERAL 

' •' . 
Art. 13. A Assembléia .Geral Ordinária 

máximo de deliberaÇão da Associa~o. constitutcsa\Clel-teoos-
associação. . 

§ Único: . O assodaçto que estfver em débito com a Associa~o 
não terá direito a participação nas Assembléias Ger~is, e para participar das 
Assembléias os. sócios deverão ter sido a_dmitidos pelo menos três meses 
antes. 

. f\rt. 14. .As Asse.r_nbléias Gerais serio convocadas com oito 
. (08) dias de antecedência, mediante publicação em jornal losal do . 
município s~e da entidade e/ou edital afixado na sede da associação e/ou 
carta postal registrada. · · 

Art. 15. . . t-Jos editais deverá constar obrigatoriamente todos os 
dados da associação, endereço, dia,· hora e local da realização -bem -como a 
forma de instalação da assembléia e a ordem dos trábalhos do dia. 

Art. 16. A Assembléia Geral · Extraordiná~a somente· poderá ser · 
instalada em primeir,a convocação com o mínimo de. metade mais um dos . 
âssociados ou em segunda convocáção trinta minutos após, com qualquer 
número. · · 

· Art. 17. . · Os trabalhos da Assembléia Gerar serão dirJ.g_idos em , 
qualqu~r caso pelo Presidente da Diretoria Executiva. , - / . _ \ ~__. . ' 

t' / 
. Art. 18. - ·A Assembléia Geral Ordinária , dev~rá realizar~·se-ã 

/ anualmente no mês de outubro, observado as norm~ _pre~critas n?~ ~rti . S/ 
13 a 17 deste e~tatuto. · , , l'i't ,. - !~ - / / 

Art. 19. · Compete a Assembléia Ger~l· Grdioãria: \ _; /~- · , / · 
a) ·Eleger e dar posse aos membros da Direto·ria; Conseiho F ai e 

I '. .. . 

{JJ!··· 2'.' 
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Conselho Comul!litário; 
b) Discutir e aprovar o relatório anual da Diretoria 

balanço patrimonial; _ 
c) Aprovar a política de ação da Diretoria; , 
d) Deliberar sobre assuntos constante_s da pauta e outros de 

interesse geral desde que apresentados por escrito à mesá Diretora, nos . 
quinze (15") minutos antes do início da Assembléia. 

Art. 20. · Compete a Assembléia Geral Extraordinária: 
a) ·· Aprovar a reforma do e~tatuto no todo ou em partes, bem como 

rio tocante à administração, mediant~ - proposta da Diretoria e ou Conselho 
· Fiscal; 

b) Aprqvar ·o regimento interno; _ 
c) 1 Decidir sobre alienação e oneração ·de patrimônio; 
d) Decidir sobre a extinção da Associação e o destino de seu 

patrimônio. 

§'único: Dependerá do voto de pelo menos 2/3 qos associados 
deliberar sobre a extinção da Associação e, alienação ou oneração-- do _ 

. -~n;~~~r\n ' · 

VIl 
ETORIA EXECUTIVA 

21. 
os diretores: 
I. 
11. 
111. 
IV. 

A Diretoria Executiva será composta dos seguintes 

P,residente, 
Vice-Presidente, 
Secretário, 
Tesoureiro. -

Art. 22. A responsabilidade , e ~ a orientação intelectual e 
~dministrativa da entid~de caberá somente a membr,os·brasileiros natos ou 
na~uralizados há mais de

1
dez anos e, maiores de 21 anos ou emancipados. 

Art. 23. É vedado participar ·da administração membros que 
ocupem cargo eletivo, que assegure imunidade parlamentar' ou decorra de 
foro especial. 

Art. 24. Os membros da ;diretoria deverão manter residência na -
área da comunidade atendida pela AssociaÇão. 

.. ............ \ 
I ... 

\ 

Art. 25. O maodato eletivo dos membros a Dir$toria 
Executiva será para o periodo de quatro (04) a _s, perm tjdâs-
reeleições consecutivas. / 

Art. 26. Compete a Diretoria Executiv~:-· ~ - _/ . / 
a) Cumprir e fazer cumprir ·as dispogiÇÕf!S statulirias ~ 

deliberaç_ões da Assembléia Geral e Conselho Fis';'~ l''• · . / / 

. ~// r 
'. --·--"'·· 
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b) Interpretar o estatuto, emitindo par~cer .. e l~islanqa:::·nõs 1 §O~ .. ... --"' 6.:..l' ' 
omissos, dando ciência à Assembléia Geral Ordinária; -;:.< ·· ~ :ti: ,· .• : ~~:\)". 

c) Admini~trar a entidade e todos os '5eus haveres; 
d) · Pro.move·r Q realização dos fins a que"'se destina a Associação;·· 

, e) Apresentar ao Conselho Comunitário ' : t~a e qualquer 
programação para· acompanhar, com . vista ao · atertdimento do interesse 
exclusivo da comunidade à das finalidades estabelecidos no artigo 4; 
, f) . Prestar contas à Assembléia Geral Ordinária o balanço 
patrimonial e o balanço da receita e despesa com o parecer do ·conselho 
.Fjscal; 

g) Elaborar-ou alterar sempre. que.preciso .o regimento interno; 
h) Constituir o quadro pessóal da entidade ao menos de 2/3 de 

trabalhadores brasileiros. 

Art. 27. São atribuições do Presidente: . 
a) · O~ poderes de administração em. geral, salvo os q~e neste 

estatuto são Conferidos a Assembléia Geral e Conselho Fi'scal, necessários 
desenvolvimento de suas atividades na Assqciação; · 

b) Administrar a entidade . representando-a ativa e 
nos atos jud.iciais e e~a.Judiciais, po~endo par• tal fim 

procurador; . 
Em conjunto com. o tesoureiro, abrir, movimentar e ·en~rrar 

carlta!~tran,cánas, assinar convêniõs, contrair obrigações, empréstimos e 
. . I 

que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; , 
Tomar medidas de caráter urgente necessárias à boa execuÇão 

Estatuto, · devendo, na · primeira reunião; apresentar seu ato pa'ra 
rendo da Diretoria; · · 

e) Convocar e Presidir · as reuniões da Diretoria Executiva e 
léias Gerais. 

' 
Art. 28. · $ão atribuiçõ~s do Vice-Presidente: 

. a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos; 
b) Desempenhar as funções que o Presidente· lhe confiar; 
c) Substituir o TesoureÍro ern suas faltas ou impedimentos, 

inclusive assinando cheques. ·~t ,, 
~· 

Art. 29. São atribuições do ·secretário: _ . . 
a) Auxiliar o Presidente no relacionamento da AssoCiação com as 

autoridades, meios de comunicação, comunidade e 0 segmento . político 
institucional; · 

b) Elaborar o relatório anual de atividades; . . / .. . 
. ~) . Ter sob ? · controle e r'esJ?qnsabilidade ·os · ·~ssu\tos 

admm1strat1vos da assoCiação; . :~ .l 
· : d) . Receber e expedir corr~spondência, após ciênc· e assinatura .. 

do Presidente quando necessária; · . v· 
e) Manter atualizados arquivos e cadastros dos as ociact'os; ·/,.. · 

/ 

f) , · Redigir, lavrar atas de reuniões da Diretoria-e A sem!;>lé!fi' Ger~l. 
Art. 30. Compete ao Tesoureiro: - ; ·· ~ ·t . "' ·· '. -, / · 
a) Ter s_ob seu controle e ~~sponsa~ilidade o~ be~s\:::~~s.... . . 

·. . . : . . W/-,q,, ~· 
-.. ' -~~ 
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·financeiros da Associação; - .- -_ ~- .. ..~_.p:; · . · s.r. _(! 
' b) Fiscalizar a reali~Ção de .toçjas .. as~ q~spE;tsas,;· da . entid ã 0~ 

autorizar os pagamentos determinados pe!q~~.r~~i~.e.nt~;~~~'f~ J .. /!.~ -. lt ·a s,~~ 
· c) _ Manter em conta bancária, ou. 9:~!~as<'.~Pii9açõe_s fi_nanceiras, o.s 

saldos financeiros da associação que só poder.ãp ~er.'~qyimentados com a __ ~e~~"-; 
- sua assinatura juntamente com a·'do Presidente; · · · ~ · ·_ ·_::·' · . . .. ~!'15: \ J t 

· d.) · Orientar e fiscalizar toda a· arrecadação dà · entida~e e tomar as ~R$txi<:a: P J 
providências para que ela se reàlize de modo efici'ente e pontual; · õ'._<;- • ""c;'4 

·- e) - · Apresent;u os relatprios: finan6eiro · de 'receita e desP.esa e 
balanço patrimonial ~eferente ao exercíqic;> anterior ,ao Presidente e Conselho 

- Fiscal até 30 de março de cada ano. __ 

Capítulo VIl 
DO -CONSELHO FISCAL 

' " 

Art. 31. O Conselho Fiscal é o órgão de ·fiscálização das. 
atividades econõmiço-finaAceiras da Associação e compor._.,se-á de três (03) 
membros titulares e três (03) suplentes eleitos. cada quatro (04) anos, sendo 

da uma ·recondução para o período imediato~ · · · 

· Ao Conselho Fiscal compete: -
.. Reunir-se ordinariamente a caéla 

amente quando ' necessário, mediante 
Geral ou Diretoria; 

semestre -
convo~ção 

e 
da 

Fiséalizar é examinar a contabilidade da Tesouraria e os atos 
strativos a 'qualquer tempo que : se ' ' relacionarem com finanças da 

associação; 
c) Dar parecer e ~provar balanço ~ prestação de contas da 

Diretoria. 

Capítulo IX , _ 
DO-CONSELHO COMUNITÁRIO 

. ) - · , · Art. 33, -0 Conselho Comunitário deverá ser instituído pela 

. ' 

· Diretoria da Associação, que convocará as entidades da comunidade local 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 

1 desde que legalmente instituídas, com 07 dias de antecedência, mediante 
· _ofício que deve constar dia, hora. e local para 'composição ·do Çon~~lho 

Comunitário entre as entidades interessadas presentes, com 9:rriíínim$ de , 

cin.~o (05) pessoas r~~resentantes de ,~ntid~des da co~u;g,ni~_a é !ocal. j __ ~ .. 
. Art. 34. O Conselho de Comunitário terá o m específic,(1Je • 

acompanhar a programação da emissora de radiodifusã oomunitári.{c91't) -
vista ao atendimento do interesse exclusivo da çom~nié1r~de e~aos p~~íf>i?s -~- .. 
da Lei n.0 9.612/98 que rege a matéria. - ' ·· f ,. / . """- / 

' ~ ' / 

. ~/ . 

--=-

.· 
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Capítulo X . 
DO EXERCiCiO FINANCEIR_O 

· · Art. 35. b exercício finanC(/ir~ e contábil -da ~ociaçãó iniciar~sê-_ 'k c.as Co.,. 
á em primeiro (01) de janelro de cada ano e terminará em trinta e um (31) de :~"~-- \~ ~ -~ 
dezembro do mesmo ano, ou seja, o ano -social coincide-com o ano civil. ~Rtlw:.a: -p J 

.o·· r<.> ,)' - ,~'-« 

Art. 36. Os r~sultados liquidas · provenientes ~as atividades da 
Associação, em cada exercicio serão aplicados na manutenção e 
desenvolvimento de seu objetivo e parte deverá será lançada em seu fundo _ 
patrimonial. 

Capítulo XI · 
DA LIQUIDAÇÃO 

.. ~ . 

\ ..• 
Art. 37. A. associaÇão poderá ser extinta nas hipóteses previstas· 

lei ou mediante deliberaçãq- entre a maioria absoluta· de seus membros. 
- . 

Art. 38. Decidida a extinção da assOciação, seu patrimônio, após 
C!~~•~:>n:. as obrigações assumidas, será incórporado ao de outra 
asl!lQC:ila~;ao congênere, a critério da Assembléia Ge~al. 

Capítulo XII - · · -
DAS DISPOSIÇ0ES GERAIS -= TRANSITÓRIAS 

Art. 39. A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração do seu 
instrumento social sem prévia autorização dos órgãos competentes. , 

..-
Art. 40. O~ - casos omissos serão analisados p·eta Diretoria 

Executiva e encaminhados a Assembléia Geral para referendar. · 

Art. 41. Os associados, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário não responderão - solidária · nem · 
subsidiariamente pelas obrigaç6es da Associação. 

' 

Art. 42. Nenhum- membro desta associação poderá receber 
$alário, vantagens, bonificaçÕes, cotas ou aç6es sob qualquer forma 
ou pretexto. :-

§Único: Não. se considera ·remuneração para os fins deste artigo, 
o ressarcimento de despesas realizadas para ·a execução das ativiq~des da 
Assoçiação, tais com~ despesas d~ locomoção,. hospedagem, ~Jimen\éição, 
·representações e_ v1agens desde que prevJa~nte au7o ·tzadas \ pelo 
Presidente - · . ., ,..t r:~ · . '\ _....-

• I . . · t . . . -, / 

. • • . • . : : · . ~- l - .,: I' · · · ,'.~- - !./ 
Art .. 43.. A. ~~ociaç~o não distribuirá lucr~_ ~~- .d1~ide9.c(os 

seus assoc1ado~, dmgentes ou empregados. . ,. , . \ . · ~ i'- _ 
. • "01~.- - 1"~ . . \ -

\ . 
-.,... - \ 

.. 

' 
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ASSOCJAÇÁO CULTURAL PENAPOLENSE DE' RÁDIO ;: .. , _). : :, _:(;~~~ ~ f--~~ ,; '-~'1 .: • .-= ·x~~ 
Ch4cara Harmonia- Rod M~nicipal Pen{lpolis/Bairro Córrego_': - _· :., ; \(e ' _ & .. ~ ... VS.'s .. ,,<-< 
Grande Km. 01-Penápo/is-SP - CNR.Jn". 05.474.131/0001-24 . ;,(S."' D . 

. ~ , · ~ ~ 
:::;..;--' . · · · '- · · -~~~ o~-1 0 1. \ll~ · . - ;, . : -~.~-- . . ~ 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALÍZA,DA' ÀOS CINCO .. ~ ~·~s~~~;~ .:. 
DIAS DO MÊS DE FEVEREw_O DE 2010, ÁS 20:00 HORAS; ·_~A CHÁCARA ~ ~~p,)f, 
HARMONIA; ROD. MUNICIPAL PENÁPOLIS/BAIRRO CORREGO GRf\NDE,KM ~d' ~ ~- - ':f/ 
01, NESTA CIDADE, PARA: ALTERAÇÃO DO ESTATUTO. ' ' ":Y o · ,1 ... ~./ ~-. . •. P op~~- ~ 

.- :---..... if~ 

. r. . 
Aos cinco (05) dias ·do mês de" fevereiro do ano de dois mil e dez, convocados na · .~~~ 
forma estatutária as · vinte horaS, reuniram-se em Assembléia Geral •%i$> 
Extraordinária, nas dependências da respectiva associação, convocada através do _ 
edital expedido em vinte e oitq de janeiro do ano de dois mil e dez, destinada -
e·specialmente pa,ra alteração do estatuto, havendo comparecido os membros que 
assinaram o Livro de 'l>resenças, .conforme listagem que seguirá anexa à presente, 
em apartado. ·Iniciado os trabalhos com a leitura do Edital de Convocação, fui 
convidado a secretariat os trabalhos á mesa, sob a presidência do Sr. · Cláudio 
Parisi, bràsileiro, casado, civilmente capaz, R.G. n° 4.703.963, CPF n° 
435.995.1'68/04, Chácara liannonia, Rodovia Municipal Penápolis/Córrego 
Grande, Km 01, Pell;ápolis-SP. Da ordem do dia:, foi colocada em di~cussão a 
proposta de alteração do Estatuto, e!ll seus ap:igós 5, 7 e 11, que passarão a ter ·a 
seguinte redação: · . 1 

Artigo 5 ''Assegure-.a todos os seus àssociados, pessoas fisicas, o direito de v 
e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrati s e · 
deliberatiVOS, bem como , O direito de VGZ e VOto'?nas del.iberações ~obre vida 
so.cial da entidade e nas instâncias deliberativas ·existentes: assegure o in esso, 
como associadas, de pessoas jurídicas sem fms lucrativos, sediadas na loc idade, 
conferindo-lhes inclusive, por ffi,termédio de s~us representantes legais, o irei to • · 
de escolher, mediante voto, ·os integrantes dos órgãos deliberativ · $ e 
administrativos;· bem como o direito de voz e voto nas ·deliberações sobre a ~-id.~ 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes". Artigo· 7 "São'' ­
clireitos dos associados: a) ... participe "das Assembléias Gerais com direito a voz; 
h)- colaborar nos trabalhos da associação, apre~entando sugestões que visem seu 
engrandecimento; c)~ votar e ser votado nas Assembléias Gerais, desde que em 

r 

/ dia com sua contribuição; d)- participar quando formalmente convidado das 
reuniões da diretoria; e)- assegurar a 1/5 (um quinto) dos associados o direitq de , · 
promover a convocação dos órgãos deliberativos"; Artigo 11 - "a receita .da 
en,tidade será utilizada, única e exclusivameri.te, para a consecução de suas 
fmalidades institucionais, send0 proibido conceder aos associados, diretoria ou 
conselho fiscal' qualquer contribuição a título de renda .ou beneficio" Colocado 
em votação, foi aprovado por unanímidade. Nada m.CJ.iS havendo a tratar, às +J.~ 
horas, ence)Tou,.se a presente assembléia, da lavro e assino esta J\ía, -qD;~- -r, -:_~"' ·-·, " -, 
depois de lida, vai assinada pelo os demais que se fi!leram ·· · ' '·• · 

l ~ ~ • • • ,d 

presente. 
/ 



. / 

. . . 
... . .. -l.tlo.J>Jl-t"w•~ · · .-;.õ·····l~ .. . f ...... ,. ... -.u: ... -~ .. .l;~ -.1 ........ . . .......... -h~ 

. I 

r 

- -~~ 
--A.SSOCIACÃO CULTIJRAL PE'NAPOLENSE DE RÁQIO t!.í;-.~Vf--"~~-

. ~ ' ~~ Ch.acar.a ·Hannom_ · ·a - Rod. Municipo.l-Penáno.lis'Bai,r.ro Correuo J n .. · 
'1 ° - ~ :&-A. '"' l 

~r,!lnde, Km. 01 ;... Penápolis-SP - CNP] ft;~· 05.474.131/000~ -24 ' "' ~ , ... ~ 
,. • < '" 1 '~:,, ' -~" . 

-~' ' ~if~·-

~i~:~~::;a~t!.~i;:::o~::!~;.o~~i:C:~~:;~· c:"fee:"~fi~i~;,s~.~~ (r/) ;~l ~ 
no 21.287.993-5 e CPF n<> 117.158~588/83, residente e domiciliado na ~~ ~~ 
Chácara Estrelinha, Recanto 'Avi verde, - Ródovia Mun.icipaÍ · .. · ~ u 
Penápolis/Córrego Grande, · êla,udio Parisi, Presidente a ·mesa da . t,~ll o., -
Assembléia, brasileiro, casado, civilmente capaz, R.G. no 4.703.963, CPF --~ .. \~'_\. ',_ ~ 

' 1".. ~) 
no 435.995.!1:68/04, Chácara . Harmonia.. RodoVia Municipal . ~J.> i·.• · · p ..:· 
Penápolis/Córiego Grande, Km 01, Penápalis-SP. ~ · '-~;,,.... 

t.~ - :-• .. . 

' . 

.. 

NADA MAIS SE CONTÉM em referida ata, para cá transcrita fielmente. 
· · . Declaro, sob as penas da _ Lei,· 

que a presente é cópia fiel da original .lança,da às ·fi . 08, 08v0 e· 09 .do 
livro próprio n.0 O l desta entidade. 

'·, . ' ., 
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;ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOI.E:NSE DI\ RAOIO ·lt~~o;"~a:~~ 
. Clt.acara Harmonia - Rod .. Municipal PeJtápoli&/Bairro Carrego . /('! {p'l /}1 
. Grande, Km. 01 .- Penápolts-Sl! - · CNPJ n°. 05.474-gg1!o;;01-24 . .\\~& ·} ~'\ 
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ÀTA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, . REALIZADA AOS OfTOJ(. . ~~ 
DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MlL E OITO, ÀS 20:00 HORAS, NA A V. ~ ~~-<-

, BENTC?_ DA CRUZ, No 179- FlJNDOS - CENTRO; .NESTA ClDADE, PARA · ::-.,. ,:;;~)~ 
ELEIÇAO DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL, SUPLENTES E 
ALTERAÇAO DO ENDEREÇO Dà ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENS.E 

- DERÁD10. . 

Convocados nà forma estatutária, reuniram-se em Assembléia os sócios ; da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, aos oito · dias do mês :de · 
.Dezembro de 2.008, às 20:00 horas, na Av. Bento da Cruz, n° 179 - Fundos, nesta 
cidade. Presentes também os· sócios, conforme assinaturas ap.ostas no livro de presença., 
instalada a A~sembléia pelo·Presidente da Associação, Cláudio Parisi, que tonvidou o 
Sr. Mauro Soler para secretariá-lo. ~ seguir o presidente da assembléia Sr. Cláudio 
Parisi, seguindo a orde~ do dia, déterminou a realização da eleição deis membros que 
irão ·compor a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, solicita aos seus pares que 
elejam a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. Procede-se a votaçã.o, tendo sido 

·eleitos : Presidente: Cláudio Partsi; Vice-Pre·sidente: Fátima Cristina Codo; Secretário: 
Mauro Soler; Tesoureiro: Natanael Andrade da Mota; Conselho Fiscal: José Renato 

.' de Freitas, lzaura Machi Rodrigues e Marinalva da Silva; Suplentes: Benedito José dos 
Santos, Marcos Antonio da Silva e Terezinha Alves Magalhães. Os · eleitos tomaram . 
posse de seus cargos e assina'ram o respectivo livro. Logó em seguida decidiram por· 

. unanimidade transferir Si sede da Associação,....da Av. Mang~LB.e_ntQ daJ:)uz, 11° 179-
Fundos, para as novas instalações ~á'êãfaHarmonia -..L.-8,QdoYié! ... }1ur;(ci-pãr -­

--r-enápohs/Bairro Córrego Grande; Km 01, em Penápolis, Estadb de São Paulo, por · 
-jUlgarem que melhor atend~ ps interesses.aã-AssàciaçãÕ ... Nadá mais havendo a tratar, às 
22:00 horas é encerrada a assembléia, da qual lavro e assino esta ata que depois de lida, 
aprovada e ássinada também pelo presidente e·por todos os·demais presentes. 

Declaro, sob . as penas. da Lei , que a ·presente é 

cópia fiel da original lançada às fls. 06v e 07 do ~pi " O 1. : . . ;;;:; . '. • •; ~ 

Periáp~los .ded~~e\)ib'! o:p: · .. :~ 
. ; / ' ,, ' ;./ /. 1 ~ . · .. .,; 

\. C( UDJO·P ARISI.. . 'JJ~. .. ![14 
s' 

01·~ ;\ ~ esidente- -
''-,"·'· R G ll

0 4 7 3 963 ~ -~ ...... :· ~ - . . ~ . 
'-\ ·\~ -r~chácara H rmoma, 

<'- ~~ :.1>olis/Cór'rego 
•' 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
. ' 

Ckacara Hti.nnonia- Rod. Munid.p.til Penflpolis/Bairro Corrego 
Gmnde, ~m. 01-Penápolis....SP- CNP]nli. 05.474.131/0001-24 

' . 

DE. C L A R .A.Ç Ã O 

CLAUDIOO PARISI, brasileiro, casado, 

maior, fotografo aposentado, · residente e domiciliado à Chácara 

Harmonia, Rodovia Municipal ao Bairro c::-õrrego Grande; Km O 1, 

Centro, na cidade de Penápolis, Estado de São Paulo, abaixo assinádo, 
' ' . 

neste ato como · representante le~al da ASSOCIAÇÃO ÇULTURAL 

PENAPOLENSE .DE RÁDIO, relativamente à _ habilitação e~ Radcom, 

para a localidàde de PENÁPOLIS/SP, declaro para fins que a entidade 
I 

não · mantém· vínculos que a subordinem a qualquer outra entidade, 

mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, 

político-partidárias ou comerciais. 

' 

de 2.010 

. ~ ., . 

I 
----..I • .._ I 

.. 
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ASSOCIACÃO CULTIJRAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Chacara Hannonia - Rod. Municipal Penápo.li~airro Carrego 
uru·nae Km. 01 - Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO CUL'tURAL 
PENAPOLENSE DE RÁDIO, a saber:. 

CLAUDIO PARISI, brasileiro, casado. maior, fotografo apósentado, 
Segundo Grau Completo, nasddç à 02/01/1938, residente e 
domiciliado à Chácara Harmonia - Rodovia Municipal ao Bairro 
Córrego Grande, Km. O l, Centro, na cidade de Penápolis,, Estado de São . 
Paulo, portador do R.G. no 4 .703.963 SSP/SP e CPI_i' no 435 .995.168-04 

I 

FÁTIMA CRIST~A ~DO, brasileira, casada, màior; agropecuarista, 
Segundo Grau Completo, nascida à ~ 1/10/1971, residente e 
domiciliado à · Çhácara Recanto Alvi-Verde, Rodovia Municipal 
Penápolis/ Córrego Grande, na cidade de ,Penápolis~ Estado de . São 
Paulo, portadora do ~.G. no· 30.109.591-7 SSP/SP e CPF ri0 

095.424.138/•07; . . . . 

MAURO SOLER, . brasileiro, casado, rp.aior, chefe de oficina, Segundo · 
Grau. Completo, nascido à 25/10/1968, residente e domiciliado à 
Chácara Estrelinha, Sitio São · Luiz, Rodov!ia Municipal 
Penápolis/Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portador do R.G. no 21.287.993-5 SSPfSP e CPF no 
117.158.588/83; 

I 

NATANAEL ANDRADE DA MOTA, brasiieiro, casado, maior, vigilante, 
Segundo Grau Completo, nascido à 04 f 11/1968 residente e domiciliado 
na Chácara Brendon, Sitio São Luiz, · Rodovia Municipal 
Penápolis/Córrego O:rande, ná· cidadé de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portador do R.G. no 21.960.187 SS~/SP e CPF n o 
078.568.508/17; 

JOSÉ RENATO DE F,REITAS, brasileiro, casado, maior, advogado, 
. Curso Superior · Completo, nascido . à 18/07/1983, residente e 
domiCiliado na Estância Nossa Senhora de Fátima, Rodovia Municipal 

' Penápolis/Cõrrego Grande, na -cidade de Penápoiis, Estado de São 
Paulo, portador do R.G. no 29~659.189-0 SSP/SP e . CPF · no 
298.914.804/60; 

IZAURA MACm RODRIOOES, brasileira, casada, maior, 
. Agropecuarista, Segundo Grau Completo, nascida à 28/11/1950, 

residente e domiciliada na Chácara São Jorge, Sitio São Luiz, Rodovia ,_ 
Municipal Pe'nápolisfCórrego Grande, na cidade de. Pen · olis, Estado 
de São Paulo, portadora do R.G. no 19.985 .. 558 SSP~~~~- lif";::l:::::~ 
079.835.918/88; · · ""'· Hstt~ 

I.} r'~ . r:'ft ...... 

~· "'''Gr·" 
MARINALVA DA SILV~, bras~eira, casada, maior, costurei~ .~egl:J.ndo 
Grau Completo, .nascida à 19/01/1970, residente e domicilià1'l~~~f4 

. . . . ' . , r .J 
. . . - ~ . 
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ASSOCIACÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Chacara Hannonia - Rod. Munidp.al PenápoiW'Bairro Carrego 
Grande Km. 01- Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

Chácara Estrelinha, Sitio São Luiz, · Rodovia Municipal 
Penápolis/Córrego Grande, na cidade . de. Penápolis, Estado de São . 
Paulo, portadora do R.G. n<> 22.333.579A- SSP/SP e CPF no . 
154.490.288/30; 

BENEDITO JOSE DOS SANTOS, brasileiro, casado, _ maior, 
aposentado, Segundo Grau Incompleto, · nascida à .26/05/1947, 
residente e domiciliado na Chácara Santa Maria, RodoVia Municipal 
Penápolis/ Córrego .Grande, na cidade de Penápolis, Estas.lo de SãÓ 
Paulo, portadora do· R.G. n<> 4.631.742 SSP/SP e .. CI?F no 
735.160.828/87; 

MARCOS ANTOJ(IO DA SILVA, brasileiro, casado, maior, caseiro, 
Segundo Grau Incompleto; nascido à 21/03/1973, residente e 
domiciliado na Chácara Alvf.Verde, Sitio São Luiz, Rodovia Municipal 
Periápolis/Córrego · Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, portador do R.G. no - 26.184.394-1 SSP/SP e CPF no 
117.412· .. 048/79; 

TEREZINHA ALYES MAGALHÃES, . brasileira, ~ casada, maior, 
professora, Cursà Superior Completo, nascida à 14/07/19.43, resid~nte 
e domiciliada na Chácara Harmonia, Sitio São LuiZ, Estrada MuniCipal 
PenápolisfÇórrego Grande, na cidade de Pe~ápoii~, Estado de São 
Paulo; portador~ do R.G. no 4.911.510 SSP/SP e CPF no 
031.849.736/75. 

MANOEL · JOÃO RODRIGUES, . brasileiro, casado, . maior, aposentado, 
nascido à 29/03/1948, residente e domiciliado na Chácara São jorge­
Sitio São Luiz, Rodovia Municipal Penápolis/ Cqrrego Grapde, na cidade 
de PenápoHs, Estado de São Paulo, portador do R.G. no 

. 14.i52.939/SSP/SP e CPF n° . 051.402.198/59; 

HUGO FRANCISCO RODRIGUES brasileiro solteiro maior Operador . ' ' ' . ' 
de Caldeira, nascido à 28/11/1984, residente e tlomiciliado na Chácarà 
São Jorge, Sitio São Luiz, Rodovia Municipal !8enápolis/Córrego 
Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São Paulo, portador do R. G. 
n° 40.042.{)74-0 SSP/SP- e CPf ll0

• 350.207.718/56; 

MANOEL PEREIRA DA .SILVA, _brasileiro, casado, • maiot:~( tado, • 
nascido_ à 10/04/1942, residente e domiciliado na Chá~~ •e _ -
Sitio São Luiz, Rodovia Municipql Penápolis/Córrego Gran~"na.drt~''w 

. • ' 1~,.. ''~il 

de Penápolis, Estado de São Pauio, portador dCZ~n .. rtN · no-
14.8'37.4236fSSPfSP e CPF n•. 566.993.758{72; \Jf 014 . 

ADEMIR FE~IRA, brasileiro, casado, maior, advogado, nascido à 1 

02/02/1971, residente e domiciliado na Chácara São Jorge.- Sitio São - ' 

) 
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ASSOCIACÃO CULTÚRAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
' - . \ 

Chacar.a Hannonia- Rod. Municipal Penápolis/Bairro Corrego 
.Crande .Km. 01 ·~ Pen·ápoUs-SP - CNPJ n°. 05.474.~31/0001-24 _ 

/ 

Lu~z, Rodovia Municipal Penápolis/Córrego Grande, na cidade de 
Penápolis, Estado de São Paulo, portador do R.G. . no 
1 1.999.81,5/SSP/SP ·e CPF n°. 961.710.228/53; . 

MARIA LUIZA CARDOSO DOS SANTOS, brasileira, casada, maior, do 
lar, nascida· à Ol/01 ( 1948, residente e domiciliado na Chácara Santa· 
Maria, Rodovia Municipal Penápolis/Córrego Grande, na cidade de 
Penápolis, Estado . de São Paulo, portador do R. G. no 
15.123.164/SSP/SP e CPF n° . 018.610.888/50 . . 
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DESTINATÁRIO 
NOME 
MINISTÉH'IO DAS COMUNI 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMU 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE 

ENDEREÇO () 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" -

CIDADE 
BRAS I LIA 

CEP 
70044-900 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001 237/03 Localidade/UF: Penapolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 300 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Ata de Fundação (fls. 18) - devidamente registrada às fls. 181 
Estatuto Social (fls. 188-195)- não está devidamente registrado. Alteraçóes estatutárias realizadas em 05/02/2010- fls. 196. 
Ata de Eleição (fls. 39)- devidamente reQistrada às fls. 181 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei no 9.612? 

Associação 

Sim 

Sim. 

Não 

Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Instituciona l da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7. 

8. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência , domicilio ou 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Rádio Comunitária Harmonia (fls . 59) 

9. 

fls. 56 

Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Sim 

Sim 

,, . ~ s~-·.~q 
·\..> • ,., '. 

fls. 58 ~ 
r---~--------------------------------------------------------------~-------------;• 

11. N° de inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

05.474.131/0001-24 (fls. 14) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: 08/12/2012 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I 
Emanc~ão 

Nacionalidade Declaracao 

Cláudio Parisi \. 
435.995.168-04 

Presidente Sim Sim Sim 

J~PJt~:~} ;t~t~~:6~1~(;i§~~~,::':~~:~- ~.:~~~::~~ 9!~~g51;t9:J~ ~~~é~~)gé~~fj ~t!~~;];~~~:~?~~t: ;;\·.:,::t®W::2~:_·g :t~~~~-:~~~t~:2~:;~·-· 
Mauro Soler 

117.158.588-83 
Secretário Sim Sim Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001237/03 Localidade/UF: Penapolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 300 

Declaração de fiel cumprimento -fls. 57 
Declaração de sede: Chácara Harmonia - Sitio São Luiz- Km. 01 da Estrada Municipal - Bairro Córrego Grande(fls. 55). 
Comprovante de recolhimento de taxa -fls. 63 
Declaração de vinculo- fls. 199 
Rela~o de associados - fls. 200-202 

13. I Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) comprovar averbação das alterações estatutárias e registro do Estatuto social; 
2) certidões criminais. 

É o relatório. 

À consideração superior 

r~·· ... • ... 
"· ... 

I . ~: 

• 'f' • f",, 

I \ . 

26/10/2011 

Sibela Leandra Portella Matias 
(Analista) 

RadCom Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 3 ~ andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

Oficio no G 6J..Z /2011 /CGRC/DEOC/SCE-MC 

Ao Senhor 
CLÁUDIO PARIS! 

Brasília, .A ,! de novembro de 20 11. 

Representante Legal da Associação Cultural Penapolense de Rádio 
Avenida Manoel Bento da Cruz, 179, fundos- centro 
16300-000 Penápolis- SP 

Assunto: Solicitação de Documentação I Processo no 53000.001237/2003. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.001237 103~a localidade 
de Penápolis I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execu~t> d'o .&~ 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada ·pela r«X!Jl~ãl 
solicitamos o envio da seguinte documentação: · · · ·.c·. ' · · 11~.'-4 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. As alterações estatutárias, promovidas em 0510212010, devem ser 
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "N'do 
Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmadas em Pessoas Jurídicas, conforme o caso, mediante 
apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. v 

II. Comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que o Estatuto Social foi 
devidamente registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da Nonna 
Complementar no 0112004. v 

III. Em atenção à COTA No 261/2010/DPFICGCEICONJUR-MC/AGU, que 
solicita a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, a requerente 
deverá encaminhar os documentos elencados a seguir, devendo-se observar que a constatação de V 
feitos criminais em nome de membro da diretoria poderá ensejar no indeferimento do processo. 

CGRC 



a. Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal, dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regional Federal da região, respectivamente. 

2. . Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação fmmal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Deconido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas commricações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 
esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

OCTAVIOP 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

. ' ~~/ ' ., ... 
\ . ., 

••• 
• • .. 

, . 
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ASSOCIAÇÃO CUL1URAL PENAPOLENSE DE RÁDIO .~· 0"> 
Chácara Hannonia - Rod. Municipal Penápolis/Bairro Córrego , Fls .. JJJJ~ ~ 

Grande Km. 01- Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 ~')~: :f i>~ 
Fone: (18) 3653-2731 Celular: 9704-3850 ' ~ 

End. p/ correspondências: Av. Manoel Bento da Cruz, 179 - centro • 
Penápolis SP Cep: 16.300-000 

Ao 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar. 
BRASILIA - CEP 70044-900 

Penápolis, 23 de dezembro de 2011 

~:7 lN !8Ti:RlO D.Cl S C: OM UN IG.ü. Ç!~!E8 
BRAS[L!.ú . • C<F 

Att. Sr Octavio Penna Pieranti 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000 066863/20 ·11 -77 

SfAPA/SCE 

Prezados senhores: 

Em atenção ao oficio n° 6812 de 11 de novembro de 2011 
solicitando novos documentos/processo 530000.001237/2003 estamos 
encaminhando o que segue: 

Certidão do Registro Civil de Pessoa Jurídica de alterações Ocorridas em 
05/02/201 O. 

Certidão de idoneidade dos dirigentes de nossa associação, conforme abaixo: 

Claudio Parisi 

Fátima Cristina Codo da Silva 

Mauro Soler 

Natanael Andrade da Mata 

José Renato de Freitas 

Marinalva da Silva dos Santos 

Benedito José dos Santos 

Marco Antonio da Silva 

T erezinha Alves Magalhães 

\ : 

OI!R 1.14. 

para . informar que nosso e-mail é 
lar é (18) 9704-3850, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

r:!9 l_fLJcioll. ~<f) 
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.Q.FICIA·L··DE R·EGISTRO DE:: IMOVEIS 
T·ÍTJJ,.~OS E--DpCOMENTO$_! CI.VIL· .. D.E 
~E~S~A J..URlDXCA ,E-··TA_BE:!-IÃD DE 
P~C)..TE_·sro· DE ~E!"f'M~ E .. ~lTllf,;OS 
COMARCA DE PENAPOLIS;· /SP 
'. . . . . . . ··' . . . 

Rua Dr. Mário Sabino, 356- Centro 
Uma quadra acima do calçadão. 

Cx. Postal 39- cep 16300-000 
Fone: (18 3652-5206 I Fax 3652-6881 

ri penapol is@g ma i l.com 

PRECISANDO, CONTE SEMPRE COM A GENTE! 

CERTIFICO e dou fé que em 10 de janeiro de 2003, 
sob número 720, às fls. }60v0 do J,0i.ro._.A_1 .. ~~R..~9l§j;,(Q_Çi~l .~~- ,g,essoéh~y._d~~ foi 
registrada a ASSOCIAÇAO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO, sociedade ·civil, 
pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade 
de Penápolis-SP, cujo prazo de duração é indeterminado, cujo estatuto social -
em oito laudas utilizadas somente no anverso - vai em anexo, fazendo parte 
integrante e inseparável da presente, bem como cópia da ata da Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 05 de fevereiro de 2010, que inseriu alterações no 
menciOnãlfõ estatuto social, conforme averbação numero um (AV.001) lançada 
em 08 de fevereiro de 2010 frente ao registro 720 mencionado, não tendo 
ocorrido modificação outra qualquer frente ao referido assento, estando - desse 
modo - referida entidade com seu ato constitutivo devidamente registrado e a 
Associação em plena vigência de sua personalidade jurídica. As folhas anexadas 
vão por mim rubricadas e numeradas na sequência da pr en e. Nada mais com 
referência ao pedido feito. Dou fé. Passada nesta cidad e Co arca de Penápolis, 
Estado de São Paulo, aos cinco dias do mês de deze bro d · e dois mil e 
onze (05.12.2011). O Escrevente Habili 

·ó. • I. • ~ ')t-1L ' 

2' H' t. ~ 1G14 

~ · . 
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ASSOCIA 

Capítulo I 
DA DENOMINAÇÃO, REGIME JURÍDICO, SEDE, FORO E 

DURAÇÃO 

Art. 1. Sob a denominação de ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
PENAPOLENSE DE RADIO, com a sigla ACPR, fica constituída uma 
sociedade civil , pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com 
sede e foro na cidade de PENAPOLIS/SP, que se regerá por este estatuto. 

Art. 2. A ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE 
RADIO, reger-se-á pelo presente estatuto, por seu regimento interno e pela 
legislação aplicável. 

Art. 3. O prazo de duração da Associação é indeterminado. 

Capítulo 11 
DO OBJETIVO 

Art. 4. A associação terá como objetivo a execução de 
prestação de Serviço em Radiodifusão Sonora Comunitária, com 
finalidade a dar oportunidade à difusão de idéias, cultura, tradições, hábitos 
sociais da comunidade, formação, integração e organização comunitária nos 
aspectos de lazer, cultura e convívio social, prestar serviços de utilidade 
pública, contribuir para o aperfeiçoamento profissional, permitir a 
capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão, respeito aos 
valores éticos e sociais da pessoa e da família, .med.i.ante concessão, 
permissão ou autorização que lhe será outorgada por ato do poder público 
competente para a execução do serviço de Radiodifusão C9munitária e, está 
sujeita a legislação específica. ·' 'ft 1 ,...~ ~ ' ~ ,,. . ' ...,..,1 

§ Único: A Rádio Comunitária terá o nome de fantasia • de l'(ádio 
Comunitária Harmonia. '" · ;, ·• 

Capítulo 111 
DOS SÓCIOS 

2' . 
\Jf- ~ m, • 

c-1 

Art. 5. O quadro social será integrado por pessoas/ fí-s,icas . 
brasileiros natos ou na~ur~liz_ados há mais dez anos e jurídi~as, 7~t~ ~ltima ·\ / . 
desde que legalmente mstítUidas, de todas as classes, em numero tllmttado, )' 
sob a di~eção de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dl z anos. V ' , 

§ Unico: Serão admitidos como sócios os candidatqs que, 
mediante proposta tiver Sl,.la'""Ínscrição aprovada pela Diretoria r e, que 
mantenham fiel obediêoei'éfa este estatuto e deliberações da associação. 

_./::.-;::-···· ·\~/ 
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Art. 6. Ficam criadas três {03) categorias de sócios, a s ' ~}y~ 
a) Sócios Fundadores: São considerados sócios Funda , ~ s0~'0/ 

todos aqueles que assinaram a ata de constituição da Associação. 
b) Sócios Contribuintes: São considerados sócios 

contribuintes quaisquer pessoas físicas ou jurídicas que contribuam mensal , 
semestral ou anual, com importância mínima a ser estabelecida pela 
Diretoria. 

c) Sócios Beneméritos: Quaisquer pessoas físicas ou 
jurídicas que tenham prestado relevantes serviços, quer sejam de ordem 
técnica, social ou financeira e/ou à coletividade. 

Art. 7. São direitos dos associados: 
a) Participar das Assembléias Gerais com direito a voz; 
b) Colaborar nos trabalhos da associação, apresentando 

sugestões que visem seu engrandecimento; 
c) Votar e ser votado nas Assembléias Gerais, desde que em dia 

com sua contribuição; 
d) Participar quando formalmente convidado das reuniões da 

Diretoria. 

Art. 8. São deveres dos associados: 
a) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as 

decisões emanadas pelos órgãos de administração da associação ; 
b) Efetuar regularmente o pagamento de sua contribuição; 
c) Informar a Associação sobre mudanças de se endereço, 

diretoria ou outras situações que julgar relevante; 
d) Prestar ajuda voluntária à associação quando forem solicitados. 

Art. 9. O associado que deixar de cumprir o presente estatuto ou agir 
em desacordo com os princípios éticos e legais, poderá a critério da 
Diretoria: 

a) 
b) 
c) 

Ser advertido; 
Ter suspenso seus direitos; 
Ser excluído. ;/':1;1 "' ~ -: .~ 

v . . ... . 
.' . ' . , '"' . ..,., 

§ Único: Fica assegurado ao associado incluso nas alíneas,fl_.<~ma 
direito de ampla defesa durante o procedimento investiga}>~io . • 

" 1C.lC14 .. 

~ ' Capítulo IV 
DO PATRIMÔNIO 

-- 4 

Art. 1 O. O patrimônio social será constituído de: . 
a) Das contribuições dos seus associados e, ou de terc~.iros; ·, / - / 
b) De rendas diversas, doações, subvenções ou ; fegados de . -

pessoas físicas e jurídicas de direito privado ou públi~o, naciqnais, .· · 
estrangeiras ou internacionais; I i / ' 

c) Do apoio cultural recebido na Rádio Comunitária{ . L/ 
d) Dos bens móveis e imóv~is que a Associação vier a adquirir ...----::

7 

com recursos próprios. · ~..-;:___.....---
-, /. .. -- .> ' 
_.- '<~/ 

~-
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Art. 11. Todos os bens e recursos da Associação destin ~ 0~..._, 
exclusivamente para a consecução de sua finalidade, sendo proiiJ11 

a s\~t' · 
conceder aos associados, diretoria ou Conselho Fiscal qualquer contribuição 
a título de renda ou benefício. 

Capítulo V 
DOS ÓRGÃOS E SUA COMPETÊNCIA 

Art. 12. São órgãos da Associação: 
I. Assembléia Geral; 
IL Diretoria Executiva; 
111. Conselho Fiscal; 
IV. Conselho Comunitário. 

Capítulo VI 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 13. A Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária é o órgão 
máximo de deliberação da Associação, constituída de todos os membros dB: _, 
associação. 

§ Único: O associado que estiver em débito com a Associação 
não terá direito a participação nas Assembléias Gerais, e para participar das 
Assembléias os sócios deverão ter sido admitidos pelo menos três meses 
antes. 

Art. 14. As Assembléias Gerais serão convocadas com oito 
(08) dias de antecedência, mediante publicação em jornal local do 
município sede da entidade e/ou edital afixado na sede da associação e/ou 
carta postal registrada. 

Art. 15. Nos editais deverá constar obrigatoriamente todos os 
dados da associação, endereço, dia, hora e local da realização bem como a 
forma de instalação da assembléia e a ordem dos trabalhos do dia. 

Art. 16. A Assembléia Geral Extraordinária somente poderá ser 
instalada em primeira convocação com o mínimo de metade mais um dos 
associados ou em segunda convocação trinta minutos após, com qualquer 
número. 

Art. 17. Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos em 
qualquer caso pelo Presidente da Diretoria Executiva. / · ' / 

Art. 18. A Assembléia Geral Ordinária dever~ realizar-s~~'J/, 
anualmente no mês de outubro, observado as normas prescritas nos artig~ 
13 a 17 deste estatuto. . ; ....-V? : 

Art. 19. Compete a Assembléia Geral Ordinária: . / , . 
a) Eleger e dar posse aos membros da Diretoria; Consel~i~ ai e 

~-:~r\ 



Conselho Comunitário; 
b) Discutir e 

balanço patrimonial; 
c) Aprovar a política de ação da Diretoria; 
d) Deliberar sobre assuntos constantes da pauta e outros de 

interesse geral desde que apresentados por escrito à mesa Diretora, nos 
quinze (15) minutos antes do início da Assembléia. 

Art. 20. Compete a Assembléia Geral Extraordinária: 
a) Aprovar a reforma do estatuto no todo ou em partes, bem como 

no tocante à administração, mediante proposta da Diretoria e ou Conselho 
Fiscal; 

b) 
c) 
d) 

Aprovar o regimento interno; 
Decidir sobre alienação e oneração de patrimônio; 
Decidir sobre a extinção da Associação e o destino de seu 

patrimônio. 

§ Único: Dependerá do voto de pelo menos 2/3 dos associados 
para deliberar sobre a extinção da Associação e, alienação ou oneração do 
patrimônio. 

Capítulo VIl 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

' 
- ~~ 

Art. 21. A Diretoria Executiva será composta dos seguirite_s " • 
cargos diretores: 

I. 
11. 
111. 
IV. 

Presidente, 
Vice-Presidente, 
Secretário, 
Tesoureiro. 

2 J' ''11 ~ , .•• 
11 L v.. ... 

Vf 
Art. 22. A responsabilidade e a orientação intelectual e 

administrativa da entidade caberá somente a membros brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos e, maiores de 21 anos ou emancipados. 

Art. 23. É vedado participar da administração membros que 
ocupem cargo eletivo, que assegure imunidade parlamentar ou decorra de 
foro especial. 

Art. 24. Os membros da diretoria deverão manter residência na 
área da comunidade atendida pela Associação. 

Art. 25. O mandato eletivo 
Executiva será para o período de 
reeleições consecutivas. 

dos membros ~-~ Diretoria / ' 
quatro (04) anos, permitidas )// 

I 1 J 
(

. .L/ ... / ·,: 
./'' / 

Art. 26. Compete a Diretoria Executiva: i 
a) Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e · as 

deliberações da Assembléia Geral e Conselho Fiscal; \. _; /y 
............... ...__ _ _/ ... .-,., 



. ~ -

~ ·· . . ·-
. . ... . '· ( ,···~. < ,;·~- ··s ---::- :'-. 

f•{ j1:: •-;:::J.._ .... <. ·~:_ .. \ 
··,\ . ... ', .. ·. ) .::··; 

b) Interpretar o estatuto, emitindo parecer e legislando nos ~~os -<---~ / 
omissos, dando ciência à Assembléia Geral Ordinária; .,~-~:~ 

c) Administrar a entidade e todos os seus haveres; 
d) Promover a realização dos fins a que se destina a Associação; 
e) Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer 

programação para acompanhar, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e das finalidades estabelecidos no artigo 4; 

f) Prestar contas à Assembléia Geral Ordinária o balanço 
patrimonial e o balanço da receita e despesa com o parecer do Conselho 
Fiscal; 

g) Elaborar ou alterar sempre que preciso o regimento interno; 
h) Constituir o quadro pessoal da entidade ao menos de 2/3 de 

trabalhadores brasileiros. 

Art. 27. São atribuições do Presidente: 
a) Os poderes de administração em geral, salvo os que neste 

estatuto são conferidos a Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessários 
ao desenvolvimento de suas atividades na Associação; 

b) Administrar a entidade representando-a ativa e 
passivamente, nos atos judiciais e extrajudiciais, podendo para tal fim 
designar procurador; 

c) Em conjunto com o tesoureiro, abrir, movimentar e encerrar 
contas bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e 
transigir desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 

d) Tornar medidas de caráter urgente necessárias à boa execução 
deste Estatuto, devendo, na primeira reunião, apresentar seu ato para 
referendo da Diretoria; 

e) Convocar e Presidir as reuniões da Diretoria Executiva e 
Assembléias Gerais. 

" 
Art. 28. São atribuições do Vice-Presidente: 

l' 1 ·'·· / ;· 

} .. 
a) Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos'; 
b) Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar; 

; .. 
c) Substituir o Tesoureiro em suas faltas ou impedimeftoSn R l~ 14 inclusive assinando cheques. • 

Art. 29. São atribuições do Secretário: \ ~ 
a) Auxiliar o Presidente no relacionamento da Associação co~ bs 

autoridades, meios de comunicação, comunidade e o segmento político 
institucional; 

~j ~~bo~~b0 re~ató~~n~r~Y:1 
d: atir~~;~~~~bilidade os . ass~hto/-

administrativos da associação; , · · i , • 
d) _ Receber e exped~r _correspondência, após ciênc,iá e assinatura · · 

do Presidente quando necessana; / , . · 
e) Manter atualizados arquivos e cadastros dos as$ociados; L/ / 

f) Redigir, lavrar atas de reuniões da Diretoria e Assembléia GeraL 
Art. 30. Compete ao Tesoureiro: 
a) Ter sob seu controle e responsabilidade os bens\~ assuntos 

'"-..___ __ .. · 

_J 



:_) 

· · ... :, ~:ç:·o!is o.. 
financeiros da Associação; \ s.P. ri) 

b) Fiscalizar a realização de todas as despesas da entid.s(_d~~ 0-:Y,_, 
autorizar os pagamentos determinados pelo Presidente; ~a s\"<3" 

c) Manter em conta bancária, ou outras aplicações financeiras, os 
saldos financeiros da associação que só poderão ser movimentados com a 
sua assinatura juntamente com a do Presidente; 

d) Orientar e fiscalizar toda a arrecadação da entidade e tomar as 
providências para que ela se realize de modo eficiente e pontual; 

e) Apresentar os relatórios: financeiro de receita e despesa e 
balanço patrimonial referente ao exercício anterior ao Presidente e Conselho 
Fiscal até 30 de março de cada ano. 

Capítulo VIl 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 31. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização das 
atividades econômico-financeiras da Associação e compor-se-á de três (03) 
membros titulares e três (03) suplentes eleitos cada quatro (04) anos, sendo 
permitida uma recondução para o período imediato. 

Art. 32. Ao Conselho Fiscal compete: 
a) Reunir-se ordinariamente a cada semestre e 

extraordinariamente quando necessário, mediante convocação da 
Assembléia Geral ou Diretoria; 

b) Fiscalizar e examinar a contabilidade da Tesourwia ~ -os atos 
administrativos a qualquer tempo que se relacionarem com fin,anÇas · da~-, 
associação; ' · •·, ' · 

c) Dar parecer e aprovar balanço e prestação de contas· da J 

Diretoria. 2 ' ,_ R 1~ 14 
U1 Capítulo IX 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO __ J 

Art. 33. O Conselho Comunitário deverá ser instituído pela 
Diretoria da Associação, que convocará as entidades da comunidade local 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, 
desde que legalmente instituídas, com 07 dias de antecedência, mediante 
ofício que deve constar dia, hora e local para composição do Conselho 
Comunitário entre as entidades interessadas presentes, com o ·mínimo de 
cinco (05) pessoas representantes de entidades da comunidacje.local. ; ' / 

Art. 34. O Conselho de Comunitário terá o fi_,~ específich ·êí'~. 
acompanhar a programação da emissora de radiodifusãd comunitária/, cc;>rtv' 
vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e aos ptirterpios 
da Lei n.0 9.612/98 que rege a matéria. · · 



·-~ 

Capítulo X 
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Art. 35. O exercício financeiro e contábil da Associação iniciar-se-
á em primeiro (01) de janeiro de cada ano e terminará em trinta e um (31) de 
dezembro do mesmo ano, ou seja, o ano social coincide com o ano civil. 

Art. 36. Os resultados líquidos provenientes das atividades da 
Associação, em cada exercício serão aplicados na manutenção e 
desenvolvimento de seu objetivo e parte deverá será lançada em seu fundo 
patrimonial. 

Capítulo XI 
DA LIQUIDAÇÃO 

Art. 37. A associação poderá ser extinta nas hipóteses previstas 
em lei ou mediante deliberação entre a maioria absoluta de seus membros. 

Art. 38. Decidida a extinção da associação, seu pwr:;im~fii~r- após-~ 
satisfeitas as obrigações assumidas, será incorporado. ,ao .• ~e outfáW 
associação congênere, a critério da Assembléia Geral. · · ;· • · ' 

•• 
Capítulo XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 39. A entidade não poderá efetuar nenhuma alteração ·do seu-..o 

instrumento social sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

Art. 40. Os casos omissos serão analisados pela Diretoria 
Executiva e encaminhados a Assembléia Geral para referendar. 

Art. 41. Os associados, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e 
Conselho Comunitário não responderão solidária nem 
subsidiariamente pelas obrigações da Associação. 

Art. 42. Nenhum membro desta associação poderá receber 
salário, vantagens, bonificações, cotas ou ações sob qualquer forma 
ou pretexto. 

§ Único: Não se considera remuneração para os fins deste artigo, 
o ressarcimento de despesas realizadas para a execução das atividades da 
Associação, tais como despesas de locomoção, hospedagem, alimeil~açãoy, 
representações e viagens desde que previamente autorizadas · pelo . 
Presidente. . " \ . 

í 
' . ! . . 

Art. 43. A Associação não distribuirá lucros ou dividef1dos/ · 
seus associados, dirigentes ou empregados. . · '/7 

/~--- .~---~/ __ ..--- __ ... 
_/"" / . ./"" 

·. _/ / . 

(::_~/ ~­
-'-,,~ ( .. ' 
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'o.:·.z ·----· 
·: o:D 

·.' C' -., 

k/~~::.:~'/J·(i-ç~ 
I ' S.P. ro 

Declaramos para os devidos fins que o presente estatuto de fo1~\o1. c/!..._, 
a 08, composto de 43 artigos, e~ seu inteiro teor, foi aprovad~3-at' 
Assembléia Geral de Constitui~g. re7r . ada em 11/12/2002. 

Penapolis, SP, 12 dep,~mbrb ~e 2~00?:1 ., ~--~ 
/ ... ~ ' . . 

/ . .. . 
/ 

/ 

\~ .l_áud~o Parisi 
- -- Pres1dente 

_JIJ~J~') " ·~ . ~ ~.iftr.t.0 atrí ~ 
Adv_ OAB/MS 5207 

" 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Chácara Harmonia- Rod. Municipal Penápolis/Bairro Córrego 
Grande Km. 01- Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.13110001-24 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA AOS CINCO 
DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2010, ÁS 20:00 HORAS. NA CHÁCARA 
HARMONIA, ROD. MUNICIPAL PENÁPOLIS!BAIRRO CORREGO GRANDE, KM 
01 , NESTA CIDADE, PARA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO. 

Aos cinco (05) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dez, convocados na 
forma estatutária as vinte horas, reuniram-se em Assembléia Geral 
Extraordinária, nas dependências da respectiva associação, convocada através do 
edital expedido em vinte e oito de janeiro do ano de dois mil e dez, destinada 
especialmente para alteração do estatuto, havendo comparecido os membros que 
assinaram o Livro de Presenças, conforme listagem que seguirá anexa à presente, 
em apartado. Iniciado os trabalhos com a leitura do Edital de Convocação, fui 
convidado a secretariar os trabalhos á mesa, sob a presidência do Sr. Cláudio 
Parisi, brasileiro, casado, civilmente capaz, R.G. n° 4.703 .963, CPF n° 
435.995.168/04, Chácara Harmonia, Rodovia Municipal Penápolis/Córrego 
Grande, Km 01 , Penápolis-SP. Da ordem do dia, foi colocada em discussão a 
proposta de alteração do Estatuto, em seus artigos 5, 7 e 11 , que passarão a ter a 
seguinte redação: 
Artigo 5 "Assegure a todos os seus associados, pessoas físicas, o direito de votar ',. 
e ser votado para todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e \ . 
deliberativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre ~ vida i 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes: assegure o ingn;:sso, I 
como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na lod,lidade, / 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 'direito I 
de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e i 
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida I 
social da entidade e nas instâncias deliberativas existentes". Artigo 7 "São . ___ . .// 
direitos dos associados: a)- participe das Assembléias Gerais com direito a voz; 
b )- colaborar nos trabalhos da associação, apresentando sugestões que visem seu 
engrandecimento; c)- votar e ser votado nas Assembléias Gerais, desde que em 
dia com sua contribuição; d)- participar quando formalmente convidado das 
reuniões da diretoria; e)- assegurar a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de 
promover a convocação dos órgãos deliberativos"; Artigo 11 - "a receita da 
entidade será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 
finalidades institucionais, sendo proibido conceder aos associados, diretoria ou 
conselho fiscal qualquer contribuição a título de renda ou beneficio" Colocado 
em votação, foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a,~·~tar, às 2 1,20 
horas, encerrou-se a presente assembléia, da qual lavro e assino está At'ci, qu@ ~ ,-, 
depois de lida, aprovada vai assinada pelo presidente e os demais que se fi zeram .. 
presente. 
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ASSOCIACÃO CUlTURAL PENAPOLFNSI:: Dt·: RÁDiO 
Chacara Harmonia - Rod. Municipal Penápolis/Bairro Carrego 

.· Grande, Km. 01- Penápolis-SP - CNPJ na. 05.474.13V0001-24 
b 

Penápolis, 05 de fevereiro de 20 10. Mauro Soler, secretário á mesa da 
Assembléia, brasileiro, casado, civilmente capaz, chefe de oficina, R.G, 
no 21.287 .993-5 e CPF no 117.158 .. 588 /83, residente e domiciliado na 
Chácara Estrelinha, Recanto Aviverde, Rodovia Municipal 
Penápolis/Córrego Grande, Claudio Parisi, Presidente a mesa da 
Assembléia, brasileiro, casado, civilmente capaz, R.G. n" 4 .703 .963, CPF 
n o 435.995.168/ 04, Chácara Harmonia, Rodovia Municipal 
Penápolis/Córrego Grande, Km 01, Penápolis-SP. 

NADA MAIS SE CONTÉM em referida ata, para cá transcrita fielmente. 
Declru-o, sob as penas da Lei, 

que a presente é cópia fiel da original lançada ás f1 . 08 , 08v0 e 09 do 
livro próprio no 01 desta entidade. 

- Ci:LAVDIO PARISl --- ---
Pre~dente , b asileiro , casado. c ivilrneg 
te ca]1az.,__R.G ."' 4.703.963, CPF n° 435 
.995 .168/04, Chácara Harmonia, Rod2. 
-via Municip PenápolisfCórrego Gra.t_! 
-de, Km. 01, Penápolis-SP. 

I ' ,-., 

\ '/ 

( 
\ ~·/Í; 
I /; 

José f(_iij~9 de Freitas 
JfAB/Sf 250.7 65 

I 
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GOVERNO DO ESTAD_O DE SÃO PAULO , ~-
SECRETARIA DE ~STADO DOS NEGOCIOS DA_ SEGURANÇA PUBLICA.~· fJ 

8 
· 

POLICIA CIVIL DO ~STADO DE SAO PAULO , F.i\ : ..b/ ~ 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO RICARDO GUMBLETON DAUNT -~:-ó~J ·li' 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMIÍf. lS ~P·· 
DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

ij NOME:cLAUDIO PARISI. RG.: 4. 703.963 
~ F 

~ ~ PAI: JOS~ PARISI 
5 1~----------------------------------------------------------------------~ 
~ ç -
"' A MAE:AMELIA JORGE PARISI. 
~ o 

~ ESTADO CIVIL GRAU DE INSTRUÇAO PROFISSAO 

i CASADO FUNDAMENTAL COMPLETO FOTOGRAFO 
§ ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDENCIA 

: cHÃCARA HARMONIA- ESTRADA PENÁPOLIS CORREGO GRANDE, Km 01 
i C.E.P. BAIRRO CIDADE ESTADO 

5 16 00-000 COR.GRANDE PENÁPOLJS SÃO PAULO 
i1l DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 
~ PROTOCOLO DO S.l. CONFERENTE LOCALIDADE POR EXTENSO DIA MES POR EXTENSO ANO 

ili ( DATA PENÁPOLIS 20 DEZEMBRO 2011 
~ \. 
~ 

~ 

i 
~ 
'il 
;;; 

~ 

RUBRICA 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

§ ~============~==============================~ 
§ ATESTADO DE ANTECEDENTES 
i ~ 

ATESTO QUE O REQUERENTE, ACIMA QUALIFICADO,~ REGISTRA ANTECEDENTES 

UDICIÁRIO-CRIMINAIS ATÉ A PRESENTE DATA, NE 

olícia 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

POLEGAR 

POLEGAR 

INST ITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 
SÃO PAULO- BRASIL 

INDICADOR MÉDIO ANULAR 

INDICADOR MÉDIO ANULAR 

OBSERVAÇOES 

ESTA ÁREA SOM ENTE SERÁ UTILIZADA NO CASO DO REQUERENTE NÃO POSSUIR 

R.G. DO ESTADO DE SÃO PAULO OU SER ESTRANGEIRO, DO QUAL DEVERÃO SER COLETADAS AS 

IMPRESSÕES DATILOSCÓPICAS NO SETOR DE IDENTIFICAÇÃO 

INDENTIFICADOR PESQUISADOR 

R.G E ASSINATURA R.G E ASSINATURA 

MiNIMO 
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.PUUhK J UDlClARlO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FE_~~.BAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 of 1 

N°da Certidão 2011.0001796988 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: CLAUDIO PARISI , ou vinculado ao CPF de número 

,-) 435.995.168-04, . 
. _/ 

'_) 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilídade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
~~-~- , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGUJWE5BX 
FCh4JY X7EPJSJaAY9NhNC 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum PrevidenciáriQ.. da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; · ......, 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

Núcleo de Apoio Judiciário 

2 I •I 

UJ 
São Paulo, 18 de dezembro de 2011 às 08h04min. 

Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 18/12/2011 



Atestado de Antecedentes Criminais - <iovemo do Estado de São Paulo 

~'TJmir.~·· 

~~·~imindbi 

.Home: FA~ ~fiNA .COOO·M S R.VA 

tllkimer..t.t -• _as.:- 11J~1 - 7 
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:tfeme ila Mie: ZE1.;A1IJE HOTJl. aJOO 

~ ~ ~.! 3;_1/J.fJll97J 

~~~~ 1~/Pl/~009 

"O requerente acima qualificado~· registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 18/12/2011, às 07:30 horas e está disponível para consulta 
no endereço: ~1.$~~~.~~-.!ffll~~~-~ml'l, informando o código : 
0411c2b1-1df7 -4ec8-af61-f4a2cb0a 1806 

http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm 18/12/2011 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

,A,-:~·· 

OUA~Uãws·~tJ{tmlf:s 

ll"RU.» "1· ~ta~ klefh1~ ~~~ l»i~n't 

~~--1~ 

Nome.: MAURO SOu:.R 

lllúater..ct e.&&: ..2:USJW.l - 5 

Reme .do Pai: AtflrJtif!úSOLER 

Hame ifa .llfãe:: LElii ~nA s.rLVA SOrER 

D.et.it e~ .2.5!1ff!1!JfifJ 

p~ ~:t:-~~~jf~; ~/®!~ 

"O requerente acima qualificado~ registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo . 

Page 1 of 1 

Este atestado foi emitido em 18/12/2011, às 07:34 horas e está disponível para consulta 
no endereço: ~:Jift"iii'~-.~~~·M.b.<llt~~~.~' informando o código : 
79411154-2d0d-45b3-9815-0e6efdd52aef 

http :1 /www2. ssp. sp. gov .br/ atestado/versaossp/print cfm 18/12/201 1 
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PODER JUDICIARIO Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU E-M SÃO PAULO 

---~-- -- -
CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2011.0001796984 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de .1967, até a 
presente data, que contra: MAURO SOLER, ou vinculado ao CPF de número 117.158.588-

:· ) 83, --·-·------- ---

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo . 
-------

Observações : 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão1 devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
~-ffi~.llr , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBMIQLXFGWO 
4IE8BF FBh5JQDVED1aU5T 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema .não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

. .. 

São Paulo, 18 de dezembro de 20.11 às 07h49mín . 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

___ , 

http :1 /www.jfsp .jus. br/ csp/jfspint/reqcerti daoprint. csp 18/12/2011 
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Atestado de Antecedentes Criminais - Governo do Estado de São Paulo 

)~.., -~~~f.'ii~-~~~~1 

~~- J-~ 

.Nom-e: ~"f'~H.. .. MfWA!M: -M MATA 

N.úmer-.o--=- .a.&: .Z1S60-1.Sl - 2 

1f.em:e ,do Pai: JOlllAS DA .MATA 

Nmaeila Mãe:~ ,tl.OSA :DEArmRAO.E 

~-~WllTl9fiB 

~~~-~! P.ff!:.__4!X'987 

"O requerente acima qualificado~ registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE: 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 18/12/2011, às 07:38 horas e está disponível para consulta 
no endereço: .~1.!k~.~~,$f;tP~,~-~b~~~~.~, informando o código: 
c36a0eab-3849-4048-9329-7b77b2a0974d 

http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm 18/12/201 1 



PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPEC!AIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 of 1 

N°da Certidão 2011.0001796982 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: NATANAEL ANDRADE DA MATA , ou vinculado ao CPF de 

·') número 078.568.508-17..,_ 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferênda dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
~-1ff~· , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6F1878WB 
4JBH7A FBh4PRHXEDTaN90 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; ·. · 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. · 

São Paulo, 18 de dezembro de 2011 às 07h45min. 2 ( .. « l-'• 

Núcleo de. Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

.G~ _ 

http ://www.jfsp .jus. br/csp/jfspint/reqcerti daoprint. csp 18/12/2011 
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Atestado de Antecedentes Criminais- Governo do Estado de São Paulo 

-.A'T~õdf) 

Dull~êtêlf:te5 ·~nftmi~ 

lltti'Y.., Ji'alhi:~-rl.t! ~!r~~~ llzii~tt 

~i~· :j.·~~ 

N~ JOSf: ~!3NAIDM .~AS 

.Númer:tt ..de A&: .l96~1® - ..0 

:.Nome d& Pai: .IDSE.OSOR:Iú· DEFREtfAS 

:Nt:t.me .ila Mãe.: ~ 'BDIJru.GJJES 

Data fi~.:: 1.1Ji'ffJ'7JJ!if.!i3 

~ ~ ~~.m~~! J.7.fflfJ!2fXt.l 

"O requerente acima qualificado~ registra antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt." 

IMPORTANTE : 

Este atestado é válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo IIRGD da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo. 

Este atestado foi emitido em 18/12/2011, às 07:36 horas e está disponível para consulta 
no endereço : ~:bft>t!i!.l~./t!tiJl.~'*~·W~~~~ . .!tiifilífl, informando o código : 
233d96d6-f7c2-4f46-af87-a051310aa003 

• -'· 

I 

http://www2.ssp.sp.gov.br/atestado/versaossp/print.cfm 18/12/2011 



PODER JUDICIARIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS. ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 of 1 

N°da Certidão 2011.0001796983 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOSE RENATO DE FREITAS , ou vinculado ao CPF de número 

'' ) 298.914.808-60, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo . 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 

'.Wlll',»ll ..• lf."§PA!l;r.?J:lf , até 60 dias da liberação, através do código de segurança : 5I682171IhDU 
BSNE7B B4IEFG1328VhTAQ 
d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2011 às 07h46min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar -São Paulo - SP 

http :1 /www j fsp .jus. br/ csp/jfspint/reqcertidaoprint. csp 18/12/2011 
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Secr~taria de Estado da Segurança Pública - Governo de Estado de São Paulo 

.i.::l~=-="-=··--~~--- ~ 
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"O requerente acima qualificadoWr· registrn antecedentes judiciário-criminais até a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumblocon Daunt." 

IMPOII.TAMTf.' 

Este atestado e válido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data acima pelo llRGD da Secretaria de Segurança Pública de Silo Pat:Jio. 

Este atestado foi emitido em 18/12/ 2011, às 07:28 horas e está disponível para coosulta 
no endereço~J!.\t!Jil'/~'~.6!1'~.!y.J,~<;a9~l'f~;, infonnando o código : 
a29fa296-31fl-43ea-a61d-ad8d0808b 712 

http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx 
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PUUbK J UUlClAlUO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO .PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 of 1 

N°da Certidão 2011.0001796987 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARINALVA DA SILVA , ou vinculado ao CPF de número 

') 154.490.288-30, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço no 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilídade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
~·=-N-~ , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTZV59LBW 
FCQ8PT FBh5NNGZ6AlaP2E 
à) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2011 às 08h02min. 
., 

Núcleo de Apoio Judiciário 
A lameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 18/12/2011 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO l.~ 
SECRETARIA DE ~STADO DOS NEGÓCIOS DA_ SEGURANÇA PÚBLICA ~· O?..{) rt 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO , .... ~Z ~ 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT \l~J. iJ 

> ~ d' 
REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMIN • <;0 

DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

I RG.: 4. 631-7 42 ~ NOME: BENEDITO JOSE DOS SANTOS 

; F 

:;; ~ PAI: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS 
~ ~~-------------------------------------------

-: A MÃE:BRAZILINA M. :oos SANTOS 
~ o 
~ DAT~ DE N/:CIMENTO 

~ 26;05 1947 
NATURALIDADE(MUNICIPIO) 

COLINA I 
~ ESTADO CIVIL GRAU DE INSTRUÇAO I PROFISSAO 

~ CASADO ENSINO FUNDAMENTAL APOSENTADO 
~ ~~~==~--~~====~-~~E~ND~E~RE~Ç~O~CO~MrnP~LE~TO~D~O~LNOC~A~LD~E~R~ESwiD~ENwC~IA ______________ __ 

51 CHlCAllil SANTA MARIA - ESTRADA MUNICIPAL PENÁPOLIS CORREGO GRANDE 

i C.E.P. I . BAIRRO I CIDADE I ~~0... 
S 16300-000 ICOR. GRANDE PENÁPO~IS SÃO PAU.llV 

~ DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 1 PROTOCOLO DO s .1. coN~!~:NTE ~~i;ü~!~TENso 1 D2o T MnÉozExMBRO j 2ô:t1 
g f_) I I 
~ 
~ 

RUBRICA 

i 
~ 
E j ~ ~~'~ "' /. 'i'\.) Ll ~ .:) .:::.. 

ª ~========================================~====~~====~ 

ASSINATURA DO REQUERENTE 

~ ATESTADO DE ANTECEDENTES(~ ?E NArou s ~ -~ 
o \~ ~ . 
'C:Í ..) 0 r-':'~ 
~ 

0 
ATESTO QUE O REQUERENTE , ACIMA QUALIFICADO~ REGISTRA ANTECE~!]S ~/>Y 

; fi! JUDICIÁRIO-CRIMINAIS ATÉ A PRESENTE DATA, NESTE IN~ITUTO. ~ 
~ ~O ~\\bservações : \\\ 
~ -:rl o , 
o ot:=====X~~~=====r.==~~~~~~~~~\:~~~~~~~~~~-------------0 0 MINAL 

~ 5j ~~TA ESTE REQUERIMENTO SÓ TER~ SUA AUTENTICIDADE RECONHECIDA 
ci => QUANDO O MESMO RECEBER 1 C NCELA DO DELEGADO TITULAR DO I.I.R.G.D. 
a;g ' 21 ~ 2 0! ~. 1 
8 UJ 
0~----~~~~~ ~J ~ 

§ Ul R~BRiCA ~ 

i ? rvt aJ r~l Maf;ní Ga "e I ' '*', • 
., ~ '--. . -'-. -.. -:-.,-. -'-_D-=e=, l_-=~-E_ I..:.z.q __ ,=-a-=~=~.__,o"-'' e"'-· =-= F o=lí=c=ia"------- - -·-=-- -=-·-~--.. -_ ~O~e~"e~~~·...!~a~_d~o~_ ~d_,ec..J.~~O· ..ulliwíci"'-'i.!..L...a ___ .-l]· ....L.~~ ....... .-_.-::r,.-.lrre.'--:---_.;_____) 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
' SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 

SÃO PAULO- BRASIL 

POLEGAR INDICADOR MÉDIO ANULAR MÍNIMO 

. 

POLEGAR INDICADOR · MÉDIO ANULAR 

. 

OBSERVAÇOES 

ESTA ÁREA SOMENTE SERÁ UTILIZADA NO CASO DO REQUERENTE NÃO POSSUIR 

R.G. DO ESTADO DE SÃO PAULO OU SER ESTRANGEIRO, DO QUAL DEVERÃO SER COLETADAS AS 

IMPRESSÕES DATILOSCÓPICAS NO SETOR DE IDENTIFICAÇÃO 

INDENTIFICADOR PESQUISADOR 

MÍNIMO 

R.G E ASSINATURA R.G E ASSINATURA 

' . . . .. ' ~ ~ ·' ... • .. , 
·-... ·' ~-
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1-'UU.E.K J UDlClARlO Page I of I 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2011.0001796995 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra BENEDITO JOSE DOS SANTOS , ou vinculado ao CPF 
735.160.828-87, 

Consta, na Justiça Federal de 1 o Grau, Seção Judiciária de São Paulo: 
Nomes Iguais e CPF/CNPJ não Cadastrados no sistema Processual 

Processo Vara Distribuição Classe/Ação Autor 

0067751-29.1974.403.6100 17 -DS/05/1974 ACAO DE DESAPRO CW DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO 

CIVEL 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço no 03/2009 DF; 

b) Para obter Informação a respeito do(s) processo(s) constante(s} na certidão, favor entrar em contato com a Su~o 

Judiciária mais próx ima, excetuando os Juizados Especiais Federais- JEF, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

c) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 

titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

d) A autenticidade desta Certidão deverá ser verifiCada por qualquer Interessado no endereçcr~~'N , até 60 dias da 

liberação, através do código de segurança; GBh5IQLXFHYY FCUCRJ 4I6f5ZZ19hC4Z4K 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de Dezembro de 2011 (às 11:49h). 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

- J 

http :1 lwww .jfsp .jus. br/ csp/jfspint/reqcertidaoprintpedido 1 a. csp 22/12/2011 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 6,t,8 C 
SECRETARIA DE ~STADO DOS NEGÓCIOS DA_ SEGURANÇA PÚBLIC .. • . 0

3 
~~ 

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SAO PAULO fila.:~ ~ . 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT ~NIIrtl: J. :•.i 

REQUERIMENTO PARA ATESTADO DE ANTECEDENTES CRI IS e/·.· 
DADOS PESSOAIS DO REQUERENTE 

. NOME: MARCO ANTONIO DA SILVA. IRG.: 26.184.394-1 
F 

PAI : ANTONIO I SERFANO DA SILVA L 
I 
A 
ç MÃE:IRACEMA CARDOSO DA SILVA A 
o 

:ODE /:CIMENTO 
PENÁPOLIS 

NATURALIDADE(MUNICIPIO) ESTADO 

2 . 03 1973 SP. 
ESTADO CIVIL GRAU DE INSTRUÇAO 

I 
PROFISSAO 

CASADO ENSINO FUNDAMENTAL CASEIRO 
ENDEREÇO COMPLETO DO LOCAL DE RESIDENCIA 

C~ACARA ALVI-VERDE - ROD. PENÁPOLIS CORREGO GRANDE 
C.E.P. 

I c. 
BAIRRO 

I 
CIDADE . I ESTADO 

16300-000 GRANDE PENÃPOLIS SÃO PAULO 
DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, QUE OS DADOS ACIMA SÃO A EXPRESSÃO DA VERDADE 

PROTOCOLO DO S.l. CONFERENTE LOCALIDADE POR EXTENSO I DIA I MES POR EXTENSO l ANO 

DATA PENÁPOLIS 20 DEZEMBRO 2011 
r) 

RUBRICA 

~vw c~tG~ck u~ 
ASSINATURA DO REQUERENTE 

- ATESTADO DE ANTECEDENTES 
._) 

ATESTO QUE O REQUERENTE , ACIMA QUALIFICADO , ~ eEGOSTRA ANTEC.O,NT ~ 
ci 

JUDICIÁRIO-CRIMINAIS ATÉ A PRESENTE DATA, NES~ INSTITUTO. "' 00 ci ~ 0:. lL 

~ 0\\rvações: l\ ( 5 PEI'L~POU:> ~) u ~ 
o • ' ~o _,.;;-o 
o {EiijMINAL 

ESTE REQUERIMENTO SÓ T Á A SUA AUTENTICIDADE REC~M-~b;:-~ > 

~ 
· üj 
· ::o QUANDO O MESMO RECEE ER CHANCELA DO DELEGADO TIT!\.JLAR ~-R. "'. . ..J 

· ü · x ' I 4 ' ·~ 
w 2 1 D 2011\\ . .. "' . o 
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&!" •r.r. r) fv1aL ro Ga nê f-.~êl ur a e! 

Delt ..,o de f olícia n~ egado de Polícia 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

POLEGAR 

POLEGAR 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RICARDO GUMBLETON DAUNT 
SÃO PAULO- BRASIL 

INDICADOR MÉDIO ANULAR 

INDICADOR MÉDIO ANULAR 

OBSERVAÇOES 

ESTA ÁREA SOMENTE SERÁ UTILIZADA NO CASO DO REQUERENTE NÃO POSSUIR 

R.G. DO ESTADO DE SÃO PAULO OU SER ESTRANGEIRO, DO QUAL DEVERÃO SER COLETADAS AS 

IMPRESSÕES DATILOSCÓPICAS NO SETOR DE IDENTIFICAÇÃO 

INDENTIFICADOR PESQUISADOR 

R.G E ASSINATURA R.G E ASSINATURA 

MÍNIMO 

MÍNIMO 
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PUUhK J UUlClAlUU 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS-CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page l ot l 

N°da Certidão 2011.0001796993 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra MARCO ANTONIO DA SILVA, ou vinculado ao CPF 117.412.048-
79, 

Consta, na Justiça Federal de 1 o Grau, Seção Judiciária de São Paulo: 
Nomes Iguais e CPF/CNPJ não Cadastrados no sistema Processual 

Processo Vara Distribuição Classe/A~o Autor 
0008152-84.2009.403.6181 3 02/07/2009 APE JUSTICA PUBUCA 

CRIMINAL 

RG. : 9738198 

Data de Nascimento.: 27/07/1957 Alcunha : 

Flllaçi!o: ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

filiação: ISABEL DE SOUSA SILVA 

Observações: 

a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base na Ordem de Serviço n° 03/2009 DF; 

b) Para obter informaçi!o a respeito do(s) processo(s) constante(s) na certidao, favor entrar em contato com a Subseção 

Judiciária mais próxima, excetuando os Juizados Especiais Federais - JEF, conforme endereços disponibilizados em nosso site; 

c) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do sollcltante da Certidão, devendo a 

-titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 

d) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereç~~~.hr , até 60 dias da 

liberação, através do código de segurança: W7EMGUJWE66H 4JB9AF X7EMHUES7W7NVSR 

e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 19 de Dezembro de 2011 (às 11:49h). 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprintpedidola.csp 22/12/2011 
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~ecretana ae bstaao aa ;,egurança .t'UOHca - uovemo ae hstaao ae ~ão Paulo 
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s.M;oe 
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~~· ·?~~ 

·Nome: ·~·:l'lliVES~ 

~~·~-:x. 

~·b:-~-~t.~-lO!A.~~'ES 

~.f1161!:;·set~-Mô\IUA-9E .Je:SW$ 

~~!~_:_ . J _I#N-~#~ 

~-h~~;:2Y;W/l.~ 

•o requerente acima qualifi~ reçistra anteoodentes judiciário-criminais atll a 
presente data no Instituto de Identificação Ricardo Gumbleton Daunt. • 

Este atestado é vá lido somente com a apresentação da carteira de identidade expedida 
na data 11cima pelo llRGD da Secretl!ria de Segurança Pública de São Paulo. 

:= 

Este atestado foi emitido em 22)12/2011, às 18:29 horas e está disponível para consulta 
no endereço:·~'~~~~~~~~fu>:l:!~,, informando o código : 
dbb2467c-171e-4076-950b-3035cbd8C8eb 

http://www.ssp.sp.gov.br/servicos/atestado.aspx 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 2011.0001818132 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: TEREZINHA ALVES MAGALHAES , ou vinculado ao CPF de 

, ~ número 031.849.738-75, 
J 

N A O A C O N S T A na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo . 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
~rllL.:íf;Sp .. ,.~ , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGVBZ6a5H 
hi<JX1I X7EUhiVE46NVhX 

' 

• 

d) Em 15/06/2011, foi implantado o Processo Eletrônico no fórum Previdenciário da Capital e a 
base de dados desse sistema não esta sendo consultada para emissão desta certidão; 
e) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo . ·~ ' « 

1 Jt ·· - . ; iM 

São Paulo, 22 de dezembro de 2011 às 18h32min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
Alameda Rio Claro, 241 - 10° andar - São Paulo - SP 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 

. . . ( ... . 
,;; ..... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

r ri-M"l . 

Número: 53000.001237/03 Localidade/UF: Penapolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 300 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

r"\ 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Não 

~ Ata de Fundação (fls. 18)- devidamente registrada às fls. 181 
Estatuto Social (fls. 188-1 95) - devidamente registrado. Alterações estatutárias realizadas em 05/02/201 O- fls. 196. (Registrados as fls. 207) 
Ata de Eleição (fls. 39)- devidamente reÇJistrada às fls. 181 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 o da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e •• j 
r 

sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
7. 

circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
Sim ·' 

pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 
, . 
• 

Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
I 

8. Sim 

Rádio Comunitária Harmonia (fls. 59) 

\ 9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim - comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

·--- fls. 56 "'' 
- --,; ~ J. • .. ., 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de ..... ~ • .,.4 ... , 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão ' ,;ii .... 

1 o. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução f~. l'( 1f14 \. de qualquer dos serviços mencionados? 

fls. 58 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

05.4 7 4.131/0001-24 (fls. 14) 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos Validade: I08Jl2/2012 J 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 
Emancipação 

Cláudio Parisi 
435.995.168-04 

Presidente Sim Sim Sim 

- - õ95A24.13~-o7 . 
Fátima Cristinà Çoao Vice !:residente sim Sim Sim 

' ' 
.. 

- · - -. 

Mauro Soler 
117.158.588-83 

Secretário Sim Sim Sim 

- - - -. - -· - ~- . -· - ·-· 
078.568.508-17 

.. 

-Né!tan?el Andrade da Motà Tesoureiro Sim Sim Sim 

03/01/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001237/03 Localidade/UF: Penapolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 300 

Declaração de fiel cumprimento - fls. 57 
Declaração de sede: Chácara Harmonia - Sitio São Luiz- Km. 01 da Estrada Municipal - Bairro Córrego Grande(fls. 55). 
Comprovante de recolhimento de taxa -fls. 63 
Declaração de vínculo- fls. 199 
Relação de associados - fls. 200-202 
Certidões Criminais - fls. 218-235 

13. I Conclusão da Análise 

O processo encontra-se juridicamente regular e instruído. 

É o relatório. 

À consideração superior 
{} 

\ {ÀY 
Sibela Leandra Portella Matias 

(Analista) 

• \ 

Í':-·· ... 
• •• ' •' • 

'* 

·r>,. 
.. 

\ 
,. 

. ~ \ 
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ANA TEL 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 04/01/2012 18:44:28 

Relatório de RADCOM - Plano de Referência 

Penápolis 

Usuário:-

UF: SP-l 

Município 

Data: 04/01/2012 

Canal 

Hora: 18:44:28 

Freqüência 

.. El7,Q1 

Page 1 of 1 

• 1 

http: / /sistemas.anatel.gov. br/SRDIRADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hdn i... 4/ 1/2012 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001237/03 Localidade/UF: Penapolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal : 300 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 21S2623 21S2511 
Distância A:B 4.06 

(IBGE) 
Longitude 50W0241 50W0439 

Processo 
' 

! 1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Chácara Harmonia, Sítio São Luiz, Estrada Municipal, Km 01 -Córrego Grande 

2.1. Endereço do Studio 

Chácara Harmonia, Sítio São Luiz, Estrada Municipal, Km 01 -Córrego Grande 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Sim 

' 

Número do Processo Distância 
]'.•' ' "7 - ~-v Status . ' 

I 

53000.030209/09 3.690,00 ARQDEF I 
~ · .. 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) I 1.V -· .. -< 1r· 14 

V' f 

.\ 5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL -
; 

~J 6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Não ' 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Chácara Harmonia , Sítio São Luiz, Estrada Municipal, Km 01 - Córrego Grande 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

12. Conclusão da Análise 

Em relação à primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
A entidade apresentou corretamente a documentação referente às alíneas "m", "n" e "o" do subitem 7.1 da Norma 

Complementar 01/2004 (vide fls. 60 a 62 dos autos). 
Como o processo encontra-se juridicamente instruído, emitido Ofício encaminhando Nota Técnica de exigência em 

04/01/12, solicitando o projeto técnico . 

04/01/2012 Pagrna 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001237/03 Localidade/UF: Penapolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 300 

**Tem um concorrente do mesmo Aviso arquivado. 

Letícia Cardoso 

04/01 /2012 Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ~andar 70044-900 - Brasília- DF 

( 61) 3 311-6177 

Oficio no J 5 8 

Ao Senhor 
CLÁUDIO PARISI 

/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, 6' de janeiro de 2012. 

·~) Representante Legal da Associação Cultural Penapolense de Rádio 
Av. Manoel Bento da Cruz, n° 179, fundos- Centro 

) 

16300-000 Penápolis- SP 

..f., " -
Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à Análise do Processo n° 53000.001237/0i · · · · .:;t 

tf ,1. · : ., • 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.001237/03, na localid,?d~ 
de Penápolis I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 0046/2012, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para infonnar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



:'>\\\ I 

-:;""esses niei0s referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais com9 contagem de prazo e ciência de interessado. 

· ~ · Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

c 

. .. \ 

( ) 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 0046/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo no 53000.001237/03 
I 

- I 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Penapolense de 
Rádio para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Penápolis I 
SP. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- za FASE: 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar n. 0 112011, aprovada pela Portaria n° 462 de 14110/2011, publicada no DOU' de 
18110/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica . 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 
pendências. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

lrc/CGRC 
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À consideração superior. 

Brasília, 04 de janeiro de 2012. 

Engenheira 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 0046/2012/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

Brasília, j:; 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de janeiro de 2012. 

lrc/53000.00 1237 /03/CGRC 
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ANEXO I 
:TJ0co7l/_mu~~ . 
~ rck /) L ~l: 

o . l ' "~ -- ~ 
t L . 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA- 2a FASE: ~ Rubi ir ~ __ _i..:.::=: ' 
'!)O..; ,.,.P)'? 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenh~~o -J p.j f) 
responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação c)11~1 ~ 
de RadCom, de acordo com o Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea "a", da Norma .I""' 

n°01!2011. ~ 

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea "b", da Norma n° 01 /2011, ou seja: -
declaração assinada pelo representante legal da entidade indicando que, na ocorrência de 
interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões imediatamente 
até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente 
atribuídas à Anatel. 

c. Planta de arruamento indicando a totalidade dos seguintes itens: 

c.l) escala compatível com a área de execução do serviço; 

c.2) nomes das ruas; 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com 
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM') como os segundos (SS") da 
latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o 
endereço correspondente, nome do município e UF; 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo 
contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de 
campo no contorno ser de até 91 dBu; 

c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) 
dígitos inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longitude não 
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do 
município e UF; 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GG0 MM' SS" com apenas 02 (dois) dígitos 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS") da latitude e da longituçl,e, n~o deverã~ ~ 
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do. munitlpiÕ . e· v'J w 
UF; ' 1 , • • 

:J . . 

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade; 
'l .. 

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida pelo fabri~~~~-·t .l d~m"' a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnic~ sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser a esentadas 
curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "d", da Norma n° 0112011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e 
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de Informações Técnicas. 

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá 
encaminhar declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subi tem 19 .2 .5.1.1 , juntamente 
com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e", da Nmma no 01 /2011. 

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos baseado na Portaria n° 1.141 /GM5, de 5 de dezembro de 1987, do 
Ministério da Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "f'', da Norma n° O 1/20 1 1. 

lrc/53000.00 123 7/03/CGRC 
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. 
g. Parecer .. conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta ~ 
atende a t<;>das as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 

~-91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora 
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g", da Norma n° 01/2011. ~c:; 
h. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta, conforme disposto ~/ ~ 'p' 
no subitem 12.1, alínea "h", da Norma n° 01/2011, apresentada com as assinaturas do profissional ~~.11 
habilitado e do representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento. :) {; 

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de funcionamento da estação ~ -J.sr.. 
pretendido pela entidade, conforn1e disposto no subitem 12.1, alínea "i", da Norma n° 01/2011. ~? 
j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo fabricante, ~ ~~ 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "j'', da Norma n° 01/2011. ~ 

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em J regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos elétricos, magnéticos e 
eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população 

~~ a campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "k", da Norma n° 01 /2011. 

lrc/53000 .001237/03/CGRC 
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Penápolis - SP-/ j de 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
ELETRÔNICA 

COMUNICAÇÃO 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Octávio Penna Pieranti 

MINISTER!O D.ú.'i; COMUNICJi.ÇÕE8 

BR.ú. 8IL i.ii. - DF 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão Q~l}J~·mi~~~ conforme 
solicitação do ofício nr. 158/201/CGRC/DEOC/SCE-MC, datado de 06 de janeiro de 
2012, referente ao processo n° . 3"0"0Q.OOf 231Z03, através do qual a-.. A~sociaçªo 
Cultural Penapolense de Rádio requer a autorização para executar o SerVÍço··de~ 
Radiodifusão Comunitária em l?ena olis ~- ~f ·· ·· 

Prezado Senhor, 

Prezado Senhor, 
I 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 01/20-11 
-SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 
de outubro de 2011 . 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido, contendo as 
características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do 
RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b e alínea i, segue como 
ANEXO B, as declarações firmadas pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinadas. 

3. Em atendimento ao Item 12, sub item 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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in~talaç~o do sistema irradiante, atende as condições exigidas no S IJ~ ite~om.~--' 
19.2.5.1 ou estudo específico, conforme determina o subitem 19.2.5.1.2 ·' · ~· t)j.)~~ i 

~ f iSc[L.!- o · 
5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO iJ ~ _ / ·~ 

declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta~ ·~» 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos ou declaração do órg~ _ ~"' 
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta . . , 

6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea k, segue como ANEXO O, a 
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a entidade 
atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à exposição 
a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofreqüências 
com valores superiores aos estabelecidos. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo , assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBf.! da emissora não fica situado a 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1 , alínea h, segue como ANEXO E, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta. 

9. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea j, segue como ANEXO F, a 
folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial) ; 

10.Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, c.1 , c.2 , c.3, c.4 , c.5 e c.6 
segue como ANEXO G, a Planta de Arruamento com identificação d.o local de 
instalação do Sistema Irradiante, da sede da entidade, com indicação das 
Coordenadas Geográficas na forma GG0 MM'SS", a localização da residência 
dos dirigentes e o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio , que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBiJ , e o local da sede da 
entidade. 

ti• 1 < 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas ,caso .• ! 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Enga. ayra F. A. Qavrdim 
CREA 73 . 568/~G d'm 

I d Andraâe ar 1 
Mayra Fene r a e 1 1 s ta 

E enhelra Eletr c 
ngC.REAJN' 73568/0 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS . é"s J!-16"\' 
PROJETO TÉCNICO ~ tn 

' u _Ac; 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES V.~ - ~" 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

l-SERVIÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom 
2- IDENTIFICAÇÃO DA ENTlDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAisls 1° lei 1 IAIÇIÃI 0 1 lcluiLITIUIRIAILI IP IEINIA IPIO ILIEINISIEI IDIEI / 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

I R I A I DI' I o I I I I I I I I I I I I I I I 
CGC 

l 0 l 5
1

4 17 14 11
1

3 l'l 0 l 0 l 0
1

1
1

2
1

4 1 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
. 3- LOCAUZAÇÃO DA SEDE' DA ENTIDADE -'<> f\J_ [/ /1 . %3 # .2G5' ..e.- Z~ · 
) LOGRADOURO 1~' / 

I c I H I Á lc. I I H I A IR IM I o IN l1 I A I - I R I o I D.l I P I E IN I Á I P.l 1 lc lo I R. I I a I R I A IN I DI E. I ~ 
BAIRRO CIDADE _./"" 

I z I o IN IA I I R I uI R I A I L I I I I I I I l:f I I p I E IN I Á I pIo I L l i I sI I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ 12 11 lol 2 l 6 l' l 2 l 3 l"l sll 5 l 0 lol0 l 2 1' 14 1 2 1"1w l / 
zj~3 

G R A N D E ~\ 
BAIRRO CIDADE 

1 z 1 o 1 N 1 A 1 1 R 1 u 1 R 1 A 1 L 1 - 1 K 1 M 1 1 o .1 , 1 1:-1 1 1 p 1 E 1 N 1 Á 1 p 1 o 1 L 1 , 1 s 1 1 1 1 1 r 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS / 

I I I I I I I I I I I I I ~12 I' 1°1 2 I 6 I' 12 1 3 1"1 s li 5 1 o I o I o 12 I' 14 1 2 I" I w I IV 

5 -LOCAUZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDlO> 

6- TRANSMISSOR 

I 
- ' 

Mayra fenelra de 1\ndrad~ardim 
· Engenheira Eletrlc a 

CREA/No 73568/0 



GANHO max (Gt) 
/ ~ TURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o I , I o I dBd I l 25l , I o I m I I I 2 I 5 I , I o I m 

8- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 

IKIM I PI I RIFisl ID iol lsiRIA i siiiLI IRIGici21II31 

COMPRIMENTO (L) 

I 3 I o I , lo lm I 

ATENUAÇÃO EM 100m ('7 
I 4 I , I 5 I dB c/ 

Perdas na linha (PL)=L. * AL 
100 

9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDAS NA LINHA (PL) 

I I I 1 I , 1351 dB 

-CPLl 
Eficiência da linha {tl) = 10 10 

ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt. 11) = lO log ( 0,025 x I x I x 0,73) =- 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efet iva irrad iada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou infer ior a 25 Watts. 

lO -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) -20 log d (km) 

ERP( dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço) 

E(dBu) = 107 + (- 17,38)- 20 log I = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBu 

I'' -OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO _/ 

IMIAIYIRIAIIFIEIRIRI EI II R I AI I D I EI I AINIDIRIAID I E I IGIAIRIDIIIMI 1"1 

REG.CREA ENDEREÇO 

-~ I 7 I 3 I 5 16 I 8 I I I D I I R I u I A I I Q I u 1 1 I N I T 1 1 I N I o I I B I o I c I A 1 1 I uI v I A I - I 2 1 1 I 3 I 
' ) ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I lc IE IN Ir IR lo I I I 
CIDADE UF 

~~s~I_A ~~N~Ir~IA~I~IR~I-~~Ir~I_A~I~I_o~lo~l~l_s i~A~I_P~Iu~l_c ~IA~I_í~l~~~~~~~l ~ 
CEP TELEFONE FAX 

1 3 1 7 1 sl41ol-lololol I 131si-13141 7 1II31 217121 I 13151 - 1314171II51ol61ot 
E-MAIL 

I mIa I y Ir I a I @ I v I i I a I s I a I t In I e I t I · I c I o I m I I b I R I I I I I I I I I I I I I 

DATA 

1°1
6

1
1

1°1
2

1
1

1
2

1°1
1

1
2

1: 

# 
/.· ' 

1; . ·11ft i 
()f 

I - ' 



) 

,, 
) 

DECLARACÃO 

Eu, Cláudio Parisi , Brasileiro, Casado, Aposentado inscrito no CPF n° 

435.995.168-04, res idente no Chácara Harmonia-s/n- Rodovia Penápolis/Córreg o 

Grande- Km 01 , na cidade de Penápolis - SP, na condição de Presidente da Associação 

Cultural Penapolense de Rádio , neste ato: 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, 

que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão 

interrompidas as transmissões imediatamente até que essas sejam sanadas, sem / 

prejuízo do exercício das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à ANATEL. . 
~ ~ .::.=:..--·--- ' 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai , por mim, devidamente 

assinada. 

Penápolis - SP, 6 de fevereiro de 2012 . 

.. 
-C F:435 . 99S~ 168-04-
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DECLARACÃO 

Eu, Cláudio Parisi, Brasileiro, Casado, Aposentado, inscrito no CPF n° 

435.995.168-04, residente no Chácara Harmonia-s/n- Rodovia Penápolis/Córrego 

Grande- Km 01 , na cidade de Penápolis- SP, na condição de Presidente da Associação 

Cultural Penapolense de Rádio, neste ato: 

Informo, :·-p;::~ra fins de outorga junto ao Ministério das 
• 

Comunicações e a ANATEL, qu~ ·a. ._ entidade pretende colocar sua estação em 

funcionamento no horário compreendido ~ntre as t}t!i'tJô hrs e ú! f2tJV hrs. / 

Penápolis- SP, 6 de fevereiro de 2012. 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda - Modelo: SP5025 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQÜÊNCIAS: Ajustável internamente através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,0 MHz 

b) POTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 fW} com redução até 5 {W}. 

c) D ESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: 180KF3EGN 
~~~~~------------------------------------

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 -Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS: 

- DE TRANSMISSÃO : 100kHz 

f) OUTRAS INFORMAÇÕES: - Impedância entrada de áudio 600Q desbal. - conectar RCA 

__ ) - Impedância saída 50Q desbalanceado - conectar UHF 
-Nível de entrada@ 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) - Equipamento: Transmissor de FM 
b) Potência: 25W com redução até 5W 
c) Tipo De Emissão: 180KF3EGN 

256KF8EHF 
300KF8EWF 

d) Impedância De Saída : 50Q - desbalanceada 
e) Número De Canais : 1 por programação interna; 
f) Tensão De Alimentação: 220 Vac I 110Vac; 
g) Faixa De Freqüência: 87,9MHz a 107,9MHz 
h) Geração de Freqüência: Sintetizada; 
i) Consumo máximo: 90 Watts 
j) Dimensões e peso : Largura: 482 [mm} 

Altura: 95 [mm] 

") Profundidade: 410 [mm} 
Peso: 5,8kg 

1.11- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE ÁUDIO: 

Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz 60012 balanceada - conectar CANNON com Pré­
ênfases de O. 25uS, 50@ e 75@: 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz : 1 Okf2 desbalanceada- conectar BNC: 

Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a 1OOkHz: 1 Okf2 desbalanceada- conecto r BNC: 

Impedância de Saída de RF : 5012 desbalanceada- conectar UHF fêmea . 

1.12- NÍVEL DE ENTRADA DE ÁUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para± 75kHz de desvio : _,_+_._1~2d~B"-'m'..!...!..../ ~9,_,.2:..!...V,gpl;!cp.,_· ______________ _,_ 

Nível de entrada de Áudio Composto para± 75kHz de desvio : "'Od~B"-'m'..!...!..../~2,_,.2:..!...V_J,!,pj!..p.'-· ______________ ___,_ 

Nível de entrada de Áudio SCA para± 7,5kHz de desvio: "'Od""'B"-'m'..!...!..../~2,_,,2:..!...Vk'P.i!-P'-: ______________ ___,_ 



1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES LEITURAS: 
a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida . 
d) Índice de Modulação 

1.14- O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2-EXAMESEXECUTADOS 

2.1 - TOLERÂNCIA DE FREQÜÊNCIA 

2.1.1 -POR VARIAÇÃO DE T ENSÃO E TEMPERATURA, SIMULTANEAMENTE: 

TemprCJ Tensão [V] Freqüência [Hz] Ll fo nominal [Hz] Ll total [PPM] 
o +10% = 126,5 100.099.575 425 4,245 

- 10% = 103,5 100.099.579 421 4,205 

) 
+10% = 126,5 100.100.016 16 0,159 

25 nominal= 115,0 100.100.015 15 0,149 
- 10% = 103,5 100.100.019 19 0,189 

50 + 10% = 126,5 100.100.872 872 8,711 
- 10% = 103,5 100.100.875 875 8,741 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laboratório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1 .2 -Por tempo em "Stand by": 

Tempo [min] Freqüência [Hz] 
1 
5 
10 
15 
20 
25 

) 30 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 

Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD- Mod. 43 

100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 
100.100.018 
100.100.019 
100.100.019 
100.100.020 

Carga fantasma DENKI- RC 800/30 



2.2 -MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 -Potência da Portadora sem Modulação: 
T I "t t M' . M' . empo para et ura en re ax1mo e lnlffiO = 15 mmu os 

Valor fW Variação Máx. 
Designação Especif. Medido w % 

-10% (103 ,5V) Nom (115V) +10% (126,5V) 
Plena 25W 24,5W 25W 25W o,sw 2% 
Reduzida! 12,5W 12,5W 12,5W 12,5W o o 
Reduzida2 sw sw sw sw o o 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte : 

Aplicado um tom de modulação constante de 1kHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

POTÊNCIA W CONSUMO [W] RENDIMENTO [%] 
25W 84W 30% 

" 12,5W 76W 16% 
.) 05W 48W 10% 
Nota: a potência é aJustável internamente por um tnmpot, de forma linear, sem acesso externo . 

2.2.3 -Instrumental Utilizado : 

Varivolt DENKI- RC 800/30 
Gerador de Áudio ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ- CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 

-~.· 



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3 .1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores à Portadora sem modulação > M 600KHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 
Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 

2°. Harmônico 67 68 68 
3°. Harmônico 65 69 69 
4°. Harmônico 66 69 68 
5°. harmônico 68 >80 >80 
6°. harmônico 81 >80 >80 
7°. harmônico 81 >80 >80 
8°. harmônico 81 >80 >80 
9° . harmônico 69 >80 >80 

10°. harmônico 80 >80 >80 
11 °. harmônico 80 >80 >80 

- ) 12°. harmônico 80 >80 >80 
- 13°. harmônico 80 >80 >80 

14°. harmônico 80 >80 >80 
15°. harmônico 80 >80 >80 
16°. harmônico 80 >80 >80 

2.3 .1 .2 - Emissões inferiores à freqüência da portadora: 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial Llf > 600kHz [dBc] 

[kHz] Para 25 [W] I Para 12,5 [W] I Para 5 LWJ 
O a 100.100,00 >80 I >80 I 

[kHz]: 

2.3.2 -Instrumental Utilizado: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54- NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Ana1izer HP 8903A 

>80 

'• 
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2.4 ._ RESPOSTA DE ÁUDIO 

2.4.1 - Resposta de Áudio@ Freqüências de 50 a 100.000 Hz: 

2.4 .1.1 -Resposta de Audio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75 J1S 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou ± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz I 00% ou ± 75kHz 

50 18,77 37,69 75,0 1 
200 18,77 37,58 75,0 1 
500 19,08 38,53 77,02 
800 20,02 40,33 80,30 

1.000 20,65 41,92 83 ,36 
2.000 25,9 1 52,49 * 
4.000 40, 12 8!,04 * 
6.000 56,08 * * 
8.000 72,58 * * 
10.000 88,97 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * * 

- Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± I OOkHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áud io ( processador de áudio ) evitar a sobremodulação. 

2.4. 1.2 -Resposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

PARA DESVIO DE 10% ou± 7,5kHz: 

Freq.Modulante 
Desvio [kHz] 

[Hz] 
55.000 7,50 
60.000 7,32 
65 .000 7,11 
70.000 6,48 
75.000 6,70 
80.000 6,55 
85.000 6,50 
90.000 6,45 
95.000 6,42 
100.000 6,40 

·-""· ~ .. 
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., .i • , . .~ .~ .,.r . 

-



.) 

2.4.1.3 -Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem P ré-ênfase . 

Desvio [kHz] 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± l 8,75kHz 50% ou± 37,5kHz I 00% ou± 75kHz 

50 18,70 37,79 76,07 
200 18,60 37,60 75,43 
500 18,55 37,58 75,54 
800 18,73 37,58 75,54 

1.000 18,73 37,58 75,54 
2.000 18,55 37,58 75,54 
4.000 18,50 37,50 75,43 
6.000 18,52 37,50 75,54 
8.000 18,45 37,41 75,75 
10.000 18,48 37,52 75,86 
12.000 18,45 37,52 75,80 
15.000 18,4 1 37,52 75,65 
17.000 18,41 37,4 1 75,43 
20.000 18,11 36,74 74,06 
23.000 17,38 35, 15 73,25 
25.000 17,30 34,55 73 ,15 
27.000 17,25 34,48 73,07 
30.000 17,1 1 34,90 72,95 
33 .000 16,95 34,25 72,82 
35.000 16,80 34,23 72,80 
37.000 16,75 34,15 72,65 
40.000 16,70 33,95 72,40 
43 .000 16,68 33,82 72,15 
45.000 16,55 33,75 71 ,95 
47.000 16,50 33,68 7 1,82 
50.000 16,42 33,65 71,78 
53.000 16,41 33,51 71,70 

2.4. 1.5 - Instrumental Utilizado 

Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54- NS.: 840.0009 .54 
Analisador de Distorção 33A- HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

- DISTORÇÃO HARMÔNICA DE ÁUDIO : 

2.5.1 -Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz: 

PARA DESVIO DE 10% ou± 7,5kHz: 

Freq.Modu lante 
Distorção Harmônica 

IBzl 
55.000 0,70 
60.000 0,75 
65.000 0,77 
70.000 0,75 
75.000 0,78 
80.000 0,79 
85.000 0,8 1 
90.000 0,85 
95.000 0,87 
100.000 0,90 



2.5.2- Distorção .Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

Freq.Modulante 
Distorção Harmônica 

[Hz] PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18, 75kHz 50% ou± 37,5kHz I 00% ou ± 75kHz 

50 0,30 0,20 0,20 
200 0,29 0,20 0,18 
500 0,29 0,18 0,18 
800 0,29 0,17 O, 19 

1.000 0,31 0,17 0,20 
2.000 0,31 0,18 0,28 
4.000 0,31 O, 19 0,49 
6.000 0,31 0,20 0,69 
8.000 0,33 0,20 0,73 
10.000 0,36 0,18 0,75 
12.000 0,38 0,16 0,79 
15.000 0,35 O, 16 0,77 
17.000 0,34 0,17 0,67 
20.000 0,32 0,16 0,54 
23 .000 0,33 0, 14 0,45 
25.000 0,35 0,16 0,34 

.) 
27.000 0,36 0, 15 0,30 
30.000 0,31 0, 18 0,3 1 
33.000 0,32 0,21 0,33 
35.000 0,33 0,26 0,35 
37.000 0,30 0,30 0,38 
40.000 0,33 0,32 0,40 
43 .000 0,38 0,41 0,4 1 
45.000 0,37 0,41 0,45 
47.000 0,41 0,45 0,47 
50.000 0,44 0,47 0,47 
53.000 0,62 0,46 0,51 

2.5.3- Distorção Harmônica de Áudio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75j.JS 

Distorção Harmônica 

Freq.Modulante [Hz] 
PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: PARA DESVIO DE: 
25% ou± 18,75kHz 50% ou± 37,5kHz 100% ou± 75kHz 

50 0,34 0,30 0,20 
200 0,35 0,32 0,19 

) 
500 0,41 0,33 0,19 
800 0,40 0,35 0,20 

1.000 0,39 0,33 0,20 
2.000 0,39 0,31 * 
4.000 0,37 0,30 * 
6.000 0,37 * * 
8.000 0,36 * * 
10.000 0,35 * * 
12.000 * * * 
15.000 * * :~ .. 

"""' -., , ...• ~ 
4' ... ... "' . 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de ± 1OOkHz) devido a atuação d~ P~:é- enfa.se;'"l:abe-ftos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. , ,. 

O! ~lltn14_, 
- .. __ _ 



2.6- RUÍDO POR MODULAÇÃO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 50 dB 

2.7 -Instrumental Utilizado: 

._) 

_) 

Gerador de Áudio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHW ARZ- C MS-54 
Medidor de Desvio ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHW ARZ- CMS-54 

... .. 



_) 

ANEXOD 

) 
• 

,,rtf..,, •" • 

.. . :-., 
. J' 

- --· '='"-



.} c.omu~ 

!:~~163-' 
,_ --,l( u 

VI ASA T Tecnologia em Comunicações Lt&J~:Ur.;:a ·-r 0 
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I \\V// VIASAT 

I FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS Ir . I 
1. SERVIÇO 

Radiodifusão Comunitária - RadCom 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação Cultural Penapolense de Rádio 

4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Chácara Harmonia-sln- Rodovia 

PenápolisiCórrego Grande- Km O 1 

Cidade : Penápolis 

CEP : 16300-000 

Bairro : Zona Rural 

UF: SP 

Telefone: 

2. REGISTRO FISTEL 

CNPJ: 05.474.13110001-24 

Fax: 

-1 LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO .&-
Logradouro: Chácara Harmonia-sln-Rodovia PenápolisiCórrego Grande- Km 01 ~Bairro: 

Cidade : Penápolis 
u~t>" UF: SP 

ZonaRural / 

..------
,...----~) Coordenadas Geográficas : Latitude 21 °26'23 "S 1 Longitude : 50°02'42"W. a0. 

,~~ 6. TRANSMISSOR 

Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda 

Potência Saída ( Pt ) : 25 W 

7. ANTENA I TORRE 

Modelo : SP025 

-------Certificação : 0680-03-0528 

Fabricante :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda. Modelo : PT ODb Ganho máx (Gt ) : O dB 

Altura em relação ao solo: 25m Altura da torre : 25m Altitude do local : 420m 

_)i · LINHA DE TRANSMISSÃO 

· ·"Í<abricante: RFS BRASIL KMP Modelo: RGC 213 Comprimento (L): 30m / .-

Atenuação em 100m (AI): 4,5 dB 

Perdas na linha: ( Pl): (L x AI) I 100 

Perdas na linha: ( Pl) : 1,35dB Eficiência da linha ( Ef): 0,73 • 

Eficiência da linha ( Ef): 10-(PI)/ IO ~;.'r' "' .r. -· , ,-, 
ll ... .. ' * 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) .. ) . 
ERP (dBk) = lOxlog ( Pt x Ght x Gvt x 11 ) = lOxlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = -17,38dBk 

Onde : Pt ~Potência do transmissor, em kW ; 

Ght ~ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 

Gvt ~ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 

11 ~ Eficiência da linha de transmissão. 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

RESPO~.~EL TÉCNICO 

Eng". Mayra\I~1ndrade Gardim 

CREA :I~:~~ G~g\m 

SANTA RITA DO SAPUCAÍ- MG 
6 de fevereiro de 2012 

Folha 01 de 03 



\\V/1 VIASAT VI ASA T Tecnologia em Comunicações···· 

10. INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E ( dBu ) = 1 07 + ERP ( dBk ) - 20* log d ( km ) 

107+ ( - 17,38)- 20 log 1,0 = 89,62 dBu 

Onde : ERP ~ Potência efetiva irradiada. 

d ~ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). 

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O transmissor utilizado será o transmissor SP5025. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,0 Watts, desta forma, como a atenuação dos 

30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, 11 = O, 73, a potência que chegará à extremidade do cabo será de -
j 17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irradiada será inferior a 25Watts. 

_) . 

') -~ . ' 
~ J ' 

-·""""-

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
RESPONSA {J; L TECNICO SANTA RJTA DO SAPUCAÍ- MG 

Eng'. Mayra ~\ 1\pdrade Gardim 6 de fevereiro de 20 12 ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO CREA 7 ~8/D - MG Folha 02 de 03 

Mayra Ferreira de A ~rade Gardim 
Ira EI etrlcista Engenhe 

o 
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14. DECLARAÇÃO 

Eu, Eng". Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568/D- MG, declaro que a cota do terreno (solo) 
"'--

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da Associação 

Cultural Penapolense de Rádio, ~a à Chácara Harmonia - Rododvia Penápolis/Córrego Grande - Km O 1; na 

cidade de Penápolis, no estado da São Paulo, de Coordenadas 21 ~6'23"S tle latitude e 5-0°02'42"W de longitude ,não -
tem desnível maior que 30 (trinta) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em torno 

do local ( torre ) do sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma O 112011, item 19 .2 .5 .1. 

Declaro ainda, que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos e, que a entidade 

atende ao disposto em regulamentação da ANA TEL sobre limitação à exposição a campos eletromagnéticos na faixa 

~e radiofreqüência entre 9KHz e 3000Hz., não subtendo a população a campos eletromagnéticos de 

- Jactiofreqüências com valores superiores aos estabelecidos. 

15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Nqrm~~.~-~~~~~- ~111_vj_gs:>~~plicáveis à mesma, e o 

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especificado neste projeto, não fica situado a mais de 01 (um) km de - ·· .............. 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEJRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA : 73.568/D- MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 294 Bairro : Centro 

UF:MG .. Cidade : Santa Rita do Sapucaí 

) EP: 37.540-000 Telefone : ( 03 5 ) 34 71 - 3272 
Ao ,. , 

Fax: ( 035) 3471 .._,3272 . -, 

E.mail : mayra@viasatnet.com.br 

RESUMO DO PROJETO TÉCNICO DA EMISSORA 
ASSO C IAÇÃO C ULTURAL PEN APOLENSE DE RÁDIO 

RESPONSA VEL TECNICO 

Eng" Mayra F Andrade Gardim 
CREA73.568/D- MG 

' ' 
• J • 

SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 
6 de fevereiro de 20 12 

Folha 03 de 03 

~ 
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Via do Contratante 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART C REA _ M G I 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

ART de Obra ou Serviço 
142012000000004C,~'M~. -

#;dQr~~-~ 
1. Responsável Técnico 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM :t:,,,,.h~ 
RNP 1404870237"·<:-zv ~#)VJ Titulo profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA; 

Empresa contratada: 
VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

Logradouro: CHÁCARA HARMONIA 

Complemento: ROD PENÁPOLIS/COR GR 
Cidade: PENÁPOLIS 

Contrato: Celebrado em: 

" '· Baij:ro: ZONA RURAL 

u.~P 

Registro: 04. O. 000007 35 68 

Registro: 3 9 O 3 5 

CNPJ: 05.474.131 / 0001-24 

N": 000000 

CEP: 16300000 

Valor: 1. 400,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: CHÁCARA HARMONIA 

Complemento: ROD PENÁPOLIS/COR GR 

Cidade: PENÁPOLIS 

Datadeinicio: 03/02/2012 Previsãode término: 07 / 02/2012 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

--- 4. Ativldade Técnica 
1 - EXECUÇAO 

PROJETO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIOFUSAO 

Bairro: ZONA RURAL 

UF: SP 

N': 000000 

CEP: 16300000 

____ c_N_P_J: o ~~~_?~_1_3_1_/_o ?_o_1 ::_ 2_4_ 1 
Quantidade: Unidade: 

1.00 un 

./ f ' 

' .. 

~--tm,, 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART · ...,.~ ' 

--- 5. Observações _ _ ~ 
PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM) DE BAIXA POTENCIA( 25W) ................. ... ... .. . . . .. ......... . . . 

--- 6. Declarações ----------

--- 7. En~dade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE ·--._\ 
9. lnfonmações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentaçao do 
comprovante do pagamento ou conferência no slte do Crea. 
-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidad e do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

ÁREA DE ATUAÇ!l.O: TELECOMUNICACAO, ~ 

, 
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Cobrança I Títulos 

03/02/2012 
08 72 00872 

BANCO DO BRAS I L 18:31:20 
0006 

OUVIDORIA BB 0800 729 5678 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS 

CLIENTE : VIASAT TECNOLOGIA LTDA 
AGENCIA : 0872 -9 CONTA : 24.650-6 

BANCO DO BRASIL 

00194586529000000000100439033218900000000003300 
NR . DOCUMENTO 20 . 301 ~ 
NOSSO NUMERO 439 033 /' -
CONVENIO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARI 
AGENCIA/COD . CEDENTE 
DATA DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOCUMENTO 
VALOR COBRADO 

0045865 9 

3394 / 00005 78 0 
03/02 / 2 012 

33, 00 ./ 
33, 00 ./ 

NR.AUTENTICACAO 9.AEC.93F.DB2.A22.015 

Transação efetuada com sucesso por: J2653547 RICARDO GALDIKS GARDIN. 

A33G031822945240006 
03/02/201218:31:30 

111· 
. I . ., 

""' . ,. " 
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1. CONSTRUÇÃO 

1.1 Condutor ln~<:-rno 
O cor\.0 \Jt•CW Interno pod~ ser dto <:õbte e!etrolfüco 
nu ou ~tanhado e C<Jmp<;JstO de um ·fi o s.ótido ou pa-r 
uma cordà. Em <lplk~soes que necessitem dt alta 
~t(!lbi lidade, o uro de um comiutor de cobre com 
~lm,a de aço {Staku) é a- m;)ÍS ind i c.;~do. 

1..2 lwlaçãoNé4oci-d.rtde de P10paga.ção 
lsOI-''\M (di-elétrico) €r Vr 
PF; s-óJido (PE) 2,3 0,67 
PE celular (PK) 1,5 0,85 

1 .3 Cond~.ttor Exter.no 
O (<:mdutc.r e:ctemo norm<Jim~nte é form~do por 

) 
uma trança d~ fi.-os dto <:oh1e nu ou estanhado. 
~m s-rtua~õ~ roa~ q~ai-s o efeito rle uma blirl<J~~m 
simples for Íl'l$ufi.çi~nte. pode ser apli<:;)da lJ!'l'l.;t 

bl iflch~9em du pia e/ou uma fità de pol ie~ter 
~l!,.lminizada. 

1.4 Cap.il 
De PVC O'I.J Pf:. 
Cal:>os -com ·capa de PVC s.ão ret~rdç.ntes á chama 
conforme t1 norma AtUNT NB R-6244. 

10 50 

2. 

2. 1.1 l.m~dân<ia de Transferência {Reshten.;:.i.a de Acomplamento) 
A impeâ~nçia de transf-e~nd~ cara<teriza o efeito 
de IJilindagem do <ondulor ~:<te-rno de um cabo cko R'F, 
Portanto. a tob~rtura de um condutor extern-o (trança} 
é det·er'minada peiQ melhor fator de imped~~la de 
tr&nsferên.cia (impedáncií1 cl~ ttan~fe-rência ótima) , 

2.1 .2 Força Dielétri(;:l {Teo$aO <le- Operação) 

2.2 

Os valore~ de te~ in.dkadas ião dr:: valores ~f-etivos 
dl:l$ (ll~)(lm~s tens-ões de RF <Jdmissi·;eis (rms). O dobro 
ci?J tens~o de RF é <Jdmitid.ll quan.Oo se trabalh<t c<Jm 
um impulso dEt te~~o o.,ç. Os <:abos podem -s.er 
usaoos p.ara ·uma tens~o D.C de t~té ápfoximadamente 
5 vezes. a teh.S~a de RF. 

Mecâ.nicas . .,.. , . 
Nosso~ r.:õb<;J~ de iRF .apre-sentam urM boa fle:r.l5-rlidádt!:.,...~ 
Dr.'l\·ern se.- <:onsi!Clerados: os 9'ltlikno~ r a lo~ de cur.t.atura -
<orno -demonstrado il Sl?gulf: .. 

I 
• para ios-talaçõe-s fixas: 
.., par<~ çf,obr.aSJ<en.s repetitiv.!l~ : 

Atenuação nom. e-m d 811 00 m { M Hz) 

100 200 400 soo 1000 
-!!!!!!!'!~~-~ 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

Chácara Harmonia 

Sitio São Luiz 

Estrada Municipal Penápolis/Córrego Grande 

Endereço para correspondência : 

Avenida Manoel Bento da Cruz, 179 

Centro- Penápolis- SP . 

CEP 16.300-000 

Telefone (18) 3653-2731 

Celular (18) 9704-3850 

•., 

E-mail: claudioparisi@ig.com.br 

t~) 
' ' 

.. 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

PENÁPOLIS- SÃO PAULO 

Localização das residências dos membros da diretoria da 

: ) assoc1açao: (Assinaladas por números 01 a 10 nos dois mapas 

_) anexos) 

''-.,. 

01- Instalação do sistema irradiante e estúdio . 

Residencia Claudio Parisi- Presidente 

02- Fátima Cristina Codo da Silva- Vice-Presidente 

03- Mauro Sole r- Secretário 

04- Natanael Andrade da Mata- Tesoureiro 

OS- José Renato de Freitas -Conselho Fiscal 

Demais membros da diretoria: 

, I ' 

06- lzaura Machi Rodrigues 
-· .... ' 

07- Marlnalva da Silva 

08- Benedito José dos Santos 

09- Marcos Antonio da Sil.va 

10- Terezinha Alves Magalhães 

\ 



·.··/ 
'/ .. 

/ .. 

r 
J 

' \ 

I ' 

. 
I 

(' \ 
1. ---~ ,, 

. I • , 1 .r-·, 
I 

j ' 

-.,_) 
z 

• ' • .:J 

\' 

•> 

. . 
' ' 
\ 
. \f 

~ 
x f\. 

I 

PROJETO / OBRA 
>V...,.V'\.V , V'\.. 

, Chacaras de Recreio .... 

lii!O!IIBA ~OPA APAPA'OI'~A . I 29 . 
. VN»NNNN?v?·/NNNNNNNNNNNNN · 

LOCAL j MUNICIPIO 

Fazenda Estância Minéii-a - "Município de Penápofis/SP . . . " ~ 

TITULO 

URBANÍSTICO . 

ASSUNTO 

Parcelamento do solo 

LocÇtção do sistema viário, quadras e lotes . 

ESCAlA GRÁFICA 

o 10 20 30 

{l) 

<J: .1 
UJ­
Ii 2 

Espec:ificaçl5o 

Áraas dos lotes (29) 

Áraas públicas 

Sistema viário 

I ESCALA NOMINAL 

·I INDICÀDAS 

T, Áreas (m2) 

.. 
112.999,78 

·. 17.551,82 '<! 2.1 

w 2.2 

o 2.2.1 

Espaços livres de uso público 

o 
ct 
o 
<! 3 

:J a 4 

ASSINATURAS 

Areas verdes dos lotes 

' 

AREA LOTEADA 

ÁREA TOTAL DA GLEBA 

~6.149,73 

I 

-

130.551,60 . 

130.551,60 

I FOLHA 

.. I 

I . 
I DATA 

I 
-I 

MARÇ0/200i 

% 

86,55 

13,45 

100,00 

I 

CREA- 12.000.1435-1 
\ ----.--------- . 

pref. 

a.r.t. . • 

,, 

/ 

,. 
I .• 

.. 

' I 

'· 
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·cação Ele~rônica , 

Comunicação Eletrônica · 
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ANATEl 

Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência· de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação 

Data/Hora: 21/0G/2012 1:1::1~:42 

Relatório de RADCOM- Plano de Referência 

Penápolis 

• Usuário:-

UF: SP · 

MuniCípio 

Data: 21/06/2012 

I 

. I 

/ ,. 

Município: ~enápoli~ 
Capai 

300 

Hora: 11:18:42 

.. . 

' , 

. . 

' . ' 

\. 

Freqüência 

. 107,9 ; 

http:l /sistemas.anatel.gov. br/SRD/RAQCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp?hd... 21 /06/20 l2 

.· · 

.. · 

/. 
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[RadComJ. 

Listá de Resultados - 'Processos 

UF Localidade Aviso 

SP Penapolis 28 

SP Pena p.olis 28 

2 itens. 

/ 

I 

I 

No . . Processo Entidade f ·Representante 
05.474.131/ 0001 -24· - ASSOCIAÇÃO 

--5;30 0'0 . 00 123 7 (03 
CULTURAL PENAPO L ENSE DE RÁDIO 

~-.:....--· ----

Status 

ADR ·A NÁLISE 
DOC 
REC EBID A 

----~5.168-04 - C LÁUDIO PARIS! __ -·----.--~ 
07.179.209/0001 -03 - ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA CULTU RAL VILA NOVA 

5-3000 . 03 0209/0 9 
DE PEN ÁPOLIS 

245.754.888-87 Ftortvàldo da Si l va 

Mattos 
'· 

/ 

ARQ DEF­
ARQU!VAMENTO 
DEFI('JITIVO 

1 

• 

http :I/intranet: 8082/radcom/ entidadeConsultar .do 2 1/06/2012 

.. 

·t 

/ 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE-Ol}TORGA DE _SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo . . 
Número: 53000.00 123 7/03 Local idade/.U F: Penapolis/SP 

I 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

. 'l 

. \ 

Aviso : 28 Pu.blicàção: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canál: 300 

COORDENADAS 
I 

DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 
Distância· A :B 

Latitude: 21S2623 21S25j 1 ' 4.03 
( IBG~) 

Longitude 50W0242 . '50W0439 
' ' 

: 
Processo 
-

I 1. Entr~gou documentação tempestivamente? 
• I -

~ 

2 .. Endereço da Antena Proposta 

-

Sim 

Chácara Harmonia, s/n°- Rodovia Penápolis/Córrego Grande ~ Km 01 -Zona Rural 

2.1. Endereço do Studio 
\ 

Chácara Harmonia, s/n°- Rodovia Penápolis/Córrego Grande- Km 01 -Zona Rural 
~ 

3. !lelação de concerrentes (d <= 4000 m) l . . . 
Número do Processo 

. ::,--
Distância Status 

. 53000.030209/09 3.710,00 - . • _;;, A~Q~F 
.A ' " ·4't , -- ...., . · . ..,. 

~ . -~ . ':Df«., J 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 400q m) 

'·· Alt l. ''3 ' ., . ' . •t ' 

"'f,if , 

-

. 

!) . Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal • . r. i.• r :/ifMfr U14 _.. VIÁVEL 
·~1~,_--------------~----------~--~~~~vr~+-~----~ 

6: A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? ' \Y Não 

j 
~im 7. Declaração do representante legal da entidade relativ~ ao item 6.7, IX da Norma .02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da loca lidade é<= 3,5 km? Não 
\ ... 

'1 O. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
' 

Chácara Harmonia, s/n°- Rodovia Penápólis/Córrego Grande · Km 01 -Zona Rural 

H . 
. / 

Este endereço está sediado na á~ea da comunidade para qual a emissora pretende prestar o 9erviço? Sim 

12. Conclusão da-Análise 

f;m relação à primeira al'lálise técnica, o processo encontra-se instruído. • 
Na apresentação do projeto técnico, a entidade aferiu seu endereço e suas. coordenadas, sendo os nov.os dados 

tecnicamente viáveis e podendo ser considerada completa a documentação técnica inicial exigida (v. fls . 60, 62 e 246-
247/263 dos autos). 
** Tem um concorrente do mesmo Aviso arquivado. 
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MINISTÉRIO D':AS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE .OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEI.RO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número:· 53000.001237/03 Localidade/UF: Penapolis/SP 

Entidade: ASSOCIAÇÃQ CULTURAL PENAPOLI~NSE DE RÁDIO 

· Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 Canal: 300 

. . 
* CG da sede (fi. 246): 21.0 26'23"S I 50°02'42"W - Distância ao sistema irradiant~ : O km. 

[ ~r;;z-~ 1 
'-----~----~--------------·-~Le~tí~cia~· .c~a~r.~· ~~~- ~C~.~~-~--~--------------~--~ {~-:" ~lis~· . <>Z~J765 1 &.~~:Jl!.HotY À • •. . te 1v 

-~Pr~ 
I 

... 

,-

.. . 

.... 
·r 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~0 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUS_ÃO . ·;1' 

::<l 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃÓ 1;') 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADC -, 

. Identificação do Processo 

Número: 53000.0012~7/03 Local idade/UF: Penapol!s/SP 

. Entidade: ASSOCIAÇÃO CVL TURAL PENAPOLEN~E DE RÁDIO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/07/2009 ·canal : 300 
' 

Processo ' 

1 . Entregou documentação tempestivamente? 

2 : Apresentou Formulário padroni_zado DOUURADCOM 02? 

3. 

4. 

5. 

6. 

7. 

8. 

9. 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará· 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item.6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? . 

Apres~ntou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instala9ãó do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas c;om precisão de 
segundos, e traçada a ci rcunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangipa pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11) • . 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistel]la irradiante proposto: no caso de antenas de 
polarização circular ou elíptica, devem se[ apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas?·(n° IV, item 6. 11 ) ' -

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no loca,l de instalação do sitema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7. 1 ou estado específico, conforme determina o item 
14.2.7.1.1? (n°V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 
proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
instalação proposta , ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (11° VI, item 6.1 _1) 

I 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora · 

Apresentou Anotação dé Responsabilidade Técnica - ART referente à-insta lação proposta? {n° VIII, item 6.11) 
:. , ..... 

Sim 

Sim 

a. ,Sim 

b. Sim 

I 

Sim 

Sim 

) 1 O, Veri fica r no Formulário de Informação Técnicas se-o Ganho de antena<= 0,0 dBu? 1f ·.:::. ,~Íl J!"'t""~" 
'--· ~.-.G~a~n-hoLM~a-x-im-o: __ 4 ________ 0.-0 -------,rb-. -Fa_b_ri~--nt-e:-.-----A-ua_d_C_or-re-a-Eq_u_i~-m-e_n_to-s --,-c-. M-oo--elo-:---P-TI-Od-B-------,~-~. ~~.·,--~~~.-~7.·:~.-~-~~~-~, ----~ 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 25,0 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? 

13. O transmissor está certificado? v 

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos lb M d 1 . 
Eletrônicos ltda · 0 e o. SP5025 I c. Categoria: 2H I d. Certifi~do: 

14. Intensidade de campo11o limite da área de serviço<= 91 dBu? 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso.que torna público a relação das 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

19. Conclusão da Análise 

Em relação à segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído. 

l ·~ 
·-~im 

Sim 

Sim 

0680030528 

• J 
Sim 

Não 

A entidade apresentoú documenta9ão em resposta ao Ofício n° 158/2012; podendo ser considerado completo o 
projeto técnico (v. fl s. 245 a 275 dos autos). · 
** OBS: A entidade situa-se em Zona Rural. 
** Houve aferição das coordenadas: '1/. fls . 06-08/61 e 246-247 dos autos. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MIN'iSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕÉS · 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

. . 
COTA Nº 261/20].0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ' · . . ,;, ,, 
ASSUNTO : A.útorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 

. de ín'strução complementar acerca da cqmprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador diJ Departamento de OLJtorga de Serviços de 
Radiodifus~o Comunitária, 'l 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a 'produção e a programação d~s 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades eçlycativas, artísticas, culturais e , 
informativas, respeitando valores éticos e sqciais da pessoáe da famílfa. . ' 

CONSIDERANDO a inegáyel presença d,o interesse público em todas as outor~a relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d_e livre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Códig_o Brasileiro de 

Telecomunicações e demaiS disposições legais: · 

CONSIDERANDO que o art. ""34, a, do Código BrÇJsileiro de Teiecumunicações t,;ata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de . 
radiodifusão. · • . 

CONSIDERANDO os prin~íp ios setoria-is que _regulamentam a atividad~. de radiodifusão, 
dentre eles a· prestação do serviço em caráter íntuítu personae. 

) 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirige-ntes das entidadés 
asso-ciativq~ gue pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1 . , " Utilizo-me do presente para solicitêlr a Vossa Senhoria que passe a adotÇJr as 
medidas necessárias à verificação da JdonEddade dos dirigentes das entidades· que for em 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comünitá ria. 1 

2. ~' ·Informo que pa ra . tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos,. 
certidões relativas a feitos criminais (Ju·stiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
loca l de ·residêncfa, bem comó se em desfavor destes' há existência de imputi:Wão de 
e xecução de serviço de radiodifusão dandestina. - · % · ~ 

' ' ~ ' ~ 1 ~~ ' ~ ~ít ~-
• 3 . , Este é o motivo· ps o qual!\ restítu~ os processos relativos à outorga ~ t ..! -.. ~.4....,. . • 
execu~ão dor ~erviço de radiodif~ ão q~~u~itári , em trâmite nesta , Coor~e~ação-GerBI " ·... "'tt· ~ 
1-\ssumos jundicos de Comunicaçao Elftr1on1ca, ez que apenas sera co\lrendo ref;jular ;),_ . 
prosseguimento a~ feito após a ~ad~ção _d

1

éa medidaJ

1

. sugeridas. . ; l/'Jitt!f./
4 

. " 
/ ~ia, 27 d e setembro de 2d;Jf{ .. ~"' 

• ._ ·'" ' 1 1 V~-__.../r.2t~~ · . 1 '' 
DANr~uftKEiRA D8 FRÃ~...-~ . : J 

'· j ~.dv~gado ~~ ynião , . , _ _ . ~ . 
Coordenador-Gerai de P.sc;unilos jund1cals de Com un1cacao t::lerronlca 

. -' -~ ·-' . ~ - \ . I . -. 

esplanada dos ~1inbtéiios, (Bloco "R" - sàla 92~ CEP /0.044-900 Brasília - DF · 
Tefefones: (61) 33ll-'5535i33l il-6248 \ Fax: (61) 3!1311-6502 Emai); _conjur@mc.gov.br 

! . . ' . 
<.. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Seeretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPA(:HO 

) 

Assunto: Consulta ao Sistema de Fiscalização RADAR, da Anatel ,__ Agência Nacional de 
Telecomunicações. 

' ' . . 
1. Frente à análise. do processo n° 53000.001237/2003, de interesse da Associação 
Cultural Penapolense de Rádio, na localidade de Penápolis I SP, e em atendimento à .Cot?- n° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ÀGU, apexada à folha 281 dos autos, informamos o que se 
segue:· · ) 

/ 

I. Não· há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina, , . 
nos últimos 05 (cinco) anos, em que constem ' razão social, nome fantasia, endereço, 
nome/ CPF /RG dos dirigentes ou CNP J da Entidade supraCitada, de acordo com o Sistema de 
Fiscalização RADAR;da An

1
atel. -

Brasília, %5 de(}~ de 2013 . 

: J 

lpc/CGRC 
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~lnlstérlo das C~munlcaç6es 

. Secretaria de Serviço de Hadiodifusã·o 

Departamento de Outorga de ServiÇo de Radiodifusão· 
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

\ 

Identificação dó P.rocesso 
I 

• Número: 53000.001237/2003 Localidade I UF: PENÁPOLIS/SP 

Entidade; ASSOCIACAO CU L, TURAL PENAPOLENSE DE RADIO 

Aviso: 28 Publicaç.ão: 12/05/2009 Prazo: .75 

11. A Entidade é uma:_ 

Processo r 

.2. Quadr.o Diretiv~~da Associação ou Fundação 

Nome CPF C11rgo ~ Mandato 

Mauro Soler 117.158.588-83 Secretário 08/12/2012 
08/12/201.2 

Natan·ael Andrade: da Mota 078.568.508-17 Tesourei~o 08/12/2012 
08/12/2012 

CLAUDIO PARIS! 435.995.168-04 Presidente . 08/12/2012 
08/12/2012 

Fátima Cristina Codo 095.424.138-07 Vice-Presidente 08/12/2012 
08/12/2012 

Canal: 300 

Telefone· 

-

IJ. Gonclusão Geral (Parecer Legal) .. 
Em face da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade de.verá cumprir as seguintes exigências: 
1) encaminhar nova ata de eleição, bem como a do·cumentação pertinente caso haja mudança no atual. quadro 
~iretivo. - . 
~) comr:>rovantes de residência dos dirigentes. 

·~ o Relatório. · "' . 
fÃ. Consideração Superior. . . .., 

Lu.ciana Pimentel Chaves · 

: J.' 
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MINISTÉRIO-DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica .. 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 -Brasília- DF 
(61)3311-6177 

Oficio n~ 3 .2 <1 5 12013/CGRCISCE-MC Brasília,~ \o de ~ 
Ao Senhor 
CLÁUDIO P ARISI 
Representante Legal da Associação ª ultural Penapolense de Rádio 
Av. Manoel Bento da Cruz, n° 179, fundos- Centro 
16300-000 Penápolis - SP 

.. 

de 2013. 

Assunto: · Encaminhamento de Nota Técnica ' relativa à Análise do Processo no 
53000.00123712003. 

Senhor Representante Legal, 

1. - Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.001237/2003, na 
localidade de Penápolis I SP, no qual essa ~ntidade requer au~orização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 1700 I 2013, que indica· 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. · Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta} dias, contados -~ru;W ~t~ de 
recebimento deste oficio de a,cordo com o AR Postal (A viso de Recebimenfd) -<fie~ a~mp~ 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido ·~essg pr~it;sêm""que 

, haj~ :espost_as ou caso as respostas não atendam a_ todos os itens levantados, j,{leite de b~~a 
sera mdefendo. . . . · . · r 1'U,..: ~ ]'· 14 
3. O r~ferido prazo poderá ser prorrogado por uma única v~.z~-{];; igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos ca,sos de ·emetgênçia ou 
de calamidade pública, regUlarmente comprovados, desde que a requerente apresente· rl.ma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a docum.ent~ção encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos airida que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta· Secretaria poderá, a seu critério, enviar . 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, 

. . ' 
desde que complementem sel} cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o ·fornecimento de tais dados 
implica artuêncía dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de oficio, com assi'n.atura do seu representante legaL Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



• 

esses meios referem-se tão somente à entidade de!)tinatária e não serão considerados para fms 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. ~ ' 

Atenciosamente, 

, . 

I 

.. 

. 
/ ) 

CJ 

·' 
t \ ., . 

. , 

/ ' 

,· .. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 1700/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências: 
.. 

Referência.: Processo n° 53000.0.01237/2003 

.. 

.· 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

. ' 

1. Tràta-se d'e requerimento de autorização da Associação Cultural Penapolense de. _. 
Rádio para a: execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Penápolis I . 
SP, protocolizado em 11/02/2003. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a, ex-istência de 
· p~ndências, confomie descrição a seguir: 

' · 
DOCUME~TAÇÃO JU~DICA: 

I • 

.I. Cópia da Ata de eleição dos. atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados ·no art. 21 clo Estatuto Social, tendo em vista que ' 
0 mandato de 4 anos, relativ_o à última ·diretoria,-expirqu aos 08/12/4,012, ~· havendo alte:rações na 
composição do Quadro Diretivo, que os ·novos membros encaminhem as declarações e 
documentos referentes ao . sub item 1.1, alíneas "e", "h", "i" e "j" da Norma . Complementar rio 
01/2004. /Ol<'-~ . ~ql . 

li. Comprovação cle resid.ência de todos os membros. que integram a .diretoria, · 
conforme disposto no Parâgtafo únic~ ~o art. 7° da ~~i 9.612 ~e Í9.- .~Je~r~irQ d~J998, 
devendo-se observar que a constataçao de que os dmgentes nao re~h'd~ ~a·-:m:ea ·~al 
pretendem executar o serviço, poderá ensejar no i11deferimento do proces'so .. C-ft~o{4S'â!d~ento 
encaminhado não esteja em nome do didgente, deverá ser encarninhaz a comp;o~.o do 
víncqlo existente entre ele e o titular do comprovante/ O!\ l ,. f t::l fA.f . . 

· UI. Prova. de que seus direto~es são brasileiros n~tos ou naJJ/:zados há mai~ de 
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casan:}ento ), de 
acordo. com ao subitem 7.1, alínea "e", da Norma Complementàr n° 01/2004. Não serão ·a~itos, a 

. título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) i a inscrição no · 
Cadastro de :Pessoas Jurídicas (CPF), de acorde com o disposto no ~ubitem 7 .2.3 .I./~ 

. . 'IV. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometencl.o-se ao fiel 
qunprirrie.nto das nom1,as estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1 , alínea "i", 

-,da Norma Compl~mentar n° 01/2004./oK,cf -~.»~ 

lpc/CGRC . 



.. 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na. área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da 
Jõcalidade, conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h", da Norma Complementar 
no 01/2004. /oK~ ?25 ' . 

VI. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço 'de radiodifusão, inchisive comunitária, ou de 
qualquer servíço de distribuição de sinais de tele~isão mediante ~ssinatura, a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participe~ de outra entidade detentora de outorga para execução . de qualquer dos serviços . 
.mencionados; de acordo com o disposto no -subitem 7.1, alínea "j", da Norma Complementar n° 

· 0112?04 .. / 0 4( \f ~h ,· 
VII. Certidões de feito criminal da justiça estadual ·e federal, d;os últimos 05 

(Cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares, emitidas pelo 
Tribunal de Justiça e pelo Tribunal Regionàl ·Federal da região (seção judiciária competente): 
respecti~amente./ 0-t..-olu.~ c l( 1 "--~ -tA--··c-"''·" 1'-"' ... :~ _-.-o,. c.,....o::..·k 01o . T'S - _ 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO . 

Em face do exposto, consta,tou-se a necessidade de saneamento ·das referidas 

4. Desta fo1ma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar- toda a 
documentação solicitada, ho prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (~viso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de yncaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respóstas ou caso as respostas 
não atend~ a todos os itens levantados, o pleito de outorga será ~ndeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por .. uma única vez, por igual período, 
apenas na ocqrrência de caso fortuito ou de força maior,, bem como nos casos ·de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento dàs exigências. Decorrido · 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempesti~a. Ressaltamos ainda que 
não serão-aceitas pronogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

... À consideração superior. 

_ . . Brasília, ~ d~ J~ de .2013. 

Jo, ui. Qít'!Q\; ~c~rtLL- Chovveh · 
LUCIANA PIMENTEL CHAVES 

Analista I Chefe de Serviço 
/ 

De ,;,ordo. Aprovo ~ N~ta Técnica n' 1700/2013/CGRC/SCE-MC · ( 

. . Brasília, (} de~ de2013. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

lpc/53000. 00123 7 /2003/CGRC .. 
r 2 de 4 
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MINISTÉR!O DAS COMUNICAÇÕES 

limo. Sr. · 

SAMIR AMANDO -GRANJA NOBRE MAIA 

Ceordenador Geral de "Radiodifusão Comunitária 

CEP 70044-900- B·rasÍiia- DF 

Prezadó senhor: 

Cultural Penapolense·de Rádio, como segue: 

I 

MlN!ST~RIO OJ1.8 COMUNIC.I\ÇvEB 
BRAS3ILI.II . • DF 

§3000 0488.46/20·13-10 

SE APA.1'SCE • 
•14/08i201,3-14:04 

-Associação 

I. Cópia da Ata de eleição dos atuais ~irigentes da Entidade devidamente registrada. 

11. Comprovantes de residências de todos os membros que intégram a diretoria. • 

111. Cópias çle RG- Prova de que os diretores são brasileiros natos há mais de dez anos e 

maiores de dezoito anos. . 

IV. Cópias de Certidão -de Cas'amento aos diretores Claudio Parisi e Terezinha Alves 

Magalhães- Marco Antonio da Silva e Fátima Cristina Copo . - Mauro So[er_e Marinalva da 

Silva Santos- Adilson Passini de Almeida e Girlaine da Costa. 

v. Cópia de Escritura de Venda e Compra das Chácaras pertencentes aos diretores 

Claudio Parisi- Terezinha Alves Magalhães e Mauro Sole r- Marinalva da Silva Sole r 

Yl. Declaração do visrnho Sr. lrineu Epifania Tafeli e seus filhos maiores .. Declaração do 

diretor M~rco Ar.~tonio da Silva. Documentos que.comprovam nossa residência no local. 

VIl. . Óeclaração1 .assinada por todos os diretores comprometendo-se. ao fiel cumprimento 

d<!s normas estabelecidas para o Serviço. 

VIII. DeclaraÇão, assinada pelo representante l_ega-1 de qué todos os seus dirigentes residem 

na área da comunidade a ser atendida pela estação. 
I 

IX. Declaração assinada pelo rep'resentante lega'!, de que, a entidade não é executante de 

qualquer modalidade qe serviço de radiodifusão. 

X. Certidões . de feito criminal da justiça estadual e federal de todos os membros da 

diretoria desta associação. 

XI. Cópia de PROJETO fornecido pela Prefeitura Municipal indicando nomes dos 

proprietários e si~alizando distancias das residências d~s dirigentes da nossa assov,rciaç- I a 
partir do local em que pretendemos instalar a Radicam. . · . . 

. . . 

Aproveitamos a oportunidade para informar que f10sso endereço eletrônico 

é : claudioparlsi@ig.com.br e nossos telefo 
1 

\ (18) 3653-2731- cel~lar (18) 9704-3850. 
I . I 

Agradecendo as ate ões de V .. np s colocamos a · ·asição para quaisquer 

esclàre€imentos. · ~~~--- , - . 

/ 
DOCUMENTOANEXADO . // / / ' 
NESTADATA · \ / · / 

. if_, o~ I~' iÓ Parisi ·. 

~ 

/ 
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IhMO.SR. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA DE 
PENÁPOLIS-SP. 

Ref. REGISTRO DE PESSOA JURIDICA N° 720, LNRO A-1, FLS. 260v 

CLAUDIO PARIS!, brasileiro, casado , 
maior, aposentado, segundo grabl completo, civilmente- capaz, portador cta 
cédula de identidade RG n°. 4 .703.963 SSP/SP., e do CPF 435.995.168/04, 
residente e domiciliaGio à Chácara Harmonia - Rodovia Municipal ao Bairro 
Córrego Grande Km O 1, nesta cidade de e :ápolist , telefone pàra contato 
(18)3653 . 27~1, na qualidade de Presidente da' Diretoria Executiva da 
ASSOCIAÇÃO . CULTURAL PEN.APOLENSE D'E RAQIO, . vem . ' mui 
respeitosamente requerer se digne mandar (X)registrar (_ ) averbar (_)arquivar 
a inclusa documentação consistente de : _ 
( ) ata de fundação, aprovação do estatuto social, eleição e posse dos órgãos 

diretivos · · . · 
('X ) ata da Assembléia Geral Ordinária que elegeu seus órgãos . 
administrativos 

para o periqdo de 12/12/2012 a 11/ 12/~016; 
) ata da Assembléia Geral Extraordinária que aprovou as alterações em seu 

estatuto social; -
)versão atualizada já com a nova redação completa de seu estatuto social; 
) ata da Assembléia Geral Extraordinária que dissolveu a associação; 

;>EGUEM TAMBÉM EM ANEXO OS SEGUÍNTES DOCUMENTOS: 
(X) Cópia do Edital de Convocação 
( ) Exemplar do jornal em que publicaqo o edital;-
(X) _cópia da lista de presença _ 
(X) lista com a qualificação completa_ dos membros diretores e conselheiros 
( ) outro documento ...-
OBS.: em cas0 de dissoluç_ão da associação .ou transferência de quotas em 
volume igual ou superior .a 50% , necessários também os seguintes 
documentos: 
( ) CND do INSS 
( ) CND conjunta da Receita Federal e Proci.rradoria Geral da Fazenda Naci_onal · 
( ) CRF- FGTRS- CEF (Certifi'cado de Regularidade Fiscal) junto ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço emitida pela Caixa Econômica Federal. 

.Presidente, .brasileiro, casàdo, maior, capaz, 
Completo, nascido à 02 / 01/1'9381 residente · 
Rodovia Municipal ao Bairro Córrego Gra1_1.9-e , ~-----~ 

de 2012 l)/J' 

., 'Penápolis, Estado de ~ão P~ulo, pÇJrtador do R. lik-W3':::2~l-- _ .. :..m<w• ·· 

435.995.168/04. 

•I 

. ...... 
..... .... ....... f f 

.qt,- .. "-: < 
... "' 

Ir 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam convocados os associados com 
direito a voto, para Eleição ~a _Diretoria ExecutivÇt, ·çonselho Fisé al, suplentes 
da Associação Cultural Penápolense de Rádio, ã ser realizada no dia 06 de 
Dezembro de 2 .012, na Av. Manoel Bento da Cruz, n° 179 - Fundos, em 
Penápolis-SP., em primeira convocação às 20:00 horas e em se~nda 
convocação jis 20:30 horas com qualquer numero p sentes. 

Penápol · 

/ 

"Declaro sob as penas cia lei h ér afiXado pelo préJZO legal o presente edital de . 

· dade, em lugar publico de costume e visível ao 

püblic 
/ 

Pe • l 

/ 

' 
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~ AS30CIÀÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE D~ RÁDIO 

"· 

) 

) 

Harmonia- Rod. Municipal Penápolis/Bairro Carrego 
Grande Km. 01 - Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

--:.:-=-

LISTA DE PRESENÇA À ASSEMBLJtiA GERAL EXTRAORDINARIA DO 
DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2012 

. DECLARO, . sob as penas da Lei, 
que . de ac0rdo com o livro de presenças desta entidade, estiveram 
presentes à Assembléia Geral Extraordinária do dia 06 de dezempro de 
2012 os seguintes associados, a saber:. 

. . 
CLAUDIO PARISI, brasileiro, casado. maiar, civilmente capaz,fotografo 
aposentado, Segundo Grau Completo, nascido à 0210111938, 
residente e domiciliado à Chácara Harmonia - Rodovia Municipal ao 
BairrQ Córrego Grande, Km. O 1, Centro, na c-idade de Penápolis, Estado 

· de São Paulo, portador do R.G. n° 4.703.963 SSPISP e CPF n° 
435.995.168-04 . 

FÁTIMA CRISTINA CODO, brasileira, tasada, maior, civilmente capaz 
agropecuarista, Segundo Grau Completo, nascida $. 31/10 I 1971, 
residente e domiciliado à Chácara Recanto Alvi-Verde; Rodovia 
Municipal Pen~polisl Córrego Grande, na cidatie de --Penápolis, Estado 
de São Paulo, portadora do R.G. no 30.1Q9·.591-7 SSPISP e CPF no 
095.424.138 10.7; 

I 

MAURO SOLER, brasileiro~ casado, fnaior, civilmente capaz, chefe de 
oficina, SegundG G'rau Completo, nascido à 25110/1968, resid.erite e 
domiciliado à Chácara Estrelinha, Sitio São Luiz, Rodovia Municipal 
Penápolisl Córrego Grande, na cidade de Penápolis, E.stado de São 
J;>aulo, portador · do R.G. no 21.287.993-5 SSPISP ·e CPF no 
117.158.588183; 

WILSON DIAS LOPES, brasileiro, casada, maior, civilmente capaz, 
Agropecuarista, Segund9 Grau Çompleto, nascido à 28 I 9~f~1 ~61",~ 
residente e domiciliada na Chácara São Jorge, Sitio São Luiz, Rodovia 
Municipal P~nájxnísl Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado . 
de São- Paulo, portador do R.G. no 14.152.979 SSP ISP e CJ}[Fi- .. Wz· 1 
033.768.648137; . ~ J 4 

i ·. _., 
·. ~. 

-f';'. •:, . 

. ... 

JOSE RE ATO . DE FREITAS, brasileiro, casado, maior, civil~te -- : j 
capaz, dvogado, Cursà Superior Completo, nascido à 18107 I 1983, 

· reside e e domiciliado na Estância NQssa Senhora de Fátima, Rodovia 
~l pal Penápolisj.Córrego Grande, na cidade de Pe!!ápolis, Estado 

e o "Paulo, portad~r do R.G. no 2.9.659.1.89-0 SSPISP e CPF no 
I / 29$.914.804160; • 

/ / 
' I 

f 

/ ADILSON PASSINI DE ALMEIDA, brasileiro, casado, maior, 
{ capaz, agricultor, Segun&) Grau Completo, nascido à 2-::.H~.I:,~~-~;t,~~~~P10~'d·'~: 

residente e domiciliado no - Sitio São Luiz, "'---=-~ 
' PinápolisiCórrego Grande, na cidade · de Penápolis, 
~;ulo, portador do R.G . . no 27.684.176-1 SSPISP e 

.136.948.058100; 

~ . 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSEDE RÁDIO 
Harmonia- Rod. Municipal Penápolis/Bairro Carrego 

Grande Km: 01- Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

MARINALVA DA SILVA, ' brasileira, casada, maior; civilmente capaz, 
coslureir:a, Segundo Grau Completo, nascida à 19/01/1970, residente 
e domiciliada na Chácara E.streliriha, . Sitio São Luiz, Rodovia Municipal 
PenápolisjCórrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
~aula, portadora do . R.G. no 22.333.579-4 SSPJSP e CPF no 
1'54.490.288130; 

ÇHSLAINE DA COSTA ALMEIDA, :brasileira, casada, maior, civilmente 
capaz, agricultora, Segundo Grau Inçompleto, nascida ·à ÇH/05/1978, 
residente ~e domiciliada no Sitio São Luiz, Rodovia Mun,icipal · 

. Penápolis/ Córrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado de São 
Paulo, - po:çtadora : do R.G. no 4.631.742 SSP /SP e CPF no 
735.160.828/87; . 

·MARCOS ANTONIO J;>A SILVA, -brasileiro, casado, maior, civilmente 
capaz, caseiro, Segundo Grau Incompleto, nascido .à 21/03/197 3, 
residente e domicilia,do na Chácara Alvi-Verde, Sitio São Luiz, Rodovia 
Municipal Penápolis/ Córrégo Grande, na cidade de Penápolis, Estado 
.de São Paulo, portador do R.G. no 26.1.84.394-1 SSP/SP e CPF no 
1_17.412.048/79; . 

TEREZINHA ALVES MAGALHÃES, brasileira, casada, maior, 
civilmente, capaz, professor~, Curso Superior Completo, nascida à 
14 j 07/1943, Tesiden te e domiciliada na Chácàra Harm~mia, Sitio São 
Luiz, Estrada Municipal Penápolis/Córrego Grande , na · cidade de 
Penápolis, E-stad0 de São Paulo, portadora do R. G. no 4. 911.51 O 
SSP /SP e CPF no 031.849.736/75. -, 

/ ·' :">; • ........._, 

.>' 

....... -..... 

Penápo ·s, 06 d; . o;zá / 'de 2:fb~ ri;,-, 
I ~ . 

1 • - \ CLA ICYÍ>ARISI -- - J 
. President' bra Jêiro, casado. maior 

capaz, fotografo aposentado, Segundo· Grau Comple , nascido à 02 I O 1 I 1 
residente e domiciliado à . Chácara Harmonia - Rodo ·a Municipal ao 

·. 

Córrego Grande, ·Km. 01, Centro, ·CEP. 1630.0-000_, na cidade de ~~:ç'ff~~~m~rsw·S] 
Estado de São Paulo, portador do R.G. n° 4 .703.963 . S SP ~ 
435.995.168-04 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Hannonia -;-- Rod:Municipal Penápolis/Bairro Carrego ' 

Grande, Km. 01-Penápolis-SP - CNPJn°. 05.474.131/0001-24 
~ . . 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA AOS SEIS 
DIÀS po .:MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MlL E DOZE, ÀS 20:00 HORAS, NA 
AV. BENTO DA CRUZ, No 119- FUNDOS- CENTRO, NESTA CIDADE, PARA 
ELEIÇÃO DA DIRETORIA EXECUTI_V A, CQNSELHO.FISCAL, SUPLENTES. 

Convocados na forma estatutária, réuniram-se em Assembléia os sócios da 
ASSOCIAÇÃO CUL"rURAL PENAP.OLENSE DE RÁDIO, aos seis dias do mês de 
:beze_mbro de 2 .012, às 20:00 horas, na Av. Bento da Cruz, no· 179 - Fundos, nesta 

· cidade, convocada através do Edital expedido em 22 de novembro de 2012, destinado a 
eleição dos membros para comporem os órgãos administrativos d~ ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO Presentes também os sócios, conforme 
assinaturas apostas no livro de presença, Instalada a Assembleia ·com a leitura do Edital 
de Convocação peló Presidente da Associação, Cláudio Parisi, que convidou o Sr. 
Mauro Soler para secretariá-lo. Apresentada a Chapá Única que concorre. às eleições, foi 

. aprovada por unanimidade; sendo dispensado o escrutínio secreto, ficando os órgãos 
administrativos com mandato para o pedodo de 12 de dezembro de 2012 a , 11 de 
dezembro de 2_01!) assim compostos, a saber: Presidente: Cláudio Parisi; Vice­
Presidente: Fátima Cristina Codo; Secretário: Mauro Soler; Tesoureiro : Wilson Dias 
Lopes; Conselho Fiscal: José Renato de Freitas, Adilson Passini de Almeida e 
Marinalvi" da Silva; Suplentes: Gislaine da Costa Almeida, Marcos Antonio da Silva e 

. Terezinha Alves · Magalhães. Os eleitos· tomaram posse de seus cargos e assinaram o 
respectivo livro. Encerrado os .trabalhos, foi dada a palavra a quem dela quise~se fazer' · 
uso, não havendo interessados nesse sentidQ, pelo que determinou · o Sr. CLAUDIO 
P ARISI, presidente desta Asseinbleia Geral, que se lavrasse · a presente ata a qual qual 
após lida e achada conforme, vai devidamente assinada. Penápolis, 06 de dezembro de 
2012. 

Declaro, so 
cópia üel da original Lançada às fls . 09 e 1 Ov d9-'l\ r o 

/ t 

ú"e a presente é ,..... .,... , ... ., ~ 

·_Pe--'-~p_:p~oÍ-is,+-o-+l; ~----.,-,----,------,-- \2U AR 70 4 ., 
SI, brasileiro, casado. mJor, 

--~ ~ C.W:4_ 
i '-'•. ·h~ .1;· ('~.lf't:Z.,i1 c. · 

~l..p .• ct:.t ·.'· ~-~-~. 

fotografo aposen.t~do, .Segundo Grau Co p1 t~, nascido à 02/01/1 
residente e domiciliado à Chácara ·Harmoni - Rodovia Municipal ao 
Córrego Grande, Km. O 1, na cida · e e · Penápolis, Estado 

Paulo,portador do RG. n° 4.703 .963 SSP/SP e CPF n° 435.995.1 04. 
--:-...... 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Harmonia- Rod. MunicipalPenápo1is/Bairro Carrego 

... , Grande Km. 01- Penápolis-SP ·- CNPJ no. 05.474.131/0001-24 ;• . . . . 

QUALIFICAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTN A DA 
"ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO" 

.. 

Presidente: CL~UDIO PARISI, brasileiro, casado. maior, civilmente 
capaz, fotografo aposentado, Segundo Grau Completo, nascido à 
02/01/1938, -residente e domiciliado à Chácara Harmonia- Rodovia 
Municipal ao Bairro Córrego Grande, Km. O 1, na cidade de Penápolis, 
Est_ado de São Paulo, portador do R.-G. n° 4.703.963 SSP/SP e CPF n° 
435.995.168-04; . . . 

Vice-Presidente: FÁTIMA CRISTINA CODO, brasileira, casada, maior, 
civilmente capáz, agropecuarista, Segundo Grau Completo, n~scida ?. 
3 1/1 O I 1971, residente e domiciliado à Chácàra Recanto Alvi-Verde, 
_Rodovia Municipal Pertápolis/Córrego Grande, na cidade de Penápolis, 
Estado d~ São Paulo, portadora do·R.G. no 30.109.591-7 SSP/SP e CPF 
no 095.424.138/07; 

Secretário: MAURO SOLER, brasileiro, casado, m-aior~ civilmente. 
éa,paz, · chefe de oficina, . Segundo Çlrau . Completo, nascido à 
25/10/1968, residente e . domiciliado à Chácara Estrelinha, Sitip São 

· Luiz, Rodovia Municipal Penápolis/Córrego. Grande, na .cidade . de 
Penápolis, Estado Gie São Paulo, portador do R.G. no · 21.287.993-5 
SSP/SP e CPF no 117.158:588/83; 

Tesoureiro: WILSON DIAS LOPES, brasileiro, casada, · maior, 
civilmente capaz, Agropecuarista; Segundo Grau Completo, nascido à 

. 28/08/1961, residente e domiciliada' na Chácara São Jorge, Sitio São 
Luiz, Rodovia Municipal Penápolis/Córrego Grande, na cidade de 
Penápolis, Estado de São Paulo, portador .do R.G. no 14.152.979 
SSP /SP e CPF no 033.768.648/37; 

Conselho Fiscal: JOSÉ RENATO DE. FREITAS, brasileiro, . casado, 
' maior, .civilmente capaz, advogado, Curso Superiqr Completo, na~. it.u:r l.~ .,., 

18/07 f.19 3, residente e domiciliado na Estância Nossa Senhtl.tla. . lti~· (' . ..... . r ~ 
Fátima, od~via Municipal Penápolis/Córrego Grande, na cid~~Pd~.' 'Y, .... • 
Pe~ is, Estado de São Paulo, portador do R.G. no 29.659.18.9-0 

. ~SP/ I: e CPF no 298.914.804/60; · . J,l -7014 , · 

LSüN PASSINI DE ALMEIDA, brasileiro, casado, maior, 
apaz, agricultor, Segundo Grau Completo, nascido à ·20/0 

residente e domiciliado no Sitio· São Lui~, Rodovia unicipal 
Penápolis/Córrego Grande, na cidade · de Penáp de S 

.. Paulo, portador do . R.G. no 27.684.176-1 S 
136.948.058/qO; 

/ 

I -
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·' -"~ : >~ ASSOCIAÇÃO CULTO~ PENAPOLENSE DE RÁDIO 
":...:~-v ~: -._ara Harmonia- Rod. Munidpal Penápolis/Bairro Corr~gp '/f!:-· t Grande Km. 01 - Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

. ""·· 

I 

MARINALVA DA SILVA, brasileira, casada, maior, civilmente capaz, 
costureira, Segundo Grau <::ompleto, nascida à 1'9 I O 1 I 1970, residen-te 
e domiciliada na Chácara Estrelinha, Sitio São Luiz, Rodovia Municipal 

· PenápolisiCórrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado .. de São 
Paulo, portadora do R.G. no 22.333.579-4 SSP ISP e CPF no 
154.490.288130; 

. Suplentés: GISLAINE DA COSTA ALMEIDA, brasileira, casada, maior, 
civilmente capaz, agricultora, Segundo Grau I.ncompleto, nascida à 
0110511978, residente e do~iciliada no. Sitio São Luiz, Rodovia 
Municipal ~PenápolisiCórrego Grande, na cidade de Penápolis, Estado 
de São Paulo, portadora-:do R.G. no 4.631.742 SSPISP e CPF no 
735.160:828187; 

MARCOS ANJ'ONIO DA SILVA, brasileiro, casado~ maior, civilmente 
capaz, caseiro, Segundo Grau Incompleto,_ nascido à 2110311973, 
residente e domiciliado na Chácara Alvi-Verde, Sitio São Luiz, Rodovia 
Municipal PenápolisiCórrego Grande, na cidade de Penápolis~ Estado 
de São Paulo, portador do R.G. no 26. ~84.394-1 SSP /SP . e CPF no 
117.41~.048179; . 

TEREZINHA ALVES MAGALHÃES, brasileira, casada, maior, 
civilmente capaz, professora, Curso Superior -Completo; nascida à 
141071 1943, residente e domiciliada na Chácara Harmonia, Srtio· São 

. Luiz, Estrada Municipal Penápolisl Córrego Grande, na · cidade' cl.e 
Penápolis, Estado de São Paulo, portadora ' do R.G. no 4.9! 1.510 . 
SSPISP e CPF no 031.849.736175. 

~~~ ~~LO'" :-.4.., 
... j+ 11!! , ., . I 441• •'\ ..J.f. ~ 

2.o1r,.,.. ~ • ..... ~~ . : 
i . . ' ' / w~R 1,,, , ' 

-\ CLA IO ~~ISI . 
Pr~siden\e, brasil .. o / ~asado, maior, capaz, - ~ 

· fotografo ap_osentado, Segunde Grau Completo, n~do à rf.;D1/ 1938, 
domiciliado a Chácara Har:rllonia- Rodovia Municipal ae-lliÍi o Córrego 
01, Cep. 163pO-OOo; IJ-a cidade de Penápolis, Estádo de São Paulo,.,..,,....,..,..,"' 
4 .703 .963 SSP/SP e CPFn° 435.995.168/04. _. 

, 
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·oFIC1Al DE REGISTRO DE.IMOVIEIS 
TÍTULOS E tlOCUMENTOS,. CIVIL D.E 
PESSOA JURÍDICA E TAIBEUÃO DE 
PROTIE STO DIE lETRAS E TÍTULOS 
COMARCA _DE P.IENÁPOLI S ... SP 

Rua Dr .. Mário Sabino, 356 - Centro . 
Uma quadra acima do calçadão;_ .. -::.-:~.:;.. 

, Cx. Postal 39 - cep 1.6300-r;;JO ;z_~ -3- . 

~ (18) 3652-5206 I Fax 3652-688) 
''\,J.\ d 

· Ernafl: ripenapolis@gmail.c(1~ .: s-i' 
\ 

PRECISANDO, CONTE SEMPRE COM A GENTE! 

. · y!~~,J~"J"i!!J !: )":.11'!. !J~ 'j)'S~!i!J ~ j ~!.) T!17J ~J 
REF. PROTOCOLO PJ NO 2876 GARE DR 143 / 2013 
t ] AVE-RBADA SOB NÚMERO 

. [V< ] ARQUIVADA ' ) 

I• [X] JUNTO.AO REGISTRO 720 
·-I ... ~ .. 

.. :- · 
[ ] REGIST RADA 50B NÚMERO 
[ X] ÁS FLS. 260v0 

A1 
... . . 

[X] DO LIVRO 

. . ~ 

~J::=;.r·- - ~-r ~·Ar ~ . ~J:;; - o 

.:· : 

ÇERl:IFICO e ,dou fé que a presente · E 
aocumentação, consistente de· requerim,ento ·de 06 .12.2012 e atas de o v 
mesma data e 21.06.2013 do 'ASSOCIAÇÃO CULTURAL ~n 
PENAPOLENSE DE RÁDIO, com ·sede na Chácara Harmonia - Rod ,Mun ~ 
Penápolis Córrego Grande km 1, na cidade·de Penáp.olis; Estado de São . -€' 
Pa_Úio, com entrada pelo prot-ocolo em epígrafe, foi nesta data objeto elo o 
~to praticado conforme acima especificado, dela· passando uma Via a -~ 
fazer parte ir:1tegrante de nosso acervo. Nada mais com - referênçia ao 'i: 

pedido feito. · ~ 

Passada nesta cidade e 
Estado de São Paulo, no· dia 1 o de agosto de 

· · ' · · o Escrevente 

/ 

• . i 

• 1- I . ..,.,. a i 
' ' j 

Contato : Cli!ludio Parisi- tél . : 97,043850-36522fi\'M4 ·1.'1f ~ ,.. .: :_ 
e-ma il: não informado · · ' ....._ 

. . . ~ • . t ... ,r 
I . 
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v o 

"O 
0"1 ·o 
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Oficial de Registro de Títulos-e DGcumentos e 
Civil das Pessoas ~urídicas de Penápolis 

. Rua Dr. Mário Sabino, 356- Centro 
16300-000 - Penápolis - SP- CNPJ : 151.099.836/0001-26 

JOSÉ ANTONIO DUARTE 

(lECIBO DE REGISTRO DE TÍTULO 

APRESENTANTE : ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPÇ)LENSE DE RÁDIO 

NATUREZA : ATA DE ELEIÇÃO 

: '\ .~ ~ ~ -,_:; 
. . . . 

' . ;'; . .. ~.q~> 
... :'~ .. j 

. . 
Certifico que o presente título foi protocolado sob no 2876 no livro 11 Protocolo de Registro de Imóveis, em 
01/08/2013 tendo sido praticados os atos abaixo em 01/08/2013. 

Descrição 

AV. O -Av. 720 de 01/08/2013 

· TOTft.,IS .;.:. 

GUIA: 143/2013 

Valor do depósito; 

.I 

. ' 

Obs. Cert Oficial Estado lpesp R. Civil T Just. TOTAL 

ata de 06.12.2012 
30,26 8,60 6,37 1 ,59 1 ,59 48,41 

I 
30.26 8,60 6.37 1.59 1.59C4MD 

Recebi a 1• via do presente com o titulo devidamente formalizado . 

Penápol Ü , I / __ _ 
Ass.: 

Nome: 

End.: 

11111111111111111111111111111111111111111111111111 

Emitido às 10:10:1 6 pelo funcionário: 
JOSÉ ROBERTO VILLALVA CAMPANHA- ESCREVENT!= HAB. E:AUTORIZADO 

/ 

··. ·., 
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CLAUDIO PARISI 
AV MA~OEL BENTO DA CRUZ, 177 CA A 
CENTRO 
163ÓO-OOO PENAPOLIS/SP 

I · 

Lote Roteiro de Leitura N•. Medidor PN 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Eletrica 
w 201301002061854 serie c 
Data de Emssão 1510112013 
Data de Apresentação: 18/01/2013 
Pág: 01 de 01 . 
Conta Contrato N• 310002176609 
Endereço Alternativo · 

Reservado ao Fisco I 02 PENBUOOS-00000237 203251172 701789794 111111111111 11111 ~111111111111111~11111111~ 1111 BE1 F.67CF.5BOC.B2F5.E670.38DO.F357.E376 
64301598 

.-
Reserve mais tempo pam você em seu dia-a-dia. Solicite os Servi\'OS disponíveis em nosso site com rapidez e se~mmça: 
www .. cpfl.com.lu·, "Sen•içoo Onlinc", 2-th com você. 
ComposiÇão Tarifa de Consumo: {lso Sist= 54,56% c Ene•·gia= 45,44% 

CL'AUDIO'P:A.RISI 
CRT 111D. 163 SI SAO LUIZ 
PENAPOLIS 

"":. _.--- i'\. -

I f • ' 
- -~ 

·16300..000 • PENAPOLIS - /SP 
INSC.EST: 521148172114 , · 
CLASSIFICAÇÃO: B2 Rural Agropecuária RU\oll -Trifásico 

NOV »*O}~.V,..'%;,:,X'<S)..:..«~'/.»':'.."'~ 

ou·r ~~~~;,~ 

,. 
o4HI -

lO< 

, .. 
32 

30 

20 

, 

Atual 14/011201 3 
Anterior 13/12/2012 
N• de dias J2 
Próximo Mês 15/02/2013 

SET ~~<~~~<~~~ ...... ~~ 
A GO .~'*l:!~'f..$'f«';$:~~"<$:."($!.~*.~~'$:. 

• JUL ~::..:t«'&~"'@"J:c\~';it.~'&-.: 
••• , 
1!·~-~ 

JVN ~~~~~~~~~""'='-"<.~W.,~~~~~ 

M A l ~':-'::mt),.'-;.<;~~S~'}";. .. "::$m; 

ABR ~~~~~~:W.W.~~ 

MAR ~~.m:~:X.~"-:X~{::~~V.::::~~ 

fii!.V ~«::-'::~':}..'V$.~";,-':$.>Y.S~':/X..~'..W. .. {S:.~~ 

47l , .. 
.,. 
, .. 
<70 

302616844 AUY~ 30347 

P1drl n _ .. , .... 
7.44 
6.17 

Padrl o 
Tllmnfnl 

17 .• 1 
&,15 

Testes das Bandeiras a partir de Fevereiro/2013 

, 
, 
3 2 

21 

Energia 
Transmissão 
Dislrib\tição 
Encargos 

118 

Apurado -. ... .... .... .... 

Considerar q uitada se efetuado débito·em conta corrente. 
·caso na o ocorra o débito' utilize esta conta para pagamento. 

11 •• 05 
1,64 
6;76 
2,04 

220 / 127V 

Perlodo 
Ap~•çlo ... 

1112012 ... .. 

- .... ~ .,... 

N'901 050036962 

Consumo Faturado [kWh] 

PIS/PASEP 0 ,66% 

COFINS 3 ,05% 

Total CPFL 

Quantidade Ta.rlfa/Preço 

118 0,18210000 

22,32 

Valor(R~) 

21,49 

0,15 

0 ,68 

22,32 

.•. ,,, .. 

------ - ------ -~--------- - ---- - --- ·--- --------- ----------- - - - -- --- -- --- - --- - ---- --- ------ - ----- - - --- --- -- ------ ------- - -- - ---------. . 

--~ 
Nota Fi5cal DÉBITO AUTOMÁTICO Conta Contrato 
Conta de Energia Elétrica 310002176609 
N" 201301002061854serie C . BANCO OOt AG~NCIA 6590 •.· . '). 

Total .a Pagar (R$) 
. ,. ~.4~ 

Data de Vencimento 
·• . 13/02/2013 

cpfl paulista Veja sugestões de locais de pagamento CPFL Total. Confira a lista completa no site ~·C.P.!l,cç:m1.J>( 
ELETROPEN ·Av Rui Barbosa. S/n · Centro 
CASA DE CARNES CALIFÓRNIA 

MERCADINHO DO MINEIRO 

·' 

Av Luiz Osorio . 1075- Centro 

R lrmaos ChriS05tomo de Oliveira 209"- Centro 

836100000006 223200403002 277514944036 100021766090 

11111111111111111111111111111111 1111111111111111 11111111 11111·111111111111111111111111111111 11111111111111111111 111 

Autenticação Mecânica 



MARCO ANTONIO DA SILVA 
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FATIMA CRISTINA CODO 
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.,U ·~11J" . "· · tRINE~ EPIFANIO TAFELI . 
,, Demonstrativo · de Pagamento de 

.r-~ . . '· - .... ~. 
Salário \...·. -- -- 7 · · /i 

iiENSAL . I ' . ' 

" 

' ,_ 

1 'i RECANTO DOS A~VI ·· VERDES .O Fone:" (18)3652-142.4--.. .. ·. 
• . PENAPOLIS SP 16.300-000 CEI 

. ~ 

21.374 .00694íB-8 
C0digo . Nome do Funci0nârio r 

:.~ 
· ÇFJO Emp Local D~plo · 

~ 
~ 
m 

" 
i 
' c 

" 

~ j 

:~ 

~; 
a. 

"' 
""' ~: 

~ 

D 
{r) 

"' o 
"' 
w 
ci 

• 0006 ~ MARCO ÂNTON 1.0· DA SILVA 
Fun cao: 6210-05 - TRABALHADOR ABROPECUARI.O Ei'l GERAL 
Cód. • 

2001 
2009 · 

SAL-AR IO 
HJSS. Si SALI\RIO 

·. 

Satáno Basa 

1.039 ,60' 

0P.SCfiÇàO 

.. 

/ 
1--· 

I 

•· 

1 
Sal. Contr • 1 N.S 3 

1. 039 .60 

r 

1. 039,60 

n 
' 

·, 
1 ... 

'·. 

30,!)00000 
8, 000000 . . 

Vei'tc;mentos 

1.039.60 

Í Olêll de VencimentOS 

. 1.039,60 

. ; 

.. 

· paq ina: lí1 · 
Setor Sação F!. 

Ad11. 01/1112007 
JmlH0/2013 

De_sc~ntos 

\ 

To tal Ge Descontos 

83,16 

r' f 
' 

---1 

I 

j ' 

•I 
~ "" 
' ~ ... 
~~ 
~ 

c4 



J 

.) 

us aaac~ ne • .e m1pr~:iSO :J tem VIOd uo1 
esti mada dt: 7 anos, mas é pred so adotar 
alg umas cautdas: 1 

Não exponha o papel à luz sola r lilmpadas 
fll;o (eso::r.tês, fo nte d.: c~!m,_ c umidade 

IRINEU EPIFANIO TAFELI 
AV· DR ANTONIO DEFINE, 651 Pl 
CENTRO 
16300-000 PENAPOUS/SP 

Lote Roteiro de Leitura W. Medidor 

N_ota Fiscal 
Conta de Energia Elétrica 
N \ 201305001775748 se'rie c 
Data de Emissão 15/0512013 
Data de Apresentação: 2010512013 
Pág: 01 de 01 
Conta Contrato N" 310002538144 

-.Endereço Alternativo 

Reservado ao Fisco 
I 02 PENBU01 0-00000132 301809615 701833810 1 m1111 ~1111 ~1111~1111 ~~ ~ 1~1 CEBC.A02D.AD59.00EC.DA76.427G_OA24.96EB 

79700554 

As demon.str::.çõe~ co:nt:ibeis societiriJ>s e regulttóri;ls :.udltad::.s de 31.12.2012 estào ·disponíveis no .site_ www .cpfi.com.br/ri. 
Roupa boa, :o 2ente dOà: Camp:.lllrul _do Agasalho 2013 .. MAis infol'JlUções no site www. <:21llp;mhadoagllS;Iiho.sp.gov.br. 

IRINEU EPIFANIO TAFELI 
CRT 1110,257 RC DOS ALVI VERDE 
PENAPOLIS 
1630Q.OOO- PENAP0LIS-/SP 

CNPJ 07.993.:5821000Hl1 . 
INSC.EST: 5.21122002114 . · . . 
CLASSIFICAÇÃO: B2 Rural Agropecuárta Rurai-Trtt.islco 

DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO _, ·;-c<• ' QUANTIDADE .• ·'' . ...,.. PREÇO 'MÉDIO' - · ~-- .. VALOR.(R$) 

HISTÓRICO DE CONSUMO":· '""'kWti"Dias DATAS DASÚITURAS- ' · -

Atual 
Anterior 
N° de dias 
Próximo Mês 

15/05/2013 
16/04/2013 

29 
14/06/2013 

NOV }>'?:")']; -~-ri "111'3 COMPOSIÇÃO FORNECIMENTO (R$) 
OUT ~~~~ 1,82 

SEI~~~~~§";,~ .2:235 

ACiõO ~'$&"~::0::~ 1 6 6 .2 

JUL ~~'-.·:~ 804 

..IUN ~~~~;S.~ '17G1 

MAl ~~~"3'-'X'S'~"S' 186~ 

32 Energia 
31 

31 

31 

31 

Transmissão 
Distribuição ' 
Encargos 
Tributos 

Leitw« 
Aluo! 

lAJtura F~oc C005Un0 
•Antoóor Mútipll~o !K'M-4 

302209514 <3876 1 .141 

108,80 
9,27 

43,50 
15,41 

6,73 

Tondo 
Nominal (V] 

220/1Z7V 

.INDICADORES DE CONTINUIDADE DÉ FORNECIMENTO DE.ENERGtA~,,.,...~. 
PEJIÀ.PQU.S1 

!XC 
AC . 
DMC 
!XCRJ 

P~o _,,., .... 
7,44 
5.17 ,._ .. 

Pil:dftO P;ullio 
n1me<tnt Anual 

18.73 ..... , ..... 23.7:1 

A puno do P'"lodo v.Jo< R$ _, ... Aptn.ção EUSD 
- 0.00 o,oo o3120n ..,_ .. 

0.00 
0,00 

1141 0,16.1007íJ9 183,71 
· ,· 

Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSD' 1141 0,05972000 68,14 

Consumo B;andeira Verde - lE 1141 0,09539000 108:84 

PIS/PASEP 0,66% 1,22 

COFINS 3,00% 5,51 

Total CPFL f ' l ·"· ,11': ..,.,;-t 183,71 

"' .., ... 

4 ' .... 

A partir de 2014 vigornrâ o sistema de b~deiras tarifárias. A bandeira verde na.o im_plicarã cOOrança aácional. As bandeiras hnarel~ e VemlEolha, quán_dÔ acÍooadas, lmplicarOO tarifas de maior xalor, 
devido ao maior custo de geração. No mês de Maio vigoraria ·a bandeira Vem1elha. a qual implicaria 'Rs 0.0]71Ac'Ml de aa-éScimo ao valor da T'!flfa de Energio -11;. liquido.de )ljbutos. Maiores 
informações em www .aneet .g_(7{ .br · · 

Considerar quitada se efetuado débito em conta corrente. 
Caso nao ocorra o débito utilize esta conta para pagamento. 

r cJ:() 
~ 

cpfl paulista 

Nota Fiscal DÉBITO 
... Conta de Energia EltHriéa 

N" 2013050017757 48 serie C 

v e· a su estões de locais de 
BROTHERS.COM . 

SUPERMERCADOS WZITANA II 

CASA DE CARNES CAUFORNIA 

Av Sta Casa 193 S.a C -Centro 

R AugustD Pereira de Moraes , 472 - éeotrç 

Av Luiz Osorio . 1075- Cenrro 

'- . 

Autenticação Mecâ nica 
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t.JÍAUR~ S~LER E OUTRO 
AV ARM~DO DA SILVA, 579 
RES FERNANDA 
1630p-OOO PENAPOLISISP 

) -~ :1jJ ·r."' : . ") ~· . ' 

-. 

Nota Fiscal 
Conta de Energia· Elétrica 
N' 20130500184626"1 série C 
Dala de Emissão 15'05/2013 
Data de Apresentação: 20/0!í/2013 
Pág: 01 de 01 
Conta Contrato N° 310002176455 
Endereç-o Alternativo -. 

Lote Roteiro de Leitura W. Medidor PN 1111~ 1111111 11~ 111 11~1111111111 ~~~ 062D.CAFD.5B~Z~;~~~a~:47cF5.5C3B.57D2 I 05 PENBU016-00000000 3065941'88 701689022 
!f,···~;.·~ 

.PREZADO(A) CLIENTE( • . ·. ·. . . · · . .. · . ·' • . ' . 

As dernonsttações cont2bcis societ2rhls c rcfllllltóri2s auditadas de 31.12.2012 estlio disponivcis no site www .cpfl.com.br/ri. 
Roupa boa, a 2cnte doa. C:un~ do AeasaJho 2013. Mais infomuções no sitc Wli'W. campanltildoa2asallio.sp.gov.br. 

CNPJ 1 0.654.247/000H15 . 
INSC.EST: 521j48172114 
.'?L.ASS!FfdA~Ab: B2 Rural Agro~ u 

DISCRIMINAÇÁÔ DA OPI:RAÇÃO ' QUANTIDADE PREÇO MÉDIO VALOR (R$) 

Venda de Energia (k\MJ) 235 0,16106383 

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias DATAS DAS LEITURAS DESCRIÇÃO DA CONTA · 
201) MAl .,. 

....... msii!'ni·m1111m a n :.2• 
•• ' Atual 
"' · Anterior 

15/05/2013 
16104/2013 

29 
14/06/2013 i I li 

27 N° de dias 
""" SIISSIIil 19 il 1. 1 
-"" !IIS!!i!SiJ85iSSISI51S I iH! }" 1fMJ 4<42 

'' Próximo Mês 

2012 DGZ 

ouTi!OSiSSll illi i 

llliii 
• .A...ii'IQ 

EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO 

l2a lO 

• .,:;r 2 • 

':.o• 
260 

,. ,.. 
,., 

-.. 21 

, 
, 
, 
, 

COMPOSIÇÃO FORNECIMENTO (R$) 

Energia 22,41 
Transmissão 1,91 . 
Distribuição 8,96 
Encargos 3,18 
Tributos 1,39 

Lolll.n Fator consumo rua T....So 
An1«1or Mlltl~o [kWtt Pon!U(%] Nominal M 

:1«218e320 .Ativa 47-4-47 47212 X1IJ / 171 v 

( fJ•l•Jdfj•lfi•l:i•i:~ii•ti•lj•ljj•)tJ:iâfli&l$:il•l•1j§~l§g{fl4 

a c 

"" DMC 
IXC111 

N-9067ll012~9 

Consumo Uso Sistema [KV\Ih]-lUSD 

Consumo Bandeira Verde - TE 

PIS/PASEP 0,66% 

COFINS 3,00% 

TotaiCPFL 

CRÉDITOS I DEVOLUÇÓES 

Bônus ltaipu Lei 1!)438/2002 

Quantldad~~ Tirtfa/Preço 

235 0,05972000 

235 0,09539000. 

.vire>; (IÜ) 
14,04 

22,42 

0,25 

1,14 

.37,85 

21,48 

2013 TESTE BANDEIRA TARIFARIA (Apvn;s em carlttcr inforrnalivo) DIAS kWh TARIFA VALOR (R$) 
A par1r do 2014 vfgonri o sis1ema de blll1delras lartfát1as. A banqeln! verde n6o lmpNce<á cobrança adc:lol]aJ. As bandelru Amarela e Vermelha. quMdo adonades. impticario larifas de maior valor, 
d..Ado ao malonusto de~· No mês do Maio vigoraria a bandeln! Vennelha. a qual implicaria RS 0.0171AMI1 de acr-o eo valor da Tat1fa de Ener\Ja - TE.Ilquldo do1ttbu1os. Malor8$ 
ln!bcmaçOes em www.lneel.grN .br ' 

. INFORMAÇ ES SOBRE A FATURA . 

AVISO IMPORTANTE 
.. .. - - - -~· . ' . . . . - - - - - ~ -·--

I 

I. 

·, 

'· . 
•• 
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""""'""W}J;SO~ D!A:S-Lõ'PES f ' 
ÀV ÜNÕbRio EDUARDO DE CASTILHO, 39 
S'T TEREZINHA 

.16300..000 PENAPOLIS/SP 

Lote Roteiro de Leitura N•. Medidor PN 

Nota Fiscal 
Conta de Energia Elótnca 
N" 201 306002557077 serie C 
!)ata de Emssão 1910612013 
Data de Apresentação: 24/06/2013 
Pag: 01 de 01 
Conta Contrato N° 310007706060 
Endereço Alternativo 

Reservado ao Fisco 

., 

' 
I 17 PENBUOSB-00000304 108644081 702.198379 1111~1 1~11 ~~I ~111 1~1·11111111111111111~ 1111 C379.4014.62CE.DF5D.CC9A.AFC1.F864.0594 

16300745 

As demonstr".11·iíes contábeis sodet:irllls c reeulntófias audit,lda·s d e 31.11.2012 estão disponíveis no sítc www.cpfl.eom.br/ri. 
Roupa boa, aecntc doa. Camp:mh:l d o Agas:1U10 2013. Mais informuplcs no sitcwww: t:tmp:mh:ldoagnsalho.sl'·l!ov. br. 

WIL§Q.tl....t:liAS LOPE"S~ 
·· R'f'ii1.-rr'e';'2~ "CPF.033.768.Mll-37 ••• 

PENAPOLIS • ' 
163~- PENAPOLIS-ISP , CLASSIFICAÇÃO: 61 Residencial -Bifásico . 

G:Mrmt·tmttmn:r.rs.'if1Mf.1!121Jílitkt:.tii®~'&Umtmllirzwurm» 
Base de Cálculo RS 
Alíquota o/o 
Valor ICMS R$ 

100,31 
25,00 
25,08 

HISTÓRICO DE CONSUMO · · :· · kWh ·Dias 
::..!01) JVN~ , .. 30 

MAl~~ ,. 
A&..-~~~~~~ '" 
MAFI "'~~~3::-$ ,.. ~7 

f.I.W ~~~~~ 272 

.JAN ~:_~~~~~«W ,,. , 
2012 De.?.~~~~~ 30 

NOV ~~*~:».::>»~':'~~W.)~ Jlti ,. 
O~J I ~~~~~~':.~~~=!~)..~)\0 "' 
\>...:1 ~~~";.;..~~ 2ft ' l 

1\~0 «-.,.,~"'t":::~"*~~ , 
JUl. ~: .. :rs:~::::t$$.~~ 

JUN ~~~~~~ ,.. , 

Venda de Energia (kVIill) 

Atual 14/0612013 
Anterior 15/05/2013 
N° de dias 30 
Próximo Mês 17107/20~3 

~~ 
Energia 44,83 
Tran~rnir.!-ião 3,82 
Distribuição 17,93 
Encargos 6,35 
Tributos 27,38 

10191 ·= 1.00000 220 I 127 V 

Anuo I , ... 
""·" 

VahH RS 
IW50 

D4120U 36.tri 

.. 

268 0 ,374291 04 

N"906S50161896 

Consumo Uso Sistema [KWh]-TUSO 

Consumo Bandeira Verde -TE 

PIS/PASEP 0,40% 

COFINS 1,89% 

ICMS , 

Total CPFL 

Quantidade Tarifa/Preço 

268 0,10477000 

z68 0 ,16735000 

. .. 

100,31 

Valor (R$) 

28,08 

44,85 

0.40 

1,90 

25,08 

100,31 

A partir de 2014 vigorará o 9st~ma de bandnirns tariférias. A bandoirn V&C'de não 1mpiiCCW"á ccbrbnça adlcioneJ. As bundeirns Amarela O Vermelha. quando etciOMdas. 1fnpl\cor"ao ta.Jtfas e rr\eior varor. 
de'olido eo 'maior wsto do geração. No més de Junho vigorar(a a bande!ra VttnneH)ft. a qual !mplicruin RS 0.0300!t<W1 do ~sc:imo ao valcx da Tanfa do F.nergia ·· TE. IIqlido dE) tnbutos. Ma1ores 
!nfom1açOes em www.aneei.gw.br 

Cdnsiderar quitada se efetuado déMo em CÓnta corrente. 
Caso nao ocorra o débito utilize esta conta para pagamento. 

!J 
FSC 

MISTO 
Papel proov:uao 1 parw 
do lonte' r•tpQnSb"eull 

FSC' C002688 

0405667-0301 Õ27 

i · I • 

. . 

•l 

. ~B: :;~í·t·ii.t . 



- JOSE RENATO DE FREITAS .. ~ 
AV IZABEL MAN.ZANO MARTINS, 303 
MARTINS ' . . . 

.. 16300..:000 PENAPOLIS/SP 

Lote Roteiro de Leitura N". Medido r PN 

·I 703771622 

PREZADO(A} CLIENTE 

Nota Flacal 
Conta de Energia Elébica 
N' 201306003002113 seri<i c 
Data de Emssão 27/0612013 
Data de Apresentação: 02107/2013 
Pág: Ofde 01 · 
Co~ta Contrato N° 310026920405 · 

,,.:· -:-.- ~ .. , .. ·.· ·> r~< r . · · ·. /.: ;:, ,_.,:.::·~> ·· (~ ·: {;;~~:~:.·-,-·~ <}r_· .. ·/~ , <·, .... Y' · · '.~·:n:::~~f::~;;};J~~~·'ift~,'f;1~:? ~,_:;;~·-;·:):-i<;;~:~;~;·:: 
A.s demonstraçõea c~mtá bels societárias e regulatórlas auditadas de·31.12.2012 estão disponíveis no site· ww.w . cpfl.coin:b,r/~ . 

. ' 
DADOS DA UNIDADE CONSUMIDORA . 
JOSE RENATO DE FREITAS 
R UM, 467~ . 
L R C FLORES -
1~ • P~POLI~· /SP. 

CPF 29á.914.9oe-6o 
CLASSIFICAÇÃO: B1 Resldoncla i·-Monofáslco · 

ICMS DISCRIMINAÇÃO DA OPERAÇÃO QUANTIDADE PREÇO MÉDIO VALOR (R$} 
Base de- Cálcolo R$ 

\Ota% 
· ICMS R$ 

0•00 Venda de Energia· &Ml} 
0,00 
0 ,00 

30 

HISTÓRICO DE CONSUMO kWh Dias 
2 01:1 .IUN " ...,.., 

ABR 

Flf.V 

....... 
201::t ' OllZ 

NOV 

OUT 

saT 

AOO 

J.lA. 

.AJN 

1117Ua7 AUva 

o 

o 

'HOO 

" , .. , 

Atual 
Anterior 
N° de dias 
Próximo Mês 

26ib6!20'13 
27/05/2013 

. 30 
29/07/2013 

, 
COMPOSIÇÃO FORNECIMEI'ITO (R$) 

>o .. 
'• 2• 

>O .. 
Energia 
Transmissão 
Distribuição · 
Encargos 
Trib.u1os 

f,OOOOO o ' 

5,01· 
0,43 
2,01 
,0,71 

1%7V 

Custo Disp Uso Sistema • TUSD 

Disp S~tema BandVerde-TE 

PIS/PASEP 0,40% 

COFINS 1 ,89% 

Custo Adicional de Entrega 

Juro$ de Mora ABR/2,013 

Juros de Mora MAJ/201 ~ 

MuHa por Atraso Pgto ABM013 . 

MuHa por Alraso.Pgto MAI/2013 

TotaiCPFL 

o âstema de bandenslar116r1as; A bandeira Verde nao lmplcifá ccbrença addonol. ~ bonc!ens Almlréla' e 

0,27833333 

30 0,10477000 

30 o, 16.735000 

,, 

,. 

qJando adonodao, ~­
n>o ao de geraçlo. No m6S do Julho \'1gotw1a a bandeira Vermelha, a qual impllcsr1o R$ 0,0300.4Mil de acr6ldrnO ao 

lnfonnoç6&s em www.aneeJ .gOY.br · . · _ 
Tar!la de ENrgta. TE, ijqUdo ele t1bU1os. Maiores 

. . ' 

. INFORMAÇOES SOBRE A FATURA 
Nao Pague. Parli sua comodidade o valor de-.(ldo R$ 9,68 sere 
cobrado, sem acréscimos, em oonta Mura. caso prefira, é 
poss!vel solicitar o código de barras atraVé& de nossos 
canais de atendimento. 

AVISO IMPORTANTE 

8,35 

3,14 

5,02 

0,03 

0,16 

0,91 
0,06·' 

0,02 

0,19 

0,15 

9,68 

. laf M llG1• 
·· ·· ·- ····· ··· ·· - ·· · ··········· · ···- ······-· · ·-·· ' · " ·-··- ~ ---········· ··· ··· · ····· · ··························· ·· ·· ·---- -·- ··· ····· · CJI' 

. - Nota Fiscal . . . Conta Con.ú:ato , . T.otal a Pagar.( R$) Data de Vencimento 4 . ~ntadeEnergiaEiétrica_ · 310026920405 .......... • 10/0712013 

f' I
. N 201306003002113 séne C · 

cp pau 1sta . . · . . 

Autenticação ~ecãnica 

NAO RECEBER 

• ..... 
' ., 



·. 

_ .... : ·,~ ,1 

.. 
ADILSON PASSINI DE ALMEIDA 

'· 
E 

GISLAINE DA COSTA 

Reservado ao Fisco 
701896073 IIUJIIII~ ffil 3770.014A.35ED .F840 .OAEB.28.CA.5B F0.9286 

As denwustd~iks cont;Íbt:i.~ socier:írus c l'i!2Uf:.ltórias :>udit.ldas de 31.12.2012 dtiio disponíveis no site www.cptl.com.b•·/ ri.. 
Roup~ bo:•. :.1 gente doa. üuupan.lct do Ag:1salho 2013. Mais infOIJ!UlÇÕL'S no site www. C:llllp:ulfuuloag:>s:úho.sp.:ov.br. 

ADILSON PASSINI DEALMSDA 
CRT 111 D, 257 SI SAO LUIZ 
PENAPOLIS 
16300-000- PENAPOLIS -/SP 

.... ··:. ... .,: ·-

CNPJ 08.697.905/0001-16 
INSC.EST: 521137348110 . 
CLASSIFICAÇÃO: 82 Rural Agropecuãrla .Rural-Trifásico . 

. .,:.· "/• 

l~lf-®Wilmffity;J}ij•1Q#;hlttJ•:mrr~cm!jtfft§fT'i'fi{mjl'mgMMfBT!!M~D 
"" 0,00 

0,00 
0,00 

Venda de Energia (k\Ml) 213 0,16103286 34,30 

• 

r....ut ~~~~3:-":'~~~~:~~~~ 

I"EV:&,._~~~ 

.JAN ~~-~i:f)b":-N!i":~·~·.-..·.··=>'~ 

201::: l)C2_~~")õ!:~ 

•NOV~~~~ 

OUl =$~'t~~~~» 

Sl:i I ~~'*-~»~~ , 
AGO ~~'lf'tS$SS~~i*l';:s~ 

JIJL • • 

.Jt..A\1 ~~~~""~'X>.,~'·~-... ,' 
MAl~ 

2 1 :1 ,., n ... 27 ,, 
-t!:J7 

,.., ••' 

3Sl 

'" ,, 

I I I 

li ' ' t . 

Atual·,.· 15/05/2013 
Anterior 16/04/2013 
,N• de dias. 29 
Próximo Mês 14/06/2013 

G~Ia~mB!it~iitB 
Energia 20,31 
T ransmissão 1,73 
Distribuição 8,12 
Encargos 2·,88 
Tributos 

Lolt~ Fa[(l( Con&umo nxa Tifldo 
AnrWIOC" MultJ~eaçlo [KW1 Perdas[%) Nominal M 

305122720 AUV> 21861 21l 'Z1D 11ZI v 

I • • 

. N"906600128310 Quantidade TarlfaJPreço Valor(RS) 

Bônus Jtaipu Lei 1 043812002. 20,91 

I 

f., 

A partir de 2014 v1gorat"i).,o sistema ae banaeuas tanfariás. A bandei111 verde ofi"o impllct!f'6 coorança aâdonat As bandeiras Amarela e Vermelha. quando acionadas. implicarlo Jalffas de maior valor. 
de.,ido ao maior custo de geraÇao. No més de Maio v•ga-aria a bandoira Vennelha. a quai implicaria RS 0.01'1'(M(V\11 de acréscimo ao valor da Tarifa de Er'lef1ja- TE. liquido de tributos. Maiores 
informações em www_an~ .gCN.br 

CONSTA O.tsll·o : 1 FATURA 
c;.tJal13 R$ ~7.13 

~ . ilAh.!ZE Al:E. Q..uVõi2C'l 3, PARA EVfT AR A SUSPENSÃO 00 FORNECIMENTO. 

·.e 

APOS A SUSPEtlSÃO PODERÁ OCORRER A COBRANÇA DO CUSTO OÊDtSPON.IBJUOADE 
E O 9JCERR.AMENTO DO CONTRATO APOS 2ME.SES CONF-ART gg E 70-RES0l414."10 . 
FATURAS VENCIDAS f'OCBA SER UiDICAOAS AOS 0RGÃOS DE PROTEÇÃO AO CREDITO. 
DESCONSIDERAR l'SSA!' JNFORMAÇ0ES. CASO TENHA a'ETUAOO O PAGF.ME>ITO. 

-. 

.,. 
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·· ,. rl~~~~~l::~Y~ÁL~ID2!A~E~I\.'~T~O~D~O?::i_S'~T:fjE~.R~R~IT~Ó~Rililo2:E:NA~C~IOQ!N~A~L~ 

3 O .' 1 o·.~. ,5 91:_ 7 . ~:~~g,~;o 19/ FEV I 2 0 O g 
FÁ'r' .:IMA. CRIS-TINA Ç.ODO DA SI.LV .. 

REGISTRO 
GERAL 

NOME 

Flü~oçÃo - :OR}AN~O '~~:êmo · _; 
f·... ·\. 

E .' ··z'E LAIDE MOTA CODO 
\ ... ·. 
ATU"!_ALIDAD;; , 

· ~Ri:WNA - SP -

Z6. tS:t,. . l-94-l 6-..31AtG'QJ'9:o 

Nb ME • fLARC{}- "> AKT D}HO OA ~U.:!V:J. 
1- • • - • • . 

~~~iAçÂo A t;T Q t(l 0 S-E ii.P-'H.,.(J .p A . S Ü. ·U 
... ~. ~ ·. ·• 
"' .. :F·· 1-~·Aa Íli A t: i'àD G ~ o 1).1.· . S U. V A 

• ,I 

OATA DE NASCIMENTO 

10-P(:LI S .:sSP. 

': 

P'E<NAf' tLl S . S f 
PEtfAP fr-ll.S 
.Qt.:J. ~~ 1419: 

.•. .. 
,., 

.f 
! 

I 

f 
\ 

I 
I 
r 
J 

li 

• I 
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j / ~.:.,, ~ ; • ' I ... o '• 

"' s I1'RÍ-AÚO . ROMANO·i-;:bog . 
:· .. · •"' f ' \ i ... __ 1·'_ • 

. ,:ibs-sELINA LOP~s~~-bA ·i~tvÃ · '·"· 
. _· ~·- ' -
' ·-'":·· 

-BA 

-·· ··· '- · -~· . . • : I - ~ •. ·,• . ..._ :.., __ .. ;._: .- . ...:. ·--- -- ~- --· 

-' ?. 

( ,_ / 

... 

,, -
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MINISTf:RIO DA FA.l.ENDA 

Recerta Federa! 
CJdas tro d~ P1}SSoas F1:-.•CJ> 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO. 

Ntinj(H() 

033.768.648-37 
Nomé 

WILSON DlAS LOPES 

Nascimento 
26/08/196'1. 

V À LIDO SOMENTE COM COMPRG.VANTE DE IDENTIFICAÇÁO 

. I 

• • 

' I f 

.. 

. • 
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-- -
'~ ·, ~ .('"; 

,_ .. ~ -, .. .·, ... 
i c .... ~ Z:1~ 
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~ SECRETAR!Ã OA RECEITA FEDERAL 
'V CADASTRO 0€ PESSOAS FiSlCAS 

0 58 . 00 

A.DILSOl\f J?.ASSINI DE ALi/JnDA 

.. 
: e 

< 
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' I 
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.. 27 /04 /93 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO.BRASI L 

E& T/>.00 DE SÃO PAULO 
SECRETAR!;\ tJA SEG;JRANCA PUtiL!CA 

1N$ Tf1UT(J DE tOLNTirU":AÇAO R!CAHDú G~~8l !:TON DAU.NT _ 

,..··~ - CARTElflA DE IDE•HIDADE 

------ - - 0 O -- Oo - L·· -~-

.. e . e 

/ 

GI S-LPriNE D1~ COSTA 

Df~LVO' Dei : COSTA : . 

NATURA LI OAOE 

::l , ... N ··· t:> ()' ,. 6 _(.; p 
. t:. ti . L .1.,? ~ 

' · 

1 

0 4 :/ [) ;:; ~~ / <ji ~- ~ \~ 
~~ 

OA T A DE N A$CI MENT O 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
· DISTRITO, MUNICÍPIO E 

COMARCA DE POMPÉIA 
f •• 

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

-C·ERTIDDO DE CASAMENTO 
-27 2- do livro nº· ~~-7.:::-_ ...... de Registro de 

~-~~-=~~=:~--=-~-=-~':.~-~-::.~.:::.~.=~-=~.:: .. contraído perante ...... !?-~..!.. ... ~?.--~-~---· Dr. " Pau.:).;·º-. 
-~~-~~~-~---~~~~~-~---~~----~~~.!~.:1:-.~~~-::::-... _e as teste~unhas que assinam o respectivo têrmo. : 

ELE, nascido em~---~_!bi~!2.~.t .... ~~-~aª~---ª~- 8~--~~J-E?..i.-=-.~-==-·'-~~-~ -
-·-·-·-·-·-·- no dia-02- de _Janeiro- de 1.938 divorcia-· --············---···--·-' ············--.. -----····-·······················-······-··-·-·- -•-=:.;--=-=== 
do, 0omeroiante, -·-·-·-·-. _ .. -.- ·- filho de JOSE PARI SI e ·de dona 
---~------~------------------------~-------·--···-----------------\.-----------------' --------- -----------······-·············-···························· 

-~-!-~----~2_g~-~---~-~~-ª~--t.. .. ?.~~-~E~!.~.; ..... ~~-~----~ .. ~---A~~-~-!?:~~-~-~'-..... ~-~-~---·ª-~-:: .. ª~~~-~----g;_~-ª 
do Pa..sea QU:atrl!l-SP. ·-·- .. _ ·- ·- .,_.-.-. -·-·- ·-·- ·- ·- ·-·-. - l - ·-·- ~- ·-· -------·······-----------------------------------------------.. ·----~---------------------- ------·······-········----·---... ------.:-----·----·----------------------------------------·-··---

ELA, nascida em ....... ~-~~.E~.±.~~~---~-~~-~--~-~~-~----~~~-~~~-----?.~ ..... ê.~~----~-~-~~' ' .-----
_::::~.:::.~ .. :-::..~ . .':::.!.:::' .. ~.::' .. ~.::-:... . ,no , dia ____ -::~.4-.::d~ ____ -J u~Àº-=--·······-··--· .. ····:· de 1. 9 4'0 - , .. êQJ_~_~;_t.f:3:l . 
. P..~~-~-~-?.~~-~~-L .. ::-:.~.~-~-=--! .. :-: .. ! .. --:; .. ~.::-:.!..::':.~.;-~--~-~-,oo:;.!!.::-:....... filha de ··---~~P.Jt_Q_~Y..~F.?., .. ~9:~-~.ê .... ~­
de dona :BER.TOLINA MARIA DE JESUS oatúr"ais: ele de Riacho de Santa. - ···--·········-··-·······-·························································-···············-1 .............................................................................................................. -

aa-BA., ela de Rio Turvo-SP ..... - .. ;...·-·-·-·~·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·-·---------···-····---------------------················-----------·-···············-······································---- .--u·-··-··-··-·············:-···--·-····················-··········-·············-···- ···· 

A contrae.nte em virtude d'o casamento passou a adotar o. nome: 

////1//////////// TÉREZINHA ALVES. MAGALHÃES ////////////////////1/ · 

POMPÉIA -18- de · ...Janeiro- de 1988. '--------------· ---···------------·-············-·····--·······-··----- ----

----~---_-·-··--:----:--~~---·-····-__,---------! 
'------,--------7---:;.,.c-~.- ~-~ . 



. . 

\. 

~~~*~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ • • •• 
~ ~~oERATJv-4~----~ ' . ~-
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-~ ~ ~ · · •• J:'i._O!'!O do Rer•J."''t-~(- {''· · ·{ ~~ 
~ ~v ~ - ..... . , ':! ~' J . '-'lVl. r>S . 
~ /)0 j . -~~ Uii.'! r t• ,{., (_" .. t,... ~-~ 
-~ .q-f<l ,. ·· . "IS''(o ,, , c ;~~~ '"'''·'·'11

" ~ 
~ . ·.i i'~i 4 , Pt~ rd•pclis ~ 
[~ ·.li f .. ,. -- Sso "' . l ~ 
~ . ._~,.,!'u- ..... .a. a:.1.o ~ 

I ESTADb ,DE SÃO PAULO .REGIS'TRO CIV· I.-L----;;;;;:;;;~;;-;;,;-;;;;;i ~- : · __ ·. 
~ MUNICÍPIO DE PENÃPOLIS ÇOMÂRC-'. . DE l'ENÃPOLIS ~ 

~ BEL. DAL TRO DE CALASANS !! 

1 
_( OFICI Al . 1 ~~ lí':t\\ :§ t\\ lfaJ [g!fiJ'í]'@ lf!lo 5 975~ li! 

: ~ CERTIFICO que as fl s. . _ 
05_7- · do _llvro ~· ..... "!!:.§~----~----de registro de ~ 

~ . casamento, foi .::-: .... 1.:.?-Y..!.~~~-=--hoje o assento do matrimônio de __ ~~ ___ MA1f:q~-------~~-2~::ç_Q ___ p~ /~ I ' ~-~É-A.: .. ~--_F~IMA . ORF~!:!!.L.~,<JD~L-~----···---~---·--·-.. ·--···---- I 

~ ::·:::~:::;::··;~:~~i~~~-~~;~=~~::~==:::::: ::: :: =: =: ~ I 
~~--~--- ~~~~a;Ç~~-d~----~~--ª--~ª~~~~~-~f ~~~~~iê~lQ·~~~-~::·~:=·~~~~~~~:~~:·~:;~:~:::~::~~-~;·d·~---·~·:::~:::?i.:- ~~-~ 
~ ................ ............................. -------'------' pr ss ______________ ., .................................................................. . 

domiciliado e residente _________ g_~_E.l.tª---~-q.-~~-~----=---=---- ------ -- -------------------------·--··-- -- -----------------·---------------------------- -- --· 
~ ~ ~ fil hó. de ____ ~-~!?-~?.:.9 __ ~-~E:t:.~-~---~-~---~ ~~-~-Y.~ .... ':':' .... : ... : .............................................................................. e de !I 
-~ O on a ........... J.;r..ªg_g~-ª---º·ª;rç1.-º-ª9 ____ Ç!._ª·· ·êJ.:J,_y_~---=~..:::: ... ::: ..................................................................... : .... ~-----· ·· · --· · · ~ i ...... :: .. ___________ ": ......... : .... =-;·------------------":- .... -........... :: ................ : ................... :; .......................... :: .................... :: .... ..... :-:... .; 
~ Ela natural de Bral.ll1a, desta ___ 9:?.~-~!.:~-~ .... :: .... : .... .':: ........................................................ nascida à ____ __ )~_':':'_ - ~ 

- ~ ::-~~-~;~~d~º-;- -~~~;~~-~~~-~A~~~~-~i-da~~~~s~~--::~~~~!::~-~--·~:~~:: :~~~=::·~:: :·~~:::·~~::·~_-::::·~~ ::~~: ::·_·:::· ~ 
~ filha de Orlando Codo - - .:;.. ' e de ~ 
~ D ona ......... ~:·_·_·:z_~i_-~_-;i:~~·.-::::'i~_t:~:.-::ç:;ª-~:·::;::·::~·.-:_:;:·::::::·::::::·::: ::;:·::::::::::::::~·::.·:.::::.:.:::::·.:::::.·.:·:::·.~:.-:.·.::~:.·.::::·.:::::. · :::·:.::. . ....... . .. ~-

~ f:~~:,;:;:~:::~:ji:;~~~!~1~~~!~~;:~~~~i~~=i~~~~i"i~i~ii~-~ ­l :::: ::~~~:=-~:~~~~-::;~:::~~~~~i~:_::::~~:-~~--: .. -~~~-~: ~ .. ~=:·:~ ~; .. =~ . :-1 
I ·:_·::::::::.-~:.-.~~~----~------~--·--:~=:::~~~~:-=:·------ ----------------------- - ------------------- ---·-------------- --- - - · ----------~~==~=~:~:~~=:~::=:::: I 

1-::; ;.~ ;~; _:;~:--~~~=-~~~:~-:=~~~~~:ttlf:2~~i1~\:-;~ : : 1) _ 
~ ········ ·········-···-····· ·· ·· ···· ················· ·············· ···································· ··············-------------·-·-----·-· ···-----··· -···-----· ······ ·· -··· ·· -·· ....... , ... ~ 
~ ...... _ --· ---··-------- -----·---------------------------------------·-------------·-- ------ .............. ................... , ... ..... :................... li!· 
~ o referido é ve roa de e dou fé . ~ 
~ PENAPOLIS ... . .. ?·.t: ___ DE ............. _.:;-~~-?. ..................... , ......... DE 19 __ __ _' __ ~-~-~- - ~ 
~ --/--r-!!.. /7 -ª'~~:~----------· ---.-- ---------------- ----- ~ 
~ { OFI C IA L . * 
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~-,· :n· ·. ·I 

·· ·'-~~ ·-:~- :.~ 
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CERTIDAO DE CASAMENTO ,RH:ÍGIGSO COf"i EFEITO CIVIL 

tert1 fico que , sob o nQ · 623~ a folh~ 123 db 
. Aw~iliat- ~ de REGISTRO. DE ·CASAMEtJTOS, encontra-se 
ma ti~ imôri io 

liv ro nQ B-4 
o assento\ do 

de 
~DlLSON PA~.tNI DE .@MEIDA e B.lftAINE M COSTA i 
dia 26 de abril de 2003· pe !ante - o Celebl~ant.e 5 
Ar istides st,~abeli , 'na r 'greja Cat~ lica , sendo: 

con t l~aido no 
Fr.-ei f.·taul~o 

o contraente nascido em Penápoli ~, Estado de S~o Paulo a 20 de 
abril de 1976~ p!~ofissao agricu1 i or. ,- domiciliado e residente no 
B_aii'To Çavàla r:: j. , neste d.i,..§.:l;_rj. t;_o :tli. P~n~QgJis,. fi_l]19 _ ere -fRANCI S CO 
PASSI'N I DE AU1EIDA e SUELI BALERtf DE ALMEIDA, , 

e a contraen t e na_scida em Penápo,\is~ Estado de Sao P~ulo a. riR 
maio de 1978, profissào · terapeuta ocupacional, dcmiçiliada· e 
residente na Rua Aug-usto Pereira de l"toraes nQ830 ~ nesta cidade~ 

filha de DALVO DA COSTA e MARIA · MADALENA CARDOZO DA COSTA r 
passand.o · a contraente·, a chamar-se GISUHNE COSTA ALMEIDA~ 

tendo s ido apresentados os documentos : a que .. se refere o 
1.525 númercis 1, 3 e 4 do Códt~o Civil Brasileiro, sendo o 
adotado Com\..tnhao Parcial de Bens, Casamento r<;?gistrado.· hoje 

., 

O referido~ verdade e dou fé 

BEL DAL TRO ilE CALASANS 
Ofíci31 do t6g. CMt 

f'rm5~:Jlh ~ SP 
w__.,. 

- - · . ., ""%3f'"=ç;-t · 

2003 

arti g·o 
regimE! 
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;.,..r::·.-"''"' DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO D 
' / •' ' ' I ' BÁRBOS~ --se. . \ ' ' 

COMARCA DE PENAPOllS ·ESTADO DE SAO PAULO 

_: ' - TAB~L~O: CARLOS AUGU$.TO' OLIVA MARQUES PETERS ' ' . 
·\ ... \ - Seçio SAo Paulo 

: ' ' ' -- ·'. : ·. ' ' . ' ' I' I ' i' \ BARBOSA:. Estarl~l~i!j-~~~:~:~: ... ;:~i~:~~ 
. :.::: ~: ,_:--.. :.: -~: . ESCRITURA DE VENDi E COMPRA- LIVRO 045, FLS.243~244.-· ,:J f-0-'õ.\ 

0~~. · 

.'_.~-~-~-r1~M~ quantos e__sta pública escritura virem que no ano do ~ascimentó de 1Nosso /e~~o~ 5i l:l&<n~.~~\~ 
.,:_ Çr~s0~_:9~. ?o_ts mil e sete, ao pri~eiro dia do mê~ de agosto do dito ano (01-08~007), nesta Cidáde, ~-t ito S.P. • }-.: 
,: .e· !Vf,~~~~Jp~~~}~e . Barbosa, ·comarca de _P_efláp ~tadq ,de' São P;,ulo, nest~ "fabelionatosEerant ~- _ "\ 
;Notru;JP0?IJ!Pareceram partes __ e~tre ,SI JUSt e co~tratadas a saber:- de .!Jmi'lado, como Outorgan ~-à r:::• 
_Y~pcJ,<fg2r~~):_-LUIZ AI.:BEJ~no VO E comerciante, -R-g.&.81Jó.254-~p.,fCpf.061.615.158-65 . , e sua . , _ 

· . fn!l_lhe~: ·~~LANGE.BARON--VOLPE do lar~ Rg.18.716.079-sp~_pf.057 )708.318-37 : , am~o~ brasileiros, ~ ~< 1" ·~~ '-· 
<Oao.au- !J:;.---_ s~b-_'O regime da~ comurh~o arcial ,dt; bens após a lei 6515/77., residentes ~domiciliados · ~~:; ? l :)3:\ 

Is,_._ s e desta comar , a Avenida Cunba'\Cintra, 1.306, centro; FELICIANO HERADAO . · c/ 
:-~JioqoN'E· · · corn'ercian~, .6.1 09.14 2-sp., Cpf.957. 767.29~-15., e sua'-mul.her SIDEUMA MARIA: ~;'(·: · -- _. 
·, :NOGUEIRAHERADAO do lar, Rg.29.822.196-2-sp., Cpf.2Uõ.74ô:l68-14., amlmS brasileiros, casados ·:····,:-_ , .. ·· 
( ;P·P 9 re~j!Jie:.: da comhvhao parCial ~e bens após a lei 6515/77., residentes \e domiciliadosl em Penápolis; · · 
1 sed.~~- d~~~:-:- comarca, á rua · das. Q~1aresmeiras; 227; Villa~e; e de outny' lado, como Outorgado(s) 

. Co~pra:_tt_~~(e~s,):-C~AUDI? PARISI, ap.ose~?o, Rg.4.703.9.63-sp., Cpf._43'5.99.5 .168--04., casado S_?b o . 
'\ reg~me . da comunhao par-c1al de bens apos a lei 6515/77., com TEREZINHA'~S . MAGALHAES, 

-~~~ltl ·. )rofessóra; · R'g.4.911.511-sp:; Cpf.031.849.738-75 ., ambos brasileiros,• residentes - e d9ffi-iciliados em 
. · Penápolis, sede desta CotnaJ:ca á Avenida Bento da CruZ, p7, centro; é MAURO SOL:E1{ encarregado, 
· Rg.21.287 .'?93-5-s_p., Cpf:1 i,7-~~Í5~8~~3., ~as~~-~ s<?.~ o t'egime d~ comunhão parcial de b_ens após a _lei 
, ._ 6515/77:; -com MiUUl~'Aifl A DA SILVA 'SOLEJ}.i do lar, Rg.22.333.579-4;:,_sp:~ Cpf.15'4.490.288-30., 
ambo~ brasilçjro?,__residentes e ·domiciliad9s em .Penápolis, sede desta comarca, á Chácara Estrelinha, na \ 
.Fazendá Lagéado; Os presentt;,s são os próprios de que trato, meus conhecidos, do que -dou fé; E após terer1 ·. 

-- ;:ts ·p-?rt~s ~isp~nsad'o ~xpres~amente a presénça de testemunhas, pelo Outorgante(s) Vendedor(es), me foi : 
dito qúe .a justo titulo, livre e\, desembaraçado de quaisquer ônu~ ll}esmo de hip9Jecas legais ou 
-~onvencioh~i~ gravameS. x impostos em atraso, é(são) ,-senhor(es) e legiti'me>(s) possuidor(es} de:- UMA 
AREA'--:PE· TERRAS comp?st~ de 20.000,00 metrÓs quadrados, dênomiõada Gleb.a 01 (pafte ~o , 
remanescente 01) do Sitio São. Luiz, localizado no municípju · e comarca de Pepá-p()lis, Estado de São .\ 
Paulo, com >-as seguint~s limites é confront?ntes:--Começa no marco o I' segue nq_. rumo 45°53' 56" NE a I 

~distancia de 1 _<is,-lío metros, confrontando com propriedade d~ Maria Helena de C. Veronese e outros até o 
J)làrco_ O I~ A, deste d~te a esquerda e segu~ no· rumo 54°21 '13" NW na distanci'a de '20 1,43 )lletros . / ­
confrontan_do com o _REMANESOÉNTE OI-A, de proptiedade de, Luiz Alberto Volpe e Feliciano Heradão 
Ro~one at~ o inarco)J'7-A9, deste com de~ão a e~querda e sigub com r~o 3,r05'54"SW-a distancia de 
103,45 mçtro~ confrontando com as terras db Espótio de Jandira Trench até o màrco 08~ deste com deflexão 
a etq_!Jerda e segue no rumo 54'?21 '.J3'~ SE a distancia de 18?,35 metros conf!ontanâo' com a Estrada 
Municipa-l que liga Penápolis ao B~irro do Córrego Grande. até o màrco O 1, ponto de pru:ti_9a dest~ 
descriçã9; -A · presente propriedade a Gleba 01, instituiu servidão perpétua-ele passagem a área :.del 
s~rvidão, paf!:e-prevalece seyvidão Av. O 1 da matricula ~. 133 , denomiílada O 1-A, a qual é párte da servid-ão 
instit~icta no. R-002 -matricula 31 .050, p~ssu_in~o. a área de 72~, 15. ~etros ~dra~os, part~ "dos 7.270~~8 
metros ·quadr~dos (R-~ de 14-02-2091) mst1tmdos pelos propnetános em favor do Sr. Onvaldo Antonio 
Berto'lin~matricula 31.049 e ,Heide Kubota da Silva, matricula 3'2.132 a qual será ta~bém de,direito. aos 
futuros proprietários das glebas seguintes,m panyque os mesmos tenham acess,o a9~ . seus i~óveis, com a 
seguinte descrição:- ConJ-éça no ~a(co 08, d~ onde s.egu~ no run:o 54~~ I'~" SE a dt~fa~l~~~.~~o. metros 

: confrontando com a Estrada MuniCipal que hga Penapohs. ao Bamo Carrego Grande, dai deflete ~· esquerda 
e segue· ~o ruino 3 7°05 '54" NE a distancia de 1.03,45 metr~ confrontando com terrasdSs p~pnetários até 
o ponto A, de _bnde deflete a .~·squerda e segue com rumó 54°2~1'13" NW na d!s~ncia_-ck-710~;~ 
m.arco 07-A9 .confrontando com teFras ~o Remanescente O 1-~, de ond~ deflet~ a ~sqQ_er~a ~e ~êgtu,_...ç9m 

· _ru~o 37°q~'5.4" SW. na distan~ia de1 103,45 ~e:_ros, confron~a_n?~~m terras do espólio de Jandira :~ifh, 
a~e· o marcp 08, ponto de part1da desta descnça91 na qual e atnbmdo o valor of R.~· · O (dm~ mi'l ·e \_ 

· qüatrocentàsreais);cadastradonolNC_,RAso1?,__9_ f.l~ll1~(o_Q_16.133.0ltiiS-I , ár~~t . , . -~Íit(a.?a 1 

· 38,00. -Numerd do Imóvel na Receita Federa\ I03~895-5.,) me foi apr(')Sentado b C. q41tado referente; 
ao .exercício de 2003-2004-2005., numero do -Cill:R: 023'87170050., e a ~ertidão _egativa de ~ébitos · 
Relativ·os ao Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural sob o numero BB 19.5651.98 14.01-2-9 .. ,~itida 
em 04-0J-2-007. com validá'de até .04-01-2008.,; imóvel registrado no Oficial de Registro de ~óvets desta 
comarca1 ,~oh a matricula número 32.133, com .s'eu v~l6 r. vena1 de R$.12.000;00; que 8:_8Si_m possuindo 

' ~ ~ 
SXJ ./" . /'-- . I ' ' 

\"': ....._ P~CA JOÁO BARBOSA DE CARV~ 290- CENTRO 
·-.__}) I BARBOSA SP CEP 18350-000 _ ' lllllllllllllllllnill ~~~~~~111111111.11111111111111111111111 

f 

\ FONE/FAX: 18-3655143~ ~ 
, / V~~wõEM TODO TERRI:ÓHIO NACIOIW.: QUALQU~ULTERAÇÃO, RASURA OU EM~HDA, IHVA~ ESTEOOCUM~NTO · ' ' 

0093~1530060000002890 

P: 00060 R: 00221!9 F: 002294 
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A QUEM INTERESSAR POSSA. 

Eu IRINEU EPIFANIO TAFELi, orasileiro, casado, dirigente de empresas, portador da cédula r;le 

Identidade RG. N.º 3.743.683-1. SSP-SP., e-do CPF/MF 320.868.658-72, 
·. I . 

Sra. JULIE SAYURI YAMANAKA . TAFELI, bras.ileira, divorciada, psicóloga, po.rtadora do RG. 

29.470.189-8- SSP-SP e do CPF/MF N.• 315.976.348-08e 

Sr. JULIAN YUJI YAMANAKA TAFELI, brasileim, sõlteiro, maior, técnico em informática, 

portador da cédula de identidade RG. N."29.470.187-4 e do CPF/MF N." 324.078.358-40 

( todos residentes e domiciliaçlos. à Chácara Recanto dos ~lviverdes, sita a Rua 1 (hum) do· 

conjunto de Chácaras de Recreio- e Lazer Nossa Senhora Aparecida, travessa da Estrada 

Municipal Penápolis/Cavallari, altura do km 01 ( hum), no Município de Penápolis, Estado de 

São Paulo,. vêm pelo presente D E C L A R A R que:. 

Reconhecemos e temos como um de nossps Circunvizinhos residentes há mais de OS (ci~co) 

anos, o Sr. CLAUDIO PÁRISI, brasileiro, casado, portador da, cédula de Identidade' Rq. N.• 

4.703:963- S5P-SP e do CPF/MF 435.995.168-04, residente e dp miciliado à Est rada Municipal 

. · Penápolis/Cavallari, altura do KM 01 (hum), m~nicípio de Penápolis, E~ado de São ·Pa~lo: 

. t 

. --~. ~~.R~ 

_J_U_li_E_,~~Y+-R+I ''-y-~-M-A_N_A_KA_· -. T_A_F_E'7"LI _ ___,.~:·:· 
'. ,:, 

.. ~ .," 

~~ ~õ J~~,-Á-FE_L_I __ \ _. '.-

Z.n AR.7or.~ . . ·. 
(jJ t' • . .. vr ., 
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VÁUDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

3.743 . . 683-1 01 / DEZ/2011 
IRINEU EPIFANIO TAFELI 

NEVES TAFELI \ 

E PASCHOALINA CORDIOLI TAFELI 
')tTt G!: ' i!ISCffF..NTO 

ARIRANHA -S P 27/JUN/1947 

C''='CO?Juc'-' PENAPOLIS-SP 
PENAPOLIS 
CC:LV.B67 /FLS . 269 /N.008287 
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A QUEM INTERESSAR POSSA. 

Eu MARCO ANTONIO DA SILVA1 brasileiro} casado} Encarregado de 

Produção de Área Rural} portador da Cédula de identidade RG. N. 0 

26.184.394-1 e do CPF/MF N. 0 117.412.048-791 exerço minhas funções e 

sou residente e domiciliado à Chácara Recanto dos AlviverdesJ sita a Rua 

( 1 (hum) do conjunto de Chácaras de Recreio e Lazer Nossa Senhora 

Aparecida} travessa da Estrada Municipal Penápolis/Cavallari 1 altura do 

km 01 ( hum)1 no Município de Penápolis1 Estado de São Paulo1 pelo 

presente D E C L A R O que: 

Reconheço e tenho como um de meus circunvizinhos residentes há mais 

de OS (cinco) anos1 o Sr. CLAUDIO PARISI 1 brasileiro} casado1 portador da 

cédula de Identidade RG. N. 0 4. 703.963- SSP-SP e do CPF/MF 

435.995.168-04, residente e domiciliado à Estrada Municipal 

Penápolis/Cavallari, altura do KM 01 (hum), município de Penápolis, 

Estado de São Paulo. 

Por ser a expressão da verdade firmamos o presente. 

Penápolis1 30 de Julho de 2014. 

.f . .,. 
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DECLARAÇÃO 

Os abaixo assinados dirigentes da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 

PENAPOLENSE DE RÁDIO, declaram para fins de prova junto ao Ministério 

das Comunicações, relativamente à autorização em Radcom, para a 

localidade de PENÁPOLIS/SP, que se com ao fiel cumprimento 

das normas estabelecidas para o serviço. 

Presidente 

Vice Presidente Fátima Cristina Codo / . 

3-~~c..JULo-

Secretário 

Tesoureiro 

Conselho Fiscal 

Suplentes 

~ ' 
) ' · ) . . .. 



,;-y,:;·';. ·- c= 
(.?!f~~~r ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 

7 , Chacara Hannonia - Rod. Municipa Penápolis/Bairro Carrego 
'bGrande, Km. 01 - Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

DECLARAÇÃO 

CLAUDIO PARISI, brasileiro, casado. mawr, fotografo 

aposentado, Segundo Grau Completo, nascido à 02/01/1938, 

residente e domiciliado à Chácara Harmonia- Rodovia Municipal ao 

(_ _· Bairro Córrego Grande, Krn. 01, Centro, na cidade de Penápolis, Estado 

de São Paulo, portador do R.G. nº 4.703.963 SSP/SP e CPF n º 

435.995.168-04 abaixo assinado, neste ato como representante legal da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO relativamente à 

habilitação em Radcom para a localidade de PENÁPOLIS/SP, declara 

para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações, que todos os 

dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida 
I 

pela estação. 

J,:, 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO 
Chacara Hannonia - Rod. Municipa Penápolis/Bairro Corrego 

'bGrande, Km. 01- Penápolis-SP - CNPJ n°. 05.474.131/0001-24 

DECLARAÇÃO 

CLAUDIO PARISI, brasileiro, casado. mru.or, fotografo aposentado, 

Segundo Grau Completo, nascido à 02/01/1938, residente e 

domiciliado à Chácara Harmonia - Rodovia Municipal ao Bairro 

Córrego Grande, Km. O 1, Centro, na cidade de Penápolis, Estado de São 

Paulo, portador do R.G. nº 4.703.963 SSP/SP e CPF nº 435.995.168-

04, abaixo assinado, neste ato como representante legal da 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO, relativamente à 

habilitação em Radcom, para a localidade de PENÁPOLIS/SP, declaro 

para fins de prova junto ao Ministério das Comunicações que a entidade 

não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 

inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais 

de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tém 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associado, pessoas que, 

nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga . 

para execução de qualquer serviços mencionados. 

I ·~ ,,,, 
. ' 

} .. ' . 
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PODER JUDICIÁRIO ~· 
;?_USTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001318017 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, p partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: CLAUDIO PARISr-", ou vinculado ao CPF de número 

(__ ' 435.995.168-04, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo . 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.ifsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IMDY69aY 
4J683F B4IG9DlB311hNEL 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo . 

São Paulo, 07 de agosto de 2013 às 07h59min. 

---Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br - (11) 2172-6273 

... ' .:! " .{'f '. , . ..., ... 
' 

A . f•,~ 

.... 
i{ '" -- ~ 11'• 

-=------ - ' 
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PODER JUDICIÁRIO Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO~ 
~DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

OQS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001318018 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a pal):ir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: FATIMA CRISTINA COD~ ou vincu lado ao CPF de número 

l . 095.424.138-07, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão , devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo inter~ssado e d~stinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www .jfsp .jus .br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQ1VN7aECN 
BSLLCL 4I68BZ2WDHD4R4P 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo . 

São Paulo, 07 de agosto de 201 3 às 07h59min . 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 } . 

/ ·1' ' ' ,., 
~. ' 
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I l_--.. 
PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001318039 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MAURO SOLER-;-6u vinculado ao CPF de número 117.158.588-

( ' 83, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www .ifsp.jus.br , até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQ1VN7aGDS 
B4QCFB X7EMHUBXD2BNXMH 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2013 às 08h06min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 

.,, .. 

,r 
•\' ..., ..... 
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PODE R JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO ~ 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

OOS JUlZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page l of l 

N°da Certidão 20130001318012 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: WILSON DIAS LOPES , ou vinculado ao CPF de número c . 033.768.648-37, 

N A DA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo . 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço no 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: PJCQTVN7aE6I ,. 
BSKDCV X7EUQHWD37NRQC 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2013 às 07h57min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 

,., 
"''· ' ·-. 

(.' : 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001318035 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: JOSE RENATO DE FREITAS , ou vinculado ao CPF de número 
298.914.808-60, 

NA O A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6BTAY3aQ 
FCT6JE 4I6AB27XDhA4WWK 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2013 às 08h05min . 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 

·, I 

.I 
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PODER JUDICIÁRIO Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES e EXECUÇÕES CÍVEIS, fiSCAIS, CRIMINAIS e 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001318013 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: ADILSON PASSINI DE ALMEIDA , ou vinculado ao CPF de 
número 136.948.058-00, 

NA D A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Intemet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certldão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: W7ELGQBZ5Y6X 
X8LTJR FBh5LPLUE8YaM2T 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo . 

São Paulo, 07 de agosto de 2013 às 07h58min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 -r·, ' r'- , 

: } . ' -. 
. . ""' r 

' ' I , 
•• 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 of 1 

N°da Certidão 20130001318023 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARINALVA DA SILVA , ou vinculado ao CPF de número 

l : 154.490.288-30, 

( 

NA O A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www. jfso.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: GBh4IMDY6AXO 
hKEUaW F8h5NNGZ6AlaP2Y 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2013 às 08h02min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 

http :1/www .jfsp .jus. br/ csp/jfspint/reqcertidaoprint. csp 07/08/2013 



PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

Page 1 of 1 

N°da Certidão 20130001318014 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: GISLAINE DA COSTA ALMEIDA , ou vinculado ao CPF de 

l . número 735.160.828-87, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1o Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço no 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www .jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança : 5I682WZ39HEK 
BShKEB X7ESJSBW555NXQH 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo . 

São Paulo, 07 de agosto de 2013 às 07h58min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint!reqcertidaoprint.csp 07/08/2013 
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PODER JUDICIÁRIO 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001318026 

CERTIFICO , revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967, até a 
presente data, que contra: MARCOS ANTONIO DA SILVA, ou vinculado ao CPF de número 
117.412.048-79, 

NA O A C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.jus.br, até 60 dias da liberação, através do código de segurança: 5I682WZ39IGF 
FCU4JY X7EMHUES7W7NVSM 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2013 às 08h03min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 

http://www.jfsp.jus.br/csp/jfspint/reqcertidaoprint.csp 07/08/2013 



PODER JUDICIÁRIO Page 1 of 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N°da Certidão 20130001318010 

CERTIFICO f revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 1967f até a 
presente data, que contra: TEREZINHA ALVES MAGALHAES , ou vinculado ao CPF de 

(. __ . número 031.849.738-75, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de lo Grau, Seção Judiciária de São Paulo. 

Observações: 
a) Certidão requerida pela Internet, expedida com base nas Ordens de Serviço n° 03/2009 DF e 
04/2011 DF; 
b) A conferência dos dados pessoais da pessoa pesquisada é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade do CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no endereço 
www.jfsp.ius.br f até 60 dias da liberação, através do código de segurança: C4IC6BTAY1W 
X8LRhR hJCQXTU39K7QD3I 
d) Esta Certidão abrange o Estado de São Paulo. 

São Paulo, 07 de agosto de 2013 às 07h56min. 

Núcleo de Apoio Judiciário 
nuaj@trf3.jus.br- (11) 2172-6273 

j( 

lo -' "' 
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=NTO RLC 
lRES 

FIM DO 
ASFALTO 

[~ _____ P_R_OJ_E_TO ____ ~] 
Projeto: CHÁCARAS DE RECREIO (NOSSA SENHORA APARECIDA) 

PARCELAMENTO DO SOLO, LOCAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO, QUADRAS E 
LOTES 

Proprietário: LUIS ALBERTO VOLPE E FELICIANO HERADÃO ROGONE 

Local: FAZENDA ESTÂNCIA MINEIRA 

Cidade: PENÁPOLIS/SP. 

Conteúdo:- Planta. 

Escalas Utilizadas:-

Situação"' -=elA 

Areas m2 

1:1000. 

N~ 

Áreas dos Lotes (29) ; 112.999,78 . ..... .. ... . .. 86,55% 
Áreas Públicas/Sistema VIário; 17.551,82 . ... 13,45 
Espaços Uvres de Uso Público ; 
Áreas Verdes dos Lotes~ 26.149,73 

Área Loteada ; 130.551,60 ... ... .. . .... .. .... .. ..... 100,00 
Área Total da Gleba ; 130.551,60 

Data: 01.08.2013 

Prancha 
única 

Declaraçao 
Declaro que • •provaçAo d.-ht projeto nao 
Implica no roconheclmento por parta da 
P,...,.,ltura Municipal de Pen4po11a - SP, do 
dlrelt:o d• propriedade do t.rTeno-

LUIS ALBERTO VOLPE 
"'-'"""" 

FEUCIANO HERADÃO ROGONE 
' 

BELMIRO PE"'ó"R.o ' L'ope~ .,, ·• .• · 
EngO CMI CREA: 120001-435-';" . . .... e 
._.Tóa>la> '\ 11. 

'• 

Aprovação 

I· 
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1!\ÇÕES 

~ mtoicação Eletrônica 

odifusão Comunitária 

Bloco R, 3º andar 

o 

R$ 10,35 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 
r-------------------------------------------------------------------------~G-~ . {, 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001237/2003 Localidade I UF: PENÁPOLIS/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 75 Canal: 300 

11. A Entidade é uma. 

Processo 

fssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Mauro Soler 117.158.588-83 Secretário 12/12/2012 / 
11/12/2016 

CLAUDIO PARISI 435.995.168-04 Presidente 12/12/2012 v 
11/12/2016 / 

Fátima Cristina Codo 095.424.138-07 Vice-Presidente 12/12/2012 
/ 

v . 
11/12/2016 

Wilson Dias Lopes 033.768.648-37 Tesoureiro 12/12/2012 
11/12/2016 / 

p. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Em face da análise jurídica realizada, constatou-se que a entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 
1) A entidade não apresentou as certiões de feito criminal da Justiça Estadual (Tribunal de Justiça) de todos os 
dirigentes. 

É o Relatório. 
À Consideração Superior. 

) Vi7a de Fatima Alv 

-~ .J 
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.MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 2251/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de Pendências. 

Referência: Processo no 53000.001237/2003 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural Penapolense de 
Rádio para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Penápolis I 
SP, protocolizado em 11/02/2003. 

ANÁLISE 

-· 
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-s~a exi~ia ~ 
pendências, conforme descrição a seguir: .. ~ " "'+"' • . ,.. f ., 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

I. Certidões de feito criminal da justiça estadual, dos últimos O? (cinco) an9s 
do local de residênci de todos os diretores ou car os similares, emitidas pelo Tribti.JJill .de 
Justiça da região. o(,~ 3'-\ ~o- 2>'-t.0 r 

3. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de saneamento das referidas 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento 
desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que acompanha o 
oficio de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as respostas 
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

5. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

vaf/CGRC 



À consideração superior. 

Brasília, c0<2- de agosto de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2251/20 13/CGRC/SCE-MC. 

. ,., . ... . 

., .. 
• 

, . 

vaf/53000.001237/2003/CGRC 

Brasília, o2:?/ de agosto de 2013. 

Coordenadora-
Substituta 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 
(61) 3311-6177 

Ofício no -4 6 ~O /20 13/CGRC/SCE-MC 

Brasília, &-<Q.. de agosto de 2013. 

Ao Senhor 
CLÁUDIO P ARISI 
Representante Legal da Associação Cultural Penapolense de Rádio 
Av. Manoel Bento da Cruz, no 179, fundos- Centro. 
16300-000- Penápolis- SP 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do ~?c~~~~no . 
53000.001237/2003. ·, '" ~ ;.: ·~~~ 

;t ., lll o,·' ol t ' ·ff , · ,. 

Senhor Representante Legal, 
~ .. ... ' 

: . ~--. ·' 

~llf:J 
.• 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000:tl01237/20.03.~ 
localidade de Penápolis I SP, no qual essa entidade requer autorização para execução do ServiÇ6 · · ~1 

de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2251 I 2013, que indica 
pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (A viso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga 
será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via intemet às entidades interessadas, 
desde que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço 
eletrônico do respectivo representante legal. Ressalte-se que o fomecimento de tais dados 
implica anuência dessa entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito 
por meio de ofício, com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por 

CGRC 



... 

esses meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados para fins 
legais como contagem de prazo e ciência de interessado. 

Atenciosamente, 

' . 

.. 

···, 

.. 

2de2 
lpc/53000.00 123 7 /2003/CGRC 

' (j • , ...... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

M!NIBT~R!O DP.~ C:OMUN~G.u.Ç CiE8 
8R.ú.BfL!.u.- DF 

53000 053780120·13-30 

SEAPA.ISCE 
11 i0Gf201 ~:-Ctt::4Q 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

BRASILIA- DF. 

Prezados Senhores: 

Em atenção a Nota Técnica nQ 2251/2013/CGRC/SCE-MC de 22 

de agosto próximo passado, estamos encaminhando anexo: 

Certidões de feito criminal da justiça estadual, dos últimos 05 

(cinco) anos do local de residência, de todos os diretores ou 

cargos similares, emitidas pelo Tribunal de Justiça da região. 

Na expectativa de suas ordens, firmamo-nos, 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

D_t _oi_tj_l_ 
~ 
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05/09/2013 0000002 
~ • > 

•- -r-, · I 
-- l ~'" .. ~ ;_ . i -- PODER JUDICIÁRIO 

, * --~i 4~ .. ' 

, .. ,................ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE PENÁPOLIS ~ 

CERTIDÃO N°: 7890562 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro 
Penápolis, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 04/09/2013, verificou NADA CONSTAR ~a: ******************************** 

CLAUDIO PARIS~ 4703963, conforme indicação constante do pedido de certidão.********** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alfnea B, do capftulo VIl , das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à . distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede d~·Comarca· ou Foro' Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

0000002 

111111111111111111111111111111111111111111111 

Penápolis, 5 de setembro de 2013. 

Maria Aparecida Leit~ Antonino 
Chefe de Seçã~udiçiá"'-. ;_.. . 71 

,, ,. -" ."t. r. 1 
~ 'I ... , . .,, 

... 

---- ..; 
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05/09/2013 0000003 

PODER JUDICIÁRIO 
................ ..-. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CRIMINAIS DO(A) FORO DE PENÁPOLIS 
·L----

CERTIDÃO N°: 7890571 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro 
Penápolis, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os regis.troyde distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS , anteriores a 04/09/2013, verificou NADA CONSTAR <c:bntra: ******************************** 

FATIMA CRISTINA COD~01095917 , conforme indicação constante do pedido de certidão. 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais , ressalvado o previsto no Item 54, alínea 8, do capítulo Vil , das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital) . 

Esta certidão é sem custas. 

Penápolis, 5 de setembro de 2013. 

--.,. _,. . · --l~ 

0000003 

111111111111111111111111111111 11 1111111111111 

.. .,... ...... "· 
- ~ 

l r "'~ R ~f4 

~-:e;;l .. VI .. ~ · -~~ 
Maria Aparecida Leite Antonino 

Chefe de Seção Judiciário 
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05/09/2013 0000004 

PODER JUDICIÁRIO 
... ..,......,.,...... TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE PENÁPOLIS L--

CERTIDÃO W: 7890578 FOLHA: 1/1 , ;:',"-
/ ir \ .. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. ~' 7~-~-: 
I . . 

• .r. _.// ; 
~ C/ > 

Q tÔ 
O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro d,~ ~ ~ .,-' 

Penápolis, no uso de suas atribuições legais, '-.. ~ 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os regi,str~-de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS , anteriores a 04/09/2013, verificou NADA CONSTAR-'é"ontra: ******************************** 

~ 
MAURO SOLER, RG: 212879935, conforme indicação constante do pedido de certidão.********* 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alfnea B, do capítulo VIl , das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem val idade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

0000004 

llllllllll ll lllll lllllllllllll ll lllllllllllll 

Penápolis, 5 de setembro de 2013 . 

Maria Aparecida Leite Antonino 
Chefe de Seção~~ 

.. y ~-_,: ' 'J ~ 
\ . '-~ . 

..,... ..; , k 

l I' ~ ~~ R 1~14 
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05/09/2013 0000005 

11M ""'Uulitu 111: U'\t 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE PENÁPOLIS [___...----

CERTIDÃO N°: 7890586 FOLHA: 1/1,,.. ;..- !;·_:,. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. ~ 
1 

'J l(l, ., \ .·, .. I 1 
\\~~. G/ }. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro .~ EY.S·s - ~-- · . 
Penápolis, no uso de suas atribuições legais, 

·c, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os regis~ distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 04/09/2013, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

~ 
WILSON DIAS LOPES , RG: 14152979, conforme indicação constante do pedido de certidão.*** 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VIl , das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital) . 

Esta certidão é sem custas. 

,y;~ . '· '"'--
Penápolis, 5 de setembr~. ~e 201 8.; • .. -.1 ~, 

. ·!'~ • 

0000005 

11111111111111 1111111111 1111111111111111 11111 

~~·~Jrt~ 

~ ~f 

Maria Aparecida Leite Antonino 
Chefe de Seção Judiciário 

,.. 
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05/09/2013 0000006 

PODER JUDICIÁRIO 
.................. ,... TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE PENÁPOLIS 

CERTIDÃO N°: 7890620 FOLHA: 1/1 ~,:.:-·~~·,.: 
)' ~. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. ;;;_. "Yl.J/;)
7
'· ....... 

l li v . l' . ,- ../) .; 
~;: · C/ l 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro . d~es - __ ... 
Penápolis , no uso de suas atribuições legais, ·--. 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros ___.de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS anteriores a 04/09/2013 verificou NADA CONSTAR 'bõíítra: ******************************** ' ' . 

~ 
JOSE RENATO DE FREITAS, RG: 296591890, conforme indicação constante do pedido de certidão. 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo V"., das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

PenáP.olis, 5 de setembro de 2013. 

Maria Aparecida Leite Antonino 
Chefe de Seção Judiciário 

~ " . .~ . . . 
,· ·' .':~ ... · · · ~:x:Q..o.~ 

~- ~ 
. · ·~ .. .. 

·• 

0000006 

lllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllllll 



05/09/201 3 0000007 
I • r I " "' - s ~- . ! . -

.. '"'.--n.! ~~~~'i 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CRIMINAIS DO(A) FORO DE PENÁPOLIS 

CERTIDÃO N°: 7890636 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro 
Penápolis, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 04/09/2013, verificou CONSTAR contra: **************************************** 

ADILSON PASSINI DE ALMEIDA, RG: 276841761 , conforme indicação constante do pedido de 
certidão. ********************************************************************************************************* 

A seguinte distribuição:***************************************************************************************** 

» Foro de Penápolis - 2• Vara . Inquérito Poli c ial: 0008406 - 06 . 2013 . 8 . 26 . 0438 
(0008406 - 06 . 2013 . 8 . 26 . 0438 ). Data : 02/08/2 013 . Au t or : Just iça Pública .* ***** ** * 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alfnea B, do capít!JIO Vil, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. ' 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital ). 

Esta certidão é sem custas. 

0000007 

111111111111 11111111111111111111111111111 1111 

. ~11; ... 
Penápolis, 9 de setembro de 2.,0_1 :r ~""'· ·~~ 

.r 

Maria Aparecida Leite Antonino 
Chefe de Seção Judiciário 

;;;;::- I 
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05/09/2013 0000008 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CRIMINAIS DO(A) FORO DE PENÁPOLIS 

CERTIDÃO N°: 7890700 FOLHA: 1/1 !'' ... :.: - .:.::,~.:,·~ 
"J> ,, • . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. ~ . J~ ·~l 
I ,., -~ 

<$: '" ,) v -~-+ 
O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de ~S - <":) 

Penápolis, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS , anteriores a 04/09/2013, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

MARINALVA DA SILVA , RG: 223335794, conforme indicação constante do pedido de certidão.* 

Esta certidão abrange os processos criminais ~ os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo VIl , das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital) . 

Esta certidão é sem custas. 

Penápolis, 5 de setembro de 2013. 

Maria Aparecida Leite Antonino 
Chefe de Seção Judiciário 



;) 

05/09/2013 0000009 

PODER JUDICIÁRIO 
, .... "-............ TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CRIMINAIS DO(A) FORO DE PENÁPOLIS 

... -~ .~.~ - -. . - . 
CERTIDÃO W: 7890746 FOLHA: 1/1r ... '-· . 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 
. .,. ~ :., 

1 ~.,;; ~ I ;i. 
. • . 'l 

\ \:. ) 
~-~ .-to 

.· V;s•o- v"' . 
~: .. ., 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de.. 
Penápolis , no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 04/09/2013, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

GISLAINE DA COSTA ALMEIDA, RG: 4631742, conforme indicação constante do pedido de certidão. 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alfnea 8, do capítulo VIl, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuiç.ão promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

Penápolis, 5 de setembro de 2013. 

., . 
. ~ .. 

Maria Aparecida Leite Anctonino- " ·-...... .;;~ 

Chefe de Seção Judiciário .. '' "' 

\ - " . . .... 
t iÂ f,. .. iy •! "r 
_'V'T :t • 

-
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05/09/2013 0000010 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CRIMINAIS DO(A) FORO DE PENÁPOLIS 

,... ....... _~ ·--

CERTIDÃO W: 7890786 FOLHA: 1/1 'v- . - ---~ 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 7: '1J!;1/ 
~~ ~ 
v"'s .. .J· 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de ·- ,...,. -'O 

Penápol is, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesqu isando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS , anteriores a 04/09/2013, verificou NADA CONSTAR contra:******************************** 

MARCOS ANTONIO DA SILVA, RG: 261843941 , conforme indicação constante do pedido de 
certidão.********************************************************************************************************* 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capftulo VIl , das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu, original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. · 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

0000010 

11111111111111 111 1111111 111 111111111111111111 

Penápolis, 5 de setembro de 201 3. 

Maria Aparecida Leite Antonino 
Chefe de Seção Judiciário 

,,-,.. ·, .• . ,. f 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÓES CRIMINAIS DO(A) FORO DE PENÁPOLIS 

CERTIDÃO W: 7890917 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confi rmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Criminal do(a) Foro de 
Penápolis, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de AÇÕES 
CRIMINAIS, anteriores a 04/09/2013, verificou NADA CONSTAR contra: ******************************** 

TEREZNHA ALVES MAGALHAES, RG: 4944510, conforme indicação constante do pedido de 
certidão .********************************************************************************************************* 

Esta certidão abrange os processos criminais e os processos dos Juizados Especiais 
Criminais, ressalvado o previsto no Item 54, alínea B, do capítulo· VI \, ·das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça; só tem validade no seu original e mediante assinatura digitalizada do 
responsável pelo expediente do Distribuidor. 

Esta certidão se refere exclusivamente à distribuição promovida no Fórum acima 
indicado, não compreendendo a de outros Fóruns (sede de Comarca ou Foro Distrital). 

Esta certidão é sem custas. 

0000011 

111111111111111111111111111111111111111111111 

Penápolis, 5 de setembro de 2013 . 

Maria Aparecida Leite Anton ino '·· ·; 
Chefe de Seção Judiciário · · 

i r' .. . ,u;_ • tr•, 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.001237/2003 Localidade I UF: PENÁPOLIS/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO 

Aviso : 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo 
I 

CLAUDIO PARIS! 435.995.168-04 Presidente 

: Wilson Dias Lopes 033.768.648-37 Tesoureiro 

Mauro Soler 117.158.588-83 Secretário 
: 

Fátima Cristina Codo 095.424.138-07 Vice-Presidente 

' -··· -3. Conclusao Geral (Parecer Legal) 

16/1 0/2013- Processo juridicamente regular e instruído. 

É o Relatório. 
~-f.~nsidera~o Superior.-----------· 

1&/ 1012013 RAOCOM 

75 

Mandato 

12/12/2012 
11/12/2016 
12/12/2012 
11/12/2016 
12/12/2012 
11/12/2016 
12/12/2012 
11/12/2016 

Canal: 300 

f ssociação 

Telefone l 
I 
! 
I 
! 
i 
I 

I 
! 
j 

.'o,l_ • . 

. I 

I 

f 





~--------------------------------------------~lf~,~~tó' 
Ministério das Comunicações . . "' ) 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão '*~~ 
Ul """'- . 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão ~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ~ -

ldentlflcação do Processo 

Número: 53000.001237/2003 Localidade/UF: PENÁPOLIS/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO 

Aviso: 28 Canal: 300 

Coordenadas Distância 

Sede(B) 

Latitude: 

IBGE(A) 
821°25'06" 

Slst. Irradiante 
821°26'23" Distância A-C 3.73 Km 

Longitude: W50°04'22 W50°02'42" Distância B-C 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Chácara Harmonia, s/n°- Rodovia Penápolis/Córrego Grande - Km 01 -Zona Rural N° null 

3. Endereço da Sede 

nu li 

4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m) 

Processo Município UF Distância (Km) 

53000.030209/2009 PENÁPOLIS SP 3,71 

5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m) 

Processo Município 

53830.001264/2000 PENÁPOLIS 

( ) 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente viável. 

UF Distância (Km) 

SP 2,58 

Check Llst 

Erick Vinicius Oliveira Morais 

21/11 /2013 

I Sim 

- B.Zona 

Status 

ARQDEF 

Status 

RAQ 

I Viável 

Página 1 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

lt91! Co-"'1. 
..., ~ 

~-~ .~6t 1 
~ fU1{rA J. ~ 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 0~ # 
ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM ~ r-

Identificação do Processo 

Número: 53000.001237/2003 Localidade I UF: PENÁPOLIS/SP 

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO 

Aviso: 28 Canal: 300 

Endereço Sistema 
Irradiante: 

Chácara Harmonia, s/n°- Rodovia Penápolis/Córrego Grande- Km 01 -Zona Rural 

Endereço Estúdio: CHÁCARA HARMONIA ,LOCALIZADA NO KM.01 N° null - B. ZONA RURAL 

Endereço Sede: HARMONIA, RODOVIA PENAPOLIS/CORREGO GRANDE KM 01 N° SN- B. CORREGO 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Dados do Transmissor 

a. Fabricante : Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I SP5025 

c. Categoria : 2H I d. Certificado: I 0680030528 I e. Potência (W) : I 

3. Dados do Transmissor Reserva 

a. Fabricante : b. Modelo: I 

c. Categoria : I d. Certificado: I I e. Potência (W) : I 

4. Dados da Antena 

a. Fabricante: I Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo: I PTOdB-FM 

c. Altura: I 25,0 I d. Ganho Máximo: 11 o 5. Intensidade de campo(dBu) : 89.63 

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Processo tecnicamente viável. Entidade com concorrentes. 

/; /1 /?/ / 
~-~ v~ (r ~,fo------

Erick Vinícius Oliveira Morais 

21/11/2013 

Sim 

25 
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Ministério das Comunicações 

RADCOM 

Relatório de Processos Vizinhos (SOkm} em ordem crescente de distância 

Identificação do Processo 

Aviso de Inscrição: 

Número do Processo: 

28 

530000012372003 

Distância 
UF Localidade Processo 

(Km) 

0,00 SP PENÁPOLIS 
53000.001237/2003 

2,58 SP I PENÁPOLIS 
53830.001264/2000 

3,71 SP I PENÁPOLIS 
53000.030209/2009 

4,03 SP IPENÁPOLIS 
53830.002126/1998 

4,14 SP I PENÁPOLIS 
53830.002447/1998 

4,31 SP I PENÁPOLIS 
53000.051302/2005 

4,53 SP IPENÁPOLIS 
53830.000210/2001 

4,95 SP jPENÁPbus 

I I' ~ 5,10 SP PENÁPOC ~ 

5,61 SP IPENÁPOLIS ~ 002049/1998 

Ir ';;;;: 
9,73 SP IAVANHANDAV~ .000374/1999 

10,87 SP jAv)~HANDAVA 
11 ,28 SP IAVANHANDAVA 

Aviso 
Inscrição 

28 

o 

28 

7 

7 

o 

o 

o 

o 

7 

7 

o 

21 

21/11/13 09:00 

Página 1 de 9 

VIzinhos 

Latitude Longitude Status Entidade 

21S2623 50W0242 AGR ASSOCIACAO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO 

21S2537 50W0357 I RAQ !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL E EDUCATIVA DE PENÁPOLIS 

21S2630 50W0033 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL VILA NOVA DE PENÁPOLIS 

21 S2511 50W0439 I PAN IASSOCIACAO COMUNITARIA PENAPOLENSE PARA o DESENVOLVIMEN 

21S2509 50W0442 IAR~DE !ASSOCIAÇÃO PENAPOLENSE DE APOIO COMUNITÁRIO E EDUCATIVO I APACE 

21S2448 50W0432 
I 

RAQ !ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL VILA NOVA DE PENÁPOLIS 

21S2514 50W0501 
I 

RAQ IAssociaçãoCultural de Difusão Comunitária de Penápolis 

21S2519 50W0520 
I 

RAQ !ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE PENÁPOLIS 

21S2452 50W0510 
I 

RAQ !ASSOCIAÇÃO DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE PENÁPOLIS 

21S2427 50W0512 
I 

LDE IASSOCIACAO COMUNITARIA PENAPOLENSE PARA o DESENVOLVIMEN 

IAR~DE IASSOC. COMUNIT. SOCIAL CULT. E ARTÍSTICA DE AVANHANDAVA- AVANTE I 21S2725 49W5710 

21S2748 49W5635 
IINDPO IASSOCIACAO DO MOVIMENTO DE RADIOCOMUNICACAO DA CIDADE DE tfJcE·41, , 

T AVANHANDAVA Cà I ~ ~ 
21S2728 49W5616 IAR~DE jAssoc. coMuNIT. sociAL cuLT. E ARTíSTICA DE AVANHANDAVA- AWfJTE • ~~ ~ 

<k_ l o 
RadCom - Relatório ~ Vizinh~# 

~\\) 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria dos Serviços de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão 

Coordenação Geral de Outorga de Serviços de Radiodifusão Sonora 
Licença para Funcionamento em Caráter Provisório de Estação de Radiodifusão Comunitária 

1.SERVIÇO: PROCESSO: 53000.001237/2003 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 3.CNPJ: 05.4 7 4.131/0001-24 

2. DENOMINAÇÃO SOCIAL: ASSOCIACAO CULTURAL PENAPOLENSE DE RADIO 

4. DENOMINAÇÃO DE FANTASIA: RADIO COMUNITARIA HARMONIA 

5.CANAL: 300 [6. FREQU~NCIA [MHZ] : 107.9 [7. HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO: 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

8. LOGRADOURO: Chácara Harmonia, s/n° - Rodovia Penápolis/Córrego [9.BAIRRO: Zona Rural 

10. UF: SP 111. MUNIC[PIO: PENÁPOLIS 12.DISTRITO: [ 13.SUBDISTRITO: 

14.LATITUDE: S21 °26'23" [15. LONGITUDE: W50°02'42" 116. RAIO DA ÁREA DE SERVIÇO (km): 1 ,O 

ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

17. LOGRADOURO: CHÁCARA HARMONIA ,LOCALIZADA NO KM.01 118. BAIRRO: ZONA RURAL 

19. UF: SP 120. MUNICfPIO: PENÁPOLIS I21.DISTRITO: J22.SUBDISTRITO: 

ENDEREÇO DA SEDE 

23. LOGRADOURO: HARMONIA, RODOVIA PENAPOLIS/CORREGO GRANDE [24. BAIRRO: CORREGO GRANDE 

25. UF: SP 126. MUNIC[PIO: PENÁPOLIS I27.DISTRITO: I28.SUBDISTRITO: 

29.LATITUDE: [30. LONGITUDE: 

TRANSMISSOR 

31. FABRICANTE: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda [32.MODELO: SP5025 

33.POT~NCIA(Watts) : 25 I34.CERTIFICAÇÂO: 0680030528 
- .. ·.:.t.!. 

TRANSMISSOR RESERVA )I ~!~~ 
35. FABRICANTE: ~ "1'7~ [36.MODELO: 

37.POT~NCIA(Watts) : ~ ~ . . - ~ -,,.;: [38.CERTIFICAÇÂO: 

SISTEMA IRRADIANTE i! '!"'"' 

39. FABRICANTE: Auad Correa Equipament~s Eletrônicos j. iil l 4ü.MODELO: PTOdB-FM ~1.Hcg(m) : 
42.TIPO: ANTENA ~ _ _s._n IZAÇÂO: vertical I44.GANHO(dB): o -OBS: As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária, operarao sem direito a proteção contra eventuais interferências causadas por emissoras de quaisquer Serviços de Telecomunicações e Radiodifusão regulannente instaladas. 

25.0 

.r.E-Ar 
e._,"::J ~ 
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Ministério das Comunicações .:t' . .f}~() v~ 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica uJ ~ J ~ 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônic~ Rlb'c*: " ? 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária Q)ó\ _ Cfi 

NOTA TÉCNICA N~ 2806/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC 

Assunto: Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Referência: Processo n° 53000.001237/2003 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO demonstra interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Penápolis, estado de São Paulo, em atendimento 
ao Aviso de Habilitação, publicado no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2009. 

ANÁLISE 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou 
requerimento em 23 de junho de 2009, às fls. 10, subscrito por seu representante legal, nos 
termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue: 

QUADRO DIRETIVO 
Claudio Parisi - Presidente 
Fátima Cristina Codo- Vice-Presidente 
Mauro Soler- Secretário 
Wilson Dias Lo"es - Tesoureiro ~ ......., '--'.......:....:....:.._.;__--'-'___::_.o.JtJ::..._:_'.;__.:....:..;:...::..=c..:..:::...:__ _____________ ....._.. _ _, ' . ,..,f "'··· ;;;;::-. ..... -. , ......... 
r-----~---------------------~ ·~ • 
r-L_O.:::c.C_AL_I...,.,.Z=-A_..Ç-'-.Ã'-O'-:-Dc:'-O.,-'T""'RAN...:.:...:.::.,...:S::c:MI=S.c::.Sc:'-O.:::c.R::..c.../.,...:S.:::c.IS:...::T=-.:..E...::..MA..:..:.;..:c...:..::.IRRAD:....:..:.._---=-IAN--"--T-'-E--,----1 :· ., r 110 -:0· ~, .. ~ .. 

Chácara Harmonia S/N°, Rodovia Penápolis/Córrego Grande - Km O 1- Zona ·· ' ' ·';?· ~. " 

~. ~ z, R!DfJ Coordenadas geográficas: 21~6'23" S de latitude e 50°02'42" W de longitude "'• 

LOCALIZAÇÃO DO ESTUDIO .. 
Chácara Harmonia S/N°, Rodovia Penápolis/Córrego Grande- Km 01- Zona 
Rural. 

3. O pleito da requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de 
interesse se encerrava em 30 de julho de 2009. 

4. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612, de 1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de março de 1998, e a Norma Complementar n° 1, de 26 de janeiro de 
2004, indicou a completa instrução do feito, conforme check-list abaixo: 

ITEM ANALISE 
1. Estatuto social registrado em conformidade com os Ok, fls 18 a 31 -

preceitos do Código Civil e adequado às fmalidades da Lei Registro -

no 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma Certidão fl . 15 

CGRC/SCE 



. ;.:. 
il:· 

- .-
' •, -.. , 

Complementar no 1, de 2004. 
2. Ata de constituição e ata atual de eleição dos dirigentes Ok, fls. 18, 22 e 

registradas, em conformidade com os preceitos do Código 23, 198, 291. 
Civil e adequadas às finalidades e requisitos da Lei n° Resposta ao Oficio 
9.612, de 1998. no 3295, de 

26/06/2013. 
3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos Ok, fls. 307, 308, 

dirigentes. 313 e 309. 
4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, Ok, fls. 64 a 93 e 

formulados e encaminhados _Qela comunidade. 107 a 171.. 
5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Nmma Ok, fls. 246 a 274. 

Complementar n° 1, de 2004. Resposta ao Oficio 
no 158, de 
06/0112012. 

6. Declarações relativas aos integrantes do quadro Ok, fls. 324, 325, 
administrativo da requerente, demonstrando a sua 326,296,298,301 
regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j" e 302. 
da Norma Complementar n° 1, de 2004, e ainda demais 
declarações e documentos requeridos com intuito de 
confirmar alguns dados informados. 

7. Cettidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos Ok, fls. 327, 328, 
criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 5 anos do 329, 330, 343,344, 
local de residência, bem como se em desfavor destes há 345 e 346. 
existência de imputação de execução de serviço de Resposta ao Oficio 
radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na Cota n° no 3295, de 
261/201 0/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU. 26/06/2013 e 

Ofício no 4640, de 
22/08/2013. 

5. No Aviso de Habilitação em referência, e considerando a distância de 4km 
entre as interessadas, foi analisado também o requerimento de outra entidade, conforme 
descrito abaixo: 
-.. I. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL VILA NOVA DE PENÁPOLIS, 
" objeto do processo n° 53000.030209/2009, que resultou em arquivamento, tendo em 

vista que o local proposto para instalação do sistema irradiante situou-se numa posição 
, •. geográfica cuja distancia resultou em 3,99 quilômetros da antena de transmissão de 

entidade já autorizada na localidade. 

ITEM MOTIVO 
Subitem 8.2, alínea "g" e subitem 18.2.10 da Norma Não atende a separação 
Complementar n° 1, de 2004. mínima exigida entre as 

estações . 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, e tendo em vista a completa instrução do feito, conforme 
check-list constante do item 4, opinamos pelo encaminhamento do presente processo à 
Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

Processo no 5300.001237/2003 2 de2 
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À consideração superior. 

Brasília, 21 de outubro de 2013. 

Brasília, 12. de outubro de 2013. 

b~* Engenheiro/ Analista de Infraestrutura 

De acordo. À consideração do Diretor do Departjento de Acompanhamento e Avaliação. 

Brasília, J~ de ruili ~ de 2013. 

- ~~ 
SAMIR DO GRANJA NOBRE MAIA 
Coorden or-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação n° 166, de 18110/2012, 
publicado no Diário Oficial de 19/10/2012. À consideração da Senhora Secretária de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, ( ~ d 2013. 

OCTAVI 
Diretor do Departament 

PIERANTI 
A ompanhamento e A valiftrão 

' i 

De acordo. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica. 

Processo no 5300.001237/2003 

Brasília, O )_ de .D .... n-Ul-l\6-v de 2013 . 

LA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

2 de2 



: ' ô'?is Co_,v 
MLNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , ~·AL: .36) ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO MUNI CAÇAO ELETRONICA uJ ~:j 
DEPARTA..MENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS <.) • ~ 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar - anexo oeste- sala 300 -70044-900 - Brasília/~ e:.Q 

fone: (61) 33 11-6177 - Fax: (6 1) 3311-6617 

/201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

A Sua Senhoria o Senhor 
Florivaldo da Silva Mattos 
Associação Comunitária Cultural Vila Nova de Penápolis 
Rua Treze de Maio, no 57 - Centro 
16300-000 Penápolis I SP 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, O 1 de fevereiro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.030209/09, na localidade de 
Penápolis I SP, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos infom1ar que 
o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

O local proposto para a instalação do sistema inadiante, considerando as coordenadas 
geográficas indicadas pela requerente, que atendeu a Aviso de Habilitação publicado no DOU de 
12/05/2009, situou-se numa posição geográfica cuja distância resultou em 3,99 Km da antena de 
transmissão da emissora autorizada "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PENAPOLENSE PARA O 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, CULTURAL E ARTÍSTICO", localizada nas coordenadas 
21°S24'27" e 50°W05'12" em Penápolis I SP, não assegurando uma relação de proteção (sinal 
desejado/sinal interferente) entre as emissoras cuja separação mínima deverá ser de 25 dB , nas áreas de 
prestação delimitadas pelo contorno de 91 dB fl, o que resulta em 4 (quatro) km de distanciamento entre 
as respectivas estações, estando, portanto em desacordo ao disposto no subitem 8.2 alínea "g" da 

.J·· Norma Complementar 01 /2004. 
C. , 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado 
no Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, que a entidade tem direito a ingressar com 
'~pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, confonne disposto nos subitens 9.7.3 
e 9 . 7.~ e alíne,as d~ Nom1a Compl~mentar 01 /2004. Decorrido esse pra~? 'f'!"dcr~ 
encammhada sera considerada mtempestlva. . . . · ·.~· ~r .,.., ·'Ir ~:.""{ 

. 't.JI., •' 

Atenciosamente, CJr H.ru,, • 

.. .. 
Zilda Beatriz S. d ampos Abreu 

Secretária de Serviços Comunicação E trônica 

L.RC- Proc. n° 53000.030209/09 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 30 /REC/2011-RADCOM/DEOC/SCE/MC- ALR 

I - INTRODUÇÃO 

• 

• 

• 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.030209/09 . 

OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Cultural Vila 

Nova de Penápolis, na localidade de Penápolis, Estado de 

São Paulo. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da decisão 

proferida no oficio n°622/1 O, datado de 04/02/201 O, cuja 

análise resultou na constatação de impro~eq-ia d~ 

fi 1 d 1 . . d ,Jf>; " ~:~ • ~r.1 ormu a o pe a requerente ac1ma menciOna a. ·r ~·~ "'· .,, , 
v . • •• ,. ·· .. 

~:"',. 
' --

1. A Associação Comunitária Cultural Vila Nova de Penápolis, qualificada 
nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua 
petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, 
buscando manter sua participação no A viso de Habilitação, publicado no DOU do dia 12/05/09 
(28° Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida 
e considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de arquivamento dos autos, diante da 
impossibilidade de saneamento, vez que as coordenadas indicadas como local proposto para 
instalação do sistema irradiante situou-se numa posição geográfica, cuja distância resultou em 
3,99 Km da antena de transmissão da emissora de uma entidade autorizada na localidade, 

ai r- Informação - NãoRec. - Proc. n°53000.030209/09- Penápolis/SP I RADCOM/DEOC/SCE!MC 
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"impÕssibilitando a convivência técnica entre ambas, infringindo ao disposto no subitem 8.2, 
alínea "g" da Norma Complementar n° 1/2004. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu sua 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui dispostos de forma 
resumida: que solicita a reconsideração da decisão que arquivou o processo, apresentando 
novas coordenadas para instalação do sistema irradiante. 

11- FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
rev1sao do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da decisão que 
arquivou o processo, propondo novo local para instalação do sistema irradiante, observou-se 
que as coordenadas indicadas estão situadas em local desabitado, distante da área urbana do 
município, assim, diante da constatação de dúvida quanto a real localização da antena 
transmissora, mediante o oficio n°16/1 O, datado de 12/04/1 O, AR Postal de 04/05/1 O, foi 
concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a entidade aferir suas coordenadas, considerando 
que a interessada não se manifestou, permanece a decisão de indeferimento, conforme 
Despacho Técnico constante dos autos. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuito de ver alterada a 
flecisão"' tleste Departamento que arquivou o processo em questão, podem ser consideradas 
improcedentes, vez que não definiu as coordenadas para instalação do sistema irradiante, 
inviabilizando a análise do processo. 

111 - CONCLUSAO 

7 . Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido: 

.. _ - não deverá ser acatado, diante da improcedência das alegações aduzidas, 
permanecendo os autos arquivados levando, consequentemente, à tramitação dos autos 
para o arquivo. 

~ : 

"" . 
8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação do Sr. 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica e do Sr. 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da 
decisão à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

alr- Informação - NãoRec. - Proc. n%3000.030209/09- Penápolis/SP I RADCOM/DEOC/SCE/MC 
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Brasília- DF, Dt:?3 dej-{/v{~ de 2011. 

&~ 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília- DF, 3 de rr-vQV\re/s- de 2011. 
I 

\Y.ty 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 

Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 3 de i-rvOvVCJ5-- de 2011. 
I 

DERMEVAi;[2~ JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo com a Decisão. 
~~ .. ~ 

Brasília- DF, OC\ de ~()J ·d~ 2~ 
) ·• ·~-- ~. . . 

' ' ;,. . ; .. __.. 

~~~ -- ·~, ' ~~ 
.~ Wl( ! 4 ,.. :\' 

GENILD BUQUERQUE NETO 
Secretário de Serv ços de Comunicação Eletrônica 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES \P ·'?} 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA S' ---
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-B, Sala -300 
CEP 70044-900- Brasília-DF 

Tel.: (61) 3311-6000- Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.0 tl3 /11/REC/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília- DF, QC\ de 'YYVJ.}\._(5\) 
) 

Ao Senhor 
Florivaldo da Silva Mattos 
Associação Comunitária Cultural Vila Nova de Penápolis 
Rua Treze de Maio, no 57 - Centro 
16300-000 - Penápolis - SP 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

de 2011. 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Comunitária Cultural Vila Nova de Penápolis, na localidade de Penápolis/SP, 
relativan1ente à documentação contida nos autos do processo n°53000.030209/09, comunicamos 
o que se segue. 

A entidade propôs novo local para instalação do sistema irradiante, no entanto, 
observou-se que as coordenadas indicadas estão situadas em local desabitado, distante da área 
urbana do município, diante da constatação de dúvida quanto a real localização da antena 
transmissora, mediante o oficio n°16110, datado de 12/04/10, AR Postal de 04/05/10, foi 
concedido o prazo de 30 (trinta) dias para a entidade aferir suas coordenadas, considerando que 
a interessada não se manifestou, permanece a decisão de indeferimento, conforme Despacho 
Técnico constante dos autos. 

Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do processo não 
pôde ser reconsiderada. A entidade poderá apresentar Recurso Administraqvo endereçado 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações no prazo de. 3tr''di~s,~~ do 
recebimento deste Ofício. • · •.. . .. ~ 7 

Atenciosamente, 

GENI 

-~ ·4f, .• 

, • t 

fJ!~Ii ,, 

S DE ALBUQUERQUE NETO 
Serviços de Comunicação Eletrônica 
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MJNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Conclusão de Tramitação. 

1. O presente processo, cadastrado sob o n° :J3CXTJ 0306201 fc-c~ , encontra-se 
indeferido, tendo decorrido o prazo para manifestação da entidade. Na há, assim, qualquer 
tramitação pendente. 

iniciais/CGRC 

Brasília, {L( de junho de 2011. 

APIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

._;_ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS. 

PARECER N° 1578/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO: N° 53000.001237/2003-25 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Penápolis, Estado de São Paulo. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Município de Penápolis, 
Estado de São Paulo 11 - A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

~ . .-;.. ·- ~ . ''"1)\ , 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, , ' ' , r • •'4t 

I - DO RELATÓRIO 

. --A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta ·~ 

Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Penápolis, Estado de São Paulo. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n2 2806/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls. 
360/361, o Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 30/07/2009. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 23/06/2009, conforme consta do requerimento de fls. 
1 O, concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia 
com o art. 9°, §2°, da Lei n° 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infra legais (Decreto no 2.615, de 1998, e Norma Complementar n° 1, de 2004, 
aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando-se o seguinte: 

(i) 

(i i) 

estatuto da entidade, devidamente registrado, com previsão, dentre swg. 
objetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitária (24/32, Art. 4°, . 
24); 

ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidamente ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900- Brasília- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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). (iii) 

(iv) 

(v) 

registrada (fls. 18/23); 

comprovante de nacionalidade brasileira e maioridade dos diretores (fls. 45, 46, 
48 e 309; 

declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das 
normas estabelecidas para o serviço (fi. 57 e 324); e 

manifestações de apoio à iniciativa (fls. 64/171) 

4. Realce-se que no estatuto social da entidade, em seu art. 33° (fls.22), consta 
a previsão de instituição de conselho comunitário, conforme preconiza o art. 8° da Lei 9.612, 
de 1988. 

5. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e 
contabilização são igualmente de competência da SCE, poderiam vir a ser utilizadas como 
eventual critério de desempate, caso se estivesse diante de entidades concorrentes e 
habiUtadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto 
nos §§ 4° e 5° do art. 9° da Lei n° 9.612, de 1998. Porém, por se tratar, na hipótese ora 
em apreço, de única habilitada, não se fez jus ao referido critério de representatividade, 
aplicando-se, pois, o antevisto no §3° .do mesmo articulado, a saber: "Se apenas uma 
entjdade se habWtar para a prestação do Serv;ço e estando regular a documentação 
apresentada, o Poder Concedente outorgará a autodzação à refedda entjdade." 

6. A SCE, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito 
encontrava-se devidamente instruído. 

7 . Eis o relatório. 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 

· '\'(a,_. ' . 14 • • O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
, q~ preconiza a Lei Complementar n!! 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que 

inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se: 

.• -it 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, orgao administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos 

e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 

normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e 
coordenação quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da 
União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade 
indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade 
administrativa dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e 
daqueles oriundos de órgão ou entidade sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secreta~· . 
Estado-Maior das Forças Armadas: 

os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos 
a) ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de 

licitação. • ~ 
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09. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar o~ , se/ 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA no 
261/201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 05 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a sua idoneidade moral, além de declaração sobre a existência, ou não, de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado acima, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 05 (cinco) anos do local de residência 
(fls.327/330 e 343/346). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fi. 282, por intermédio do qual faz me~y.ã,o que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação ..., 
clandestina. · .J, • • 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto n2 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2 112004, aprovada pela Portaria n~ 
1 03, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participou da seleção a ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA CULTURAL VILA NOVA DE PENÁPOLIS- Processo 53000.030.209/2009, que 
teve seu processo arquivado por não atender a separação mínima exigida entre as 
estações, consoante informado na Nota Técnica n" 2806/2013/CGRC/DEAA/SCE-MC, fls . 
360/361. 

1 5. Ressalta-se que a referida entidade foi comunicada do arquivamento do 
seu processo por intermédio do ofício número 622/2010, fi. 362, AR fi. 363. 

16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, compreendendo 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, ~· 

comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no art o . 
7° da Lei n° 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. · . 
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Continuação do PARECER W 1578/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU 

17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus 
, dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

·' jurídicas da localidade, estando toda a documentação de acordo com as normas legais, 
conforme se atesta a Nota Técnica n2 280612013/CGRC/DEAAISCE-MC, fls. 360/361. 

18. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na legislação, basicamente 
as regras estabelecidas na Norma Complementar n~ 112004, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

19. Ainda foram carreadas aos autos as certidões criminais dos dirigentes da 
entidade, através das quais se denota que em face deles não existe nenhuma demanda 
judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de 
radiodifusão comunitária. E, através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da 
ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da realização pela entidade 
de serviço de radiodifusão ilegal, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, 
para a prestação do serviço, restando cumprida a Recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica, consoante já explicitado nos parágrafos 11 e 
12 da presente peça. 

IV - DA CONCLUSÃO 

20. Com base nas informações apresentadas pela SCE em seu Relatório Final, 
.-verifica-se que o processo se encontra devidamente munido dos documentos necessários ao 

deferimento do pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, cuja outorga deverá 
seguir os preceitos do art. 6º, parágrafo único, da Lei n~ 9.612, de 1998. 
\t~ ' .,, 
21. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional ~everá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com 

~ . ful~.o no § 3° do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

.. 22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, orgao de execução da fJ 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos ~el 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de Comunic ao 
Eletrônica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 19 de dezembro de 2013. 

Cláud~rla Vilela von Sperling 
Advogada da União 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS. 

DESPACHO N° 5351/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO: N° 53000.001237/2003-25 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO. 

. \ 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Município de Penápolis, Estado de São Paulo. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N2 1578/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

BrasíliaJ 1 de ~O 201 5 

~~-- ~. Ú.J.A'új;) 
SOCORR J NAI A M. LEONARDO 

A gada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

--------
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULIORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTO RIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DÁ CONSULTORIA JURÍDICA 

DESPACHO N° 5352/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO: N° 53000.001237/2003-25 

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO CULTURAL PENAPOLENSE DE RÁDIO. 

ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Penápolis, Estado de São Paulo. A documentação apresentada 
obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o DESPACHO N° 5351/2013/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 
lavra da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER N° 
1578/2013/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

de 201 1 

•• . ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação_-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPAÇHO 

. ' 

Assunto: ~ncaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da Repúbli~a. 

. . \ ' 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 65, de 21/02/2014, no Diário Oficial ~a 
União de 26/02/2014, que autoriza a Associação Cultural Penapolense de Rád~o a executar o 
serv.:iÇo de radiodifusão comunitária na localidade de Penápolis/SP, consoante com o disposto no . , 

. § 3° do art.' 223. da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.001237/2003, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivQs, ao Gabinete do Ministro de 
Estado· das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. · 

À consideraç~o superior. 

Brasília, &rp 

al~ 
de rMJ de 2014. 

.-

Chefe de Divisão 
· ' . ,., 

' . 
De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro d~ Estado das Comunicações 

para as providên'cias. · 

. Brasília, &f-de~· de2014. 

or-Geral de Radiodifusâo Comunitáriar 

I ' 

. / 

CGRC 
I• 



Ofício nº 07 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-G_ÉRAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.:(61)311-624.2- 321-7484-Fax: (61)311-6583 

/2014/GM-MC 
Brasília, 4 de abril 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Analise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2014. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001 , referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

' MC 00045 2014 
- 53000.060892/2011 

MC 00046 2014 1 --iclL •. r, . . ·. 

- 53000.047616/2011 

'- MC 00047 2014 _ é6 V(}r, l/ rr-r>E 5 
- 53000.025656/2008 

' MC000482014 
- 53000.029337/2009 

MC 00049 2014 
- 53000.028337/2012 

... MC 00050 2014 y V o GV'I(\ES. 
- 53000.028132/2009 

'- MC 00051 2014 
- 53000.001237/2003 

.. MC 00052 2014 - J tJ oLv íYlfS 
- 53000.053975/2012 

~ MC 00053 2014 
- 53000.055538/2011 

MC 00054 2014 
- 53000.040734/2011 

Atenciosamente, 

r XJA A~/1"0, ,(L ', 0 . 
RENAT)%/MÓRA~HECCHIO 

Coordenadora-Geral 
OFATOSN ORMATI VOS4 
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